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OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva
descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com

397,50m2 de área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em Santo

Antônio dos Lopes/1VIA.
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ESTADO DO MARAIIIúO
PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

212307-0001 2u07t2023

REQTIISITANTE

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

DESTINATÀRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Constitui objeto desta licitação a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta com
eqúpamentos para pnítica de vôlei, futsal e basquete com 397,50m2 de iírea construida na
Rua Nova, Baino Santa Madalena em Santo Antônio dos Lopes/TvIA.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo N" 212307-000f

AUTUAÇAO
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Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2023, lawei o presente

TERMO DE ABERTURA deste Processo Adminisfrativo para realização de

licitação e contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a

este tenno de abertura.

t\ó..^A à^ \,\.* \";^--
MARCIA DA SILVA LIMÂ

Setor de Protocolo
Port.:02512021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITT]RA MI'I\ÍICIPAL DE
CNP J z 06.17 2.7 20/000 1 -l 0

GABIIYETE DO PRET'EITO

offcion"05P Do23-GABIPMSAL

Santo Antônio dos Lopes (MA), 19 de juúo de

Ilmo. Sr.

MANOEL SOUSA LIMA

M.D. Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo/PMSAL

Nesúa

AS§UNTO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NA RUA NOVA.BAIRRO SANTA

I \,, MADALENA

Seúor Secretário,

l. Considerando a importância das Praças Públicas para a qualidade de vida da população

uma vez que a área serve n?[o somente para tomar o local mais arborizado como também

enquanto ponto de encontro de adultos, jovens e crianças;

2. Considerando que, atualmente, úo há neúuma Praça Pública no Baino Santa

Madalena em especial na Rua Nov4 e considerando também que é um desejo de mútos no

bairro poderem contar com esse espaçol

3. Considerando que essÍr demanda chegou até mim através dos próprios moradores,
portanto, requeiro a esta Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo que seja elaborado o

seguinte;

4, AUTORIZO a elaboração de PROJETO BÁSICO, na forma do art. 6", inciso IX da Lei

Federal no. 8.666193.

5. Ato contínuo, após a elaboração do Projeto Básico pelos técnicos da Secretaria

Municipal de Obras habitação e Urbanismo, solicito o encamiúamento célere a este

Gabinete municipal, com vistas à apreciação por parte desta autoridade das informações e

valores orçamentários previstos na peça técnica citada, para a continúdade dos atos

administrativos subsequentes necessiários, visando a futura deflagração do procedimento

licitatório, considerados todos os dispositivos legais.

Na certeza do perfeito atendimento do constante neste expediente, reiteramos nosso respeito

e consideragão.

I
Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Prefeito Municipal

Súto Antüío dot

l'

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
.,



0, ESTAI}ODO

'"t1YFrj'}.'
..,,.,,,"ii;:Hmffi

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

Ao Exmo Sr.
Emanuel Lima de Oliveira
MD. Prefeito de Santo Antonio dos Lopes-MA
Nesta
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ASSUNTO: Encaminhamento do Projeto Básico deüdamente elaborado na forma do
Art. 60, inciso lX, da Lei Federal nq. 8.666/93, por esta Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, Pro,eto Básico e,

demais peças técnicas complementares na forma do Art. 6e, inciso IX, da Lei Federal
ne. 8.666/93. Obietivando a instauração de procedimento licitatório destinado à

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução de obra de construção de uma
quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e

basquete com 397,50m2 de área construÍda na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em
Santo Antônio dos Lopes/MA.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio
dos Lopes - MA, 05 de julho de 2023.

úzan FE N ES PESTANA
Diretor de Dep, de Obras e ria CREA- MG -058312/D-MG

Portaria: 34/202L- GPSAL

\.s""*.J,^,-
MANO L DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria n". 0L7 / 2027-GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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s4ã SIMPI I.CSÍRE OE OBRÂS Col,l ENCARGOS COTIPLEi'ENTARES
MES 3,00 EIE
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2.1.r z]948/0r6 SINÂPI
LIMPEZA MÁNUÂI OO TERRET{O (Ci/ RASPAGEM SUPERFICIÂI)

{43,86 1,32 5,40 2.012,U 0,m s
L' L.EIo tl'G.la I,,I

1a3,86 r9,€8 21,§ r2.068,82 3,22%2_2.1 73,,í,2tú1 SINÂPI
LOCACÂO COiIVENCIONAL DE OBRA, ÂTRAVÊS OE GABÂRITO
DE T BUÂ§ CORRIDAS PONIÁI-ETÂDAS A CADÂ Í,50ttl, §EM
REAPROVEITÁ,,ÊNTO

!-7t,x,.1 c xrÉm Eo*^l taorpl
2.5.1 7almo/m1 SIMPI PLACA OE OBRA EM C}IÁPÂ OE ACO GALVANIZADO 6,m 402,6:| 503,54 3.ü21,21 0,80*

2.5.2 71z2o,ínt SIMPI
TÁPUi/C OE CHÁP DE ||ÁDEIRA COi.IPENSADA, E' 6mr,
CoN.l PINTURA Â CAL E REAPROÚEÍTAT/G}TO OE 2X 106,50 &1,21 toa,01 11.On,Of 2,e5 *

zJa ffiXTEI ,.8.ít ,§,*

2.1.'l

3.Í 101124

e6õt2 SINAPI

SINAPI

TUBO DE COI{CRSIO (SIMPLES) PÂRA REDES COT.EIORAS
oE ÁGUAS PLWAS. OúXEIRO OE 5M iN,, JU}ÍIA RIGDA
INSTÀ-ADO ÊIí LOCâI. COM ALÍO NTVEL DE INTERFERÊNChS
. FORNECIMEMTO E ÂS§ENTAI.IEI{ÍO. AF-í2l20I5

EM SOLO OÊ 
'A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
ír ooHP/LÀ,liNA: 2,1í,13). AF 07/2020

INCLUINDO CT,ROA E

m 35,(p

HF..-ffi
30,0()

r 7J,67

sÍtnm
12,ü'

217,@

ffitrs,. !
1ô,21

7.58,15

1a7,m

2,O2

0,1396

3.2 clsí SINÂPI

REATERRO MECÂÀIZADO OE VÀJ COI' E§CÂVÂDEIRÂ
HIDRÁULICÂ (CâPACIOAOE DA CAçáÀISÀ 0,6 iii' / POTÊNCIA
r r I HP), tÁRGURA ATÉ r ,5 M. PROFUNoIDÂDE OE t .5 A 3.0 M,
coU soLo DÊ 1. CATEGOR| EM LOCá|S COr,r At TO NIVEL
D€ INÍERFERÊNCA, AF g'?Ot6

30,00 r0,í8 M,B 806.tx) 0.r0 *

::i;-_::11-1'i ã:?E:43§=FÍ 1- il!

4.1 965t5 SINÀFI
AFlr çÁO D€ 8LOCO. VIGA BÂLORÁl,lE OU SÂPÂTA
ImLEANDO AçO C*50 OE I inil - iIONTAGEM. AF-06iiDl7 KG ô7,A) r4.65 18.3í í.6m,9ô 0,€ 9ó

4.2 965{A SINAPI
ART'AÇÁO DE SLOCO, VIGA BAI.DRÁII€ OU SAPATÂ
UTIIIZANDO AçO CÀ50 OE l0 i,- [iOlvTAGEM. AF-06I2017 KG 289,53 r3,10 r6,37 4.730,81 r,26 96

4.3 96ú13 SINAPI
ARIúAÇÁO DÉ BLOCO, VIGA BÂLDRA','€ E SÂPATA
UÍLIZANDO AçO CA4O OE 5 MM . i,!ONTAGEM, ÁF-OA/20'7 KG í00,40 r6,55 20,6S 3.939,38 t,(}ó

1.1 g2m SINÂPI KG í50,00 14.78 18,44 2.038,32 0,7t *
AR}IAçÀO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONí\/ENCIOML OE CONCRETO ARMADO EM U[iA
EDTFTCÀÇÁO ÍÉRREA OU SOBRADO LmLEqNDO AÇO CA-50
DE 8,0 lit! - MOr{TAGElr. AF 1212015

e2n5 SIMPI

ÂRÀIAÇÀO DE Pr[Ân OU MGÂ DE t[tA ÉSTRUTUR
CONVENCIOIüL OE CONCRETO ÂRlrADO Eli.l l,r[,l^
EDIFICÀçÁO ÉRREA OU SOARÁDO LMLEANOO AÇO CÀ@
DE 5,0 !.T,l. MOiÍTAGErI, AF 12/2015

KG 122,fi l6,m 21,24 2.60r,0 0,o 9a

a.ô 0a966 SINAPI
CONCRETO FCK.30t PÀ IRÂÇO í:2,1:2,5(EMir SSÂ SECA
OE CIi,tENTo/ AÂElÂ IÉOW BRIIÂ I) - PREPARO M€CÂNlcO
COi,t BETONEIRA am L. AF dt2o21

17,{ €5,05 606,3í 10.ô10.il:l 2,811!6

4.7 9467 SINAPI
CONCRETO FCX . «)MPA, IRÂÇO i:r,8 I,0 (EM li.tASSA SECA
DE CIMENTO/ AREIA i,lÊOIÀ BRITÂ I) - PREPARO MECÂNrcO
coil,t aEToNEIRA 100 L. AF 0{m2r

3,60 fi7,20 7@,00 2.552,& 0,68 %

a.E 92873 SIMPI
LANÇAT,IÊNÍO COM USO OE BÂJ.DES, ÂDENSÂIúENTO E
ACA8AMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, ÀF I2T2OI5 11,fi 176,Éa zn,8 3.8€Í,m Lrl%

15,â 21,10a.e 97@A SINAPI

Âfiri.l çÃO PARA ExECUçÀo DE RÂDIER. PISO DE CONCRETO
oU r-aJE soaRÊ soLo.co , uso oE TELÂ G92 AF 09í202,

KG r/m,(D 33-7,rc.q) 6,8 %

4t0 97973 SINAPI

CÁD(Á PAR gOC^ DE LOBO Dt PtÁ COMBIIüDA Coli.t
GREl..ttA RETÂNOULAR, EM ALVÊMRIA Colil BLOCOS OE

CONCREÍO, Ollil€NSÔES INTERMS: I ,3x2.2X1 ,2 M.
,i 12t2om

ttl 1,m a.r0r,66 5.202,0€ 3.2t2,6 1,30 S

irirliaizq::i; -t;.:'r, l,t -), :.)), :: 
:.' ::, ;::n_t'}Éí»E ii-:,:lü

5.Í r03324 sÍ{ÂPr

ALVENARI,À OE VEDAÇÀO OE BLOCOS CEFÁÍ{ICOS FURAOOS
NA VERTICAL DE t4xtex3e CM (ESPEs§URA t4 Cl.l) E
ARGAITASSA DE A§SEI{TATTENTO Colil PREPARO EM
EETONEIRA, AF Í212021

1n,m f2,0ô s0,08 1r.á18,22 3,06 %

40,95
.---r-4'

5.2 87:I3 SII{API

ARôAIMASSÂ TRAÇO 1 :3 (EM VOLUI,IE OÊ CIMENTO E AREIA
GROS6A ÚMIDÂ) PARA CTIAPISCO COI.IVENCIONAL, PREPARO
MECINTCO COa..t BETONETRA im L. AF 612019 a.72 _? 624,9 2.949.12 0,78 %
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5.3 8Sa8 SINAPI

(COfilPOSlçÁO REPRE§ENTATIVA) DO SERVIçO oE
EMBOÇOMASS ÚNrCÂ, rRÂçO I:2:8, PREPARO MECÂN|CO,
Col.i BÊTONEIRÂ DE 4OOI., EM PAREDE§ OE AI,IBIENIES
I}{TERNOS, coi.l EIECUÇÁO DE T^LISCÂ§. PÂR^
EDIF|CÀCÁO HÁBIÍ^CTO AL MULnFÁrrlUr,R (PRÉDIO).
tÍ 1ltã)1a

219,12 3:t,68 &,73 Lga.7a 2,§%

SIMPI

EXECUÇÃO OÊ PÁSS€IO (CA!ÇADA) OU PISO DE CO{CRETO
CONi,l COIiCREÍO MOt DÁDO lN LOCO, FEITO EM OBRA
ÂCÂBÁMÊNTO CO \/ENCO Áf,, ESPESSURÂ IO CM, ARÀiqDO,
ÂF 0712016

6,14 t't7,s 117,§ r4.160,11 3,n5.4 9as6

21,ú tBa,'l €67,86 2a.m7,4 6,+t *5.5 9am SIMPI

EXECUçÁO DE pÂSsErO (CÂI-ÇÂOA)OU P|SO DE Cor{CRETO
COI' CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA
ÂCÂBAMENTO COiÍVENCIOI{ÁJ-, NÃO ARI.IAOO, AF-O':M22

+1,ti...-êi.1?)tirl

1m3fi' SIMPI

A.Â ARÁDO PÂRA OUÂDRÂ POIIESPORTIVÂ, ESIRUÍURÁDO
poR ÍuBos 0€ Aco oÀvÂNtzrco, (iroNrÂNrE8 coü
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'2 
BVíG E MÂI.t|Â
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'I5CM 

(CXCETO MURETÂ), AF-(B/,IO2!

200,85 r78.m w.,fi 44.ô69,13 t 1,go %

I565.82:T!'TE r 1 .01,í 7E fl 78
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4.2 88{t9 SIMPI APLICAÇÁO IIANUAL DE PINÍURA Coi,l TINTÂ LAÍÉX
ACRILIÔA ÊM PAREDES, OUAS DEi,IAOA. ÂF Otyml4 219,12 i 1,34 l/t,18 3.107,12 0,61) 96
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PREFEMJRA U}'ICIPAL DE SAI{TO AI{TOI{IO DOS LOPES
AçÀOI OUADRÂ POLIESPORTIVA RUA NOVA

U ICÍHO: SANTO ANTôNIo DOS LOPES - MA

Leh soêld.Iúmlllffi:
Lolr Socbb HoÍbta:

Dltt 8a$:
BDI:

lf,61
u,16t*
!bF23l

25,0úÁ
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I'Ef,ORIA DÉ CÁLCULO
qJA*T.

í.0 DA OBRA

1.1
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
CON,IPLEMENTARES

MES 3,00 3,00

1.2
MESTRE OE OBRÂS COM ENCARGOS
COi/iPLEMENÍARES

MES 3,00 3,00

2,0 SERVIçOS PRELI I ARES

2,1 LIIPEZÂ DE TERREI{O

2.1.1
LIMPEZA i4ANIJAL DO TERRENO (CY RASPAGEM
SUPERFIC!{L)

483,86 483,16

2.2 LO

48ii.86 483,862.2.1
LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, ATRAVÊS DE
GABARITO DE ÍABUAS CORRIOAS PONTAT.E"TAOAS A
CADA 1,50M, SEM REAPROVETTAMENTO

2.3 CAITEIRO DE OERAS
2.3.1 PLACA DE OBRÁ EM CHAPA OE ACO GALVANIzADO 3,00 2,O0 6,00

2.3.2
TAPUME DE CHAPA DE IiADEIRA COüiPENSADA, E= €NllÍt,,

COT,I PINTURA A CAL E REAPROVEÍTAMENTO DE ã 106,50 106,50

2,4 DREIIAGE

2.1.1

ÍuBo oE coNcRETo (SIMPLES) PARA REOES
COLETORAS DE AGUAS PLI,'VIAIS, DIÁMETRO DE 5OO i'M,
JUNTA RÍGIDA. INSTATAOO EM LOCAL COM ALTO NfuEL
DE INTERFERÊNCIAS . FORNECIMENÍO E
ASSENTAMENTO, AF í 2,12015

M 35,00 35,00

3 DE TÊRRÂovt Et{

3í
ESCAVAçÀO HORTZONTAL, |i'TGLUTNOO CARGA E

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIÁ COM TRAÍOR
0E ESTETPÁS íooHP/úMrr{A: 2.19M3). AF 072020

30,00 30,00

9.2

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVAOEIRA
HIDRÁULrcA (CAPACIDADE DA CAçÀMBA: 0,8 iP /
PoÍÊNclA: 111 HP), LÂRGURA AÍÉ 1,5 M,
PROFUNDIOADE DE í,SA 3,0 M. COM SOLO DE í'
CÀTEGORIA EM LOCAIS OOT,I ALTO NfuEL DE
INTERFERÊNCIA, AF 04/2016

30,00 30,00

4 INFRÂESTRUTURA E SUPERESÍRUTURA

4_1

ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILPANDO AÇO CA-so DE I i/ttl - MONTAGEM.
AF 0€/20'17

KG 87,60 87,00

ARII4AÇÃO DE BLOCO, úGÁ BALDRAME OU SAPATA
UTTL|ZANDO AÇO CA-50 DE .r0 irM - MONTAGEM.
AF @12017

KG 28S.53 289,53

KG 100.40 100,40

4.2

4.3
ARI/IAÇAO DE BLOCO, MGA MLDPAÍÚE É SAPATA
uTrLrzANoo AÇo cA€o DE s À - MoNTAGEM.
AF 06/20í7
ARMAÇAO DE PITAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UÍtlA
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANOO AçO CA-
50 0E 8,0 rfir - MoNTAGEM. AF r2l2015

KG 15e,00 150,00

KG 122,50

4.4

4.5

AR}iAÇÀO DE PITAR OU MGA DE Ui'A ESTRUTUM
CONVENCIONAL OE OONCREÍO ARIIADO EM UIt.lA
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANOO AçO CA.
60 OE 5.0 ir$r - MOIIIAGÉM. AF 12IN15

122,*

CONCRETO FCK= 3oMFÀ, TRAÇO,:2,1:2,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDW BRÍTA 1 ) . PREPARO
MECÂN|CO COM BETOi{E|RA 4oO L. AF 05/2021

í7,50 't7,50

CONCRETO FCK = 40MPA, ÍRAÇO 1;í.6:1,9 (EM tdASSA
sEcA DE CrúENTO/ AREA rrÉOW BRÍTA 1) - PRÊPARO
MECÂN|CO COM BEÍOi,lElRA,tOO L. AF 05/2021

3,€0 3,604.7

4.8

4.6

I.ANÇATiIENTO COM USO DE BALOES, ADENSAMENTO Ê
ACAMÀTENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS,
N 12J2015

17,50 17,50

ARI,IAÇÀO PARA EXECUÇÃO OE RADIÊR, PISO DE
CONCRETO OU tÀJE 8OBRE SOLO,COM USO DE TELA O-
92 AF OSEÚ21

KG 1.400,00 1.400,00

1,00 _4 Í,00

4.9

,r.í 0

CAD(A PARA BOCá OE LOBO DUPLA COI,IBINADA COU
GREL}IA RETANGUTAR, EM ALVEMRIA COM BLOCO§ DE
CONCRETO, DIMENSÔES INTERNASi í,O(2,2XI.2 M,
AF í2Jm2o 
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AçÀO: OUADRÂ POLIESPORÍ|VA RUA NOVA
fU ICIHO: SANTO ANTÔNIO OOS LOPES . MA

Lob soêbb Iüt lh:
Leb Sochb Horbtl:

oatr Eüa:
BDI:

at.ô1!'Á
u,1ú
rbr-ztl

2,",úX

S.ltoÀttrodot

TEIORIA DE CÁLCULOrú Uf,D. oom,l!]íD IIRO ALÍ?RO; ?oÍa
t alvEt{aRtÀ Pt3o3 E RE\ ESÍUE TO8

5.í

ALVEMR!{ OE VEOAçÀO OE BLOCOS CERÀrflCOS
FURAoOS i|A VERTICAL OE í4xí0x39 CIr, (ESPÉSSUR^
14 CrO E ARGAMASSA DE ASSEI{IAIr{ENTO Coi,
PREPARO E i,l BEÍOI{EIR^. AF 12120}1

s1,215 '|,40 127,70

5.2

ARGÁÂ,I SSA ÍRAÇO , :3 (EM VOLUME DE CIMEIÍIO E
ARETA GROSSA ÚMIDA) PARA CH,APISCO
CONVENCOi|AL, PREPARO TTECÁNrcO COT4 BETONEIRA
4@ L. AF 08/20í9

4,72 4,72

5.3

(coÀrPosrÇÁo REPRESENTATTVA) 0O SERV|ÇO DE
EMBOÇO/ÍI,IASS ÚNICA, TRAçO 1:2r8, PREPARO
MÊCÁNGO, COftI BETONEIRA DE,IOOL, Erl PAREOES DE
AMBTENÍÉS TNTERT{OS, COü ÉXECUÇÁO DE TAL§CAS,
PARA EOTFTCÁçÀO HABrÍACIOI'IAL MULÍ|FAM|L|ÂR
{PRÊO|O). AF íí120í4

í09,5ô0 2,@ 21e,12

9G, r4 8€,í4

EXECUÇÀO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE

CONCRETO COM CONCRETO MOLOAOO IN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABÂII/IÊI{TO CONVENCIONAL, ESPESSURA
10 cM. ARITADO. AF 07n016

6.4

5.5

EXECUÇÀO DE pAS§ÊrO (CALçÁOA) OU P|SO OE
CONCRETO COM CONCRETO MOLOADO IN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABÂI,IENTO COI{VENCIONAL, NÃO
ARt ADO. AF 0€/2022

27,9O 27,gO

t AIIXBRADOA E ÊQUIPAIEi{TO9

200,65 m0,856.1

ALÁIIBRADo PARA OUAORA POLIESPORÍIVA,
ESTRUTURAOO POR TUBO6 OE ACO GALVANIZADO,

IIIONTANIES COf,r DhITETRO f, TRAVESSAS E

ESCORAS Cof,,t DÁMETRO I :/.), Coi,l TELA DE ARÁrrE
GALvANrzAoo, Fto 12 Brr\G E MALI|A ouAoRAoA sx5cl,l
(€XCEÍO MURETA), AF 03/2021

ô.2 EQUIPAMENTO PARA QI.ADRA POLIESPORTVA UN Í,00 í,00

? LUf,I
4.007.1 REFLETOR LED 50OW (|NSTA|-AÇÃO E FORNECIiIENTO) UN 4,00

I H TURÂ

365,15 385,í 68.1 UTANUAL, 2 OEi/lÁOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI,

2't0,128.2
APLICA9ÀO MAt{UAt OE PINTURA COM ÍNTA úTEX
ACRILICA EM PAREDES, OI.IAS OEMÁOS. AF 0ô/20í4

m' 219,12

8.3 219,12 219,12
APLICAçÀO OE FUI{DO SELADORACRIUCO EM
PAREDES, UMA DEI,IÁO. AF 06/20í4
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tt B.D.t.
26,(xt%

1

2

3

4

6

7

I

ADMTNTSTRAçÃO DA OBRA

SERVIçOS PRELIMINARES

MOVIMENTAçÃO OE TERRA

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

ALVENARIA, PISOS E REVESTIMENTOS

AIÁMBRADOS E EOUIPAMENTOS

ILUMINAçÃO

PINTURA

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

100,00%
91.630,1 Í

100,00%
36.396,í3
í00,00%
1.094,í0
í00,00%

71.789,96
100,00%

a1.754,25
100,00%

56.633,9í
100,00%

21.947 ,fi
100,00%

34.230,62

33,33%
R$ 30.543,37

100,00%
R$ 36.39€,13

í00,00%
RS 1.094,í0

50,00%
R$ 35.894,98

s0,00%
R$ 30.877,í2

33,33%
RS 30.543,37

33,33%
RS 30.543,37

50,00%
R§ 35.894,98

s0,00%
R$ 30.877,12

í00,00%
R9 56.633,91

100%
R$ 21.947,96

50,00%
R$ í7.í15,31 R$

50,00%
17.1't5,31

Porc.ntagem
Custo
Porcent gem Acumul.do
Culto AcumuLdo

35,90%
R§ 134.805,70

36,90%
R3 í34.806,70

36,3?/{]/o

Rl 136.378,74
72,220h

Rt ?1.í8a',!r

27,78%
Rl 10.1.292,69

100,00%
R3 376./97,03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

5 o 
^ntôírb 

ôí

QUADRA POLIESPORTIVA RUA NOVA
UUNrcÍPlo: SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

coit ANAL TICA DATAH DE BONI E DESPESAS INDIRETAS BDI
í.0 CUSTOS INDIRETOS 1,680/o

1.1 Adminiskaçáo Central 3,32%
't.2 Seguros 0,40%
1.3 Riscos 0,560Á
't.4 Garantia 0,40%

2 Despesas Flnanceiras t,t1%

3.0 LUCRO 4,73o/o

3.í Lucro 4,73o/o

1 TRIBUTOS 11,150h
4.1 Pis 0,65%
4.2 Cofins 3,00%
4.3 ISSQN 3,00%
4.4 CPRB 4,500Á

5

Segundo Acórdão 262212013 do Tribunal de Contas da União - TCU, o cálculo do BDI deve ser feito da
seguínte maneira:

AC --+ Administraçáo Central 4,00o/o

S -' Seguro 0,400/0

R -- Riscos 1,270/o

G -, Gerantia 0,400/o
DF -- Despesas Financeiras ', ,230/o

L --+ Taxa de Lucro/Rômuneração 7 ,400/o

I + lncftlência d€ lmpostos (PlS(0,65%), COFINS(3%), ISS(MUN.) CPRB 2%) cprb a partir nov/15 - 4,50o/o

24,230/o

25,00vo
26,440/o

BDI PARAOBRAS RODOVIARIAS SEM CPRB
BDI PARA OBRAS PREDIAIS SEM CPRB
BDI PARA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB

)

Lázoro
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PREFEITURA TUNICIPAL DE SANTO ANÍÔNIO DOS LOPES

QUADRA POLIESPORTIVA RUA NOVA

Sriolúiod6
MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

ENCARGOS SOCTA|S SOBRÉ PREçOS DA mÃO DE OBRA HORISTA E TENSALISTA
vlcÊNclA A PARTIR DE tíl2022 - Fonro: SINAPI 

' 
Celx. Econômlc. Federal

CóDrcO HORISÍA(Í)
MEÍISAUS

TilrlDESCRTcO

6RUFOA EilCAnGG SOCUUS aÁgCOS

0,00% 0,00%A1 INSS - Artigo 22 lnciso I Lei 8.212191

1,50% L,50%A2 SESI ou SESC - Artigo 3' Lel 8.036/90

SENAI ou SENAC - Decreto 2.318/86 7,OO% L,OO%A3
INCRA - Lei 7.787 desol0âlSg e DL 1.146/70 0,20% o,20%A4

A5 SEBRAE - Arti8o 8' Lei 8.029/90 e Lei 8.154 de 281L2190 o,60% o,60%

A6 Salário Educação - Arti8o 3' lnclso I Deffeto 8.704/82 2,50% 2,50%

A7 seSuro Acidente do Trabalho/sAT/INSS 3,OO% 3,00%

A8 FGTS - Artigo 15 Lei 8.030 e Artigo 7' hciso lll CFl88 8,OO% I,OO%

A9 sEcoNcr L,OO% 1,00%

A Total L7,8í,16 17,ú16
GRUPO C ET{(âNGO6 qUE RECEBEiI tilgDÊÍ{CIA DOGRI.FO A

Não incideB1 Repouso Semanal Remunerado 17,87%
3,95% Não incideB2 Feriados

0,86% o,66%B3 Auxílio-Enfermldade
LO,9L% 8,33%B4 13s Salário
o,o7% 0,05%B5 Licença Paternidade
0,7?% 0,56%B6 Faltes justificadas

L,49% Não incldeB7 Dias de Chuvas

o,Lo% 0,08%B8 Auxilio Acidente do Trabalho
70,26% 7,U%B9 Férias Gosadas

o,o4% 0,03%810 Salário Maternldade

tt,s5r6I Total 6,zBx
GNUPO C EXCASGG qUE ilIO RECEBEM IÍ{ODCilCIA DO GNUPO 8

4,s2% 3,46%c1 Aviso Prévio indenizado
o,L7% 0,08%c2 Aviso Prévio Trabelhado
3,64% 2,78%c3 Férias (indenizadas)

2,80% 2,74%c4 Depósito Resclsão Sem Justa Cáusa

0,38% o,29%c5 lndenização Adlclonal

11,4S% 8,75%c Total

GRUPO D IilCDCilCTA DO GRUFO ASOSRE O GNUFO 8
D1 Reincidência de A sobre B 8,24% 3,L2%

o3a% o,z9%o2
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

D Totel 8,62% t,4t%

ÍgÍAr{A+8+C+Dl .-2/,15* 17,51,É

I

Lázoro t 0n
Eng
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS TOPES

CNPJ: 06.172.720lqr01-10

TIETIORIAL DESCRITIVO

AI,TUÁ
ÇÀoPROC

Â;

CoNSTRUÇÃO DE OUADRA POL|ESPORT|VA
Rua Nova, Santo Antônio dos Lopes - MA

Santo Antônio dos Lopes - MA
Julho de 2023

fiil',Er

5t312/D"L|GCREtI'

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN]O DOS LOPES

CNPJ: (8.172.720lür01-10

Santo Antônio doe Lopes - tA
Julho de 2023

AUTUAÇ,i-
N'PRCC

Êl

EXECUçÃO DE OBRA DE CONSTRUçÃO DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA DESCOBERTA COM EOUIPAMENTOS PARA PRÁTGA DE

vÔLEl, FUTSAL E BASQUETE coM 397,50ilts DE ÁREA CONSTRUIDA NA RUA
NOVA, BAIRRO SANTA MADALENA EM SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . TIA.

,fl,
ítrÉ*,!'r,q,:á,í#:

i,,..

LttS

cRE,1''

:heiro Cit'tl

s312/D-MG

Avenide Presidente VarSas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ : 06.172.720lm01-10

tt3 12/D-MG

À
N'PROC

1. TNTRODUÇÃO
O presente memorial descritivo tem por finalidade definir os trabalhos e

construção da Quadra Poliesportiva com área construída de 397,50m'em Santo
Antônio dos Lopes.

O Memorial Descritivo tem a funçâo de propiciar a perfeita compreensão do
projeto e de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra e tem em vista
identiÍicar e mostrar os principals materiais que serão utilizados no decorrer da obra,
logo estê memorial irá explicar o que será executada em cada serviço, quais matérias
serão usados, como sâo implantados, tornando assim a obra de fácil compreensáo,
reduzindo os imprevistos que venham a a@ntecer e aumentando a conÍiabilidade de
modo a beneficiar toda a populaçáo do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes.

A construçáo deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado.
Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou
nas especificagôes, visando melhorias, só será admitida com autorização por escrito
da Contratante.

A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deverá obedecer
às Normas da ABNT em vigor. Ficará a critério da fiscalização impugnar qualquer
serviço que náo satisfaça ao estabelecido neste documento.

Em caso de divergência entre estas especiÍicações e o Projeto Gráfico, deverá
se consultar o Responsável Técnico. Nenhuma modificaçâo poderá ser feita no
Projeto ou durante a execuçâo deste, sem o consentimento escrito ê assinado da
Contratante,

2. OBJETO
ContrataÉo de empresa para execuçâo de obra de construção de uma quadra

poliesporliva descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete
com 397,50m2 de área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em Santo
Antônio dos Lopes - MA.

Todos os serviços devem ser executados de acordo com as especiÍicagôes que
sêguem e em conformidades com as normas técnicas da ABNT pertinentes.

3. OBJETTVOS
O presente memorial descritivo de construçáo civil tem por objetivo deÍinir os

materiais a serem empregados na obra, assim como também orientar sobre o correto
uso dos mesmos.

Geral:
-Gonstruçáo de quadra poliesportiva descoberta, conforme especificações de

projeto;
EspoclÍicos:
-Aprimoramento da infraestrutura esportiva municipal através da realização de

obras civis direcionadas aos espaços existentes para tal fim;
- Ofertar às famÍlias beneficiárias um ambiente especÍÍico para a recreaÉo e

realizacfio de competiçóes 6portivas ;

- Colaborar com programas sociais que visem combater o uso se
bebirlasíalooólicas, direcionando a juventud e à prática de esportes.

Limap"i+r.úitiC
Mun. de Obras,cnt

SeNrdó

Ha Itação e Urbanismo
. ort Nq 017/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUT{ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

CNPJ : 06. 172.72010001-10 NO PROC
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4. JUSTIFICATIVA
Suprir as necessidades das pessoas da localidade com umà área ampla,

segura e confortável para a prática desportiva, a curto prazo. Devendo ser adotadas
mais medidas direcionadas à ampliação do aparelhamento esportivo do municÍpio,
pensando no incremento numérico do público usuário do sistema.

Esta obra será desenvolvida a fim de melhorar o ambiente e tomando-o mais
das pessoas que residem no município, por isso este material foi desenvolvido para
tornar o projeto de fácil compreensâo tomando cada etapa desta obra mais ágil em
seu desenrolar, facilitando a identiÍicação do material durante a sua aquisição.

5. VALOR DOS SERVrçOS
O valor total estimado para a execução da obra é de R$ 375.417,03 (trezentos

e sêtgnta e clnco mll, quetrocantos e sotenta e sote lEab e três centavos), tendo
sido considerados os custos relativos às composiçÕes unitárias, BDI de 25,00 o/o,

conforme Planilha Orçamentária Básica, Composiçâo do BDI e Especificações
Técnicas.

6. PRAZODEEXECUÇÃO
O prazo de execuçào das obras e serviços de construção do objeto desde

projeto básico é de 90 (noventa) dias, de acordo com o cronograma flsico financeiro
em Anexo.

7. LOCALTZAÇÃO DA OBRA
A obra será localizada na Rua Nova, Baino Santa Madalena em Santo Antônio

dos Lopes - MA.

s. DESCRTçÃO DOS SERV!çOS
Neste tópico iremos fazer uma descrição de cada etapa da obra, qual material

será usado em sua execuçâo e o modo como o mêsmo irá ser feito, assim como os
procedimentos que devemos tomar em sua realizaçáo.

8.í. Adminlstaçâo da Obra
A obra deverá ser obrigatoriamente dirigida por engenheiro residente, podendo

a pedido da Fiscalização permanecer integralmente no canteiro de obras.
Pelo engenheiro residente deverâo ser feitas todas as comunicagões êntre a

Fiscalização e a Contratada.
Será obrigatória também a presençê, no canteiro de obras, de um mestre de

obras com experiência comprovada, bem como profissionais para outras funçÕes tais
como vigilância, serviços de escritórios, distribuição e guarda de fenamentas e outros
mais necessários.

Também poderá a Fiscalização, a seu critério, exigir a substituiçáo de qualquer
proÍissional que não esteja se portando de acordo com a posiçâo que ocupa.

vel co

noe de Struso Lima
Sec. Mun. de Obras,

Habitação e Urbanismo
Port. Ne 017 /zozt-cpsnt

Sêfridor

ento

4

Serão empregados proÍissionais em número compatí
dos serviços, de comum acordo com a Fiscalizaçâo.

nt)Li)

/D.itIGC
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Avenida Presidente Var8as, Ne 445, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA



Sofl'doí

AUTUt,

Senüo Ânffi do6

lr'l
j - - .h,,i,) C!\ :!

Manoel de Sousa Limu
sec. Mun. de Obras.

Habitação e Urbanisriro
Port. Ne 0171202 t -CpSAt.

ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ: 06.172.72010001-10

A vigilância do canteiro de obras será de exclusiva competência da Conhatada,
não cabendo ao Contratante nenhuma responsabilidade sob qualquer fato ocorÍido
neste sentido durante todo o perÍodo de execução da obra.

8.2. Serviçoe Preliminarco

8.2.í. Limpeza do Terreno
A limpeza do teneno compreenderá os seruiços de capina, dêsmatamento,

destocamento e remoçâo do entulho, deixando a área isenta de árvores, arbustos e
lixo para início da execução da obra.

8.2.2. Locagão
A marcaÉo e o nÍvel da obra deverâo ser executados de acordo com o projeto.
A contratada se responsabilizará por qualquer erro de nível, alinhamento,

locação ou de cotas, sendo de sua responsabilidade as coÍreçÕes necessárias. As
medidas deverão ser sempre tomadas em nÍvel.

8.2.3. Canteiro de Obras
Antes do início da obra o Contratante enviará à Contratada o modelo de placa

do próprio órgão, para que esta providencie a imediata confecção e colocação da
placa em local a ser determinado.

Após a conclusão do serviço, as placas deverâo ser retiradas e a do
Contratante deverá ser entregue a este, a seu critério.

As placas de identificaçâo da obra serâo colocadas em local de fácil
visualizaçâo, de comum acordo entre fiscalizaçâo e a Contretada.

A placa será executeda em chapa de aço galvanizada no, 22, cnm guamições
e engradamento em madeira. As dimensÕes da placa seráo 3,00 m de largura por 2,00
m de altura, devendo ser fixada com a alture da base acima dê 2,00 m do solo. As
informações do contrato de repasse, objeto e custo da obra, bem como padrÕes
alfanuméricos e cores deverão obedecer às especificações fornecidas pela
Contratante.

Durante a execuçâo da obra deverá ser erguido um tapume em volta do teneno
garantindo total segurança no controle de acesso.

Os tapumes externos serão executedos em chapas de madeira compensada
com pintura a cal com 6mm de espessura, estruturadas em barrotes de 3X3" e
sarrafos de 1x4'ambos em madeira mista.

8.3. MovlmentaçIo de Tena
Os serviços de escavaçáo, compactaÉo e reateno deverâo ser executadas de

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de n[veis e
condições previstas em projeto para execução da obra.

8,4. lnfraestrutura e Supercetrutura
Toda a infraestrutura e supe restrutura devem ser executiados com material de

1â categoria conforme discriminado no projeto estrutural condize

CF,E,';.!''.:: ii.\'MG

Avenida Presidente Vargas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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8.5. Drcnagem
lnstalaçáo de caixa de passagem com boca de lobo em alvenaria de blocos e

concrêto (14X19X39) on (espessura 14 cm), e direcionamento com tubo de concreto
simples com diâmetro de 500mm.

8.6. Alvenaria, Pisos e Revestimentos
Todas as paredes serão em alvenaria de blocos de concreto (14X19X39) cm

(espessura 14 cm).
As alvenarias deverão ser executadas com obediência ao prumo e

alinhamento.
O chapisco seÉ executado com argamassa de cimento e areia no traço

volumétrico 1:3, com espessura máxima de Smm. A argamassa deverá ser lançada
energicamente sobre a superflcie a ser chapiscada.

As supeílcies a serem chapiscadas, deverâo ser previamente molhadas, de
forma a evitar a absorção da água necessária à cura da argamassa.

O reboco somente poderá ser aplicado após a completa pega do chapisco.
Será utilizada argamassa de cimento e areia no traço 1:6, terá espessura de 2,0cm e
a sua aplicação deverá ser feita sobre a superflcie chapiscada previamente
umedecida. Deverão ser utilizadas balizas nas superfÍcies â serem rebocadas,
visando manter a espessura uniforme e o prumo perfeito.

Na execução do piso serão verificados todos os processos executivos, de
maneira a garantir um perfeito nivelamento, garantindo-se a perfeita aderência e
aplicação dos materiais, assentamento das peças, sem saliências, conespondência
de cores e tipos, êm cada ambiente de acordo com o especiÍicado.

O piso da quadra será executado em concreto armado com tela 15x15cm e
espessura de 10,00cm.

8.7. Alambrado e Equlpamentos
Será executado em tubo de ago galvanizado em tubo de aço galvanizado, com

costura DIN 2440 FG 02" pintado na cor azul, dêvidamento montado (soldado)
conforme projeto ou recomendado pelo fabricante, com tela de arame galvanizado
revestido com PVC, Íio 12 BWG e malha 7,5x7,5cm na cor azul devidamente presa
na estrutura de aço galvanizado. O alambrado deverá ser preso de maneira a náo a
haver qualquer tipo de movimento.

A quadra será dotada de equipamentos nee€ssário para a pratica de futsal e
voleibol contendo os seguintes itens:

Futsal: Traves oficiais de 3 x 2 m em tubo de aço galvanizado 3" com requadros
em tudo de 1", pintura em primer com tinta esmalte sintético, a rede de polietileno Íio
4 mm.

Voleibol: Postes de tubo de aço galvanizado 3" com altura de 255 cm, pintura
em tinta esmalte sintético, rede de Nylon de 2 mm malha 10 x 10 cm com antenas
oÍiciais de fibra de vidro.

8.8. Plntura
As tintas aplicadas serão diluÍdas, conforme orientaÉo do fabrica e

aplicadas na proporçâo recomendada. As camadas serâo u
rrimentos, falhas ou marcas de pinéis.

Manoel de Souso LiMQSec. Mun de ObraHabitação s,

-r Cilrl Port. Np

F
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNlo DOS LOPES

CNPJ: 06.172.720lm01-10
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Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicaçâo das tintas
deverão estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos.

Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e,
periodicemente, mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a apliceçâo, a Íim
de se obter uma mistura densa e uniforme, e de se evitar a sedimentação dos
pigmentos e componentes mais densos.

O piso da quadra será pintado com tinta epóxi com duas demâos, e as faixas
de demarcação da mesma será também com tinta epóxi com Scm de largura. As
estruturas metálicas serão pintadas com uma demão de tinta à óleo, incluso uma
demão de fundo anticonosivo.

8.9. lluminação
A iluminação da quadra ficará por conte de 4 postes (2 de cada lado da quadra

conforme pCIeto), com 7,00m de altura e 2 refletores led 500W de potência em cada
poste.

8.í0. LrMPÉZA E SERVTçOS FTNAIS
A obra será entregue completamente limpa, removido o entulho e sobras de

materiais de construção. Serâo executados os reparos e aÍremates necessários para
que a obra seja entregue em perfeitas condições de funcionamento, estando às
instalações devidamente testadas.

9. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNGA
A qualificação técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

9.1 Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante, tanto
da empresa quanto do proÍissional responsável técnico;

Capacltação tócnico-prof,saional: Comprovação da empresa licitante possuir, em
seu quadro permanente na data prevista paÊ a ÍealizacÃo da licitação, como sêu
responsável Técnico, obrigatoriamente, 'engenheiro civil" ou "arquiteto e urbanista'
detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fomecido(s) por
pessoa jurÍdica de direito público ou privado, devidamente averbado(s) no CREA ou

SêBr

de sa Limq
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ITEM UNIDAOE

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUruRADO
POR ruBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 

'/',COM TEIÁ OE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA
QT.IADRAOA 5)(5CM (E)(GETO MURETA). AF_O3|2O21

m2

PINruRA DE PISO COM TINTA EPÔX, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓX. AF_Oí2021

m'

E)GCUçÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DÊ CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CoM/ENC|ONAL, NÃO ARMAOO. AF _OU2022

ml
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no CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CeÍtidão(ões) de Acdrvo Técnico - CAT,
por execução de serviços de caracterÍsticas semelhantes ao objeto desta licitaÉo,
comprovando ter executado serviços referentes às parcelas de maior relevância
abaixo especificadas:

9.2 Comprovação do vínculo emp?egaúcio do Responrável Tócnlco, seÉ feita
mediante cópia do Contrato de Trabalho cpm a empresa, constante da Carteira
ProÍissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante
certidâo do CREA ou no CAU devidamente atualizada ou Contrato de Prestação
de Serviços, em que @nste o profissional como técnico responsável, ou ainda,
mediante declaração de contrataÉo futura do profissional;

9.3 Quando se tratiar de empresário ou sócio da êmpresa licitante, tial comprovação
será feitia através do Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e
Certidâo do CREA ou do CAU, devidamente atualizados; e

9.4 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas;

9.SComprovação de Apüdào de Oesemponho Tócnico Opencional da Licitante,
através de Atestado(s) ou Certidáo(ões) fornecido(s) por pessoa de direito público
ou privado, (Contendo a planilha que originou o respectivo atestado), comprovando
ter executado serviços compatÍveis ou semelhantes aos da presente licitaçâo,
limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior relevância abaixo
especificadas:

IIEM UNIDADE

qUANNDADE

MíNIMÂ
B(GIDA

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUruRADO
POR IUBOS DE ACO GALVANIZADO. (MONTANTES COM
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DÁMEIRO í %),

COM TELA DE ARAME GALVANIZAOO, FIO ,I2 BWG E MALHA
QUADRADA 5)6CM GrcETO MURETA). AF_03/2021

m2 100,43

PIÍ.MJRA DE FISO COMÍNÍA EPÔX, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓX, AF_05/2021

m2 192,58

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL. MO ARMADO. AF 

-OSI2O22

mr 13,95

9.6 Declaração de visita e recebimento de informações técnicas, emitido pela
empresa licitante (Modelo no anexo Xl deste edital); ou

9.6.í Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante,
informando que tem pleno conhecimento das condiçÕe sde prestaÉo dos

Limo
. Mun. de Obras

'ibitaçâo e Urbanis mo
No 017/2021-cPSAr.

Rreponsa"et

Avenida Presidente Var8as, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita ao local onde os
serviços serão executados.

9.7 Declaração indicando os principais equipamentos que serão disponibilizados por
ocasião da assinatura do contrato, para utilizaçáo nos serviços, justamente com a
declaração da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em
condiçÕes de produÉo plena, obrigando- se, imediatamente, caso vencedora,
substituir qualquer equipamento que, a juízo da contratante, não apresente
rendimento satisfatório, sem que tal substituiçáo represente qualquer ônus a
Contratante.

í O. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
O acompanhamento e a Ílscalização da contrataçáo serão realizados por

servidor do Contratante, indicado conforme art. 67 da Lei 8.666/1993.
Caberá a fiscalizaçâo:

o Determinar os reparos, correçôes, substituições ou refazimento, no total
ou em partes, no objeto da contrataçâo que se verificarem vÍcios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, nos termos do art. 69 da Lei 8.666/1993;

. Acompanhar a execução do objeto da contrataçâo e atestar seu
recebimento;

. Encaminhar as respeclivas notas fiscais ao setor de pagamento
devidamente atestadas ;

O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução do objeto contratado, encaminhando oportunamente ao Secretário de
Obras, Habitaçáo e Urbanismo, para as providencias cabÍveis, as questÕes que
excederem as atribuiçÕes e competência da Íiscalização.

O acompanhamento e fiscalizaçâo da contratação pelo Contratante não
excluem nem diminuem a responsabilidades da Contratada, nos termos do atr. 70 da
Lei 8.66ô/1993.

íl.OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
Cabe ao Contratante as seguintes providências sem prejuízo de outras

decorrentes da legislaçâo e necessárias a eficiente execução do Contrato.
. Proporcionar a Contratada as facilidades indispensáveis a fiel e integral

execuÉo do objeto contratado;
. Acompanhar e fiscalizar a execução dâ contrataçâo, relatando, por escrito, as

inegularidades na execução do objeto contratado;
. lnterÍomper a execuçâo do objeto contratado, por desconformidade com as

condiçõês e especificações ou outro motivo que imponha adoção de tal medida;
. Receber o objeto contratado e eÍetuar os pagamentos nos prazos e condições

estabelecidos.
A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Lima
Sec. Mun- de Obras. -

Habitação e Urbanisáo 9
Port N" 01 7/2021-GPSAI,

''l ' - 5lil/i,
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í 2. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
É obrígagáo da Contratada a execuçáo do objeto segundo as normas e

condiçóes consignadas neste instrumento e/ou decorrente da legislaçáo aplicável a
espécie, cabendo-lhe em especial:

. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos (inclusive de
proteçâo individual), fenamentas, acessórios, serviço de remoção e transporte
de resíduos, uniformes, bem como os demais utensÍlios para execuçáo dos
serviços contratados, sem qualquer custo adicional;

. Utilizar, preferencialmente produtos de natureza orgânica, bem como utilizar
deÍensivos contra pÍagas com menor potencial de toxidade, nos termos
definidos pela ANVISA;

. Realizar os serviços previamente agendados, conforme ordem de seruiço
emitida e aprovada;

. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das
normas disciplinares e dê segurança;

r Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensÍlios, objetivando a corÍeta execuçáo dos serviços;

o Manter disciplina nos loc€ris de serviço;
r Comunicar a administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestiar os esclarecimentos que julgar necessário;
. Não subcontratiar ou transferir a outrem, a qualquer tÍtulo, no todo ou em parte,

o objeto da contratação sem a expressa anuência do Contratante;
. Cooperar com o Contratante no acompanhamento e Íiscalizaçâo do ôbjeto

contratado, de modo a facilitála e torná-la eficiente;
r Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com a obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo exigidas na licitação, em
consonância com o art. 55, inciso Xlll, da Lei 8.666/1993 e suas alterações;

. Atender as normas de segurança e saúde do trabalho, aprovadas pela Portaria
3214n8 do Ministério do Trabalho e Emprego e cumprir todas a medida de
segurança exigidas para execuçâo dos serviços, conforme legislaçâo em vigor.

. Responder por danos causados a Administraçâo ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execuÉo dos serviços contratados, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
Contratante, conforme previsto no art. 60 da Lei 8.666/1993;

. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as sues expensas, no total
ou em paÍte, o objeto da contratação que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69
da 1ei8.666/1993;

. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, nos têrmos do art. 71 da Lei 8.666/1993,
assim como quaisquer encargos de natureza administrativa deconentes da
execuçâo dos serviços ou a eles relacionados;
As obrigações da Contratada expressamente enunciadas no presente

instrumento não excluem de outras necessárias à perfeita e integral execuçào do
objêto contretado, deconentes da Lei 8.666/1993 e da legislaçáo aplicada à espécie,
nos termos do art. 54, da Lei Federal de Licitações e Contratos Administ tivos.

Ma Lürr,' 10e
Sec. Mun. de Obras,

Setu,doi

La if s irr5tdno
Cit'tl
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Sen ocr

í3.ORTENTAçÔES rNrS
Os serviços e obras deveráo ser executados em rigorosa observância com o

projêto e memoriais descritivos componentes e especÍficos.
Ainda, ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação Íinal do

funcionamento e condiçôes dos diversos elementos que compôem a obra, cabendo à
Contratada refazer ou recuperar os danos veriÍicados.

O local e seu entomo deveráo estar limpos, sem quaisquer tipos de resÍduos
ou manchas nas paredes ou pisos. Somente poderá ser entregue o serviço após a
realizagâo de termo de recebimento definitivo expedido pela comissão de Íiscalização
de obras previamente designado pela Diretoria Técnica da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes - MA.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los,
quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as especiÍicaçÕes, detalhes
ou normas de boa técnica.

ConcluÍda a obra, o executor deverá fomecer a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA os desenhos atualizados de qualquer elemento que tenha
sofrido modificaçÕes durante a execuÉo (que tenham sido autorizadas pela
Contratante).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de julho de 2023.

Elaboração Tócnlca:

fu***^LAz}. FE
Olrêtor de rtamonto de Obras e Engenharia

c - ÍlG - 0583íZD.iiG
Portarla 03412021 - GP§AL

anoe Sousa Lima
Sec. Mun. de Obras.

Habitação e Urbanisóo
' ,"r Ns 0't712021_GPSAt.

Avenida Presidente Vargas, No 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXECUçÃO DE PASSETO (CÂLçÂDA) OU PrSO DE CONCRETO COM CONCRETiO

MO1DADO rN LOCO, FErTO Elí OBRA, AOABAMEÍ{ÍO CONVEilCIONAL Í{ÃO

AR!,|ADO. AF-OA|2:O2.Z- 13,95 il2;

Santo Antônio dos Lopes -MA, 03 de julho de2023.

/\A

LÁZARO FERNA DES PESTANA
Dlrctor de Í)epa do Obres o Engenharia

CREA-ÍúG-058312D-tG
Portarla 0342021 - GP-SAL

iilto fitôolo dot

a

DECI.ARACÃO DE ÍTE[{S DE MAIOR R.ELEYÂNCIA TÉCT{IGA

Para fins de definição da qualiflcação técnica referente aos serviços de construção da

Quadra Poliesportiva com área construída de 397,50m2 em Santo Antônio dos Lopes

que se localizará na Rua Nova, Bairro Santa Madalena, conforme Art. 30, Inciso I, §2o

da Lei 8.666/93, declaro para os devidos fins que os itens de maior relevância técnica

e valor significativo para execução da obra são os seguintes em ordem:

AIÁiIBRADO PARA QUADRÂ POUESFORTIVÀ ESTRUruRADO FOR ruBOS
DE ACO GALVAT{rZADO, (MONTANTES COtl DTAMETRO 2", TRÂVESSAS E

ESCORAS COM DúMETR.O 1 Y.), COM TELA DE ARAI,IE GALVANIZADO, FIO

12 BWG E IIALHA QUADRADA sxscl.l (EXCETO t UREÍA). AF-Ogl?.O2l -
100Á3 M2,

PINTURA DE PISO COII TINTA EPóE, APLICÃçÃO UANUAIí 2 DEMÃOS,

rNctuso PRTMER EÉxI. AF-05 l2O2L- 192,58 142;

a

a

UAAUr ÃoÇ
R o

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA
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^^i:ffi1%L:rã::riãi*1".'.f,Ifx§l;#' c R E A - M A
Concelho Rcalonal de Engenharla e Agronomiã do Estado do Maranhão

- 

í. R6pon!óv.l Tácnlco
LAZARO FERNANOES PÊSÍAiIA
Tílulo píohssrofld. El{GEtlHElROCtvlL

Páginz 112

ART OARA / SERYIçO
t{o M^20230660614

INICIA
uruacÂo
ROc

RNP. 14O54r3753

Regrslro. ím000014oIÂ

S.

- 

2. O.do. do Coíú.lo
Contíahnte. Pr.f.hur. Iuntctp.l d. Sâ^to Antônto dos Lop.§
AVE IOÂ Prr.ld.nt Vârg..
Coítlpleínento.

Cldade S.nto anrôhro dot Loíx.

cPF/CNPJ 06.r72.720/0001.í0

No. a,r6

Bã,Íô: C.ntro

U F, TIÂ CEP:65130000

Conketo Nào aapaciÍicádo Celebrado êm:
Valor Rl 375.4?7,03 Íipo de conhatranle. p€..oâ Juíidtca d€ Diroito público
AÇáo lnslrtucionel: Entid..cle Boncfic.nt.

- 

!. Oedot de Ob.rrs.d'co _
RUA l{ovà Nc Stl
Coínplernenro BarrÍo: SAllTÀ 

^OA!Eí!Acrdáds. sa{Ío at{TÔNto Dos LopEs uF: Íúa cEp 65?30000
DaLa cje In cro: 31/07/2023 Píevsào de término: 31/07/202a Coordenadas Geográficãsr 4.!6Aa82, {a.3S7862

FinaliCade Elpoíivo Código: t{ào E.p.ctfic.do
Proprelário Preteitura Uutrlcipsl d. S.nto Antônto do5 Lop.. CpF/CNpJr 06.172.720r000í-t0

- 

a. Ativid.dê T.cnic.
14 - ÊlaborâÉo

80. PIOiCIO ' CONSTRUÇÃO CIVIL > EOIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1,I.1 - DE
ALVENÂRIÂ

80. Pío,elo > ESTRL,IURAS > FUNDAÇÔES ' oE FUNDAÇÓES SUPERFICIAIS > #2-9,12. EM
SAPA IAS ISOLADAS

80 ' PÍojeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRÊIO E ARGAMASSÁ ARMADA > í? 1.1 -
DE ESIRUTURÂ DE CONCRETO ARMAOO

80 - Píqelo > OBRÁS H|ORÁULICAS E RÉCURSOS HiDR|COS ' STSTEMAS OE oRENAGEM
PARÂ OBRÂS CIVIS > Df SIST€MÁS DE ORENAGEM PARÁ OBRAS CIVIS > â5.3.1,2 . BUEIRO
35 - Eràboíasão d6 orFmsnto ! CONSTRUÇÁO CV|I > EDtFtcaÇôES > DE EO|FICAÇÃO >

'1.I I1-DEALVÉNARIA
3s . Ehbo.açro do orçãm€nto > ESTRUTURAS > FUNDAÇôES > DE FUNoAÇôES SUPERFtctÂts
> r2.9.1.2 - EM SÂPATAS ISOLADAS

35 . Êtâooíãçáo õe oíçámeôlo > ESTRUTURÂS > ESTRUÍURÂS OE CONCRETO E ÂRGAMASSÂ
ARMAOÂ > í2,1.1 . DE ÊSTRUTURÁ DE CONCREÍO ARMAOO
35 - EleboraÉo dc oÍç3menro , OBR^S HtDRÁULICAS E RECURSoS HIOR|COS , STSTEMAS DE
DRENAGEM PARÁ OBRÂS CIVIS > DE SISTEMAS DE ORENAGEM PARA OBRÀS CIVTS >
,5.3 r.2 - BUETRO

99 
- F'scal,zaçao oc ou,a . coNSrRUÇÁo ClvrL > EotFtCAÇôES , cE EotFlCAÇÀo > ír 1.1 I -

OF ALVENÀRIÂ

60. F,scálrzaÉo de obra > ESTRUTURÂS, FUNDAÇôES, OF FUNOAÇóFS SUPERFIC|AiS >
42 9.1.2 - ÊM SAPAÍAS TSOLAOAS

60. Frscakzaçâo dê obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURÁS DE CoNCRETO E ARGAMASS^
ARMADA ; /'2 1.1 . OE ESTR(/TURA OE CONCRETO ARMAOO
60 - Frscalzaç.ào íie obÍa > OBRÂS H|ORÂUL|CAS E RECURSôS É|OR|COS > STSTEMAS DE
DRENAGEM PARA OETIAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRE{AGEM PARA OERAS CIVIS >
,5.3 12 -EuEtRO

Ouenlldâde

397 50

397 50

397 50

397 50

39/ 50

397.50

397.50

397 50

397 50

397 50

397 50

397 50

Após a conclúsào das ativ,dádes técn,cás o orcr,ss,onat crevê píocedeí â be,râ dê.rá ÂRT

- 

5. Obt.rvsçõ..
Proreto oíçam6nto € fiscdÊaÉo do obÍa d6 c{)nsúuêo .le uma quâdra poriÊsporriva .Jêscoberla no bai.Io Sânla Madat€na no municípío dc Sânto
anlón,o dos Lop'€s, MA. coÍn área rôlÂt de 397 50 m2.

- 

6. O.cbÍ.çõ.r
_ 

9êcl€ro 
que oslo! cumpnnóo â5 reg.as de acessrbrlidade prevrslas nâs norhas tocnrcas da ÀBNT na l€grstação e6p€crticâ e no decreto n.

5296 2mr.
_ Clâusura coínp.omissó.ia Quêlquer @ôí,lo ou litrg'o ongi^acto do gresênle ccniíâto bem como suâ rnteaíêtaçáo oe erecoçáo

A àLG.ncdâd. 'l*b AF I E d Lblo úma.Jsve aoy2ã
tn,D.css eàr 0t07/2023 is 10 18 13 po. ip tgz 166 1OO I

Iâr€co.Õscc@@â6a d! tÍ r-ffi.uâ



Págine 22

@ ^T:i:?'r:;;ã:'iJr:'.'#,:".'r'ffJ5i;#'CREA-MA ART OBRA / SERVIçO
No MA20230660614

Conselho Rcglonâl dc Engenharia ê Agronomiâ do Estado do Maranhão

INICIAL

a Ôrlíagem dê acoÍdo mtn à Lêl no L 307 dê 23 Õe s€lem b.o de 1 9!)6 F6r m ê lo do Cenrío óê M€<,laÉo ê AôrÍageÍÍ - CnÁ vrncutâdc ao Crea-MÂ
nos le/nos do respêchvô requlâmenlo de âíbrtragem quo êrpressame.te as pânes declâÍam concoíder.

- 

7. Entidad. d,à CleB..
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

- 

8,A..in.tur..
Decla.o sêrêÍÍ vêídadeGs âs rnÍoÍmações acrma ES PÉgÍ^{^ ' Ctf: 9tr.a0a,7i7-51

t@r PteÍrttur. r6kirlrl.r. !..Ío Anrônro dc! Lcr...CtaPJ 06 i72.720r000r.10

I lnlm*ó.i
' A ART é válida sôhenls quando qurlâdâ mgóanle aprssenlâçáo do comp.ovánre do pâgâmento ou oonÍeÊnc|â no sÍe do cíea.
' O comprcva.r€ Oe pág8,n€nlo d€veá s6Í apensádo para compÍovâÉo d6 qu(âÉo

_ 10. V.lor
Valôr dâ ART Rt 254,59 Rêgrstrádâ eÍni 010712023 Vâtor pâ9ô RS 2Íí,59 Nosso NL,mcro. 83oaao55a7

Àalrêrl,.tr,àdê desrã ÂFi Íxú. *r v*r hcàr,á.nr LUd úacruE àDv2.
rnnÍessefl 05,0712023 as r0 !6 j3Dof ,p l9? 168,m 1

AUTUAÇÂ o
N" PROC

ràle{o r.s@oeâme.or!.br

G.ES;,Sâ



- r . :EaCria a.d. ôl
0,ú do Jaí€iE d6 2mí.

:i::.i. :!:;:t. ..:..-::. , ':.r.t':: .r:.:-: , ,r::i i::. i :. í lluiid:irhdtÉtfri6.ríárôiÍíffi1ili. . 
i,:

GABINETE CIO PRÊFEITO UUNdPAL DC
04ôJ t.[o d.2o2,.

hrbnc.Cao: í4rüzúel
sÂlllo ANIONTO

AUTUAÇAC
N' PROC

FI

ÉtrüuC útl. rre Olhóy.

Pí.têilo Munupd

PORIARIA nle 028202'- GPEÁL

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO DE 8ANÍO ANTONIO OOS IOPES, Elti.do ô
Maanlüo. rE uso d!5 êlÍtbulÉ€a qua lhe con6ír s Ld Oíg,rfca do nrl cípto ú
S.nto 

^núílo 
d6 Lop.a-ttA a a LriMurjdpd ),to 02 do 2? rr. Ja!!üo (b ZOtz

quc 'úxPdo sâr!, Rêclwú.çao Affis/rara do ,axl/f,rü.r. s',rb Arrfu
dot Lrya E*do do lrrúr.thão, aÍle ..rgc[ da i"winonto ,r, oorr(raúo ,
[ünçíÉa eÂdf7f;,daê, dêtkta oa íaae.ct y@ stnlp,E,. a lrra o, vt/oo, dos
ruôa&! drà@adárrí6§ aüÍh, coapáfêJrda! ror ér$loa â aô, ssla a*tfitr|s
. dá .,il8a Orcniténcb, ruqe e t l,,,,l*ilgll,pO3ah1eU4oao*mtOe
N.t @c ú orú..UúHMI,-

RESOLVE

An. 1". Nohêor tRtsvÁi,IÀ pEREtRÀ stLVA poriedo(.) do Ro Oí3e27ss2ooor
SSP/iiA ê CPF 920.í78.753r?t. p.Íá oclJprí o ê.rgp dc COOÍiDENÂDOR D€
DEPARTAI,IEIIIO de S.nto Ántánto do3 Lop.r.lrÀ

AÉ ? Esia Poíbris anlrrnl cm ügor n! aLb de suã 6llnrfuaa, rÉyo0rdat a3
óbf6tçô6.rn aoofáÍb.

GAEIINETE OO PAEFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO AÀTONIO EIOS L@EgMA.
0/+ (b Jsn io de Zl21.

Êtr.nü.l LrnE dê Oliyllr.

V PrrLno Municipd

PORTARIA M O26/2MI. GP§ÀL

PREFEITO OO UUNICIPIO OE 8ANÍO AI,TÍONIO OO8 LOPES, E,t.dO dO

II:IF:T T" 6 ehl,rçôq q(Ú l,rr. conÊrr . rcr Ogânh. oo n r;ú ã
§.nto 

^rÍatnb 
.íoa Lôpc.{l^ r . LC i[rÍcipd ]f ü2 (b 27 ú J,ÍdtD d. 2Oí7qu. 'Ol6p6! roôô . RêdIE ir.{o Ad.tlrúrn ty, do Lh;,,*;lÍba" S"rt lrfai

do.Iopos, Est do .ro lrrlrãhao, qta @!o. í,. rllo".in .. *irA"i
fungõÉ, geltfu.res, .tafrôa ot têrqat ttyo, ,knhí,ro, e ttn oc wn,Í,t àol
&ràsÍdio! corBspo'úhrb.j otrb,, cú,,Ét6id.. @ ô.gü. 

" "* r* àiúÃi
e oa ot rÍ7êt ptovi.Et ctes, nvq. . Loi ttküid.É, tf Oo * tl a. a*rt oiitõ ,.l,a! altt !ç6ê§ o da orrlt ! ptov*llndar .

RESOLVE

AÍt. t.. Nomê.r CONSTANTE MARTTNS STLVA poíãdor(.) do RG03760$352mei SSp/rrA . CpF 040.897.47$97. p".i o_p..'i'oã ã
CIíÊFE DE AÊRI4Ç:(xi GEFATS d€ S.,lb Ànráíib doÉ üFrú- -- - -

^^ 
? Est poílarb . râ.á cm vlgor m da!â (b suá asrhâtúe, rÊvoCd! a§disp$i$€.m corHíío.

GAB'NETE OO PREFEITO MI,h{ICÍPAL OE SÀNTO Ar{TONIO OOS LOPE$MA,
0,[ d. Jânêto dê Z]21 .

Ern nú.I LhÉ d. Oltrtrâ

\r/ Pr.Íúo MunicttÉt

PORÍAÂIÂ if GjOi202t. ctp§A|-

O PREFEI?o oo MUNICIPIo oE sANTo ANToMo oos LoPEs, E.T.Ô do,J.onhão. m ,lo ds díüjç!r. q,r llo coíúrr a L6i oíg&ti_ d" ;;];ã ;sânto AnDíÍo r,G Lopê+UA. . Lêt tÀrriêiÉ N. (}2 dê á O" li*1" liãã
dot Lo@s, Esttdo .!o tltê,',nhá(., cn. crryos de pt/"i,,ánn o. i^i"ío-álun_Afe,t üattítcr.t.a, doflnê os .r,epo vos etiOoW. nrc o, u.rciàt-ãÃ
slrâ,oê, orra9por(Éírtrlr. alrDar, corrpgíaacEr'or órEúos,l'ot !al,r! o&iã.ate-i
a d. ot o'a yovlctancrâq Évqp . Ld úldprt n oo dâ u da aeorto de-m1o ;su.. úê.,çd.s e alé ovra. p@vüendaa. .

RESOLVE

AíL Í.. [om.á. LINDôN JONSOr COSTA ALMETD^ oôrt..rôrí.I d. §.:
032í2E782006a SSprUÂ c CFF 0A6.S07.47}'02, ,"- ;;;;; L;-" ;SUP€R\rSOR D€ OEpARurrvrO a" s.r*o e"o,,L-o* r-õ+ia. - '- --

1,1:_-1-:"9 
tu*T:lE .ú.m vhor n dsts d. .uâ asirENr., .rnog.d.r EE

0raD6tç(ra3 0m conbãrb.

E!Eú.|Llmr ô OllltÍa

PÉídb Munldp.l

PORTARA }P 03.í202í. GPEAL

O PREFEiTO OO MUNICIPÍO DÉ sarÍÍo aNÍoNto OPES.
U.r.nhao, no u.o d.r |llbÚlçôêr qu.lhê dtro. r-a orpl dogrüo Anlónlo doa LopG,ilA ! a Lêl Muiolpol M OI da 27 d. JsnelD d€ 2Ot7
qqê 'DI*ú, roàrr. F.o€úí:rgto ,d,ÚtbÚdtt 6r,rrlt.*,b d, sarÍo ÁrÍü,b&. Lop.r, E.fu ú tl'{üttJÉ, á1. üZ3{ da ttoytmcdo em @mirréo cfind.s gr A.qt,§, d.ltn. o. ...gccteoa ôlúúo/&,, . tir. os yCorE6 dos
sl,€hrha c,,rry,tdr,íal ab d @rníE#r,(,taú&!do! a.os saus úrtsrÉs
, { dfr.t ,,o&rút, r&qa d Lâi ,tur #t tf @ dâ 11 .t Ago./.o dc mt| c
,üat Cí.,.gd'€ a ü outt'. prDr,ídaiêbú .

RESOLVE

Ad, 10. Nom... cEyStELLE COBTA MACÊDo AiIoRtM poÍt6do(a) do RG
0357546020080 SSprMA . CpF 054.15â.!t3.,t4, p.Ír ocupsr o ca.go d.
ÁSSESSfi lMrÍfTUCIONÀr d. Sa|rb Aí ôdo d6 tÇ.t t À
Art 2. Edr PqtaíL ar rara am vigoa íra dsL da Ír! alllnslrla, r€r,q5da3 âs(lspodÉs (nn 6ntÍo.
GAAINEÍE OO PREFEITO UT,IÚCIPAL OE SANTO Â}ITONIO OOS LOPE$MA,
Oli,.Ja€todo2orlí.

Enanual LlÍm da Olcrl?a

PíeÍdb l,funjdpEt

FORTARA !{o O34nO2t. cPSÁt-

o FREFETTO OO MUNtClpto DE SAÍfrO 
^NroNto 

oos topEs, Errádo do
:l:P.^m l.o d- útr1eãê. qu. tr. coírh'!. u OÍ!o"t aã ,*rüú ãsaro..Artüro .br Lop..-MA. ár ki mrhHDat lf 02 6 Zf d. Jirl.ito ê.2017qiE'DqE! ú, . Rary.,fdo ,dnÚ,,trfrD&s h t,.n l.ltpio d. Sârrb 

^rtir,icdos tqp.!, Earodo do Ma.?lrúõo, .r'/is c{goi b Novimcna cm coú'ticsáo etwtçõo. $etfrczdaa, .talna o, naspaaTiwa atnbolo, e flm os vetorcs ct(§
l y ?ry_onU.nt r; drtbut @rrl,poíottdoc ô, óíDaor e s, tess 6ít,€'rl.,e-.!-1r:8. 

ryovtda?.cte.: 'w.4e 
a L.i M@r@at n t3t.14doNotude-mro;

&rel alerE9oat É dá olJl/r! paor/dúi4cler',

RESOLVE

ArL_11-t'lom€or LAZUIo FERNÁNDES PESTANA poÍr.dd(.) dâ RG 738526S§PrEg . CPF 9e7.604.792-613, D.ra ocup.r o cargo dE DTRETOR DEDEPÂRI^ENÍO rrE OBRAS E Er.lcENHARtÀd. S-ro ÀaO"io oo"r-o rJi

11_1:1! 1úT :**á 6m vtgo. írE d.n (,â rír. (l!àn tuÍE, rêvôsâdss ssospdr9ôaa €lD coírffio.

GÂBINETE DO PREFEITO UUIICIPAL DE §ÁNTO ANTONIO OOS LOPE$MA,
Oa da ün€ilD dc 202 t_

EÍtáltud Lt|l. da Olhnir.

PÍEídb Munldíú

PORITfitA í. o33t2o2í. OPS^!

O PREFEIÍO OO MUNlClptO DE SANTO AI{TON|O OOg LOPES, Estado dolhrurhto. llo LrE d.r rtbuiF.'s $E th€ conft,. s L.i ol!âdcr do ml|Íliiio dêsetro-artorE (bt Lop.!.MA. á Lêt Muniipd N. 02 d. 27 ds JsnekD dG;2017que _a,qpoa 
aoore a ReoçaÊrcâo AúninisfrêCt,c tb t*r,ictpb d. Senú, Ahtô,/liodoa lÃqaa, Edàdo do ,laranhão, qic oa{,os da píovimanto atu conk áo a,uaçoô,e gíat,fioaclaj dlrna ot Í!,rpac[.ró! alnboto, a llâia or ,arores do.

:ffi9::1rt!q.üüíl co,rp.Íúr,.J.! so, a6.r r.* *,," arig.rr*._?_1p lM!*": nwOE. Lei t uhií,,{í í. N * t a, /f,oao o"-mto uqras a/!ârarDcr a d, olrLa, provl<têrDiac.

RE6OLVE

ÂIt_l'. NorÍrr 
^IloAE 

DnS OÉ ALENCAR poíEt o(.) dê RO Og{g3,aí3ã)OA3SSPrUrl_. CÍ'F mt.e42.g53-tt, pGrâ 6rF; o ceÍEo d. COORDEa{ADOR DE
OBRA.S E ENGENH FTA d. S.aro 

^r,tôhio 
dc LqEr_tilÂ

1l:_1._19 tu-t:lH eÍtl u€D rs dâts d. sur â!.rnârJl'. rDvqadsê asorlpci(pas aÍí coít úílo.

PrêÍêitÍe MuddFl de s.nD AnbÊ do. Lâps - iriÀ as PGJd!'nb v!u!.!, 440, c€nt o, s.nü, Áríorio do. Lopê - irr..nhlo - cEp: o5z3o0
Dúb ordd Ereürico ó *",.* - "..*,"Y;'8Tffiffi fr ffi*.. 

-,,..r.'.,

Eddo m 0t202t



E5TÀIX' DO
PsEf ETruRA MUíIüCJPÂI DE SÂtúÍ]O
CttPJ ; 06.17?,720/.0OOr-ro

PORTARIA N" OI7l2021.. GB§AL

siltoffir6dú

AUTUAÇ Ão.
N'PROC

FI

Se

Maranhão, no qso Ça9 aqiluiçôe.qge the conl'cre a Lei Orgâàica do município dc Sanro
Artônio dos Lo,pgs:MÂ e a É Municipel N" 02 de 2? de Jateiro dé 2OlT qüe :Dispie
soüre a Rargantsaçã<) . A.lrrrini§rrativd do li,Iünicípio da Sano Antôab clos lapes,
Esiado:do Marcnhãq cúa crrrgos de provlna o em comissão.e fttnçõer g,.Atfrcadas,
dqline os rcspecttws.s{mbolos cfxa.os v4lpres dos sabsiüae concspoailéüei;. atríbui
competências aos.drgàos é aor seus dí.rigente§ 6. tlá ouYas providênctas, raoga a Lei
Municipal nt: O3..de 14 dç Ágosto de ?010 e suos alrerações e,dà outr«s proútdênciai' .

o pREFErro Do lw-nqlcípro op. §ANTo Á,NTO-NTO DOS LOpES, Esudo

RE§OT1{

&
veüâ

Prefeito Mrurioipal

Are l'. Nomcar MANOEI- DÊ §OUZÀ LtMA,,pofiador dc,,RG 37.1g7.452_X SSp/Sp
e CpF a13.438sg3-s7, pâra ocupar o 

"o.go 
ào sEÇRETÁRIo utnorcúÃí Ji

O.BRAS, HAtstTAÇÃO E URBANISMO do municiíio de sa$to Àptônio d", aoP*_
MÂ.

An. 2'. Egtâ Por.tmia çnrrará em vj8or na. dEta de sua publicaCão, revogadas a.s
disposições ern contrário.

GABINETE Do PRE, . FET o.MUNICIPÂL DE s,\NTo ANToNTo Dos
LOPES-MA, 0,t de Jançiro àe 2021.

0

Avenlda PjE!í(lê6te VáIias; Ns'.446. Centro, Sinto Antôald dos'Lópes-MA.- CEP 65 ;73O-OOO



Pleln !úa
dLpo.iáca G.n cEút b.

GAAINETE t)o PREFEITO MUNICIPÂL OÉ SANÍO ANTONIO DOS LOPE$IIA
04 de J6oeko de m21 .

o|lb oídd Êii,ü'tÉo E dt,Éi. ztálri ,. Publh*b:03üI2(r2í
ABAÊIECIMENTo d. &nlo 

^hlô.{o 
dor Loed.lrÀ

ÂÉ ?. Eab Po.tsrla rnEâÉ 6m Ylgor na dat (b 3uE Publk Éô. revogBd6 ag

dLgoítõaa €m (4 ráÍlo.

aít. r!. rlom..í AFoNSo PÉREIRA GOME§ NETO. porttdoí óe RG

0233rrim002-6 sgP ,lA c cPF 0í3.1501ô9t1, Patâ dlP.r o c.Oo d.
SECRETÁRIO ri{r'lloP^r OE couuucAçÃo soclÂl do Ír4lcÍdo d. súto

^,lttítio 
Ô6!ôPGÀf

ÂÉ ?. ÉsL Pdds oílÍará sn úgú na daL d€ !uâ pt@ô, ravoordB Ei
dilpqii9õ€6 €ín €oítúto.

GABINETE oo PREFEITO MUNIGIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPE$MÀ
V o+ oo .:arm ac zozt.

Ernsnusl Lltra (b Oll\ralrt

PrcÍeb rtud.hd

PORÍ^RA tf O12t2021- GPSlL .
o pREFEtTo oo tuuNtclPto oE saNTo ANloillo Dos LoPEs, Eltodo do

M.l6nhào, m l,.ô d.. rldbulç'6ô3 qua lt coní.lr a L.t oígânice do rrurldplô do

Ssnto Antânb doe Lôp.&MA a s Lrl Munlclp.l il'02 d! 27 de Jânalro da ml7
quâ DbÉê .oblr s RóIÉ.n|z.çâo Admhlr.tlva do MqÍ*rpro dr Stnlo Alr6do
doB LoDê5, Ertâdo do i/brenh6o, cda ceí!ôa da pllvlmanlo cm comallao a
Íunçóé gráüficsdlr. deltna o! rsp€cllvo6 aúnbolo! e lirâ oa vrloraa Ílôa

ruh,rldb côÍrê.Éôddrüta; slibü caÍpê6ndr. roa óí!á€ ê a6 aot! dthoraa
. dá oolrêc FôYi,.lrd.., Évoge â Ld Mu{clFl n'tB d. í4 dê 

^{glo 
da 2Ol0 t

tus6 dtêtsdaa ê (Ú qrt-áa p.olídándi.

RESOLVE

EmaÍrrd Li,n 6ô Oi.irE

PÍrbfo Mufchúl

PORTAEA rP 01ú202í. @SAt

GÂSNETE DO PREFÉIÍO MUMCIPAL DE SANTO A}ÍÍON{IO

04 (b Jenclo 0r 20ilí . AO
N'PROC

FI
ErEnrlcl Uírú ô Otvat!

H.riô Muntdpd

POiÍAR|A l|. 0r rn021. GPSAI

o pREFEtro oo MuNlclqo DE sÀNTo aNToNlo oos LoPEs, Eslado do

lleÉnhao. Íro l50 dsE âilbülçõ.ô qu! llÉ o íêÍê a LC oíllnlc. d., mulilclPlo d.
Santo Anlónb dó Lo9€.-!iA a a Lal MuÍ{dFl l,r 0rl (lê 27 da Jan€llo de 20'17

qr6 'O§p& Éàa! r RdlErtsaÉáo AíffianrliYa do Llut*JFo da SJrb Anlglb
do€ Lopaa, Eatldo do tlaÉnhao, oal! c.rgos dê píôúlranto arn cômcsáo e
Íünçóaa grEúcrdar. dún. oa raapaclivga aÍmHoa c íÍ! o. vtlo.!ê do6

ürba5io! çot @odêírt€B; elbuicomgaLaldas aB ôrlxloa o es !âus diÍiÍrstuc
€ dá d íEs pEyld&Í16!. íevoF. Lol Municjpâl n'G, d€ 14 de Agotto do mí0 â

$as sltaíf,gôaa c di oa ras paot üLnciaa'.

RESOLVE

AÍL I.. Noit... RAIUUNDO I'IONATO ALVES PEREIRÀ POTt.dO. d€ RG
flxxxo82í89t9 SSPltiA c cPF a21.1O1.21141, p.ri ocrr9.r o c.ígo ds
SECREÍARIO tauNlClPÀL OE CULTURA óo mulcJplo de Smto Ânlô,üo dos
Lo9d.MÀ

AIt ?. Eah Poít riâ €ntÊÉ ltn vloor na dâta de sra publlca9áo, rsvogadâs a
daDodçõ6 €m @filráíio.

OÂAINETE DO PREFETTO MUIICIPÂI DE SA}{TO ANTONIO @S LOPÉSMA,
(X d. JúElrD d. 2021 .

Émânud LJíi. d. O{vrir

Prúcilo unldral

PORTA$A t{. 0í AA!21- GPSIL

O PREFEITO DO ]TIUNICIBO DE 8ÂNTO ÂNTONIO DOS LOPES. E.tEdO dO
M.Íríúrlo. no u.o d.. !tüdé.! qr lh. cDnftÍe . Lol OE&lc. do ltiúk{pio dá
&r*o ÁnÉíto ô! LS6+MA . . lrl lturüpd N' 02 dr 27 do JcnoiÍo de 201 7
q,.'ürgf. ú.. e P,ÚAúi,,f,p Wv. ú r,lutbtpb ds S.aÍo ÁrtÊrb
doo Lbpet, Eclúo t o tlar,r'Ihfu, cria c€|9a6 dê $oviítêâlo en @fiicsão ê
Id*s gíallic.da., a,êrlae ô!,aqpac{r'vor alm,Elo, a lira oa valorcs atos

. úá outt t p/ovlda,xi*N, É,rog.. L.l,hn #ltf Ut (b 11cte agofi <,e m1oê
drr6 rfldroôa6, ú qr'es uwiütJrd.
REÍ'OLVE

Ân íô. rbmr., JERISVÂiI §^XTOS I.EAL po.Edor dr RO 0003í97195-6
SSP/M^ . CPF 8,a3.866.í13-20, p.n ocup.r o c.reo d. SECRETÁR|O
lrUtüCIPAL 0€ ESPORIE E UEER do Ínmidrio d€ Sá,ito AÀónto dos Lop€€-^ê 

P Eal,ã Po.t ri. 6nlE ú rrl vúú rs dda t a lr|! BóEcâêo. llvnOa(b! rs
dbpoalç6a6 aín aDndll,.

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO DOS LOPEgMA
04 ds JànsLo dê Zt21 .

Éli.nud Lin. d. Oh.l,r

PÍ.bi5 Yúddpd

PORTAEA I{' O'I"IO2í. GPSAL

o PREFEIÍO OO MUNlClptO OE SANTO 
^NTON|O 

OOS LOPES. Elt do do
l\IàÍa*Éo, no ulo dar Elítrrlç/06! quê lhê coí€í6 a L6lOígánloe do municlpio da
Santo ÀrÍônb dor Lop6-MÀ € a L€i Munlolprl N. 02 do U, d€ J.ncirD d! 2017
que 'DÀrpõe !o&r a RaorlE úiáfão Adninidrúva do tlwúdpb ds Ssnto Àiú.úD
alo6 Lgwâ, Erládô rlô Ya,!nÀao, cdâ crrgú ab prcrincato in @Írlrúo a
lunçjÉs grdllllêôclas, dêrlDe os rctpêct vot ôÍaôolos ê,,I or yak !! dor

a ú o,rtat Fori.tarEi§" ,.vEsâ á l6i rul,r.&d no 03 ôê 11 dc 106,o d. N10 .
auas d€r8 õê3 . d, oarln ! prúvderchf .

RESOüVE

ArL t1 NdrE.r FRANOSCO OAS CHAOAS FÉRREIRA DA SILVA portado. dG

RG (x)00Í20132ít3-1 SSPitíA e CPF 47í.$e.96$15. para ocllpa, o cargo dg
SEcRETÁRIo MUNIcIPÂI. oE AGRIcI,,LÍURA, PEcuÁRIA E

O PREFEITO t)o MUNICIPIO DE SÂNTO ANTOMO DOS LOPES. E6tádO dO

Marlnhào. no lr3o d!! dribuléêa qu! lh6 É|1Íc! a L.l Orgtnicá do munlcfplo da
Santo Antôito Ílo. Lop!!-MA . a L.t Muntclpd N. 02 h n d. J.nêvo da 2o1l
qus O,:§põe soàrE . Reoryúrr/4o Ad/,,lltCtúv. b ,lunki*t de Sanlo At,lfu
ctos Lo,Es, Ertà(to ato Marailh,o. ctio cargot da ptoifiqoto eh cofilttro c
lunçõcs g*.âüf,êaalâa, ctefhe oa íeapeclivoa alfiboloa a frxo oa yororai tor
§rDsí@s cürrwrdáribq ,ríât coopoiarrdaa 6os âfÉoa e €6 sur dtt|,íirs
a 6 outís. ptí,,^ttêítd^., útqe . L.i Yt,,titip5l tf dt & 11 ú Aqaú do 2010 .
§ra§ rlleÍrd,gs o dá oía?r! ptwlítltnolrr"

RESOLVE

ÂÍr. lc. NdlE r OA IEL FERRÊIM CAlirPOlr, port dor d. RG 01324t61200G4
ssPruA 6 cPF 026.305.4991.t. p..a ocugar o cârgo d6 SECRETÁR|O
MUNCIPAL DE MEIO ÂlmE {IE do narl&fpb d. Slnto Antôr*, d€ Lop.s-tÀ

Art ?. Esb Portlria cnfaÉ cm vlgor nâ data de sus publhâdo. ravw€dss ss
dbpdçõ.. ítl ooíItúrio.

GABII.IETE DO PREFEITO MUI{CIPAL OE SÂ}I[O ANTONIO DOg LOPEgIíÂ,
O{ ir. J.í.lD d. 2021.

Em.írr.l Limr d. Oliv.la

Pí.í.iD Munkipd

PORÍARIA N' OI?IZO2,I. GPSAL

RESOLVE

PREFEITO OO TTUNICIPIO DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES. E3ISI'O dO

l*eÍeúao, ,to 
'.ú 

d€! o!üuiÉ€6 qr€ lhr ooníoíe ê Ler OgâÍúaê (b nbhb dê
S.alD ÀrÉnb do. t E-li ãe LrlUú{crpd N.02d.,71dâJà Àlrod. 2017
Qrê Djspó. soài!, Reoryânt#o Aünlílstúúa $ rúxlbr,,o d, SaÍE ÁnÍúrÍo
do! toras, Estado do Ma,rnhro, qL cg,tg, do ptoyinonlo êm comlssào ê
funç-,Ér Oraúcactal tlêtinê ot tarpocllvoa simbolot ê llxa os vêlotas ctos
srrôsrdba conüpdrdadr s; {tihl compalêí,clâ. .ot à,9r.6 . aoo a.ús ditigêôtês
. dé wiea yatuáãcte4 ,evw c Ld ÀluniN n' dl de 11 d. Ago6b do 2010 e
ara.fitt *, a df, odlr. ptwldüÉLd.

PlrÍbituí! MüÍÍcip.l da San!, ador o do. Lô9.r . MÀ Aú PÍtddcnb VàÍ!€., aa6. Cdrto. 8.Íío Ar{onlo ô. Lop.r - Mlrlnhto . CEP: 8573}000
u,wlrr.üoanbnlododop.!.mE.gov.àÍ

Dlárb Ofull Elstúnlco do Munldplo - Socrgtdb Mu dprl d. PlrEj.m.nlo. A{mlnbrr8ção - dor@ito.nlohbqodog.B.na.gov.E
entcD ín ?t2o:21



AÂ 2t. E§t. fbíÉ.L antúa dn ugDÍ ne d.l da tu. pudicaÉo. íííqaúa at
6pciÉ.! síE @Itírb,

GAdNEIE OO PNEFEITO iIUNICIPAL OE SÂ'{IO Â}ITOI{IO DOS LOFEgMÀ
04 do JríEro da ã21 .

..iFadúad..a
ÂÍt. 1c. Noíltr MANoEL DE Sot ZÂ LIMA, Do.rrdo. dê RG 37.íl? aS2-X

SSP/SP e CPF {í3.4!8.53}6?, p!r. o.sp.r o csÍgo d. SÉCREÍAflO
MUNICIPAL OE O8RÂ,s, HABTTAÇÂO E URBANISMO (b MUNICÍPIO d. S.Nb
Âr{ôhio do3 LoP€!-MA

Enúnud Llmr da Ohr.kr

Pr.í.ito Uunupd

PorRTÂrú^ lF 018r202r. @sÂL

RESOT-VE

Emaúêl LiíÉ da Ollvi..

PÍ.íoilD Munlclpal

AYISO DE UCNTA§ÀO

PREGÀO PREAEXCIAL iI' OOI'2Mí

O MunicÍpio da Santo Aftônlo dos Lfa (MA). tcns pôlico.oa htaraar.do.
Sr., com b6r. n. L.i FldoÍd n . í0.52Or2Om. Oa(Ísb llütidp.l n.. 01712018,
Docrêto Munldprl ta. 01U2O18. O6cr.lo Munia*pal n. 051/20í9, L.l
Coínplêm.lrlrr n'.'1231200ô. dt!r*õ... Ld Fad..al ô..8.86Gr93. auaa
Cr..!çõ.a Doddhm6, . diiá heHafõa.CtctrÍ.b à .ape.. Í.rÍ Edi:er b
loh«)min do dl. 15lill2|21, licitefro na hod.lidsdô prâílo, na Íomr!
pí.acnci.l, p..â REGISTRO OE PREÇOS. ülando futu.â.. avanluât.

.oridà oadí;iàaúoÉôrEEi.d ;::rdí|2h -r:.ir i r.-,i'Êuuelroi oaún(al
.§rirlçõ6. d. Ídrn prce. pdo praa da 12 (d@.) úaa.a, d6 plEdulo. !ârá
srxoval da D€bâ. am atêrÉhrnlo a nacaaald!.b da! cqtoaaaóaa d! auxíio-
nâtdldaalr, rtrvôr da SBaÍalârh UuÍldpC de A58i! ãncla §ocl.l. Juventude E

Íírbalho oarla munlcÍpio da Sanlo Anlônao do5 Lopo! _ MA, conloante
erp6cJllc.çôa! conlbnt 5 do .noxo I do adlbl do cartame, 

^ 
llclleçào seÉ

Írdbdq nr !.da d. Coírlta.o ô llct!Éo dã Pírí.hJra uuüd9al, 
'l'/áira 

na

Pr.çr ÂDír& Fen ií!, úr - Caíro. CEPI os.7llGom. Süto Ártoílo ô3 Lor€!
(llA! O €dihl ..anl mar6 adb a ôodçlo d6 lnb.lrad@ Ítafi dotí/.r/f€d
m liL oÍdd do íruridrrir: tlle!JegÁ&EEl9ol!!&í9r!!.ln!ÁEà4.
lnío.rÍúíE qua a stlrE€E do .dld .m ío.rÍE dê mldit poa p.iddw. CD ou

S.E|Ar.Í outra íoÍfi. do úrútdE|lEn5. laítr corÍro impíaalo aín íoüa Â,ll §lI!
ul!!8!l, ,oÍ madlda da PÓÉí4!o a cünbía ao COVIOíg lííoímoíÚ3 ohdâ
quc bdsa €! nêdldar d. leEln.nfp erlglda ê êoomcnd.drt ,olo8 óíEáo! do

t.rHa n&loâala c htêmtcianaL a!br!ô !ândo Ó!6rÉdaa, co,íormo do6crllo ôo

Edild. Éadalrdnrnt6 adlôonâb llo and.Iofp Ícúo mên jôÍládo 0u Pdo E_ír€l:
dêo.deoôrtddonlododooâr-í oorr,h..

$tno tuú*, d6 Loo- . )ilA. Ot d. jâldlo do 2O2t

VAN CLAY LIMA ITEND€S
.,,AUTUA ÇAo

O PREFE]IO DO UUNICIPIO OE SâffTO AÍ{TONIO OG LOPES. E'I!dO I'O
Mãôúào. ,ro uao daa !üàiiçõGs q,E [E oan..! a Ld orEàríc. do nrddPlo da
S.nro 

^n6nb 
dc LopoJA . t L.l úrÍ*hd N' @ & Z, ú J8,t'€Áto d. mll

quê 'DhpõÉ 6ot r. a Raoí!€d4ão Admlítbl.úv! do lÀrnlorpb da §âdo Âúítlo
do! Lop€6. Eltado do MÍeíhão, cae caroot do PÍovimênlo €ín comitailo 6
frmções gÍsfiílcadar. deíôa os rsBpacllvoa almbolor c í1,,(s o! velorat doa
luD§Ídh comaPcÚmter; Êutul dnlaLnolr E df!áo3 e aor aaua dlíganiú
e dá ouúâ3 pÍovldandr., rúyngs a L.i làrr ciÍd n. 03 d. '14 de loo'to da 2010 a
.uú db.rçôa. dá oJte! p.orldaí*.

Pl€gÉlt MuÍ{dpol
Poô t lAJu rgrcP

N" PROC
FI

AÍt r'. t{oíÍr.ú MÁRTA LlZlaNE LEITE DOS SANT(XI. pod.do(.) da RG
000081113097§ SSP/MA ! CPF 842.167.63$0,ú. p5.e oqrprr o orrgo d.
CôNÍROI.qDOR OERAL do íÍunlclplô .L Sfllo Aí6nlo dd9 LopG.u^

ÂÉ ?. Est' Pürstu rÍrl.ará êm vigoÍ n dÍr d. .ur p!óücação, r.vogâdr6 ot
d3pogidâs dD .oâúrb.

GABINEIE OO PREFEITO iITJNICIPAL OÊ SANÍO ATTONI() DOS LOPESI,IA
0,1 rrê Jânêúo da 2O2l .

avlso DE uoTAçÃo

PNEGÀO PRÉSE}.IOÂL N' @/'ZOZI

O MunloÍpio ds súto Ântônio do! topes - llÀ. torn6 Dúblloo eos
lnloÍaaudot qu€. co.n bl!. na L€i Fadaí8l n'10.520rd)02, Oocrêto
Munlclpal n oa2l20l8, O.crDto Munlciprl 04720íe o o6.rclo Munlcipal
05,4/2016, Lol Colnplô,nantlr ô' í23Í2000 € stl!íêçõ.., Lol F.d.rc n'
8.&16193 . .u.a dter€çle. poúbíbri.. . d.m.l. laoLllçã@ edhávôi. à
qada. íúú l!.tzâ, àB mhlElniô dô dh I 5,tlr202l . llcüaç& nE íbdâtttedc
Píêgáo 'ft.!.íüüf pEr. R{iat o da Pícço§, ü.ârúô â íu&rr ê êventud
dltntDf,o dâ p...e(t) ]wldca(r) para o Ío.ncdrnênto d. mâiêrl.B dê
llmpar. o hlgLÉ par. ulo Oârd a.lr uÍldadÉ dGilc lnunlcíplo (b Sanb
Anüânlo dor L@ra - MÂ. coníornE d.acdb nô EdlLl . ..ur AÍraxos. Â
llcllaÉo r..a raallzada na aad! d! CohlrÉo dê LlclláCro da Pltí.itule
MLürHDO|d! Smto ÀÍónlo.br LôF.t. .hrrdâ à Í+aç. Abralo FefiBlrâ. €/n -
C€ítro, CEP: 65.730.000. Santo AÍ 6nlo dos Lope. . MA. O sditEl ê sêr.B
anexú attao â dEpciçào doa lntaEaaados FÍa doílÍdoad no rlt6 oficial ô
munlclp.lo: !§l!;/lw,llQlOb!hd!Él!!!! Ea.lgLEl. hío.mrmo6 quE a
.llh.08 do adltd .lr1 fonnâ ô mldb por p.rúrrró, CO c, qu.lqu.r oúha
íoílra d. .rm.zanamaíb, b.m como lmpíêslo am Íolhr À1 f$!g
sira.rs por rt€dda da DLltitçao a aoíúâlr ao Col/EÍg. lnbÍmanEs
aiÍda qrra hda! 6 mcdüôs ô !€guÍsnça €Íbkb c írcoínêndEds! 9êlog
ót!Éoa da aaúd! nadoírab a intama.lqlaiE €5trrão !ído ob*Eadôs,
codoírno dsroÍlto Do Edtc. Eld.rtdíanloa adlclond! no .nd.r.ço r6tlo
mídonqdo oq polo É-íiâll dao,ol!§aoaddntôoiôdôôloôêa,írâ,oov,bí.

S.nlo Âírtônb (106 Lop- - yÀ 01 dê Jemiro dâ 2021,

VAN CLAY IJTA TGNDE§

PoÍt l lt:010rGP

Fiêiéitu,ra;

Diário Oflclal Eletrônlco

GIPA li dà,SànioiAntsUô:ao§' üOÊei-.,lUta
CNPJ:06.1 f272O0001.10 | Cíldo p€te L.{ N. 0í6 & @ oa orrNEo d.2017

P.úUÀ EnEU/d LinÉ ds Oiv€râ (EtgU)

^v. 
PÍrddrlt Varga5. .1116, C-üD. §-tlo ÀbÉ d6 Lopi'3 - irrr?üro - CEP: 657l).0@

T.hlbÍÉ: (Bo) a6ÊÊl1tr

PÍ!íHh,I! Munldpd d. Surto Anlonlo ô6 Lopê - MÀ Av. ftGld.na vÍgcs, 44e, C€nio. S.do Artonlo dos LôF. - Mannhlo . CÉP €5730-0@
rww.rtoâôbnbdoparme{ov,ba

Oiario Ofcial Elsló^lco do Munlclplo - SÊcÍ6trí. Munlqpí d. PlârEiãmoõto . Áalrkllúr€Éo - dúr€sioantonlododop6.rÍrs.oov.k
Êdlç& no 212021
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ESTADO DO
PREFEITI'RA MUNUCIPAL DE
CIttPJ: 06.172.72010001-10

r"lws,ÇF..

AUTUAÇ Ão',,
NO PROC

FI
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,. 
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':i 
t; isillfi 

-

Súto ântüúo doú

TERMO DE APROVAçÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do MunicÍpio de Santo Antônio

dos Lopes, Estado do Maranhão, APROVO o Projeto Básico, tendo sido

devidamente elaborado, na forma da Lei Federal no 8.666/93. Para tanto, o
encaminho à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que

sejam tomadas as providências cabÍveis com o prosseguimento dos trâmiles

legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranháo, em de í 0 de julho de 2023.

b*-l b*ta'^*
EMANUEL L]MA DE OLIVETRA

Prefeito Municipal

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTN)ODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000r-10
GABII\ETE DO PRETEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para
Secretaria Municipal de Obras, HabitaÉo e Urbanismo.

h.-,-l w*['@'**
EMANUEL LINiA DE OLTVEIRA

Prefeito Municipal

atender a

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete aprovou positivamente o projeto

Básico, cujo objeto é a contratação de pessoa(s) iurÍdica(s) para execução de obra de

construçâo de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para prática de

vôlei, futsal e basquete com 397,50m, de área construída na Rua Nova, Bairro Santa

Madalena em santo Antônio dos Lopes/MA, por meio do expediente encaminhado pelo

demandante a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pela secretaria

mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peças, para que sejam

tomadas todas providências cabÍveis para a instauração de procedimento licitatório

objetivando a efetivaçáo da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 14 de julho
de2023.

UA ATU ÃoÇ
N" PROC

FI

I
Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenúo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Sa o^núúo d6

ESTADODO
PREFEITURÂ MT'NICIPAL DE SAI\TTO AI\IT
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A
Seúora
uÁRcI,I DA sILvA LIMA
Chefe do Departamento de Diüsão de Documentação e Protocolo-Gerai

Seúor4

Venho por meio deste encaminhar a vossa seúori4 o Projeto Brísico e peças

complementares Aprovado pela Autoridade Superior, para dá prosseguimento com a

abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução de obra de construção de

uma quadra poliesportiva descobeÍa com eqüpamentos para prática de vôlei, futsal e

basquete com 397,50m'? de área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em Santo

Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 14 de setembro de 2023.

F* I; fiX",Il"
M,c.RYa LIA súvA É sIIv.I

Sec. Mrm. de Planejamento e Administração
Port.: n'0041202I - GPSAL

AUTUAÇ AO

Sêrvrdor R

N'PROC
FI,

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1,,

o



ESTADO DO MARAN
P

c
REFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO
NP tt 06.772.720 I ooot_to5afto /bt6ído doí

AUTUAÇÃC)
N'PROC

FI,
PORTARIA N' OO42O21- GPSAL

dor R.

O PREFEITO DO MI.'NICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dOMaraúão' no uso das arribuiçôes que rhe confere a t-"i olgam do município de santoAntônio dos Lopes-MA e a rei vrunicifJiõ;;;;"ianeiro de 201,1 qtrc,Dispõesobre a Reorganização Ádministrat», ào uuri.rpioã" iinrro en ario dos Lopes, Esradctdo Maranhão, cria cargos de protimento r^ 
"r;;r;;;-;rções gratiJicadas, deJine osrespectívos símbolos e Jixa os valores dos ,r,ir;;;, correspondentes; atribuicompetêncicts aos órgitos e aos se_us dirigerr", , A .oui-^ providências, revoga a LeiMunicipar n" 03 de t4 de Agosro a, zoloT rr^)t*Çií, dá outras providências..

Arr. lo. Nomear MARIA LIA 
-SILVA 

E SILVA, portadora de RG 25602912003-0::r^ro e cpF 027.433.083-03, p"* *rri,'i'.lrf,pranejamento 

" 
aominist afio a".*i"iot"ãJsil;-,:.h il:flH-,H:cipal de

Art. 2.. A SecreüáLr.ia Municir
o".p",^ a* "onãffiH'.],:: :frffi:l;;â*1yrão será ordenadora de
Banciirias da prefeitura Mr";,;",,.;:""::.,"r 

pera uestão e Movimenhção das Contas
06.172.720/000I_10. nicipal de Santo Antônio dos Lopes _ MA, CNPJ N"

Art. 3.. Esta portaria entraní er
em contrário. --n vtgor na data de suapublicação, revogadas as disposições

RESOLVE

e

LopEs-MA, rfâ:fl:ff,r"",pREFErro MuNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

o Municipal

Avenida presidente VàGas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - C EP 65.730-ooo



ll
ESTAOO DO MA
PREFEITU RA MUNICIPAT DE SANTO A
CNP I z 06.t7 2.7 2Oloo0 1-10

§ilúo Ántôído dot

AUTUAÇAO
N'PROC

FIEDITAL DE PUBLICAÇÃO

LopEs, Estado do "ffiltflt "H",'#.ttJIfl 
DE sANro ANroNro

PTJBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipalde SANTO ANTONIO DOS LOPES Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribuições preüstas na Lei Orgânica do Município, faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS toPES-MA, às autoridadesmunlclpaiseestaduais,ea quem interessar possa que, PUBLICA a Porteria uo 004 de04 de Janeiro de 2021 que nomeia MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG25602912003-0 ssP{\(A e CPF 027.433.083_03 prra ocupar o crrgo de secretá rlâMunicipal de Planej ametrto e Adrninistração do municÍpio de Santo Antônio dosLopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, noamanhâ- não se aJegue tgÍlorânci4 faço público o presente Edi tal que senl afixado emlocal de costume e de frícil acesso ao público e publiiado no Diário Oficial do Municiptode Santo Antôni o dos [opes-MA. Dou a Portaria n. 004-GpsAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

DOS

7

Municipal

,,ffi lhtffi,,ntffil1*.,$r1tr.3iil#iH,,r:,:'í,

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

M,k,fu§,t*,
^. 

Secretária Municipal de
rraneJamento e Administração

Avenida prei idente Vargat Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-0@

Z',4)-

(



olí.1ó Oídil Elitôàlàà Êdkiao,ttf :,}2021 FúHli:.Co: 05/!íÍ202íPalkrrJ d. ,l

I

Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes' MA

I

I
r
Ioo cial Eletrônicofr,

aD

tnLrl'rd,,:!,lrr.llr.r'.'-rLll ,,i{icir.rr ODiLr!Ír::i,.2 ri: ÂLrLIrlL]. r /ir,' !.rlrÁ.1.ir,':Ô,L!r.s_irÀ 
' 

112021

EíPEÍ,êIÊ . .:, ,i, I : ],: :::
o olrs ofr,à Erua.á de iürdrb d'a 6!iià 

^nhni,o 

tlii tCü ' ItlÀ
ori.do p.b Lc l! oíc ô 0ó.dü Cli&ÀrD d. ?ort, gcürdYrlrüb lr hírú
J.!tíll.. âunÉ Dr.,Élt&âo ô,rüiúrÉi.çáÉ'Eltris d.O r*ÍíddD':. 

'-,- 
.:

Ãàihro. .. ' .r"-.1' ' '';r ",.:::1 ,' :,'::":::''

tr/baldkr d .poúattl6!; sÚlu, ó69rtêndar ao. Ú!46 6 aoa aolra dlígenles

c da ouas pÍúvid6nd8, rrlroo8 a L.l lilunidírol n'03 da 14 d€ Aeoêto d, 2Oí0 e

tuss dêarÍôaa a dá drtrE

RESOLvE

AÍt 1". Nom.Í MÀR|A UA SILVA E SILVA. pdttdoÍ. d. RG 25802S120030
SSP/UA. cPF 027.431,.083-03. PàÍa ocuper o .9o d. SEoRETÁRIA
MUNICIPAL D€ PLANEJAüEiIÍO É AD IN§TRAÇÀO (b MU'ACIPb GIO S6ítO

A,16í10 &. LoOG{aÂ

ÂÍt ?. a S..ralI. MunidPC Ô Pl.l.lrnírto . Adínhaürç.lo !.tú OÍdeídor8
da OoEpoaa! dra coôlrt púDllêaa, s6ndo íaapon!áYol Pêla Galtlo e
ttqvlmê.rtaçlo daa Contâs B.naarl.a d. PrêtâlNt! MunlciPsl d. Sanlo Anlônio
doc Loper - li(Â, CNPJ N'06.172720/0001.t0

AÊ í. Ertr Portaís .írnâÍÉ dr vlgot ô! dala do t(É ptdlcâC&. @ogüdâs as

dtspcri:h ãtt caírtáíio

GAB|NETE oo PREFEÍTo Mulrctp^L oE sÁr{To ÂNrotto oos t-opeíü,q,

Gabinete do.Frcfelio

04 d€ JâneIoda 202í.

Emfld LIrr. d. Oüldra

Pnf.tD rr'nidpal

PORT flA tf 006no2r. êP8 L

o pREFETÍo Do ruNrctpro oe srrro l'rrdrlo oos

AU TUAÇÂo
N'PROC

FI

o pREFEno Do HuNrclpto oE sÁNTo ANÍoNlo Dos LoPE9. Est do ô
Mârailüo. É ulo d.a alrÊultô€. qu€ !l coíía.c a Ld dgânk do nurldCo de
sâÍío aitôíio rros LopadrA e â Lêi lltÍÍclpal t{Í 02 de z7 da Jânelí! (b 2017
qu. 'Dspdo 9rrÉ r R.oítorúaçb Ae ,,/ffit b )hnk fu th s€í]/o Attl/}do
ílos Lopar, Esaado clo Mêdr ,eo, úia c.Ígat de pro,rltunb .ô c,oíti..ao a
f(aç6âa g,.ilicedes, delnê os êapectlvoa tl}!,,bglos a ,lxo ot valoÉ clot
íôs/dbr úrüporrôílEq !úiL drfaÍt rr.5r .oa óí!Éoa ! ao. rüa drúl.,rltt
e ü alnr. gwi ttd*. rrye a Lel Úríofll t? u) & 11 da aee & mr 0 a
suat .tot,{,ct c dá (rrEí,"' prwüAft}a! .

RESOLVE

.Art 10. Bo.n-r PAULA DAIaNNÉ UI'rA LEAL pon dqâ dc Ro 0!592232«xH
SSP/M^ . CPF ít2l.A21.91rÚ, pâr' ooup.r o cârlo dâ SECRETARIÂ
MUIüCNPAL Og ORCÂIIENÍO É FI{^iaÇ^S (b muniífio úa 6rrto ÀrGnb doa

Múrnhao, ÍF l.É0 des ,tibrrlí6ar qlro lh! coni.í! a l. i Oí!âni:a do muidplo d€
s.rúo A ônb óo Lo9.}MA c r L.lituÍüpd l\l. 02 dê 27 dâ JanalÍo d€ 2017
qE 'DtsÉ6 rDÍa a R.oEEnbçlo /AaÍniÍiltÍdiv. Ô lrunlcifro dc Süto Árnôítlo
doa Lopa!. Eal8do do MarlnMo, clla c€rgor dc provlmênlo am comi$ão €
ÍunçOe! gotlnoada!, dalinc o! naaprctivor.hbolor a rha o. volo.€. doi
.rbaHb3 cqr.iparÉ.í!..; .ts|h, cDíp€{êíÉca .n &!il6 s E.alÁ diílgênlê.
. dá oulr.! Fovldándâ.. ÊóCr ! td ltuntcbd ílo 03 d! la rrâ &o.lo ô 2010 e
§raa dLaroaa! a dá (rJtü Dn'tlda.lcta'.

RESOLVE

ArL 1o. Nonó.Í RICARDO ÂUGUSTO DUÀRTE OOVERA. po.t.dor de RG

808632U81 SEJUSPTUA . CPF 810.998.780-72 p.r. o caroo ó6
PROCURÂDOR DO UU]úCtslO ô Sído À{ôÍ*, do8 LoOaeMÀ

E'Íflnud Um. óe dv.t6

Prúito Munhlpâl

PORTtnn i. 006r:m2t- GPSaL

PoRTÂlüÂ t| 003r202t. @8AL

E r.íu.l Llna d. Oltv.Ir.

Pí.bllo Munbbd

POnTAEA n' Ooarl0il!- q?!AL

Àt ?. EEt Porrda .nú.rá .m vlla nr d.L d.1x rlílc4&. rfl!{6d.6 âs
lÍ3po6iç6cs In @úb.

Àrr, ?. A Sec.6làíâ Munldpol dê OÍçamanto â Finânçs !!ná Ordênaclorâ d.
Dâ6p.... d.a conb6 públiçâs, sêndo rüÂPondvd pdâ Ci.6lÁo 6 MovhcntaÉo
da Conta! B!ncá.ia5 ds Pr.ldlrs trhnÍlpd óa S.ab turü* d6 LÇee - tlA
ct+J à{. 6.172.7200«)1.10.

GABINEIE DO PREfEITO MUIüC1PAL OE SÀNTO AIIIONIO OOS LOPE}MA.
c q.Eko dlo rro ré! dâ J.,rEo do mo d€ d(À r{. üílê e um.

Àn 3'. Erta Poítaíi€ entn { .íÍr vigor na daL d. uls prôfic.Co, rayogàd[t sr
dbFsb!.! aín cofltáÍlo.

GÂBINETE DO PBEFÉITO MLãICIPAL DE gAt{TO ANÍOXIO OOS LOPE$MÀ
04 dr Janelo dr 202'l .

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÀl!ÍfO AI{TONIO DOS L@ES, EStâdO dO

lr.l!í Éo. m (.o (h .tültoaa qt! ltE @lhrE . L.i Oígânb. do mr clplo de
Sânto Â àllo iío. Lopes.ilA. a L.l U\rúdpd ti.02 de 27 d. J.n lro dê 2017
quâ 'DBp6a aobr! B RcoÍlBlri:rgao Adrübtsaüré do Murülpio dc Srnto 

^ntóíbdoa topa3, Ealado do iLÍ6âàáo. cfü csgoa d€ provimgnb am comlssão a
lunç:oêl oÍlllÍo.d.ó. dcÍrtô Oa r.õFçül6.lnlqw c liro o. vcc-. do.
rrt Sroâ 6.rrpo.drnt !: !üüi cocr9aLrlcba ra óEE § e âÉ r.ua .üígân!ês
. (E drú6 qD\ri.Lnd8. râlrcg! â Lcl llusc Íf 03 d! í4 d. Agb.É d. m10 ê
rlis dcref!.r . aÉ ortrar pruddâídâd.

O PREFETo oO llUNlCÍPlO DÉ SANTO ANÍOI{O t OS LOPES. Ecâdô iro
Msrrnhb, rE rrso dea alíibd06ar qua lha cdía.a a Lê oígfori€ (ro rnur*rííft d.
Eanto Ant6.b doô L6p..-MÀ . . LGi l/llrlÊiÉ t{.(}2 de 27 ôÀ J.naho de 2Dl7
qu? 'D&Éâ robre â ReoÍE.nlzeçÉo ÂdmhbEtiva do Mudclt,b d. Aút[o ahtóoi,
do6 lD9.a, Eataclo do Maranhlo, cia orrgpa da paovilncnlo cn comlsôlo a
fuDç6êa gtlllficãdâi. dellna o! aesp€êtvoa aÍrüobr . í (a ot vslores óot

RESOLVE

Art. 1.. Nôm..r SAÀ{ARÂ CARVALHO SOUZ{ DIAS, poíldo.r do RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO NlUNICIPAL

Píetsltlrl MunlclpC d€ Ssnb À|bnlo do. Lop.! - MÂ. Av. ftEjd.nt V.r!ü!. aa€. C!n!ú. Süno Àito.lo do! t P.i - Msrt hâo. CEP: 8573G000
trw.atoanlrHoJ@arrra.gov.!í

Dúb ocbl Et.úÉíttso dc ll{.t+b - 3..íôía M'Jr{dpd d. Pr.nttsíÍúüo . Ltrshtréo - dolnoarrionbdocorêr.nÉeov.br
E*h no?ll\íR1

É§àj

rrrnúa:t0lTdatír:
Slbl



ESTN)ODO
PRETEITI'RA MUMCIPAL DE
CNPJ: 06,r72.720/0001-10

süb lniôído d6

AUTUAÇÃO
c

CERTTDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMTMSTRATTVO

PROCESSO ADMINI§TRATM N": 212307-0001 DATAz2ll07D023
NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

a Municipal de Obras, Habitação e UrbanismoSecretari
DE§TINATÁRIO:
Qabinete do Prcfeito Municipal
ASSI]NTO:
Contratação de pessoa(s) jwídica(s) para execução de obra de construção de uma quadra
poliesportiva descoberta com eqüpamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com
397,50m'? de iírea constrúda na Rua Novq Bairro Santa Madalena em Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos segúntes documentos:

l. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito a Sec. Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo (Íts. 02/03);

2. Despacho da SEMOHUR encaminhando projeto básico e peças complementares
(fl.0a);

3. Projeto Básico e peças complementares (Í1s.05/45);
4. Portarias dos Responsáveis Tecnicos (Í1s.46149);
5. Termo de aprovaçiio de Projeto Básico (fl.50);
6. Despacho Administrativo do Gabinete a Sec. Municipal de Planejamento e Adm.

(Ír. sl);
7. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.52);
E. Portaria e publicação da Sec. de Administração (fls. 53/55);

DOSAUTOS:

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCLA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta autuação na presente
data.

Certificamos para os devidos fins de direito , a AUTUAÇÃO do processo administrativo
acima idenüficado.

uÁnctl o,l .sn va t llra
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 02512021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA

rlr



sarhffi0íb

ESTADODO

PORTARIÀ NA 025Í0021. GP§ÂL

PREFEITÜf,Â MT,NICIPÀI. DE SAIIÍO
CPilr! OAlr2.ZlOlOOOl-10

AUTUAÇ AO
N'PROC
.Ft

ràyd

o pREFErro Do tvttxrclprO »e SaNro À1.f-TONIO DOS LopES, Estaito do
Mara.nhfu, no u5o aas atribuiçttes q,e,lhe coafere a- [.ei ergt+ica dc huÍrisÍpio,de Saoto
Antônio dos Lops-MA e.a.Lei Mru_ricipal N'OZ de 27 de Jmçim de ZOlT,rye,Dispõe
sbbre a ReorganiTqào ÁMnktratiia do Munictpio &;§ann fu*ônio dos lipgs, Éstafu
do MaranÀào" eU c,.f,ç de ptovtwnto em,comti;são , Í"nçôq, grotifr;d.§,' àrlrr: ,,
rcspecttvos .§tttrbotos à, fis-a os valores dos lrrtbsid;os1 àoihrporau*r, 

'atribui

competêncit§ .ws ór!fu.s e aos sew dügea* e i*iautras pwai*i* revoga a l*i
lvdtnicipql n" 03 de Il cle Agsa dz 20.|g e su.aq alreroç1es e U,"ir.as prwi&icias,.

RE'SOLI/E

f_,:-l_1M^lg_Vancu DA siLvJ rMA portado(a) de Rc oz33602ozo[2_s
SESP/I{.A s CPF 032"92-963.08, para ocupfÍ o cargo dc CHEFE DO §ETOR EE

AIt, 2: EsÍâ portada.éntrará êm vigor nâ dars dc süs qssinalrtà rev+gadae as disposçõ€sem contrário,

. GI\BN,IETE DO PREFETTO Ii4IJNICIP,,ÁE .DE SANTO ANTONIO DOS

ü;,*{hr,,rt#i*+ç
pÍôfêito Munícipat

Avenida Prêstdentà VãíEas, N{ 446r Cenlro; Santo nio dos Lopês-MA - Ctp as,zso{)o

ü



ESTADOI'O
PNETEfÍUNA MUI.IICIPAT EE üAI{TO
CPtü: 06.U272OIOOO1;10

Sürbffi.ht
AUTUAÇÃ

EDTTÂL DTPUBLTCAçÃO

Pelo-presenrc EDITAL DE PUBLICAçÃO, o Prcf-eito Munici

NO PROC

FI

de SANTO dp Maraúão, EMANUEL Lltvt4 DE
OLTVEIRA na l,ci Orgânicado Municipio, faz saber
a todos o§ O :DOS LOPES-MÂ, :Às aqoridades
municipais c estaduai§ c a Porterh ro (Il§ de
04 dê Jrtrêiro rtc 2(Et gue

qpem interessar possa qüe. PUBLIC_II. a
romele MÀRCIA DA SILVA LIMA, portedô(e) de RG

02336020?002^5 sEsP/MÂ e CPF 032.977.96!-08,.parr,.ocupir o qrgo dc CHE,tr,'E
DO §ETOR DE PR.OTOCOLO. para que doravanlc pâs,sc à, tllgcr ciú seus efeitos legais.
E, pani que, no amaúã. não se alegue ignorânoiq fâço público. o pre-sontc..Rlital que seni
afixedo em loc.al dc o.stume ede. fácil ,acçsso ao blico e pbtiêado ào,Diárjo Oficialpú
do Mrrrioípio de Sanro AnüInio dop Lopes-MA Dou a Porlarir r" 025-GP§AL de 0,{
de Jerciro do ã)2f por publicqda

ANTONIO DO§ LOPE§, Eetado
nq uso {s sriai àtsibuiçôçs previ5tas
hAbitANES dC SAJIITO ANT,ÔNI

. ^._- _ . GÂBINETE DO PREFEITO DE SAI§TO ÀNrOúO OOS

REGISTRE§E

SE

ttx.'+rl9

Muricipal

Santo Antôniq dos Í,opcs-M^rr, 04 de Janeirq de 2021 .

§i/r,rr e .§r?ua
Múniclpst do

Plaocjamêrao ê Admirrtettlcrô

CERTIFICO-; gue 
1este dr,Ía plbliquei e . regisrti a presentê

Pgrra.4a op o2S-GrSAL de 0a j1l,r.neir.o {e eozr,-óirneo dr-úú, icá;ú;ail{g um ureurpl * m *ium do prrídio da prçrciú -lriunicipal. 
pbr icaáo n;óút;

9f.j1 d" Mlqicípio de santo Auronio ao, upes-tiÀ . árd;í í*"iid.';;;;;
puDnco.

Avêóida PÍeslirênte Va,rgas, :Ne 446; rCêntro, sânto Antônto. dà! Ldpês-MA = CEP 65i7

o



phiÍrú2 d.í I , i oliLb:ottoLrürüú.d.o EdíCc n, erroÍ:: ;l I : puuh.çao: r1Jor,:!02'x Enê.,ntnhimênto do D.*áio dc'ld.m..r. hú.ldo , Eütorü; -'õpãEiÉfro 
oo 

"rurfrclgo 
oE sANTo ANroNto oos LopÊ6, E t do do

'ríÉÍiol 
com PÍ.po't d' hdtdogrc'o' Maranlúo, no-uro.rra aührfô.r qu. rh€ 6nrbÍe á L6r oÍ!6d.â do munrclpb dê

*,i;Jffi:ff ffi Siffi;"?"T-*p":.*e"ryil?#:f.ffi,liJ##.J'X;"*m',#
rr,pÍÊÍ.nJíEMrdcfeardc*""r,iiiáoo"i.#si[&Eno'€torconpeb,'r' q;ç::lxi:ffi."*-dffil::i#,::;í;
Â'r' 7'. Elrs porrrds Gntrar. ün vlsor nr drta d€ ru! puuícsfro, ícsrúo ffi:w:w.ruÍffitrmr;mrrr;j
'€YOgrda! 

a3 di!9o!lçalê! €m ooõl,rÍio 
&t1' *raeo€s a dti qÍ,a, prq**rràJ.Ds""dnch 
RESoLVE

PUriuçr.

CuÍÍpr+,!a.

GÁBINEIE OO PREFEITO MUNICIPÂL OE AÁMTO AMTONIO DOS LOPESI,íÀ
04 de Jâílto ó.202r.

Em.nu6t Lt,ÍE da Olh/rt|t

Pr!ÊIo MünEpd

POBTARhtf m0ã)2t- GPSÁL

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANIO ANÍONIO DOS LOPES, E.trdo dOMar.ilúo. ír r.o dB.,ülbriç!.. q{r. LrÉ.úíôrt. LC Oílank:r d";;ü;;;slnto ÂrltHo rb6 Lop.+üÂ e ! L.i Mu.úciprl N. 02 o. ãz o" .r"n rro o"ãiiqlle 'Apde sobrE, R oÍle úzaç.o aafuatta b Ltuüifi;õ;-Àii;
dos Loí,,áa. Eatú ctc Hataíúto, cria c{,,go, are Íxovineoto 

"a 
_rrlirto-- 

"tlyf 
-en1r*-au, 

dotin os rasp.ctivr l.i.w 
" 

n* à *..J0à
&Daroooa drDa,,Oâdr,rí..t .rurt Má.fêrrdr.o§ ágaÂr a eo ors atL|,D;

V "-! -ylpj1 Éltra. ui ntrauur d. ot à. u a. ã *ãõZtuo$ afiaí'Dóo5 o rM ovlrra ptoyit!ôncbl..

RESOLVE

tuL-t_.. 
.o.eign.r vÀNlA vÂRlA sous^ ALENCáR, portedor. d€ RG00007ã09€6í Ssp/rirA o CpF Sg.t.08â í 3$ 72, .â"r0._ ft"s,# L 

"u.;Jil.livô. e-.r. ocuper o câÍlo dc secnerÁnri uunicrÉÃi iüüiüãI
EOUCÂÇIO do rrr*ípio O. Ssrto lnOnt oe t op...Ul"
Art. 2.- 

_Est 
poítnta.ntíaÉ êm vigoÍ na dat da aaalrElúaa, .€voladar r§dilrq§çlaa êrrl aôntárb.

GAEINETE DO PREfEITO MUNÍdPAL DE SÀNTO A}{TONIO t'OS LOPES.MA04 d.tsn to ô 2O2t.

EÍn nüC Llne ô Olyúlrr

PloÍ€lt, Muntdgal

PORTARIA NOIE/â}2í. GPSAL .

o pREFEtro Do MuNtclpto oE s lÚIo aNro to Dos LopEs. Edrdo doIv.ranlÉo, rc .ro d6 sútàilç.e quê thr oorrtoÍr â f"f OOir,* ai-à-rfiiã ãIs.nüo_Anrônto dor Lopa-|í 6. Lêi Munlcip.t M 02 a. iz o" i"Jããiiry.'W úÉ e Rrrl.güirrgre Aütrtzilirr.t . ú rnnwfu;;;";;;;;;.tos Lopes, Est.do do Meorfito, cíi. c.rgcr h prortr"rO ,^ *iiíiZtutçó.-t gtdltltc..,a., d.le o, ...pçcgyo. ,h;"f", ;;;;',]loX ;;V suô'úar Írrrê+ô,túrra6; rrürcorrw&rnú.a. ri r ;;-;,;#",
e rr. oúti, ptovtúnci,,s, ifiy.8/a o Lci ,*rrtciÍrat n 03 ã, il O" eg"rto àái;;su., á[,§r.rtbs. dá orús. ,,oyiúndes,.

RESOLVE

Aít_l.. J,tor|esr JOSÊ FARüqs DE MOURA. poÍt dor d! Rc 77.t5a7 sgp/MA .cpF..1o7.o01.792:?2, p.Ír osxpsí o c.rso d. sEcREr^R,ô uültióiÊÀiADJUNTo DE oBRÂs. H^ôtrAçÀo E uRgÁMsl,to do n;ú;;;;ã"f;Aõboio dos Loo...MÂ.

ArL-_?. 
-Eat 

poíari!.nl.tlá 6m ügo, na dat, da sartnduú. r.vo9ôda6 âadtrposiç.,ê arn oontárlo.

GABINEIE OO PREF$TO iIJiüCIPAL O€ 6ANÍO AI{TOT{IO OOS LOPESMA04 (,ole(üo ü2021.

Et'tlnl,.| Ltna.b Ollt.k

Prêí.fo ltunlcilEl

PORTARIA N{ 02421'21- GPgÂL

Art-1.. Nom..r S|NOOVAL O|AS DE LIMA F|LHO. port.do(á) do RG
T!1qr8r00r1 SESPTMÀ . CpF oio.20o.oo3_52, nara ocrpü q câr;. .!otREToR DE ALMox RtFADo E plTRtrrôNp d" s,*," e^,ó"u L" Lã"*MÀ

^rt 
21. Edr Porrda antad am viÍro, m daE da sua a6!tâaüJrâ. nôvogádas á5dbÍ,oloôat cm c€ntáab.

OABIICIE OO PREFE
04 de J.rri.o d€ 2pZ1 .

ITO UUi{C|P^I DE s^}{ro ÀNT()N|O ôOS

En$lr.l Lln d. Oltvilr.

PtíEib rârridf.t

PORTARTÀ X.023êO2t cPs !
PREFEITO DO MUNICIPIO OE
Msreúao. no uao d.a aüibulaoa!
S.{o Âr{ôítio óoa LoDa.l/lA a a

6ANÍO ANTONIO OOS LOP
qu.lha @nílt a L€i OÍ!6ntcs do
td ltunl.S.t N.02 d! 2z da Janglro da 2017quê O/aróú so&.. Rúr?otlárçro Adtúrt t ttâ b ,knlclqh tb Sanú, Artànb.bt Loe.a Eígífo .b ,lar.rlltb, db c4o, (E ptovií,ê,Ilto at,. @fiies,ro efunçõat üclfrcrctar, defura or re,ítêc@o, ,lmboloa e nxa os voloF-s closatrbs kfu .úÉ ,,ooítentê.; .t btti6n tlóíchs rq! óagros a aos Sara úr,bBflasa ü drt s prvrt,I,IEiÉa. FJr/W.. t l Nttritipel f OS de ta da At(j6,lD & 2010 c5u.ê dloragõas . dá oulaç r'rn frô,,d.d

RESOL\G

f:tjo: Nohe., SUA,{NE UMA OE ALENO^R oUvEtRA poíEdo(.) ds RG0.s2J.62o1!8 SESpÂiA. CpF 010.5s2.2r+Su, *." j"u;ll!"-o,ài
oHEFE OE RECURSCTS t{JNrÀ[OS de S.nto anüOob dro! Lope+.ü 

- --,- --

Atl. 2! Erta Poílâriâ ênürÉ êm vlgr na dstr d6 5ua GrjnaüJ.â. rEvoged$ asolspoêjç6.! eín cÉríÉÍb

OAAINETE DO PREFErIO MUNIOPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES.MA.(x dê Janaio d€ 202,t .

Enrial Llna da Oltvalaa

PrúÍjb tal,ílkjgd

PORTARIA M Oãl2021. OP§úf

o?REFEllo oo MUNICIHo oE sANto AinoNrc oos LopÊs. Eqrdo do
§HH#fi ,hg'Jffi ffi lffi il;.?ffi ,f#fl Bf$à lrqpd. roà! . Rôorgr/r, do A MÉN. do tk cbto d. SrnE A,tütb;;*"ffi.fHP;"Xw"trxlr*kxffi;
«rD.rdbir drtg,(,rd.r,ia; drtbd coírtaÍúr,cí.! 6 óÍliro, 

" ".a 
**;;rb"e.d. urt .lw,rd*'*s ,rrqr. Lc Ut tirrytr. ínttc lt * ÀW á.2õiíí.sâa dbt @or a & ouhaa pvtidõci.r,.

RESOtVE

H.ld#Hffi ffi trrffi ffi1r,r,?:,ffi #3ffi-:

frítrffi.ff,{ .m vEo. íú dlt dâ dr. ô!!rnêrurâ, Ísvocâdes er

GÂBNETE I)o PREFEITO HUiICIPAL DÊ SANTO ANÍONIO OOS LOPES.MÂ,04 Í16 JsnaiaD d€ 202í .

Eolúrr.l Lh|! d. Crlit/drr

P,€ub MunklpEl

AUTUAÇÃO

slado do

N'PROC
FI

PrebiturE Muntdpst do S.nb Anbíb doa Loo"r - r,tA, A% preCdanlêvúear aa(t. CX.,D. S.mo Ano.{o ôr LoÉ. - n _gto_CE,. ogTn,.')o
Dnb oídar E€ot{rh. do M-'*" - "-,"rr"ff;ffiffiffifffrH^i*rçro _ oornooornronk dodôp-rr.oov.hr

Edie6o no ât202l



ESTADO DO
PREFEITT'RA MTJNICIPAL DE SANTO
CMJ: 06.172.72010001-10

sõto 
^ntôíúo.lot

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

A Sr.u

Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informagões sobre dotação orçamenüiria, bem como a classificagão
orçamentária/financeira do(s) recruso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo n" 212307-0001.

Senhora Secretári4

Veúo por meio desta, solicitar a vossa seúoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentári4 bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n'. 212307-0001, cujo

objeto é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução de obra de construgão de uma

quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para pnítica de vôlei, futsal e basquete com

397,50m2 de área construída na Rua Nova, BaiÍro Santa Madalena em Santo Antônio dos

LopeVMA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no oÍçamento, sení de R§

375.477 r03 (Trezenúos e setenta e cinco mil quatrocenúos e setentr e sete reais e três

centavos.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitagão, aproveitamos o enseio

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 01 de agosto de 2023.

}t'*l* IX".)rl"
MARIA LIA SIUVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021-GPSAL

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI,

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I
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Sánto Ántôao dot

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 0,ó.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANçAS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ilm" Sf.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contâdor Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a

classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos

do processo administrativo n" 212307-0001

Senhor Contador.

Solicito a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentiiria, bem como

a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao

Processo Administrativo n" 212307-0001, cujo o objeto é a contratação de pessoa(s) juridica(s)

para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos

para prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'. de fuea construída na Rua Nova. Baino Santa

Madalena em Santo Antônio dos Lopes/MA.

o Valor total estimado para execução do objeto é de Rs 375.477,03 (Trezentos e

s€t€nta ê cinco mil quatrocentos e seÍentâ e sete reais e tr'es centavos'

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para

padronizar, em todos os níveis do govemo municipal, a terminotogia a ser utilizada no processo de

integ.ução entre o planejamento, o orçâmento, a execução e o controle, fornecendo informações

mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para

pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Nacertezadoprontoatendimentoaestasolicitâção'aproveitamosoensejopara
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finangas de Santo Antônio dos Lopes' Estado

do Maranhão, 02 de agosto de 2023.

L--;c--o
AULA DAIÁNNE LIMALEAL

Secretriria Municipal de Orçamento e Finanças

Port.: n" 003/2021- GPSAL

AUTUAÇÃ
N' PROC

5a-', ,ro,

o

Avenida Pr€sidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA

(



lt ESTÂDO DO MARAN
PREFEITURA MUNTC'PAT DE SANTO
CPNJ: 06.172.720l0O01-10

Sarto 
^núíúo 

do6

AUTUAÇA

PORTARIA N" OO3/202I. GPSAL
N'PROC

FI

O PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maraúão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do municÍpio de
santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de sanlo Ántônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de ptovimento em comissão e funções
gratilicadas, define os respeclivos símbolos e fua os valores dos subsídio,-
correspondentes: atribui competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras
providências, revoga a Lei Municipal no 03 de l4 de Agosto de 2010 e suas alrerações e
ü outras providências' .

RESOLVE

Art. lo. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-4
ssP/MA e cPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de secrctária Municipat de
Orçamenúo e Finanças do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'. A secretária Municipal de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesas
das contas públicas, sendo responsáver pela Gestão e Movimentaçao das contas
Bancrírias da Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes - MA, cNpJ N"
06.172.720t0001-10.

Art. 3o' Esta Portaria entraú em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

ü

íi//
Müir.cilt-

o Municipal

Avenida Presidente Vergas, Ne 446 , Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO



t,
ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SAT{TO
CPNI, O6.t72.7 20 I off/t-tl

IY

Srrto Aí0ôílo d6

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DELOPES, Estado do Maranhão, oc ae Janeiroãe ;o;i. ""

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

N'PROC
FI

SANTO ANTONIO DOS

üp-

AuruÀÇÀo ,

Pelo presenre EDITAL DE PUBLTCAÇÃO, o prefeito Municipalde SANTO ANTON IO DOS LOPES, Estado do Maranhâo, EMAN UEL LIIúA. DEOLIVEIRA, no uso de suas atribüções prevlstas na Lei Orgánica do Município, faz sabera todos os habi tantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, as autoridadesmunicipais e estaduais, e a quem interessar Possa que, PUBLICA a portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DAIAI\I\E LIMA LEAJ,,portador de RG 013592232000-4 S§P/I|A e CpF 921.821.94344, pira ocupar ocargo de Secretária Municipal de Orçarnento e Finanças do mun icípio de SantoAntônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesa§ das demais contas públicrssendo responsável pela Gestão e Movimentação das Con tas Bancárias da prefei turaMunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para que doravante passe a viger emseus efeitos legais. E. para que, no amaúã, não se alegue ignorância, faço público opresente Edital que será afixado em local de costume e de fiácil acesso ao público epublicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou aPortaria n" 003-GpSAL de04deJa neiro de 2021 por publicada.

.9

e ot
to Municipal

CERTIFICO, que nesta dau publiquei e registrei a presentePortaria n" 003-GpSAL de 04.d: i"r.,""'iüã'zí rl'ir"," de Editat, tendo sidoafixado um exemplar no lÍrr? dg pÍF ;;r.i.*â #lir,.lpal, e pubticado no Dirário
;fiÍ::." 

Município de santo a"tonio Jos iãf"rlüe .'a",n"i, rocais de acesso ao

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

li{r* J* }À.U,,
IçIaria Lia Silva e SíÍva
Secrctária MuniciDal de

Planejamento e Admínistração

Avênida presidente varges, Ne 446, Centro Santo Antônlo dos Lopes-MA - cEP 65.730-@0



lrô,É l.àrr :', , r:i; ::,.,-..1', i, ról.lê(úà.i.Ét üüliibÉiqrd:iÊ hij$, i.r,,. .., :: :.r : PüUh*áo: 05101120Aí

D
I

I Í
,
a

Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Iooficial Eletrônico
trEq

lnstrrtloÍ''!lrl',vur'r1.ip.'ll!'nlúd.0qdooltubrô.t.201.. ÂnuEd..D 2r2c21 slnl.r a,rlúr,ú íros Lópiri - úa,0silrt,-r0?1

PORTARIA M O(xlI2I':Ií - GPSAL

O PREFEITo Do }IUNICIPIo DE sANTo ANToNIo Dos LoPEs, E.IEdo ôMüànhão. no uso dâs aríthriÉet quo th. oonfoí. r f."r oognitla oo i ir]a]Ã ãssnto ÁnDnto dos t-crpec-ârtA . . Lôj Munictpat N. 02 d. á o. tiiiiã lilãiiqrê'üsoa *bíe o Rsoryânààçro adni, fuv. b lluntêtpba" iú-irii*1,
Ío_§_:-ogeq ::Írd9 do íaÉnhêo, cde cdoos tt. pmvràrt" .^ *àir,"lrunçrês graí-f,êádás, dellhe os rcapactivoÊ ,l,nbolos 

" 
n*, * ,"-rã"ãsuosrÍtÁrs Doíreqonúrrí.q ,t ràu, êonpêftridâs €os á!*bs 
" 
;;; ;;;;

1f :9r" fMT* .vqa c tt-uwap a.6o à u o, ac""b ;r'ãi;;;suâr aitêrEçors e (É ornrds pto*lit,/cirC ,

RESOIVE

Áí. 10. Noíreâ, pauLA DAjÂNNÉ LtitA LEAL poÍador". ds RG 0135922320004§.SP/MA . CpF 921.821.94ÍL04, p"ra ocup"|' o êârgo d. SÉCREÍAR|ÂMUMCÍPâL OE ORÇÂMENTO E F|N^NÇAS do lnunrcrpro Oo Sanro rnOnio AoiLopes-1,!|!

Àrt. 
_2.. 

Â Stêcíêrárt, Muntctp.t d€ OrcarD6l1fo. Fjnônçag aôÉ Ordanádorà dêDesp66â6 das contas púdicas, sendo r.soonsávd Fd"'úil.;-#;;;(a._Conb. B.ncáÍias ds pÍd.türÍa MunE;pd d. ssnto e"unn oo" r_.pã]üiCNPJ No 08. í 72.720/000í- t o

An 3'. Esla Poflrrte aotÍaÍá aí viooí na drE oa qla puDl,aaclo, Ér/oegd., ãEdlsporiçôE em cmÉr,o-

PllN_EI: T pl=EÍro ur.trtctpAl DE siÂrüo ÀwoNto Dqs LopEs.MÀ04 do Jenêio d€ 2021.

Emanuêt Ume alê Ollyalra

PIaHb Muntdpsl

POETAFIA Io (X!t/:to2.t - (!paÀ.

o PREFEITO DO MUNTCÍPIO OE SÂNTO ÂNTON|O DOs LOPES, Estâdo doMâraôhào. no u$ dss atÍihút;ó€S qu. thê côíüe s ret Orelnica ao munictpb ã
::.lii39"l.r* 9p."uÂ r e Lêi rà,nicipd ip m o. ãt a".r"n"r,o o.ãqu€ ull§por sobrê â RêorgsntzEçáo Adrninbtráüve do ttu"r"rpio a. S"iL lmaíod6s L.pê., É.râdo do MiÍãnhao! crt, câEot d! p_"llnonto 

"m "o.iillo ãtunçô€r oÍEttic€dâ., rt€Iin. or r.s!.dk; sl.o;", . n." .. r.üã-ãol

l}t:]:a1y"T".: EHblll comp€tánd.. ec úE!o6 ê aos eâus dtíige es.6. OU|Í!! pÍ!Nid&l(*l§. 6r'rigs a L6iMunj(+al n 03de íl a" ego"to dê áto 
"!lr'r allllàçôar ê dá qrtr Êovtdàndar..

RESOLVE

ArL-|". ttornoaÍ MARTA UÂ SILVÀ E SILVA. púEdo.r d. RO 2S8O29tmO3_O
S-SP/MÂ. CpF 027.433,09103, p€ra ocupar o crÍgo d. SECRETARTA
MUNtctpAL oE pLANEJAHerro e lourlrsruçÀo j" _r";ãúá à" á""t"Ant&*, &s Lop€s-t A.

ÂÁ e A Secrotáris frunicird & HanejErDsrio o Admhiatração sad Ord€nsdüeo€ uetpo§as dea êontaa públicâs. sândo r€aponsával pêla Gestào eMovlm.nbçâo d.s Contâs B€ncártes ds prêÍetfurs Munlctpat ae SanO Ánúro(lrs Lopâ. - MA. cNpJ N. oeí 72.?20^)001_.to.

Art 3o. E§l,a PorEía €nrana êlrl vigor nâ dÊt! d! !|I€ lubltcaçào, rBr,oo|adqs EEdEp6lres €m coÍHío.

GAAINETE DO PREFEITO IIUNICIPÂL DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPE$MA.
0{ d. Janeilo d€ 2021.

Ern!rú61 LlIn. da ONafa

PÍEdb Munftlpol

PORIATUÀ x. o05J:tozt_ oPsal

O PREFEIIO DO MUN'CIPIO DE SANTO ANTON'O, 
''O"='. '"*O 

OOM.r.niúo, no uso d* sfibuiÉês qus thâ coíí6íE a L"i OCe,r* oã ;Ã-àãã ãã
].11^If"b .6 Tp*rrA e ! Ld MuÍüdpat lro 02 a" z, o" leniiã ã"ãii
_quê 

'utspoo sobÍE a RsoÍlgnjzâÉo Adminiardjva do urni"iplo u" Çà Ãõ,áÍ* !op"., ea.oo oo taararh5o, c,ia csÍ9o5 d€,-,r-"",..- *_j*i"inrnç6o3 erfllÍcadr!, defrne or ogpeaivjs 3trnbo|og e ,ixE 
"" 

,;"r;; ;;llrDltdb! c€í.rrrondantês; atÍbrrt coínpstaíxje3 eG ArCao" 
" "* ".r" 

jirig"n]""
o rta olrü.r p.orrktênclâe. r€vogâ r tâi iirunxlp€t n. os d, r+ ao egorro aãããiãl!u0 â[€r.çàa ê óá ol.[re lxoúdênci6!,

RESOLVE

Art.l.. NôIDêer RIcARoo AUGUGTo DUÂRTE DovERÁ, poíedor de RG

Bl*lr#Bl_"ilr;3,u^n" cp, 
", 

ei,s. zio j i il,i-'i-"""j,s I li
&t 2P. Esis PortErtE ênt rÉ .m vigro. n5 d.r. d. .uá pubtic!çao, revEgadás âsdbrb§lç6aa Êft contúio.

GAIIINEIE DO PREFEITO MUITICIPAL DE SANTO ANTOÀIIO DOS LOPE$MA.âos quatro das do mtu d. Jân iro do.rc d€ dois l'r1 ê ünte . ur.
Emqnud Lt'lla d€ Oôveàa

Plllirb M@ic,pa,

PORtârüA fl . 00i/2021. cPsAL

o pREFEtro Do MuNtclpto DE sAMro ANÍo,\to Dos LopEs, tuhdo dolr6rr,lhão. íro uso dEs etribuiç6er qu. lhê coíís. s Loi qgàntc€ do munictpio de§anb_Antônto dG Lop6+MA e â Lêi Muntchat Is 02 o" ãz au l"n"i_ u"ãiiquo 'obpõ€ .obe a R€ogqnizsEão Adminiskaüva ô u*i"fpl. t. s".t À-,L.
f^s_lo!T_.-:.:gdo do _rí:.ánháo, c.ia c.Íoo! de p,o"rr"no 

", 
_ri*"ão ãú!íkr! oó Íespecuvos elmbirtos ê íirá .. ;1"; ;;srDêrúoa conptírondêntcá: .tibul compêtê ü! eôâ Orgaos e ao. â€us aiÍigeJãc dá outràs síovtdêactss. Íê\,ogg â Ld Muírchst n.0g al, r+ a" no.",o u. ãàiõllllãE ât*sçõ€s ê dá oua5E p.ovidêíÉ6',

RESOLVE

An. to. Nom.âr SÂüARA caRVAlHo soUZA OtAs, portâdoía de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO IJ U NICTPAL

P.Í'it',Ít Mu'$iPc d€ sâ.{o Anbíb .t€ L.pe. - MÁ. Av. pÍêsiienirvaryâ+ 44ô, c€nüo. s.nro 
^.rronb 

d6 Lorê! - a,tr ühão _ cEp: 0Ír3*@o
DráÍb onúr,r Ersõ,rrco cro u,n,og,o - *d,Y,fffl ffi:lff *,"""*.,

Edt*no2l2o2t 
- doínodoa{ontododope.nre.gov.lr

Gabinete,do

O Diárto Of'clel
t l 1.t'

pêlquits por

Ar..dt§õãà ô D6Íto

Crrâdo p6lt

ACEFN'O,:



E5TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.720lm01-10

GERT|DÃO N'1721í2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, cERTlFlCo existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 375.477,03 (Trezentos e

setenta e cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e três centavos a ser

empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificaçào Orçamentária:

Frgão I3_ Sec. Mun. de EsPorte c Lazer

Unidsde OrçâmentáÍiâ 13.01- Scc- Mun. de oÉe e Lrzcr
t'un(ão 2?-DespoíoeLazer
Sub-l'unção E13 - Lazer
Programa 0E06- Gestío dc Políticr do Des Éo e Lazcr

Projcto Atividade Crmpos de1.049 - Construçâo Reform, e .4.mpliâção de Quadrrs c
Futebol

Classificação Econômica 3J9039.00 - Outros Serv. Terc' Pessoa Jurídica

Fortr: de Rctursos 15fiXrOOO00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) ReÍorçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

Rubem Francisco Braga Sousa

Contador Geral
CRC/MA n.q 010202/O- 0

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei',14.13312021 e ao

Orçamento-programa do Exercício de 2023, está incluÍda no Plano Plurianual 202212025,

na Lei de DiÍetrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de Agosto de 2023.

CERTIDÃO DE DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA UAÇÃO

FI

c

uma quadra poliesportiva des
basquete com 397,50m'z de á
Santo Antônio dos Lopes/MA.

bj aobr ed scon rUS eta ecx U do ese soa s U dri ca çâotantra o edo toe ae co pa çap )çá
ede eo futsanme oS faa r caartae mco e ucob pa p pq

ta adalM ne a meBa ÍT no SaovaNan uR astrun dacotea

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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E§ÍADODO MASAN
PREEEITURÂ MUíTICIFAL DE :IATITO

cPNr! o6í72.74rl0o01:t0

POnf,AaIA HP oilum2r- GFsAt
N'PROC

PI

O PREFEITODO M-IJNICÍPIODJ §ANTO ANTONTÔ DOS IJOPES, EStAdO dO

Mararúião, oo uso darlatribuiç@ qrx lhp oonÍarc ú Iri,Orsânica do'ílunioípio de Santo

Antônio dos Lbpos-MA e a Lei Muuicipal N" 02 àe 27 de Janeiro de 2Ol7 ryp 'Dispõe

sobre a Reorganizaçdo Ádmtnistr'dtva do MunlcíFio de saÁlo l'dônlo bs Lopel' Estalo

do Maranhdct, crt4 cargop à pr.otti:rl,ei+lo em comksão c.ftttçõel gqdlicado§' detine os

rgspectiws slmbolos e fxa os vdor.es dos sttbtídios. catrcrpon:darúes: qtribui

a.t p"tinctai mt órg\oi e aos s?.t+s diríge4íe$ e ái owios poÚidênclas, üulga a 
.Lei

'Muniçipgl nn 03 de 14 ilé Agosto & 2010 e §udí àltüaçôes e ü ot;tia.t prottldê*ias' ,

RE§OLVE

AUTUAÇ"

Art. lo. Nomear RUBEM F&ANCISCO BRAGA SOUSA, poitador dç BG

000100895698-5 §§PIMA e CPF 018.574.833-32. pa,Ínosqparq cârgo dç IXRETOR DO

DEPARTAMENTO DE @IITABILIDADE de Santo Anftuiôdca I-p€s-MA.

AÍ: 2" Ega Portariâ enhzlá efi Vigor na data de iua aisinalurê, revcigadas as disposições
em c,ontário.

GABNBTE DO:PREFEITO MUNICI,PAL DE SANTO ÂNTONIO DOS
LOPES-MA" 04 tleJaneiro de 2021. l

IEA
Municipal

Avenidà President'e Vãr8as; N4 446; CeÍtro, Ssnto Antônio dos Lop€q-MA - CE .73{}@0t



ESTADO.DO

P REFETÍT,BA MUNrclPÂt'DE SâI{ÍO

GPtü: 06.1?2:720/O001'10
Sribffi.do.

, lprrop,r."oemrrALÓE-puBLreAcÃO,,ot*ti.rYTüj,*
de sA){TO ANTONIO, »bS'rorgs, sstr§o do-Ir4r. 

^anhEo' 
EMANL',ET LIMA uts

ôr,ivãine, tã 
".à 

ae .u"s uuí,,iça"t nreviça1ry leiorgánica 
do MunicÍpio' faz saber

ítàãs,;,i"bilt0n,* d, sÀiliô-Ã TÔr,uo »os LolEs.MA" âs uÍoritlades

ilijúÃ".;,üG*, " 
u q.; -iàt&nossaguLr]{4. LlcA'a PorÚirii rrr021 de

il-'ã.-.l"r.r* ae 2021 iu;t"or.ú 'iÜnry-54llclsc-o ÉRAGÀ sousÀ
ãàãria" nc-ôooioosxáit-s s§PrMÀ ê cPF 018i:74JÍ13-32' prÍt ocuÊtr o

:Hr;:"j'rxuE]Til'iro-niípABl-rriENroDÉcoNf ABlLrIlaLEdesauto
antônio dor Lopea'rr,t p*rã*ãã**"tc passe-a viger em seuç efeitos legail E": FP
ilJ[;-fo;'*; * .íég* iã'*""iu' r'ó ptrttico ó prescnte E'dital c!'t€ sçÉ'afYd,

Hil;ruãJú; ; áã s1il"*l*--'f,irir*3 pubrioedo * P-la'-ig9I.'L t
il;rüi";-il;Àooi" aá" r"Ésl]ú' oo"' roiteriá ni 021'GF§aL de 04 dc

Janolno do 2021 Por Publicada '

,,;,

LOFES, Estadq do Marc{thãÔ; 04 def aleiro d:202f'

PI]BLIQIJE.SE

REGISTRE.SE

, ctÍMPBA.sE

: CERTIETCO, quc ' nesta date pübliquei ê' Ítgistrei a- Ptt§ênte
porhria n gZi-CfSet de 0{ iÉ irneiro do 202i, pgr meiq de Editql., tendo $d.o
uniua. ,* exropler no ,{:rr;rarl do Prédio da ProfeÍturÉ Municipol' puUljca{o np Dituio

oáàJ a",ufúd'hio U" Sânto Artônio dtis Lopes'MA e demais [ocais de fry1 *
pútlico.

EDlrÀL DE,PuBucAÇÃo

Sanlo Antônio dos Lopcs-MA" 04 de Jmciro de 2021'

Stl.va q Silw
ta Mr.nlclPtl êç

Plâncj!ú9ntg c AdmiÍisEBçtlo

AUTU AÇAO
N'PROC

FI

Avênida Presid€nte varges, N9 4á6; Centro, sentg út6nlo dos. LoPe§-It/tA - cEP.65.73q{Oo
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Póglll I d. t. ,
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I oo a

Icial Eletrônico
PreÍeitura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes - MAFFd

tr ;tr ,l :j I rnr Árrl.riru ..5 r úp.! - r.ra lirt,rj:u2lLIr rrÉ ,.r r.lL oLr:.,1, '' l:. Lrl n rr, F

Art 1.. Noín... ALAI{ KÁSSIO ULlA LEAL. DdtErrd rrê RG 0le€563220oí5
SSP/MA o CPF 023.038.í0995. p.rr oqlp.r o Érgo d. oIRETOR DE

DEPÀRÍMENIO OÉ RECURSOS HUUÂ,'Io.S E FIMNÇAS d. S8MO futIóNiO

do Lo06{,1

^Ê 
2. Eol, Poíatia ÍEsra crn viltoa Íu daE Ô au! ú61ÉÚrr. novogãdts âs

dilp@igõé rrrl conHrlo.

GAEINETE DO PREFEITO MUI{OPAI. DE SAJíÍP ANTONP t)os
Oí dá Jsriío dc 2021

AUTUAÇ AO
Em.nu.l Lhr. d. (nlwk

Pr€blto MunlcFal

PORrÀRl^ M 00220:ll- GPS^L

NOTTETA O PREOOEIRO E A EOIJIPE DE APOIO EiI IICIÍ
NÀ MOOruOADE PREOÃO (PRESENCIÂL UOU ETETRôNICO) NO

DO POOÉR EXECUTNO DO UUi'{ClPlO DE S NÍO 
^llroNlo 

oos LoPEs E

DÁ oUTRÂs FROVIDÊNcIAS.

o pREFEtro oo MuNtclHo D€ s^rÍro Ân1oNlo Dos LoPE§, ÉsEdo do

Marant6o, no ulo d.! atbü19!é qug lha ooníô.a o Lai Oçlllk3 do llltÍ gl9io d€

Srúo Aí!ônft dor LoDeMA.

RESOi-VE

N" PROC
FI

Aít1'. M)MEAR HERIIÂNE l-oPES ÂtEl{C^R kircí{to no Cdá§üo }lacional d3

P.rso€ Fl.lc6 - CPF aob o n'qla2€a6O$€O. RG .ob o tl' 013238222000_5

ssP/tlrÀ pâl! .x.rc.r r íuncâo do PrBgo6lro.

Gahinete do Frefcitó
PORTARIA I{ O2íIÀP1- GPSÂL

O PREFETTO DO MUNICíPIO OE SANTO ANÍOMO OOS LOPCS' E.I.dO Ib
MâÍ.n}Éo, no ulo dâ3 alibirlçôo qU. lhe conlerc . Lêi O{Énlce do nuní'ÍCô dê

seítlo Anürú, da Lopô$tA s c L.l l,t ld9l tf 02 do z, dc Janclro ds m1?
quê 'Or9óa soài!. ReorgárrreÇEo AffitttílíaüI,/l b r'rt tupb de Sanlo Áríóíb
ctos Lopêa. Eslz.lo <b MDÉnlr&, clia catgo!- cr. ÍnD,tt,,nonto M êoairtto .
funçâas grcliltrtdês, dêÍhê ot rcsPacrrv(§ §lmboloa ê frxa os Ytlotêt doB

!úaÁíios GdrEryrdaíb§; slrÍài co,ípaóadas ,6 iiíPao§ 9 ao§ *lra aírilÉ,tlD!

e dà or)tú í/úfatrdor, leryoe, e Ld l,.aúdiEl rf O3 ú 11 da &do í16 2010 .
q6 Ctêt!,çFcs o A oAat Nonidaâobd .

RESOLVE

Àrt. 1ô. Nom..Í RUBEI'I FRÂNC|§oO BRAGÂ SOIJSA. po.|,...iror d. RO

00010089569&5 SSPr,lA . CPF 016.574.833"32, psíe ocups' o c.ígo d.
D{RÉÍOR DO DEPARTAITENÍO OE COUTA$UDADE d! STIO AMdTb dO.

Art ?. OESIGNÁf or úftldors3 JUUO MARINHO OÂ 8|LVA. P.Íloncan!â eo
q'J.dE p.írÍr.híí€ dd lÀrtblPb (dE t 262.60+gedo} ln!.tlto t|o CPF lob
o n' {49.a84.03}ã). o no RG soà o n' 1.555.138 SSPiIíA ê I|ILENA MELO

SILVÀ pêíf.icant .o qu.d.o PeíllsrÉnb daab i,tuÍüdÊo (côncutt t .). htcrlr
no CPF .oD o n' m7.68a.75150, c no RO !oà o n'. 0tS6:l5nm2'6 SSP/UA.

9áÍ! êxoÍEsÍem s func.o da m.|tiblt» dr oqulre de apoio. na bÍme dâ LÔl n'.
10.520/2002

Art 3'. O Píq(liÍo o Equir. do Agob dr Prcírütrâ l,aüüiPd d! slnb 
^^tó.üodoa Lôpe rA tcnr . íurEao da Íaillzrr oa !í!.316o! llcnôtóÍio! telelivos â!

licit çõcr FÊ[... ns mod.lilad. Pílglo (Fc.oíti{ crd, d.tónbo). gratkár o.
dgmrl6 .ba sob s égld. da Lêl l' to.520rm . !|#dladanalrb. ôo qtÉ coubeÍ,

s. dlcpdlçêr d! Ld n'ô.G6E, dê 21 d.lunho d. tgg3. ú.raçõ.a po.lêrlo.6.
bín cD.no dêÍüi6l€iHÇóÉ o lrôtlroó.. tro.tndÍva iro ÍtttürÉ d. Co.tlla do

ECrdo do tíâl'nMo srâ lrtlãtll d. m8tá,L.

ÂÂ 4'. C.bs ro PrEÍp.lrD r condug& do PÍ.do 6 à EqulP€ de APob !u)liü"13
âm Fdrs -íl! ! Ô F(..DHUTE
AÁ Í. Ao PíBg.€no sb.rá, êlD asp.dd:

l. Coorú.n.çao do Díoc8..o li.:iütlótioi
ll. Cor|dução dos Erbdho! dr aqdg€ d€ +oto. d! !es!âo Édlcâ do

píêgüo, pÍ€lcncill ou CÊônLo, â d!.lapa do brca€:
lll. Rê.rbimênto. ôI.fiê a decltao daa impugnEçô66 g consultâ9 0

üdt Éo, coit apoio lío actof rt$ri.llnls do objato ê do Í*poírÊávêl

Fa. €hhoreçlo do cdlC;
lV. Rêt6úÍr lo dár 9ío9oct§, darlÉ, lahcaa. nôíoclaçõtô dê PÍ€§ú.

rF m6, 
'r.F,rlwr.n'lll-.L 

Élt hlId.d. . clalt .cao:
v. vadacsçào de conioímldada da DtoPoatã com or Ícquisitoa

adrblbrido! no.E cúlvooÉaloi
vl. velb{ao . lulgrm.Ilb (b .úd&ót dê hâ!ittsç5ô;
vt. Rêccblmenlo, or€rne a alêcla5o dot aacuraoa aEaminhadoa â

suloíl.ldê qtFtênr! qu-do lbI mârlH. â ôólo
vlll. DEIbü4-o .obrE o v.r'cú. do P.!éaP:
D( Ádiudl6Éo do obJalD. qr.n(b náo hoúÀr Íãrrloi €

ÂÊ ? fulâ Portrdt cÍírará êln ÚOor r,â dâL da au! .sEin.UtE. rcvooodta aa

drspoaiçó- lrr dü*b.
GABINETE t)o PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ÂNTONIO DOS LOPÉ$MÀ
04 d. JanorD d€ 1,021 .

EÍEfiu.l LlÍrâ dê ollYclrr

P,eíblto irunhlPd

PORTARIA No O22O2T- GPSAL

o pREFEtro Do MUNtclPlo oE sÂMTo aNToNlo oos L@Es. EBIÍo do

uaÍúhào, m uro da§ drlrulg&5 qú. [he oontí! a Ld Or[ÊÚca do muÍrdPlo d.
Smto AnüâÍio do! Lopcs-ilA . . t i Municlpd ll' 02 d€ 27 de Jen*o 6. 2OÍ7
quo rnYnt toorg o ãco9.ià,g, 

^.lntr,.tot 
q íc t\'@bt,r'. " a@ ^'tttu

<toa Lo§. Esrr(b íto N$eâhío, êd. carggt do Ywirnonb êrÂ @õltúo a
,unç6es eôlifii'Àal,'ê, alafr//ta ú taaqaêllvos a/r':úolo. ê l,ra ot valoíaa ,loa
s.,üsÁrirr êdr€+oíraíáoÍ!§i tlrü,ti cdtPdaíLl't 6 ÚiÚo! â aoa sal,3 d,rtlaríel
. cL ottt . r,ovtctl/,d.,c, tuvoga. LC,út rlclpel ê U,.rc 11da Na!,b íla 2OlO.
suls rttêt giát. da olrr. prüuiraãdts'.

Pl!,!,üÍsrAddPdocarlbAnh'íôdo!LoP..-i,^^v.Pl!!Ú.nbv.r!E..tl4s.c5to'gllroÀúotbdoELog.i-M'ühlo.cEP:6523G@o
víir.aE.nloiibddogaa.Íú€ov.b.

DaÍb otdrr Erâtônbo Ô M!.ldPb - s€s.t rt MLrr cad d. Ê.tÚÍnonlo e aúrhlllÍEÉo - domotoantonlododop" 'tE oov bÍ
Edçlo no 0r2O21

^TO5 
OI ICIAIS DO POI)ER fXECUTIVO I\1UNI(;IP

RESOIVÊ

te.rr

r'EE TE:
âtnlo TôP'!
êíri

d.tütc.. ó.uíl!loDL+o

^cERVO

Íilrô.rii

t5 da a44ro $.|íta
ÉxnDAot
PÍi!.,r l-íilt@ds

o olado úçiâl ElêÉnloo do
clido p.la .L.l M 01 6 d. Og

ELtôni.o ris S.í{d ÁiúrbÀs.dçoer ô.Oúh Oftii
' lirrimÊt,..poí :meld- do:conrült6dra .tíivl}t

SsÍb 4r!9dq

T.Lloír: (É} 6efl

.Prc. r.Íltllaa ,Po,

cNPJiÔ.1
í4ô,

Shr:



ESTADO DO
PREFEITI'RÁ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06. 172.72010001-10

Silbfnt&lo.rot
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTOT Declaração de Adequação 0rçamenúria e Financeira com base no Fundamento
Legal: ArL 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo ne 2123O7 -0O01, cuio obieto é a contratação de pessoa(s)

iurÍdica(s) para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta
com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m2 de área construÍda
na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentiírias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 09 de agosto de 2023.

C( .--,4-.
NE LIMA

Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portaria nq 003/2021-GPSAL

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITO
CNPJr 06.1 72.72010001-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

DECLARAÇÃO DE TMPACTO ORç4vpnrtroo I'TNANCEIRO

Versam os autos sobre conüatação de empresa especializada e qualificada para

execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta com eqúpamentos para

pútica de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'z de área construída na Rua Novq Bairro Santa

Madalena em Santo Antônio dos LopeVMA. Os autos foram submetidos à consideração do Setor

Contábil, para que, de acordo com o inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar no 101, de 4 de

maio de 2000, informe se a despesa a ser realizada possú adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Fazendo um compaÍativo em percentuais sobre a Receita corÍente Líqúda da

municipalidade, podemos constatar que o peÍcentual de comprometimento ,estimado com a

despesâ em tela" importa em R$ 375.477,03 (Trezentos e setenta e cinco mil quatrocentos e

setánta e sete reais e três centavos, sobre o montante da RCL desta municipalitlade, desta feita

fica demonstrado total cumprimento da legislação vigente, e que a despesa ora contratada não

causará impacto orçamenúrio e financeiro nos dois exercicios subsequentes a sua contratação,

obedecendô à regra estabelecida no inciso I, do art. 16 da Lei Complementar no 101/2000.

Dessa form4 tendo sido efetuadas as análises devidas, pelo setor conúbil
DECLARO que a despes4 objeto dos autos, possú adequação orçamentária e financeira com a

Lei orçamentaria ,cnual (LoA), bem como compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e

com a iei de Diretrizes ôrçamentrírias (LDo), nos termos do inciso II, do artigo 16, da Lei

Complementar n" 101, de 2000.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA, em 09 de agosto de 2023 -

Atenciosamente,

a <-_\__cl-_
(_§:

PAULAD LIMALEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Port.: n" 003/2021-GPSAL
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PREFEITURA MUMCIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Silb Antôído dot

DESPACHO

À Sua excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

AUTUAÇÃ o
N'PROC

s.. j

ASSUNTO: Encamiúamento dos Autos do pÍocesso administrativo n'212307-0001

Seúor Prefeito,

Veúo por meio deste expediente, encamiúar os autos do processo

administrativo n'212307-0001, após a conclusão dos atos preparatórios inerentes à fase

intema da licitação, para que Vossa Seúoria AUTORIZE ao setoÍ técnico responúvel, a

proceder à instauração de Procedimento Licitatório, tendo por objeto a Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva

descoberta com eqüpamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m2 de

fuea construída na Rua Nova, Bairo Santa Madalena em Santo Antônio dos Lopes/MA, na

forma da Lei Federal no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

Ií* t Fl",[[.
ruÀrn Laúlvlnsll,vl

Secretária Municipat de Planejamento e Administração
Porr; no 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes'MA



, r1í tli:ü;,.:-... .1 .-:.r -Íl:. .i]a,"1 ,,,.;ç-,;ffi
t,

Súbânffidot

ESTADO DO
PREFEITURA MUMCIPAL DE S

CIttPJ: 06. 172.72010001 -10

AUTORIZACÃO DE PROCESSO LICITATÓR|o

A
llmo Sr.
Manoel de Souza Lima.
Secretário Municipal de Obras Habitação e Uôanismo.
Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes-MA

Senhor,

,AUTUAÇÁo
N" PROC

FI

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA OEFI.AGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO A
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOS

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 212307-OOOí E DEMAIS PROCEDIMENTOS
PERTINENTES.

Pelo presentê expediente, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas,

atraves da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, a deflagrar Procedimento Licitatório, na forma

da legislaçáo em vigor, visando a efetivaçáo da despesa constante nos autos do Processo

Administrativo no 212307.000í cujo objeto é a a Contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) paÍa

execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos

para prática de vÔlei, futsal e basquete com 397,50m? de área construída na Rua Nova, Bairro

Santa Madalena em Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as

seguintes providências:

. Elabonção de Minuta de editat e demais anexos de aardo a legislaçáo fillnente;

. Despacho de encaminhamanto do processo à Procurudoia Jurídica do muntcipio

visando em,ssão de parecer PÉvio;

Gabinete do Prefeito Municipal de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,

em de 18 de agosto de 2023.

à*-Jh*[s"-*/ l'
Ei,ANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Preíelto Munlcipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenfo, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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ESTAOO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í72.720/000'l-í0

EDITAL DE LICITAçÃO
TOllllADA DE PREçOS N' xxí2023

EGIDO PELA LEI FEDERAL N', 8,666/93 E SUAS ALTERAÇ ES, LEI COMPLEMENTAR N'
12312006 E ALTERAÇÓES, E DEMAIS LEGISLAÇÓES PERTINENTES

G O INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA

212307 -0001

REGIME DE EXECUÇÀO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

BJETO: Constrtui objeto desta licitaçáo a contrataçáo de pessoa(s) jurídica(6) para execuÇáo

e obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos paÍa prática de

ei, futsal e basquete com 397,50m'de área const[uida na Rua Nova, Bairro Santa Madalena

m Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edrtal e Anexos

OCAL E DATA OO RECEBIiIENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTA çAo
E HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

LOCAL: Sala de LicitaçÕes da PreÍeitura Municipal de santo AntÔnio dos Lopes, localizada na ..-
raÇa Abraáo Ferreira, S/N, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MAP

I

lo
lx

ATA: ../.-/"'. (Abertura da Sessâo)
ORA: .'h ('...' horas) horário de BÍ.sille'

Se no dia supracitado não houver expediente, o Íecebimento e o início da abertura dos envelope

ferentes a esta TOMADA DE PREÇOS serâo realizad os no primeiro dia útil de eÚÚnamento d

Íefeitura municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, que se seguir

s
a

DiÍetoÍ de Dep. de Obras e
Engenharia

RO FERNANDES PESTA
CREA- MG -058312/D- MG
PoÍla a. 03412021- GPSAL

Este rnstÍumento contém
Edital e seus anexos com
59 (Cinquenta) Páginas,
incluindo esta. ,1,
numêricamente ordenádas
(excluído o Projeto Bâsico
fornecido em mídia).

\

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro ' Sanlo AntÔnio dos Lopes - MA

MENOR PREÇO "GLOBAL"
TIPO DE LICITAç o:

SecÍetário Municipal de Obras,
Habitação e Urbanlgmo:

MANOEL DE SOUZA LIMA
Portaria n". 01 7/2021-GPSAL
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ESTADO DO MARÂ
PREFEITURA íTIIUNICIPAL DE SANTO
CNPJ : 06.í 72.7201000'l -'l 0

EDITAL DE LICITAçÃO

TOiiADA DE PREçOS No xxí2023

í. PREÃTBULO

1.1. A PreÍeitura Municipal de SANTO ANTÔNo DOS LOPES, por intermédio da Comissão
Permanente de LicitaÇáo - CPL, designada pêla Portaria n". 511/2023-GPSAL, torna pÚblico, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar às'"h do dia "- na salade sessÓes da
Comissão Permenente de Licitação-CPL, locelizada na Praça AbÍaão Ferreira, s/n - Centro, SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES-MA, e licitaçào na modalidade TOMADA DE PREçOS n' XxX2023, na forma
de execução indireta, sob regrme de empÍeitada por PREçO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO
"GLOBAL", instaureda por meio do pÍocesso administrativo n'212307-0001, devidaÍÍlênte autorizado
pela autoridadê competente, regida pela Lei Federal n' 8.666/1993 e suas elteraçÕes, pela Lei
Complementar n" 12312006 e alterações, e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposiÇÕes deste Edital.

1.2. No dia, hora e local acima indicados, a Comissão de Licitaçâô receberá os envelopes contendo a
documentaÇâo de habilitaÉo e proposia de preços dos licitants int€Í€asados e dará início à abertura da
sessáo pública.

1.3. O procedimento licitatório obedecerá integralmeN& às disposições da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Lei Complementar n'. 123/2006,,tpm como as condt#s estabelecidas neste
edital e seus anexos e demais normes eplicáveis à matéria.

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendqgualquer fato supáaÊoiente que impeÇa a realizeÇão do
certame na data marcada, o recebimento;!{início da aberturt Cos envelopes referentes a este
procedimento licitatório serão realizados no pt&a*ro dia útil subsêqrente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde quê náo haia c!ÍfiiniceÉo da Combsáo de Licitação em contrário.

2. OBJETO

2.í. Constitui objeto desta lilffi"€.cqqeteçQo {p. pessoa(s) jurldica(s) para execuçáo de obra de
construçáo de uma quadra pollFportiva Oreá*lgn equipamentos para prática de vôlei, futsal e
basquete com 397,50d..de áreâ oonstruída na Ruã lbva, Bairro Santa Madalene em Santo Antônio
dos LopegEA, conforrÍiq§dital e Ani*QF

2.2. O preço conÊ&rado coÍÍE estimativa peÍa o objeto da presente licitaÉo foi determinado com base
na Tabela SINAPI : 04/2023 t\ifúenhâo. Baseado em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 

^375.477,03 (Trezaotoa a.sêtenta a cinco mil quatrocentos e setenta e 6ête reais e três centavos.

2.3. A Pesquisa de PÍeços rdizada pelo DepaÍtamento de Engenharie encontra-se disponível na sala
da Comi$áo Permanqüê de Li.:BÉGCPL, no endereÇo mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2.4. O pr4o estiado'.{b presente licitaÉo encontra-se nos autos do processo administrativo em
referência, .disponível riàaioteressados.

3.1. Poderáo partbipar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas interessadas que se
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitaÉo. Cadastradas junto à Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, ou apresentar o Certificado de Registro Cadastral-CRc,
expedido por órgáo da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda, não estando
cadastrado em nenhum órgáo, que atendam, perante a Comissáo Permanente de Licitação - CPL, a
todas as condiÇÕes exigidas para o cadastramento e apresente os documentos respectivos até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

3.2, Será vedada a participação de:

3.2.1. Empresas que nâo atenderem às odíOiçóes deste edital;

Avenida Presidente Vargas no 1146, CentÍo , Santo Antônio dos Lopes - MA
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3.2.2. Empresas que estelam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de cÍedores
em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Empresas que tenhem sido suspensas ou declarâdas inidôneas para participar de licitaçóes e/ou
contratar por órgâo da administraçâo pública, direta ou indireta, Íederal, estadual, municipal ou do DistÍito

Federal, por meio de ato publicado no Oiário OÍicial da União, do Estado ou Diário do Municipio, enquanto
perduÍarem os mottvos determinantes da punição. lgualmente não poderâo participar as empÍesas
suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitaçóes e/ou contratar com a Prefeitura Municipal

dE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MAi

3.2.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárlas entre sl

qualquer que se.ja sua forma de constituiÇâo,

3.2.4.i. A vedaçáo à parttcipação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma dê

consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns,

perfeitamente pertinente e compativel para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante

comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria'

apresentam o mínlmo exigido no tocante à qualiÍicagáo técnica e econÔmico-Íinanceira.

condtçÕes suficientes para Jexecução de contratos dessa n^)Íeza, o que não tomará restrito o

univeiso de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará pre1uízos à

competitividaàe do certame, Visto que, em regra, a formaÇáo de consórcios é admitida qUando o

objeio a ser licitado envolve questÕes de alta complexidadê ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teÍiam condiçôes de suprir os requisitos de habilitaÇâo do edital

Nestes casos, a Administraçâo, com vistas a aumenter o nÚmero de participantes, admite a

formaÇão de consÓrcio.

3.2.S. Emprese que possua servidor de qualquêr órgão ou entidede vinculada a Prefeitura Munrcipal de

santo Antônio dos Lopes-MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sÓcio, dlrigente

ou responsável técnico;

3.2.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.2.7. Empresas incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer

óutro(s) ies'ponsavel(eis), independente da denominaçáo que estào respondendo processo judicialmente

com àentença Oetiniiiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a Íraudes em hcitaçÕes

públicas, danos ao erário pÚblico e/ou Íormação de quadrilha;

3.2.8. Empresas que possuam empresáío, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;

3.2.9. Empresas cuio objeto social náo seja pertinente e compattvel com o objeto desta hcitação (por

meio de CNAE);

3'2.ío.EmpÍesasquenâopossuamendereçoflsico'bemcomolocaleinstalaçõesadequadase
compatívets para o exercício do ramo de atividade da mesma'

3.2.i0.1. É Êacultado à Comissáo PeÍmanente de Licitação, visitaÍ in /oco, a(s) sede(s) da(s)

empresa(s) pârtlcipante(s) deste certame, para fins de comprovaçáo da existência de

"ndereço 
íísico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis

parao.exercíciodoramodeatividade'Havendoareferidavisita'reserva-seacomissáo
irermanente de LicitaÉo fotograÍar a área exteÍna (Íachada) e/ou área interna do imÓvel onde

está localizada a emPresa.

3'2.l,l.lnteressadosqueintegrem,emseuquadrosocietário,familiarouagentepÚblicoqueprestêm
i"ãiço" aó urni"tpio àe SnltÍo AHTôNlo DoS LoPES em cargo de comissão ou função de conÍiança

conforme prevê o art. 70 do Decreto n'7 203, de 4 de iunho de 2010'

3.?.,12. É.vedada a participaçâo, de forma direta ou indlÍeta, de Servidor ou dirigente do Órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;

3.2.,t3'EmpresaresponsáVelpelaelaboraçãodoProjetoBáSicooUExecutivooudoqualoautordo

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro ' Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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Projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital, com
direito e voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. obseÍvado o disposto no 1' do AÍtigo
9" da Lei no. 8.666/1993.

3.2.í4. Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9o, da Lei Federal no

8.666/1993.

4. CREDENGIATENTO

4.1. As empresas licitentes que se Íizerem representar nesta liciteçáo, elém dos envelopes de
"habilitaçáo" e "proposte de preços", deverâo eÍetuar seu credenciamento e apresentá-lo no ato de
enkega dos envelopes, conforme abaixo:

4.1.1. SOCrO(A), EiTPRESÁRIO{A)OUASSEMELHADO(A):

4.1.1.1. Deverá apresentar cálula de identidade ou documento equivalente que possua foto,
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empr€aâ individual de responsabilidade
limitada - EIRELI / Sociedade Limitada Unipessoal - SLU, ou ato constitutivo, estâtuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tretando de {Súldades comerciais, e, no caso de
sociedade por aÇôes, acompanhado de documentosde eleiÉq&_administradores, ou inscriÇáo do ^ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhaab de proE.de diretoria em exercício, ou - \
decreto de autorização, em se tratando de empresaou sgciedàde estranffi:em Íuncionamento no País, e
ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento exp# pelo órgão compêbnte, quando a atividade
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de repre3antante legal, com expressa previsáo dos
poderes para exercício de direitos e assunçáo de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato
apartado, deverá ser apresentiada ata de reunião ouassembleia êÍn que se deu a eleição.

4.í.2. PARA PROCURADOR(A) OU ASS*HADO(A):

4.1.2.1. lnstrumento Público de Man&..(ProcuAÉfl51, assinada por tabetião e possuindo o selo de
Ílscalizaçâo do Poder Judiciário do Estads sede&,.Cartório, o@gando obrigatoriamente poderes
para represêntar e mesma em licitaçõe s,t e renunciar a sua interposiÇáo. As
outorgante poderá ainda,
declarações, receber intim

r a(ao) o a)
,as

ra emitir proposte de preços, emitir
ntrato, assim como praticar todos os demais atos

limitada - EIRELI / Socjigdade Limi!*b Unipessoal - SLU, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidemêí*G registrado, em se tÍatando de sociedades comerciais, e, no caso de
socredade por r0ôs6,acompar*iádo de dcximentosde eleição de seus administradores, ou inscriÇão do
ato constitutivo, no caso de socieCades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou Â
decreto de autorizaçáo, €m. se tratdde empresaou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
atode registro ou aüonzáçtrJrara fumi)namento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade
assim,o.exigir, que6omp@ a capacidade de representante legel do outorgante, com expressa
prêvMo doa poderes para exeíücio de direitos e assunção de obrigações; ou

pertinentes ao certame em erá apresentar juntamente com o [eferido
instrumento, cédula .dê ide ou doc lente que possua foto do(a) outorgado(a),
requerimento de empraaáÍrjo, no ca.&de êmpÍesa in idual, ou emprese individual de responsabilidade

4.1.2.2. lnsúumento Pütoular de Mandato (ProcureÉo) ou Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste
edital), outorgando podêres para representer a mesma em liciteções públicas, interpor recurso e
renunciar e slja inlerposiçáo. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir
proposte de preÉ, emitir declaraçôes, receber intimaçáo/convocaçáo, essinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes eo certame em nome da outorgante. Deverá apresentar
juntamente com o referido instrumento ou carta cÍedencial, cédula de identidade ou documento
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI / Sociedade Limitada
Unipessoal - SLU, ou ato constitutivo, estatulo ou contrato social em vigor, devidamente regtstrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleiçáo de seus administradores, ou inscriÇão do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompenhada de prova de diretoria em exercÍcio, ou decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,e ato de registro
ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o
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exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outoÍgante, com expressa
previsáo dos poderes para exercício de direitos ê assunção de obrigaçôes.

4.2. Os documentos enumerados nos itens 4.1.1 e 4.1.2 deste edital. deveráo ser apÍesentados
obrigatoriamente, da seguinte forma:

4.2.1. Documento(s) original(is); ou

4.2.2. Cópia(s) do(s) documentos(s) onde poderâo ser autenticada(s) por servldor da

comissão Permanente de LicitaÇáo - cPL, mediante a apÍesentaÉo do(s) original(is) para

confronto.

4.2.2.1, A empresa licitante que optar pela forma drsposta no item 4.2.2. deste edital, ,iêverá

estar munido do(s) documento(s) original(is) .iuntamente com a(s) respectiva(s) cópra(s) a

ser(em) autenticeda(s) por seÍvidor na data prevista para â abertura dos envelopes'

4.3. Todos os documentos apresentados para cÍedencramento serâo juntados aos autos do proc.gsso

desta licitaçâo e nâo serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s)'

4.4. A não apresentaÇão ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 41

deste edital, bem como a apresentáçáo de documentos ileglveis, náo excluirá a empresa licltante d§

certame, mas impedirá o representaníe de se manifestar e responder pela mesma. e de praticar qualqueÍ

outro ato inerente a este ceÍtame.

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o Íepresentante legal por outro. desde que

apresente os documentos necessários para credenciamento, considerados os já apresentados, devendo

ser observada a restriÇão constante do item 4 4 deste edital'

4.5.1 . A empresa hcitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

devidamente credenciado na sessáo públiÉ anterior

4.6.NáoSeráadmitidaaparticipaÇâodeummesmorepresentanteparamaisdeumaempresalicitante

4.7. Não será aceita, em qualquer hipÓtese, a participaÇão de licitante retardatária, exceto como ouvinte'

4.s.DAcoNsULTAAoSSISTEmASDECADASTRoSDEPENALIDADESFEDERAIS

4.8.1 . como condição prévia à padicipaçâo do licitante na licitaçáo, a comissão verificará

concomitantemente áo credenciamento o eventual descumprimento das condiçÕes de participação,

ãipã"iàfÃ"nt" quanto à existência de sanÇão que impeça a participaÇão no certame ou a futura

contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadâstros:

a) cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas - cEls, mantido pela contÍoladoria-Gêral da

União,
O, õáOa.tro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmpÍobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça,
c) Lista de lnidÔnêos, mantida pelo Tribunal de contas da União - TCU, através do endereço eletrônico

ht{t)s://ceftdoes-a f.apps.tcu v.br

4.g.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por forÇa do artigo 12 da

Lei n.8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de.ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa .iurídica da qual seja sócio maioritário.

4.g.3. Constatada a existência de sanção, a comissâo reputará o licitante impedido de participaÍ, por falta

de condiçáo de participaçáo, prejudicando o credenciamento.

4.8.4. ApóS declaradO expresSamente o enCêrÍamento do Credenciamento e recebimentO dOS envelopes

pela comissâo, não serão mais admitidos novos participantes a este cêrtame'

. SESSÃO PÚBLICA RECEBIiIENTO DOS DOCUIf,ENTO S DE HABILITAç ÃO E PROPOSTA

Avenida PÍesidente Vargas no 446, CentÍo , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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Rezâo social:
CNÀ, no:
Endêreco:
Email:
À

L,trrlão social;
' Cf,rJ no:

End..Eço
Email
A
ComissãoPmanênte de Licitação - CPL PrêÍeiture
ilunicipal .hsANTo aNTÔNlo DosLoPEs
Praça Abú FeÍreire, S/N - Centlo, SANTO
ANTÔMOd)S LOPES.MA.
.:,tuflt* DE PREçOS N' xxí2023
''Êroposta de Preços"

tu o^|túíodot

5.1.ASessãopararecebimentoeaberturadosenvelopescontendoosdocumentosdehabilitaÉoeas
proDostas de preÇos dos proponéntes, seÉ püblica, dirigida pela presidência d9 99T§:it Permanente

ã" ,. ãii"çao e ràatizada de acordo com às disposiçôes da Lei Federal no 8 666/93 e alteraÇoes

óã.ir"óiài, " 
em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no

preêmbulo deste edital.

5.2. Na mesma data. local e hora ma[câdos, antes do inlcio da sessão, as empresas licitantes deverào

arrrsentar:

5i.1. credenciamento (somente paÍe as empresas que se fizerem presentes, devendo cumprir o

d s posto no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes'

S í:.2. Envelope 'HabilitaÉo', contendo os documentos para habilitação, obseÍvedo o disposto no itêm

6 r leste edital.

5 2.3. Envelope ,,Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do obieto ora liitado, obseNado o
disposto no item 7 deste edital.

5.3. Declarada à abertura da sessáo pele presidência, não mais 8Erão admitidos novos proponentes,

passando-s , os documentos de

habilitaçáo no fecho, contendo Â
em suas pâ

Côr{rissão Permanente de Licitâção - CPL Pref6ülB
MtÀicipar de sANTo ANTÔN|O DOSLOF#S
P-raça Àbraão FerÍeira, s/n - centro, SAIEOANTÔI{O
És LoPES.MA.
?6MADA DE PREÇOS Nô xxí2023
" Documentacão oara Habilitrcão"

5l4l Não será admitida a entrega.de âpena uauaE!§@

5,3. Os Envelopes não*çrtos fic*§ob a guarda dà êomissão de LicitaÉo, de acordo com o disposto
not subitens 9.1.1.6 e 9:1.íJ do pre§rfte Edital.

5.6. caso a emÍtrti*.ticitantii* isenb'*atg
lazeÍ pÍova à exEürcla, dentb do enveloFr,
documento.

um documento exigido no presente Edital, deve a mesma
atÍavés dê declaraçáo do órgão expedidor do aludido ,,\

5,7. É vedada a inckrsáo pÇbrior de documento ou informeÉo que deveria constar originalmente da
documentação ou proppsta

6. DOCUTENTA

6.1. A docuíÍÊntaÉo para habilitaÉo deveÍá ser entregue em envelope separado, devidamente fechado
e rubricado no fueho, identiÍlcado conforme indicado no item 5.3 deste edital.

6,2. A empresa licitante deverá apresenter, obrigatoriamente, e sêguinte documentaçáo

6.2.1. HABTLTTAçÃOJURÍD|CA:

6.2.í.í Registro Comercial (Requêrimento do Empresário), no caso de empresa individuali

6.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraçÕes ou contrato
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por açÕes, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores, no qual deverá estar
contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos equipamentos da mesma netureza ou

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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compatÍveis com o objeto da licitaÉo;

6,2,í.3 lnscrigáo do ato constitutivo no órgáo compstente, no caso dê sociedadês civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercÍcio:

6.2.í.4 Certificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual (CCMEI), no câso de MEI;

6.2.í.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI / Sociedade Limitada
Unipessoal - SLU; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dêvidamentê registrado na
Juntr Comercial da respectiva sede, acomPanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

6.2.í.8. Cédula de identidade do empresário (empresa individual de a - EIRELI

/ sociedade Limitãda Unipessoal - SLU),ou de todos os sócios ou do sócio so de

sociedade
anônima);

civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de coo ive,

6.2.í.7 Os documentos acima deveÍâo estaÍ acomp anhados de as alteraçóes o consolidaçáo
de em ou emPresaerespecüva, e ainda, da Cédula de identidade do

individual de responsabilidade limitada - EIRELI /
os sócios ou do sócio majoritário (no casode socied
caso de cooperativa, fundaçáo ou sociedadeanônima)

6.2,í.8 Decreto de autorizaçáo
no PaÍs e ato de registro ou au
atividade assim o exigir.

, em se tratando de
torizaÉo para nclonamento

6.2,2, REGULARIDADE FISCAL E BAL

6.2.2.1, Prova de inscriÉo no Cadastro al d
de lnscriÉo e de SituaÉo Cadastral, e a
Fazenda, comprovando

al -SL u de todos
oue DA), ou do dente (no

iedade em funcionamento
pelo órgâo te, quando a

Ju CNPJ), através do ComProvante
Receita Fêderal do Ministério da

a Fazenda Federal

icipal, se hower, através de Ficha Cadastral
MunicÍpio do domicÍlio ou sede da empresa

1

6.2.2.2. Prova de in
ou AlvaÉ de Local
licitante, comprova

icÍlio

oca

no
eFu nto,

a

o

6.2.2.3. Certi
e Contrib
Federal do Mi

v conforme Portari

6.2.2.5.
expedida
a Fazenda

ir in ativa no cadastro de contribuintes municipal

unta a, ou Coni unta Posiüva com êfeitos de Negativa, de TÍibutos

eD e "Previdenciária", emiüda Pela Secreta ria da Receita

bro
ndo a reguleridade para com a Fazenda Federal e INSS,

de 2014 (Ministêrio da Fazenda).

bitos, ou Cartidáo Positiva com efeitos dê Negativa, expedida pelo

mpresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

CeÍtidâo Positiva com efêitos de Negativa, quanto à Dtvida Ativa do Estado'

o do domicÍlio ou sede da emPresa licitante, comprovando a regularidade para com

6.2.2.6. Certidão Nêgativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade

éàd"àrio, expedid-a pelo MunicÍpio do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade paÍa com a Fazenda Municipal.

6.2.2.7. Certidâo Negativa, ou certidáo Positiva com efuitos de Negativa, quanto à DÍvida Ative do

úuni"rpio, éxpedida-pelo' MunicÍpio do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a

reguleridade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela caixa EconÔmice Federal - cEF'

Avenida Presidente Vârgas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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comprovando a regularidade perânte o Fundo de Garentia por Tempo de Serviço.

6.2.2'9..Certidáo Negativa de Débitos Trabelhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negaüva, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais
do Trabelho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusüça do Trabalho.

6.2.3. OUAL|F|CAçÂOTÉCN|CA:

A qualificeÉo técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentaÉo dos seguintes
documentos:

6.2.3.í CertiÍicado de Registro no Conselho Regional de Engenharie e Agro REA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo CAU, da sede da empresa licitante, tanto quanto do
profi ssional responsável técnico;

6.2.3.2 Capacitaçã o tócnlco-prcÍbslonal: Comprovaçáo da em !ente
seu Técni

permanente na data prevista para a rêalizaçáo da lici
obrigatoriemente, "engenheiro cÍvil' ou 'arquiteto e u detentor d

jurldica de
o(s) deResponsabilidade ou Capacidade Técnica, fomecido(s) público ouprivado, devidam ente averbado(s) no CREA ou no ado(s) da( pectiva(s)

Certidáo(ôes) de Acervo Técnico - CAT, por êxecu de rviços d Ísticas antes ao

e

obieto destia licitaçáo,
abaixo especificadas:

comprovando ter executado se reÍerentes à las de ma r relevância

ma
do Reepomável Técnico, seÉ feita mediante cópia do .,\

nte da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de
do profissional, com o visto do Min istério do

6.2.3,3 Com
Contrato de
Empregados (
Trabalho, ou

ços, em q

a
ou no CAU dêvidamente etualizada ou Contrato de prestacáo

I como técnico resrcnsável, ou ainda, mediante <teclaraçáo Jãa
futura

de empresário ou sócio da empresa licitante tel comprovaÉo seÉ feita

devidame
empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidáo do CREA ou do CAU,

6.2.3.5 É ved ic€Éo de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente,
fato estê que ina rá todas as envolvidas;

Avenide Prêsidente Vergas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA

62.3'6.Comprovação de Âptldão do Desompenho Técnico operaclonal da Licltante, através deArestado(s) dê capacidade técnice. ou certidáo(ôes) fomecido(a) po, p"*oi d" ;;iü ãoüri* o,privado, (contendo a planilha que originou o respêctivô at"staàãj , compróvando ter execubdo serviçoscompatíveis ou semelhantes aos da presente liiitaçâo, limitadai eslas,'exclusivam"nt", ã. p"r""r". o"maior relevância abaixo especificadaà;
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o

ALAMBRADO PARA OUADRA POLIE

MURETA . AF 03n021. Êftil
m2
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INCLUSO PRIMER
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m2

CONCRETO M
CONVENCIONAL

EXECU DE PASSEI E CONCRETO COM
RA, ACABAMENTO

0u2022
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6,2.3.7 DeclaraÉo de visita e recebimento de inbrmações , emitido pela licitante

(Modelo no anexo x deste edital); ou

6.2.3.8.í. DeclaraÉo eleborada em Íflodelo da emp , info o que tem
pleno conhêcimento das condiçóes de de serviços, sando-sê neste caso,

efetuar visita ao local onde os serviços serâo

6.2.3.8 Declaraçâo indicendo os Principais uipamentos q dispon por ocasiâo da

assinatura do contrato, para utilizagáo , iuntr a declaraÉo da Proponentê de
que os equipamentos seráo apresen condig6es uçâo plena, obrigando-se,

imediatamente, ceso vencedora, s irq equipamento , a luÍzo da contratante, não

apresente rendimento saÜsfa6rio, lsu ualquer ônus a Conúatante;

6.2.4, QUALTFTCAçÃOECONÔil IRA

6.2.t1.í. Balanço Patrimo is do último exercício social, já exigtveis e

apresentados na
comprove a boa

da Por Balancetes ou Balanços provisórios, que

fi da em apelos Índices de Liquidez Geral (lLG),

Solvência Geral (l uidaz nte (lLC), os quais deveráo ser iguais ou maiores que 1 (um

aplicando-se ulas

síúolnúlod6

u

+

rvo tjNTE + EX|G EL A LONGO PRAZO

CIRCULANTE + EXI EL A LONGO PRAZO

ATIVOCI CIII.ANTE
PASSIVO CIRCULANTE

a) As Íórmulas dos Índices contábeis deverâo êstar devidamente aplicadas em memorialde cálculo

juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais aÉs a vÍrgula.

b) As empresas que epresentarêm resultado do quociente de capacidade econômicofinanceira menor do

qile o ixigido, quando de sua habilitaÉo deveráo comprovar, considerados os ris@s para a

áoministraéo, Capitat Sociat ou Patrimônió LÍquido no valor mlnimo de 10o/o (dez por cento), calculado

sobre o valor total cotiado pela licitante.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA

mr 100,43

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E
ESCORAS COM DIÀMETRO 1 %1, COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO í2 BWG E MALHA QUADRADA
5X5CM (EXCETO MURETA). AF _03t202',1.

192,58
L,rÍf

I

PINTURA DE PISO COM TINTA LrcAÇÃo
EPÓXI.MANUAL, 2 DEMÁOS, INCLUSO PRIMER

AF 05t2021.

EPÓXI, AP

,|

I
m'

"4,

DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÁO

EX

ARMADO. AF O8I2O22
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c) Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patÍimonial e demonstraçóes

contábeis assim apresentados:

c.1) Publicados êm Diário Oficialou;

c.2) Publicados em jomal de grande circulaÉo ou;

c.3) Registrados na Junte Comerciel da sedê ou domicÍlio do licitante (devidamente

acompanhados dos termos de abertura e enceÍamento do livro diário) ou;

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da
empresa, na forma da lnstruÉo Normativa no 1í, de OS de dêzembro de 20
Registro Empresarial ê lntegraÉo - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
EnceÍramento.

c.5). Na hipótesê de alteraÉo do Capital Sociat, após
deverá apresentar documentaÉo de alteraçáo do C
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

13, do Departamento de
de Abêrtura e de

a realizaçào do Balango nte
apital Social, nte

c.6) A empresa licitânte que ainda não
a menos de um ano, dêveÉ apresentar
devidamente registrado na forma da lei.

encerrou o seu primeiro cio social, por o constituÍda
, em substituiÉo ao

d) As empresas optantes pelo Regime Especial Un Arreca Tributos e içôes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequ - Simples nal, insütuido pela Lei
Complementar N' 123, de'14t12y06, deverá apresentar, ço Patrimon exigida no item
6.2.4.í, dêsde que a comprovação do seu lngrcsso no Naclonâl dos Documentos
dê Habilltação; ou

d.í) A pessoe jurÍdica optante do Sistema cro Prêsumid o; no deconer do ano-calendário,
mantiver Livro Caixa, no qual deve 'estar rado toda a nteÉo financeira, inclusive

janeiro de í995, devêrá
Contábeis, cópias dos

bancária, conforme o parágrafo ún rt.4 no 8.98í, 20 de

Termo6 dê AboÍtum e Encêramento do Ca

d.2) A pêssoa jurÍdica de lou Íesu
contábil nos termos da do náo

nial, o de Abertura

e

dispositivo art. 30
Patrimonial, cópla
termos da lN BI
RFB í. IN

e) A empresa
expedida pelo

Êlo

mido (obrigada a manter escrituraÉo
houver tal obrigatoriedade, conÍorme

da
É apresentar juntamente com o Balanço

contáb[ dtgitet - SPED coNTÁBtL, nos
RFB í.486r20í.t, IN RFB í.5í012014, tN RFB í.59U20í5 ,tN

demals leglslaçôcs pertlnentos.

dê Regularidade do Profissional Contador atualizada
ade

lbo

tá
es

6 2. Certidão Recuperaçâo Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da
Ju patrimonial, no domicÍlio, emitida até 60 (sessenta) dias antes dapú uq a dentro do prazo de validade constante de própria certidáo.

6.2 .A licitante prestaÉ garantia corespondente a 1% (um por cento) dovalor peral teÉo, optândo por uma das modalidades previstas no aí. 56, § i., da Lei
no 8.666/9 d apresentiadas nas condiçôês seguintes:

6.2.4.3.í. dinheiro ou Títulos da DÍvida públicâ;

6'2,4..3'1.1 Se.a opçâo da garantia for Tttulo da Dlvide Pública, estes deverâo ser emitidos sob a forma
:1"j!11"1-rs-d]?lte registro em sistêma centÍalizado dê liquidaçâo e de custódia autorizaoo jáo eancouenual oo tsrasll e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério daFazenda.

8.2,7.?:1.? se a opção da garantia for cauçâo em Dinheiro, o ricitante deverá tomar as seguintesprovidências:

a) Efetuar o depósito do velor conespondentê à garantia, à conta ceuçáo: Banco do Brasil s/A, Agência

Avenida presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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2603-4, Conta Caução N" 12.642-X, da PreÍeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes-MA.

b) Apresentar o comprovante do depósrto, pÍeferencialmente, até às 12h do dia útil anterior à data da

sessáo pública da licitaçâo, para obtenÇâo do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em

conformidade com as exigências deste edital

c) o Termo de Recebimento da Garantia deverá seÍ colocado no envelope n" 01, referente aos

documentos de habilitaÇão.

6.2.4.3.2, Seguro Garantia, mediante entrega da competente apÔlice, no original, emitida por entidade

legalmente autorizada a funcionar no Pals, em nome da Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes

córindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atuallzaÇáo

financeira, de imprescritibitidade, inalienabilidade e de irÍevogabilidade, assim como prazo de validade

de no minimo 60 (sessenta) dias além do prazo Íinal de validade da proposta'

6.2.4.3.3, Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fianÇa bancária, no original. emitida

óoi iniiituiçáo i"gatmente autoÍizada a fuicionar no País, em nome da Prefeitura Municipal de santo

Ãnton. aà. Lõpes, devendo conter expressamente Cláusula de atualização Íinanceira. de

iÀài"."ritúir,orã"i inatienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínrmo

60 (sessenta) dias além do prazo final de vahdade da proposta'

6.2.4.3.4. A garantie será devolvida em até 1o (dez) dias da homologaçáo do resultado Íinal da licitaÇáo.

"*i"to " 
do"vencedor, cuja devolução ocorre;á após a assinatura do contrato, podendo ser retida e

reforçada como garantia do conÍato

6.2.5 OUTRAS COMPROVAÇÔES DE HABILITAçÃO

6.2.5.1. Declaração de que está cumprindo o disposto no inciso XXX|ll do artigo 7" da constituiÇão

Federal.assinadapelorepresentantelegaldalicitante,nafoÍmadaLein"9,854/99,conformemodelo
do Decreto n' 4.358102 (Modelo no anexo lll deste edital)'

6.2.5.2. DeclaraÉo de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitaÉo, na forma do § 2'

ão art gosz oa iei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no

anexo lV deste edital).

6.2.5.3.DeclaraçãoexpressadetotalconcoÍdânciacomostetmosdesteeditaleseusanexos(Modelo
no anexo V deste edital).
6.2.5,4. Declareçáo de ldoneidede (Modelo no anexo Vl deste edital)

6.2.5.5. OeclaÍeção de enquadramênto na condiçáo de microempÍesa e empÍesa de pequeno porte'

;";i;;; previsio no Art. á" da Lei ComplementãÍ n' 12312006 e alterações posteriores. (Modelo no

anexo Vll àeste edital), que deierá ser apiesentada apenas pelas empresas gue deseiaram usufruir dos

beneftcios previstos na Lei Complementar 123/2006'

6.2.5.5.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipÓtese do ltem 6.2 5.5 deste Edital e não aprêsentar

a reÍenda declaiação ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não será inabilitada, no êntanto.

á ,"ar" náo usúfruirá o direito de preferência como critério de desempate. A empresa licitante que não

ãnqráárár_." na situaÇáo de microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresentar a

referida declaraÇão, sob pena de falsidade da declaração'

6.2.5.6. Declaração de localização e funclonamento, compÍovando que a empresa possui local e

instalaçÓesadequadosecompatíVeisparaoexeÍcíciodoramodeatividade(ModelonoanexoXldêste
edital):

6.2.5.7. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

resjonsabitidade sÓcio-ambiental (Modelo no anexo Xll deste edital);

6'2.5'8'Declaraçáoqueo(s)empresário/SÓclo(S)/dirigente(s)/responsável(éis)técnico(s)nãoe(São)
."riOorftii puOii"olsy Oo üúnicipio Oe SANTO ANTÔNt-O OOS t-OprS-U1A (Modelo no anexo Xlll deste

Avenide Presidente VaÍgas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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sãnto ântônlo dor

edital);

6,2.5.9. Declaraçâo em papel timbrado da empresa, informando que sê compromete a apÍesentar, no ato

da assinatura do contrato, es LicenÇas de OperaÉo expedidas por órgão ambientel competente que

autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e transporte de reslduos sólidos urbanos,
necessários a perfeita execução dos serviÇos constantes deste edital.

6.3. DTSPOS|ÇOES GERATS SOBRE A HAEILITAçÃO

6.3.'1. A licitante que apresentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por
órgão da AdministraÉo Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá deixar de apresentar os
documentos abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de
validade, acompanhado da Declaraçâo da inexistência de fato impeditivo da sua habilitaÉo, conforme
modelo sugerido no Anexo lV deste Edital, bem como dos documentos não contêmplados no referido
Certificado.

6.3.2. Caso nos registÍos cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante
deverá encaminhálo com o respectivo prazo atualizado, juntamenEcom o respectivo registro cadastíal.

6.3.3. A autenticaÉo de cópias de documêntos pela Comi§aüüPern6nte de LicitaÉo - CPL poderá 7r.
ser efetuada na data marcada para abertura dos envelopes, Írediante a *§sentaÉo dos originais para
conÍronto no momento da sessão pública, nào havendq§iessidade de arttg[rcação com antecedência.

6.3.4. PaÍa a habilitaÇao, as Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentaÉo exigida que será dêvidamente confeÍide peb &rnissão de LicitaÉo. Havendo alguma
restriçáo na comprovaÇào de regularidade fÉQFl e trabalhista, seníâssegurado o pÍazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao ÍÍt6t_§nto em que o pn ponente ME ou EPP for declarado
vêncedor do cêrteme, prorrogável por igual perÍ<!p, para a regularizegâo da documentaÇão.

6.3.5. A documentaÇáo exigida para h&ülação dsÍá ser en@ue a Comissão Permanente de
Licitaçâo - CPL, com as seguintes recomend[9ôes:

6.3.5.1. Todos os documenh*eiQ§ *|g9 p.rr"fugitrçao deverão obedecer rigorosamente à ordem
sêquencial listada no rtem 6.2 §.t9 edibl*. ji,.,,.il§€S§t 

.

t{lÍ, enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa

6.3.5. O não cumpriÍnento ao dbposto nos ibns 6.3.5.1 e 6.3.5.2 deste edital, não inabilitará a empÍesa
licrtante, mas impediÉ a mesma dê manifestar quaisquer recursos e/ou alegaçÕes sobre a inexisência ã
de documento(s) cxigide(r) para a sra pÍópria habilitaÉo.

*
6.3,7, As documenta§Ées pai!**labilitaçáo valerão nos prezos que lhes são própriosi inexistindo esse
prazo, re E-6e-ão fãidas p6d60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, excetuando-se desta
regra, epênas G-{ocuiihrtos exigidos no item 6.2.3. deste edital.

:. _r:lil

6.3.8. A documentaçáo p6ra habilitação deveÍá ser apresentada, obrigatoriamente, da seguinte forma:
6.3.8.í. Documento(s) original(is); ou

6.3.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s)

6.3.8.3. As cópie(s) do(s) documento(s) poderá ser autenticeda(s) por servidor da Comissão
Permanente de LicitaÇâo - CPL, mediante a apresentaçáo do(s) documento(s) original(is) para
conÍÍonto no momento da sessão pública, não havendo necessidade de autenticaÇão com
antecedência.

6.3.9. As certidões expedidas pela internet e que possuem código para averiguação, estâo
condrcionadas à verificaçâo de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pela
Comissáo Permanente de Licitação - CPL.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Sento Antônio dos Lopes - MA
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7. FORIUA DE APRESENT O DA PROPOSTA

6.3.10. Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida em papel

timbrado da empresa licitante, possuindo razáo social, número do CNPJ, endeÍeço completo. telefone
(se houver), e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar
asstnados ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo

6.3.11. Nâo serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçâo de documento" em substrtuiçáo aos

documentos Íequeridos no presente edital e seus anexos.

6.3.12. Náo será concedida prorÍogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a

habilitaçáo, com exceçâo ao disposto no art. 43 da Lei Complementar no 123i2006 e alteraçÔes

posteriores, conforme segue:

6.3.12.1. As microempÍesas e empresas de pequeno porte, por ocasião da paÍticipaÇão em certemes

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovaçáo de regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 0S (cinco) dias úteisicu.lo termornicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

,enceào, do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administraÇão Públlca, para a
regulaÍizaÇão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidóes negativas ou positlvas com efeitos de negatlva.

6.3.13. Se a documentaÇáo de habilitaçâo estiveÍ expirada (ver item 6.3.10 deste edital), náo estiver

compteta e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a comissão Permenentê

de Licitaçáo considerará a empresa hcitante inabilitada.

6.3.14. A falsidade das declareções prestadas pela empresa lrcitante ceracterize crime previsto no artigo

299 do Código penal, sujeitanio-se ainda às sanÇôes administrahvas previstas neste edital, bem como

demais legislaçÕes vigentes.

6.3.15. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentaçáo da

documentação paÍa habilitaÉo.

6.3.16. Todos os documentos habilitaçáo emitidos em lÍngua estrangeira deveráo ser êntregues

ácompanhados da traduÉo para lÍngua portuguesa (Brasil), eÍetuada poÍ tradutor juramentado e também

devrdãmente consulariiados. Doc-umentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua

fártrgr"." (Brasil), também deverão ser apresentados devidamente consularizados.

6.3.17. Caso haja divergência entre os nos do GNPJ mencionados na proposta e nos documentos

exrgidos, tal situáção soáente será aceita se os tributos forem recolhidos de Íorma centralizada, sendo

quã".r, inÍormação deverá constar do próprio documento ou.ser comprovada através de declaração do

óÍgâo expedidor, à qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;

6.3.,18. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for

a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza

sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.3.19. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam Íasuradas'

6.3.20. Serão aceitas somente cÓpias legíveis.

6.3.2í. A Comissão permanente de LicitaÉo - CPL se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dÚvida e julgar necessárlo.

T.l.Aspropostasdepreçosdeveráoserentregues,obrigatoriamente,emenvelopeseparado'
devidamentà fechado e iubricado no fecho, identificádo conforme indicado no item 5.3 deste edital

Avenida Prêsidente VaÍgas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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7.2. O envelope "proposta de prêços' deverá conter, obrigetoriamente, em 01 (uma) via os
documentos impressos por quelquer processo eletrônico, sem cotaçÕes alternativas, emendas ou
rasuÍas, abaixo enumerados:

a) Resumo da Proposta de Preços, de acordo com Ínodelo apresentado no Anexo Vlll, dela constando,
obrigatoriamente, a razão social, endereço e CNPJ da licitante;

b) Planilha Orçâmentária, de acordo com e correspondente Plenilhe Orç€mentária constante do Projeto
Básico (Anexo I deste Edital), assinada na última folha e rubricada nas demeis, com preços unitários e
total poÍ item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por extenso, em moeda
nacional;

c) ComposiçÕes de prêços e custos unitários, de acordo com o êspecificedo no, Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. ApresentâÍ, discÍiminadamente,
percentuais de e Encargos Sociais aplicádos. Deverá ser usado modelo próprio da licitentê, contando
todas as informações solicitadas.

d) cronograma Íísico-financeiro compatível com o prazo de execuÉo da obra, conforme previsto no
cronograma constante Projeto Básico, (Anexo l), ou modelo pÉprio desde que contonha todas as
informaÇÕes solicitadas. *g:,-

d.1) os cronogramas apresentados como anexos aosdital oeveraofu como referdicia para os
licitantes elaborarem suas Propostas. O CONTRATAqbpderá aiustar o ãôaoqrama físico-Íinancerro
apresentado durante a licitaÉo em até 5 (cinco) dias UÜfuos á assinatuã4õ contreto, devendo tat
modiÍcaçáo ser apresentada à FISCAL|ZAÇÃO para aprovfr
d.2) Caso ocorra a aprovação pela FISCALIAGÃO do novo cÍoíútuna ftsiceÍinanceiro, este substituirá
o cronograma apresentado quando da tici'ai k, servindo como ,b6e para o acompanhamento da
evolução dos serviços e eventuat indic.íçivo de dS&.

d.3) cêso transcorrido o prazo estabeleôi1pno itenl:jthl.sem aprêrÉtaÇáo de novo cronograma, será
considerado o cronograma apresentado na {Éatsçáo paraú[líÉqdo andamento da obra e dãs atrasos.

e) composição de BDl, co{Éã}trdelo aprêsüihdo no pÍoJeto básico (ANEXo l), ou modelo próprio
da licitante desde que conteírháiiodas ÊJôBEAaçõÉ pertinentes.

e.1) Cada licitante aprÉâentará sue @mposição de BDI com base em fórmula sugerida no projeto básico
(ANExo l), levando em €onta que'fista taxa deverão estar considerados, álem dos impostos, as
despesas indkdaa não exflgihdas na phnilha orçamentária e o lucro.

0 ComposiÇáo d€ Et*irrgos Socidr- conÍorme modelo sugerido no Projeto Básico (ANEXO l) ou modeto ^,próprio desde que coíüErha todas Arlnformagões solicitadas.

f.1)_Os_ltens constanbs no qlexo Modelo de Composiçáo de encargos sociais não são exaustivos, logo,
a planiltu g"ser apreqoatada dsra.Íá ser equela que coiresponda aos encargos da empresa licitante.

g) Prazo {e váÍdailcd$;oposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertuÍa
das propostas.

h) Prazo de e)€gJção da obra/serviço é de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da ordem
de serviço. O liciÚlte vencedor terá 5 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de serviço para o inícro
das obras.

i) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses.

7.3 Os documentos exigidos nos itens "b", "c,,, ,,d", ,e,, ,,fl deverão esta[ assinados por profissional
Íegistrado no CREA, com identificaçào e número do registro devidamente indicados, confoime Lei n.o
5.194 de 24 de dezembro dê 't966 e Resotução no 282 de 24 de agosto de 1983 - coNFEA e peto
representante legal da empresa.

7.4 As composiçôes de custos unitários elaboredes pelo órgáo licitante, são instrumentos para a
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elaboraçáo do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de custos incluindo
todos os materiais, equipamentos e mâo de obra que entenderem necessários para a conclusão do
serviço de acordo com a especiÍicaçâo técnice. Não poderá haver nenhum pleito de alteraÉo de valores
do CONTRATADO em função das composiçôes apresentadas pela PreÍeitura Munrcipal.

7.5. O pÍazo de validade da proposta deverá ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitrdo seráo entendidas
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos

7.6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, deverão, obngatoriamente, ser emitida em
papel timbrado da empresa licitante, possuindo razáo social, nÚmero do CNPJ, endereço completo,
telefone (se houver), fax (se houver) e endereÇo eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documentos
deverào ainda, estar assinados ou rubricados pelo represêntante legal, contendo nome completo do

mesmo.

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) deverá seÍ apresentada contemplando 100o/o (cem

por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s), não sendo permitidas ofertas especiais

7.8.Caso exista algum fato que impeÇa a parttctpaÇão de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha

sido dectarado iniàôneo para licitar ou contratar com a Administregão Pública, este Íica impedido de

participar da presente licitação, correspondendo â Simples apresentaçáo da proposta a indicaÇáo, poÍ

parte áa empiesa licitante, de que inexistem fatos que impeÇam a sua participação na presente licitaçáo,

eximindo assim a Comissáo PeÍmanente de Licitação do disposto no aÍtigo 97 da Lei 8.666/93 e

alteraÇÕes posteriores.

7.9. DecorÍido o pêzo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes

liberados dos compromissos assumidos.

7.10. O envelope contendo as propostas de preços. uma vez aberto, vinculará a empresa licitante.

obrigando-a a execuçáo do objeto licitado, caso lhe sela adludicado pela comissâo Permanente de

Licitaçáo.

7.11. A descrição de todos os dados da propostia e a luntada de toda a documentaçáo exigida, é de

exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

1.,12. Em circunstâncias excepcionars, a COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, podêÍá

solicitar a êmpresa licitante a pronogação do prazo de validade da proposta. Nesse caso, tanto a

soticitação quanto a aceitaçáo serão brmulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar

ou aceiiar a'pronogaçâo dá validade da Sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá

modificá-ta. nem ã ÉreÍeitura Municipal de SANTO ANTÔN;O DOS LOPES-MA solicitará qualquer

modificaÇão.

7.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensáo, os prazos de validade das propostas

ficam automaticamente pronogados por igual número de dias em que o reÍerido processo permanecer

suspenso.

7.14. Constatada declaraçáo ou documentaÇão incompleta e/ou falsa, após a inspeÇáo pela Comtssão
permanente de Licitaçâo, ã empresa licitente será inabilitada, conforme o caso, e sobre a mesma dêcairá

as penalidades prevtstas em lei.

7.15. Náo será considerada a proposta apresentada via internet ou outro meio eletrÔnico.

7.16. Náo serâo consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que

contiverem rasuras. emendas, borrÕes ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em

relação a preços unitários.

7.16.1. Para os fins deste item, entende-se como.

BêslM palavra(s) ou qualquer (quaisquer) srnal(is) gráfico(s) riscado(axs) ou raspado(axs) dêmodo

que sua leitura se torne impossível ou incompreensivel;
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Emenda: alteraÉo ou modificeçáo do que já foi escrito;

Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaÇemento entre uma e outra linha do texto daproposta

7.i7. A propostr, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contretaçáo ceso lhe seja adjudicado

o objeto.

7.í8. Náo se considerará qualquer oÍerta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem

baseada nes ofertas des demais licitantes.

7.19. Considerar-se-á que os preÇos fixados pela licitante são completos e suÍicientes pera assegurar a
justa remuneração do objeto conÚatado incluindo todos os tributos e demais desPesas, seja qual for o

ieu título ou nátureza, tais como fietes, encargos sociais, trabalhistas e ÍiscaÉ, depesas de viagem.

locomoÉo, estadia, alimentaçáo e quaisquer outras, segundo a legislaÉo em vigoÍ

2.20. Considera-se sempre que a licitante dispÕe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais

e administrativos e dos meios de produçáo necessários, suficientes e edequado§ à o(ecução dos

servrços para a realizaçAo do obleto, a qual deverá mobilizar e emprêgar com eficiência e eficácia no

cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer p alteraÉo dos vabrês contratados
pele substituiÉo de métodos e meios de produçáo inco conjunto dos seNiços a realizar

nas quantidades, prazos e qualidade requeridos,

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Fgís.(Real - R$).

8.2. Os preços deveráo possuir no mínimo d(q casas decimais apóo a virgula (*, xx)

8.2,1, Nâo será admitido no preço, g. fÍaciorü[Uito de centavosaue ultrapassarem quatro casas
decimais, desprezando-se a fração re le€scentêiift,

8.3. Somente serão aceitos os preços unitár$?epreço$tH§flIg§Ê que estiverem, iguais ou infêriores

aos preços estimadoí9t?9os por esta l§fpistraçáú{lÜf;ca Municapal, constantes nos autos do

processo. -..ri.i,. *1"i.: ,.,, . 4*
8.4. Será desclassificada a pí@âta qüê4iüúryry:r ,

8.4.1. PreÇo unitáÍio si,lrlÀlico, irrig{§io ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e

salários de meldo, acrenilos dos rqqctivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e

instaleÇÕes de'fúàiitedede dogóprio licÍtanb, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneraÇáo.

8 DE

8.4.í.í. Proposta com ul& global manifestamente inexequível, conforme critérios definidos nos

paÉgrafus I o e 2 o, iÍ|aiso ll, aú;48 da Lei 8.666/93.

8.4.í.2. Qualquêr ltÍnit4ào ou condição divergente da presente Licitaçáo

8.4.1.3. Preços ou vantagens basêadas em proposta de outrê empresa

8.4.í.4. O mesírosesponsável técnico paÍa mais de uma empresai

PM SAL.MA
Fts. 80-v
SeÍvido(a)

dU-

9. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAflENTO

9.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo art
43 da Lei n" 8.666/93 e alteraÇÔes posteriores.

9.1.1. Abertura dos envelopes documentação:

9.í.í.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que

comparecerem e demais pessoas que deseiarem assistir o ato, a Comissâo Permanente de Licitação
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intciará os trabalhos, examinando os envelopes documentaçáo e proposta, os quais serâo rubÍicados
pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentaÇâo,

9.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes 'Habilitação" serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos pÍoponentes.

9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessào para análise, validaçáo e
conÍirmação de certidóes e/ou quaisquer averiguaÇôes ou diligências decorrentes de fatos
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para fins de compÍovação da exrstência de endereço fisico, os autos do processo Íicarão sob a
guarda da Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços",
contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados.

9.1.1.4. Qualquer manifestaÇão deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Habrlitaçáo .

atÍavés da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido
das partes, toda e qualquer observação ou declaraçáo pertinente, a qual será assinada pelos membros
da Comissão e empresas licitantes presentes.

9.1.1.5. O julgamento da documentaÇáo para habilitaÇáo das proponentes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste edital Na impossrbihdade de se realizar o Julgamento durante a sessão
de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial pera
conhecimento de todos os particrpantes

9.1.1,5.1. Na análise técnica dos documentos pertinentes à habilitaÇão, a Comissão Julgadora será
asststencrada por representantes técnicos dos setores de engenharia e contabilidade da Prefeitura de
Santo Antônio dos Lopes-MA.

9.1.1.6. Os envelopes de proposta de preÇos das empresas rnabilitadas, Íicaráo à disposiÇâo das
mesmas, após decorrido o prazo paÍa interposiçáo de recurso ou iulgado. se for o caso, este, ou ainda
se todas as empresas licitantes desistiÍem de interpor recurso.

9.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruidos, independentemente de notirlcaÇáo à interessada.

9.1.2. CritéÍios para julgamento da documontação:

9.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitaçáo as emprêsas licitantes, que

9.1.2.1.1. Apresentarem documentaçáo incompleta ou com boÍrõ€s, ilegível. com rasuras, cancelamento
em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declaraÇôes falsas ou em desacordo
com o item 6.3.8 deste edital.

9.1.?.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condiçÕes exigidas no item 6 deste edital.

9.1.2.2. Se todas as proponentes foÍem inabrlitadas, a administraçâo poderá fixar o prazo de I (oito) dias
úteis para apresentaÉo de nova documentação.

9.1.3. AbertuÍa dos envelopes proposta:

9.1.3,'1. Os ênvelopes de proposta das proponentes habrlitadas seráo abertos no mesmo local
mêncionado no preâmbulo do edital, após o Íesultado da Íase de habilitaÇão pela Comissão
Permanente de Lrcitaçâo, caso não sendo suspensa, na mesma sessão, se houver desistência
expressa de interposiÇão de recursos ou após decorrido o prezo para interposição de recursos ou
julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicadâ através do órgão de imprensa ofictal.

9.1.3,2. Uma vez abertas as propostas, estas seráo tidas como imutáveis e acabadas, náo sendo
admitidas quaisqueÍ providências posteÍiores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas
apresentarem em Íelação às exigências e formalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3. Caso seja necessária e interrupção e/ou suspensão da sessáo para análise, classtficaÇão e
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desclassificaçáo das propostas de preços e/ou quaisquer averiguaçõês ou diligências decorrentes de

ài;.;;ilfi""tes, 'os 
àutos do pàcesso ncarão sob a guarda da comissáo Pêrmanente de LicitaÇáo,

que designará nova data pare a continuação dos trabalhos'

9.1.3.4. As pÍopostas serão examinadas e rubricedas pelos membros da Comissáo Permenente de

Licitaçâo, bem como pelos proponentes e sêrá procedida a sua leitura'

9.1.3.4.1.4análisedaspropostasdepÍeçosseÍáacompanhêdaportecnicosdoSetordeengenhariada
Éi"f"iirià f,rrúni"ipat Oe'SÁUTO nruTôNiO DOS LOPÊS-MA, .luntamente com todos os membros da

Comissão Permanente de LicitaÉo.

g.,1.3.5. Oualquer manifestação deverá seÍ feita durante a fase de abertura do envelope "Proposta de

Ér"õã,-"ti"iéi à" p.""oá devidamente credenciada pêta empresa proponênE, devendo toda e

q;;i;;; oêiiaraçao 
'pertinente constar da ata, que será assinada petos rnembros da comissáo

Permanente de Licitaçáo e pelos proponentes.

9.1'3.6'SeoiulgamentonáopudeÍserrealizedoduranteasessãode'&'rtura,asesg&seráencerrada'
sendo o resuitaào publicado através da imprensa oficiel'

9.1.4.critéÍiospa]aiulgamêntodeproposta:..,,
9.1.4.í. DesclassiÍicação:

g.1.4.1.1.serão descrassificadas as propostas que náo:riiúerem integralrÍ,gÊ € todes às exigências

do presente editat, bem 
"oro 

aÀráas'qre seiam omisà*i€presentem irre$rEidades ou defeitos,

omitirem dados requeridos, 
"pr""àr't", 

quaisqúer oÍertas de:rrántagens não previstas neste edital ou

or"aoa 
" 

u"nt"g"ns baseados nas ofertas d&óemais licitantes, epÍesentiarem divergêncies nos preços

Em àtgarismos ãrabicos e extensos' apresentffiün erros aritméticos'

g,,1.4.1.2. Serão desclassificadas as pÍopostas de Fí€ços que apresentarem o preço unitário e/ou global

iuf"rúi ,o ,ator estimado ou preço man&Fmente inâfíequlvel'

9.1.4.1.3. Se todas as propostas Íorem desÇ§ificadas, ! g*ninistração poderá fixar as empresas

rià,tã"i"" 
" 

pr*" oe a (ditoid']-#afrÊ para repàiataÇão de outra, escoimada da causa que ensejou a

desclassificaÇão. ,: .,:
9.1.4.2. ClassiÍicaçãG

g.1.4.2.1.4PÔô o exame d.s+ropost .om a devida assistência técnica da engenharia' a Comlssáo

É"irãn"ntd dê [i:1açâo tará s lasiifft'*po das mesmas' que atendam integralmente o edital' da

seguinte forma:

a) A classificaçáo sa.tará pela oÍdcm crescente de preços' levando-se em consideraÉo o menoÍ

preço, obsaivandoÉe,o disposto no item 9 2 deste edital

g.2.PaÍafinsdêjulgamentodaapropostas'seráobservadoodispostonoArt.44dâLeiComplementar
Á;tZínOOee a[iyftQçpostetiot"i, "- se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte'

na seguinE forma:

9.2.1'Seráass€gurada,comocritériodedesempate'preferênciadecontrataçâoparaaSmicroempresas
e empresas de Poqueno Porte.

9.2.í.l.Entende-seporempateaquelassituaçõesemqueasofertasapresentadaspelasmicroempresas
á ãápr"ia" ae pêqueno porte se,am iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preÇo

g.2,l.2.OdispostonesteitemsomenteseaplicaráquandoamelhorofeÍtaválidanãotiversido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte'

9.2.1.3, A preÍerência de que trata este item será concêdida da seguinte forma:

9.2.1,3.í . Ocorrendo O empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

àlassificada pooera apieseniar proposte de preço inferior àquela considerada vencêdora do

certame, situação em que será adiudicado o obieto em seu favor;
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9.2.1,3.2. Na hipótese da não contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte

com base no item 9.2.1.3.'l deste edital seÍão convocadas as remanescentes que porventura

se enquadrem em situaçáo de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito; e

9.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micÍoempresas e empresas
de pequeno porte que se encontÍem em situaçáo de empate, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

g.2.1.4. O julgamento das propostas será tevado a eÍeito pela comissâo Permanente de Licitação,

consideranáoã criterio de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as hcitantes que cumprirem integralmênte as

exigênctas deste edital desde que nenhum preço unitáÍio da planilha orçamentária da licitante seja

suierior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária do órgáo licitante, constante no

Anexo I deste Edital

g.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de pfeços entÍe duas ou mais propostas e, conÍerido o direlto de

piãr"*n"1" pr"rirto no art. 3o, § z" oa t-ei n." 4.066/93, arnda permanecer o empate, será efetuado sorteio

em ato público, para o qual todas as licitantes seÍáo convocadas'

9.2.1.6. E facultada à Comissão de Licitaçào, êm qualquer fiase da licitaÇão, a promoção de dillgência

destinada a esctarecer ou a complementár a instruçâo do processo, conforme entendimento do Ícu
vedada a inclusáo posterior de novo documento.

g,2.1.7.Avedaçeoàinclusãodenovodocumento,previstanoart'43,§3o'daLeiS'666/1993.náo
áiãanç, oo"rmento destinado a atestar condiÇão de habilitaÉo preêxistente à abertu.ra da sessão

p1ãi"ã, ápàr"ntado em sede de ditigência (A;órdáo 1211, 2443 e 2568, todos expedidos em 2021

pelo Plenário do TCU).

10. RECURSOS ADIUINIsÍRATIVOS

10.1. Dos atos da administraÉo decorrentes da aplicaÇáo deste editel, cabem:

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intlmeçáo do ato ou lavratura da ata' nos

casos de:

10.1.1.1. Habilitaçáo ou inabilitaÉo da empresa licitante;

10.1.1.2. Julgamento das propostas:

'10.1.1.3. AnulaÇáo ou revogaÉo da licitaÇão

10.1.2'RepÍesentaÉo,noprazode05(cinco)diasúteisdaintimaçãodadecisáorelaoionadacomo
objeto da tiãitação ou contrato, de que nâo caiba recurso hierárquico'

10.1.3. pedido de reconsideraçáo de decisão do PreÍeito Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-

üÁ, nà f ipótér" Oo s 3. do art.'87 da Ler no 8.666/93 e alteraçôes posteriores, no pÍazo de 10 (dez) dias

úteis da intimaçáo do ato.

10.2. O recurso seÍá dirigido aO prefeito Municipal, por intermédio da comissão Permanente de LlcitaÇão,

a luat poOera reconsideiar sua decisão, no prazo áe 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-

foiuO,i OeriOamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias

úters. contado do recebimento do recurso.

10.3- o recurso previsto nos ltens 10.1.,1.1 e 1Q.1.1-2 deste edital terão efelto suspensivo, podendo o

pieieito Municipat, motivadamente e presentes razÕes de interesse público, atribuir ao recurso interposto

eficácia suspensiva aos demais recuÍsos.

lO.4. O(s) recurso(s) que fo(em) interposto(s), seíá(âo) comunicado(s) as demais empresas licitantes

que pode;ão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis'
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10.5. Os recuÍsos deverão seÍ apresentados na sede da Comissão Permenente de Licitação desta
Prefeitura Munlcipal, na PraÇa Abraão Ferreira, S/N, Centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA,
durante os dias úteis, das th (oito horas) às 12h (doze horas) ou através do e-mail.
cpl@stoantoniodoslooes.ma.qov. br

'10.6, Os autos do processo permanecerÉo com vista franqueada aos interessados, na Comissão
Permanente de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, situada nâ Praça
Abraão Ferreira, s/n - Centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, durante os dias úteis, das th (oito
horas) às 12h (doze horas).

1í. HOTOLOGA

11.1. O resultado desta licitaçáo será divulgado de acoÍdo com o que estabelece o s 1o do art. 109 da
Ler Federal no 8.666/1993.

1í.2. Não havendo interposiçáo de recurso quanto ao resultado da liciteçáo, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstanciada, câbendo à Comissão Perman€Íüe de Licitaçáo o encaÍninhámento à
autoridade competente para Íins_de homologaçáo do procedinqgfiíffi!ório e subsequente adjudicaçâo
do objeto ao vendedor da licitaÉo. .,42

11.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal.iáe sANTo ANÍÔltllo Dos LopES, poderá
revogar e licitaÉo poÍ razôes de interesse público, deúddo anulá-le, de oflcio ou por provocação de
terceiros, quando o motivo assim justificar, etendidas as coÍdkÉes legais.

12. CON

'12.1. ApÓs a homologaÇáo do resultado da liciteç&.i a empresa licitante vencedora, teÍá o prazo de até
05 (cinco) dies úteis, a contar da convo4o, parâ.eioar o respectiyo contrato.

12.2. Quendo a emprêsa convocâda não conryIecer ou türseç iaFstif cadamente, a assinar o cont[ato
no prazo e condiçÕes estab€bcidas ou ainda, n!9_.apresentar sÍtuaçáo regular no ato da asstnatura do
contrato, sem preJuízo da afllqÉo des sançóes ei*{veis, será convocada outra empresa licrtante para
celebrar o contrato, observadriordem {bdífiÍi!ê?Ép.e assim sucessivamente.

12,2.1. A recusa injusifr?da da diUdicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizará o descumprihento totd:e obrigaÉo assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos.

12.3. O pÍazo de coítyocação peassinetura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual â
período, quando soliciEdçpela pâÍli*lteressada, durante o seu transcurso e desde que ocoria motivo
justiÍicedo e aceito pela ffiitura tvtúiÊipat de SANTO ANTôN|O DOS LOPES-MA.

12.4 A cootateÉo fo6nalizar**á mediante assinatura de instrumento pârticular, denominado "termo
de confrato", &rya(h as cláúsulas e condiçóes estabelecides na minuta do contrato (anexo lX deste
edital), e da propoÉta depreços vencedora.

12.5. E facultrado à Prefeitura Municipat de sANTo ANTôNlo Dos LoPES-MA, quando e convocada
náocomparecêÍ no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposto no item .12.4 deste
edital), não apres€ntar situaçáo regular no ato da assinatura do contrato ou, aiáda, recusar-se a assiná-
lo, injustiÍicadamente, convocar as empresas licitantês remanescentes, na ordem de classiÍicação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmes condiçÕes propostas pelo 10 (primeiro) classiÍcado, inclusive quanto
eos preÇos atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação indêpendênte da
cominaÇáo prevlsta no artigo 81 da Lei n" 8.666/93 e alteraçóes posteíiores, sem frejuízo àa apticaçáo
das sanções cabíveis.

í3. DO CONTRATO

13'í. O contrato, que obedecêrá às condições estabelecidas na minuta (anexo lX deste edital), estará
vinculado integralmente à este instÍumento, implicando na obrigatoriedade da empresa venceâora em
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cumpÍir todas as obrigações e condiçÕes especiÍcadas neste edital e seus anexos.

13.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora deste
certame, farão parte integrante do contrato, independente de trenscÍição.

13.3. O contrato poderá seÍ elterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alteraÇÕes posteriores.
medrante as devrdas justificativas, atÍavés de termo de aditamento.

13.4. O contrato poderá seÍ rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO
DOS LOPES-MA, lndependentemente de qualquer notiflcaÇão ou interpeiação judicial desde que a

contratada deixe de cumpriÍ com quaisquer das cláusulas do contrato, além de Íicar sujeita às
penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores. e no edital desta licitação.

í3.5. O peÍiodo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura. podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma da lei.

13.6. O prazo de execuÇão dos seNiços será de 90 (noventa) dias, conforme previsto no cronograma
fisico-Íinanceiro (desembolso).

14. DO ACOMPANHAÍI'IENTO E FISCALIZA o

r5. coND ES OE PAGAMENTO

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por servidor ou comissão designada para

esse Íim

14.1.1 A fiscalização Será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabitidade àa CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades.

imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da

Adminisúaçáo ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei no 8.666/93.

14.2. Ao servidor ou comissão designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execuçâo

dos serviços, bem como dirimir e desembaíaçar quaisquer dúvidas e pendênclas que surgirem no curso

de sua éxecução, determinando o que for necessário à regularizaÇão das Íaltas, ou problemas

observados, conÍorme prevê o art. 67, da Lei no 8-666/1993 e suas alteraçÕes posterioÍes.

14.3. Não obstante a CoNTRATADA seja a Única e exclusrva responsável pela execução de todos os

serviços, a coNTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrlnja a plenitude

desta [esponsabilidade, exeÍcer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviÇos diretamente por

servidoÍ designado.

14.4. A fiscalizaÉo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada

inclusive perante terceiros, por qualqueÍ irregularidade, ainde que resultante de imperfeiÇões técnicas

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta.

não implica em corresponsabilidade da AdministraÉo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.S. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contÍato, tndicando die, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determtnando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamlnhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

í4.6. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do sêrvidoí dêsignado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deveráo ser solicitadas à autoridade superior deste

MunicÍpio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

15.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancáÍia emÚida em nome do proponente vencedor

para crêdito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional. em até 30 (trinta) dias.

contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na

medição previamente aprovada pela Fiscalização.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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í5.2 As medlçóes serão realizadas a cada 30 (tnnta) dias corridos de obra, sendo consideredo o inicio
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

15.3 A contratada deve[á dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES/MA, acompanhada da solicitaÉo de pagamento, e das Certidões Negativas de Débito lunto ao
INSS, FGTS, Fezendas Federat, Esteduat e Municipat, atém da certidào Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da FiscalizaÉo, sendo aberto um processo administrativo específico
para os pagamentos relativos ao contrato.

15.4 A aprovaçáo da medição deverá ser efetuada no pretzo máximo de 5 (cinco) dias e contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de mediÉo dos serviços executados.

í5.5 Aprovada a medição, e Contratada será convocada gaÊ daÍ entrada no pÍotocolo para juntada
aos autos da sua Notia Fiscal em duas vias, que será encâminheda à Secretrarh úunicipal de
OrÇamento e Finançes, para que conduza o processo de pagemento.

15.6 Alem dos documentos exigidos no item í5.3, para a primeira medir;ão das obras/serviÇos, deverâo
:gll^untaggs ainda os seguintes documentos: a) Regisúo da obra no cFiEruMA; b) MatrícuÉ da obra no
INSS; c) uma cópia do contrato;.d) uma cópia do crónograma aprodo vigente; e;'umá úfiã ãã pranitna
orçamentária sintêtica; 0 Uma cópia da ordem de serviço.

í5'7 A Última mediÉo somente será paga após o recebimê* provisóiÍirda obra objeto desta licitaçao ^e contra e apresentagão das cNDs do INSS e des Fâ-lTdes Federat, EslrÍtuât e M,.;naip;|, tem como
do certificado de Regutaridade junto ao FGTS e a certlii!&Negativa de Déblba Trauarniétãs 

--
15.8. No.valor da nota fiscal, iá deveráo estar descontads.ris eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valores previstos no contrato, sé,bfo caso.

ll;1?-"^=:,:f-):.g:Fjo:lr" *racteriz*n adiantamento dc..rviços, em retaçâo ao cronosramarsrco-rnancerro aprovado, nâo Íepresentam düBito antecipedo de ..ecebimento ob coNrRninoo,podendo, no entianto, serem pagos, a cÍitério e*drnivo da AdminisfàÇão 
" 

."oiã"t" oi"ponioltioro"
financeire.

'15'10 No valor da nota fiscâ|, já deveráo edar descoridc É aventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valores previstos l&Gontrato, se fur o caso.
í5'11' Nenhum pagamento-raaíÚ áillao g gc.Ehatada caso esta esteja em situação irregutarrela-tivamente à Íeguladdade fiicd e trabalhttü-ffio, todes as certidÕeó enumeradaó no subitem15.3 deste instrumenb dêverão e.Éar váridas para o ãla do pagamento. caso conúr., iã qr"Áqr", o*certidÕes estiverem com pf€rzo de,vdilade expirado, o pagãmento não será efetivedo enquáto a1s1mesma(s) não fu{em) reguBBada(s).

11í21 
É ]e.dada:eryçssamú&Í,4 realizàHode cobrançe de forma diversa da estiputade no contreto. -em especial a couary*àancária,*Ediante boreto ou meimo o protesto oe tituro, soó peãd;rpil;;à; ^das sançÕes previctas neiáe instrurnãàto e indenização pelos àános decorrentes.

15'13' o pagamento será e&hndo diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
atrâvés dê.Transferênaia ou O&m Bancária.

l^1Í P-T:-".^*:1f3_o9f-a-9am!n!o. dgsle que a CONTRATADA nâo renha concorrido de atsumarcrma peÍa Iênto' s*&íbvidos pela CONTRATANTE encargos moratôrios, capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

15.14.1. o valor_ dos.encargos será carcurado pera fórmula: EM = rx N x vp, onde: EM = Encargosmoratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista p"r, o p"gr."nto é a dã efetivopagamento; | = Indice de compensaÇão Íinanceira = o,oooioaãa; e VF = Varor d-a prestaçao 
"Ã1tr"so.í5.'14.2 caso o pagamento devido seja antecipado pêro coNTRATANTE, o respectivo montante poderá

sofrer desconto proporcionar, nas mesmas coàdiçÕés estaberecidas nesta cEuàura

'15'14.3 O Pagamênto será efetuado em.conformidade com a disponibilidade de recursos Ílnancelros, deecordo com o cronograma de Desemborso constante oo projeto'básico, anexo t oo preiént" eãirr
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17.1 As despesas com a execução do presente Contrato, pertinentes ao exercício financeiro de 2023
correrão à conta da seguinte DotaÇáo Orçamentária consignada no orÇamento 2023 da PMSAL

Órgão 13- Sec. Mun. de Esporte e Lazêr
Unidade Orçamentá a í3.01- Sec. I$un. de Esporte e LazeÍ
Funçào 27 - Desporto e Lazer
Sub-Função 8í3 - LazeÍ
Programa 0806 - Gestão de Politica do Desporto e LazeÍ
Proj-eto Atividade í.049 - Construção RefoÍma e Ampliação de QuadÍas e Câmpos de
Futebol
ClassificaÇão Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Sorv. Terc. Peaaoa Jurídica
Fonte de tiecursos 1500000000 - Recursos Neo vinculados de lmposto§

17.2. A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal n' 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa do

Exêrcício de 2023. está incluida no Plano Plurianual 202212025. na Lei de Oiretrizes OrçamentáÍias e

na Lei OrÇamentária Anual do corrente ano.

16.í. Ocorrendo desequrlíbrio econômico-financeiro do contrato, a administraÇáo poderá restabelecer a
relaÇão pactuada, nos termos do art. 65, rnciso ll, alinee d, da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes postenores,
mediante compÍovaçáo documental e requerimento expresso da contratada.

í7. CLASSTFTCAçÃO ORçAMENTÀR|A E FINANCEIRA DOS RECURSOS

í8. ADIAÍIIIENTO REVOGA o

18..t. O prefeito Municipat de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA ou pessoa por ele designada. poderá

revogar a presente licitação por razÕes de interêsse público decoÍrente de fato superveniente

devidamente comprovado, perttnente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade.

de oficio ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado bem

como adiáJa ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba âs empresas licitantes
quarsquer reclamaçÕes ou direitos a indenização ou reembolso.

í9. ACRÉSCri'rOS E SUPRES SÕÉs

19.1. A empresa contratade fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acrésclmos

ou supressbes sobre as quanttdades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniclal atuallzado do

contrato

20.1. O projeto Básico (anexo l) que integra o pÍesente edital para todos os fins e efeitos de direlto,

íêgulamentará as condiçóes da exeCução dos serviços. ApÓs assinatura do contrato a empresa

contratada deveÍá iniciar os trabalhos mediante a ordem de serviço.

20. coND

21. INADIMPLEMENTO E

O E RECEBIIIIENTO DOS S

2,1.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na

Tabela I abaixó, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente

às obrigaÇÕes contratuais em questáo, torna passivel a aplicaÉo das sançôes previstas na legislação

vrgentJe nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa. confoÍme listado a seguir

a ) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PrefeituÍa

Munrcipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, Estado do Maranhão, por prazo não superioÍ a 02 (dois)

anosl

d) declaraÇão de intdoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo PÚblica

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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Sinto 
^,ltôrío 

dor

21,2 PodeÉ ser aplicada a sanÇào de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situaçÕes que ameacem a quelidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humena, desde que
náo caiba a aplicaçáo de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam aceÍretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES -MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicaÉo de sançáo mais grave;

c) na primeira ocorrência das infreções relecionadas na Tabela 1 abeixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente _executedo pela empresa e o cronograma Íísico financeiro apreseahdo e aprovado pela
FISCALIZAÇÁO.

21.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condiçÕes:

a) Caso haja ê inexecução parcial do objeto será aplicada multa de..sté 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou RS í0.000,00 o que for maior. Para inexecução total, e multa apliceda será de até
10ok (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso lijustiÍicado na execução do obJeto
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centêdmo8 por cento) por dia de atraso.

21.4. Poderá ser configurada a inêxecução parcial do objeb quando: .

21.4.a. 1 Oc,orÍet atraso iniustificedo das obras por prâ,q Uperior a 30 (trintA) diâs.

21.4.a.2 OcofieÍ o descumprimento ou cumprimento irreg#de cláusulas conmuais.
21.5 Poderá ser configurada a inexecução totel do objeto quâíldg o ediudicatário se recusaÍ a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainde quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dies após a emissáo da.qg€m de serviço.

21.6 Poderá ser configurado atraso inlurtlÍicadotrgêxecução das obras, quando:

a) Ocorrer aÍeso injustificado das obras por prazo súperior a 5 (dÍEo) dias e inferior a 30 (kinta) dias.
ApÓs o trigésimo dia de atraso e a critério de AdFinistraÉo!.podsÍá ser considerada inexecução parcial
da obrigação essumida, sem prejuízo da rescisag unileterál 

'dâ 
àrenÇâ.

b) A CONTRATADA deixar ú qirnpÍü $Abqu.er.or&Ê prazos estabelecidos neste editat e no contrato.
21.7 Caberá ainda à CQlratada,'ttc;casos Oe reirú*hú nas infrações previstas na Tabela 1, as multas
previslas na Tabela 2 áako:

TABETâ í

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA

o
Item cRrç o GRAU

1
PêÍnitir a preseça d
oconência

o sem uniforme, mal apresentado, pore d.6pregad
0í

2
Manter fu ncíGtário€em qualiflca
ocorÍência

Éo para a execução dos serviços - por
01

3
FISCALI or ocoríência

pela
o-

Nâo cumprir nohorá beesta dleci o ntÍatoco ou determin adopelo
0í

4 ão cumprir determinaçáo da FISCALI para controle de acessoN
de seus funcionários - r ocorrência 0í

5
xecular serviço sem a utilização de equipamentos de

EPI uando necessários - ocorrência
proteçâo individualE

02

6
áN o n ct Ía xece serv no de os razos EStabeleci od s elauçá ço p p

F CAS L observZA o ados so m mÇÃ ites n smo stae be idosec e op
ntco toÍe oc rrêo cn ta

02

7
Executar serviço incornpleto
permanente, ou deixar de pro
ocorrência.

, palietivo su
videnciar reco

bstitutivo como por caráter
mposiçâo complementar - por 02
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Utilizar material ou mão-de-obra inedequada na execuÇão dos serviços -
or ocorrencta

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

?[43
Servidoría)e

í--- l8i
F

9

I
os servt s contratuais - ocorrência

10
Reutilizar material. peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZA o- or ocorrência

11

12

Náo refiazer serviço rejeitado pela FISCALIZA nos pÍazos
13 estabelecrdos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

14 execuÇão do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
reviamente a ado la FISCALI Ão- r ocorrencra

15

TABELA 2

GRAU CORRESPOND NCIA

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA

4

03

03

03

Destruir ou danificaÍ documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência. 03

Não substrtuir empregedo que tenha conduta inconveniente ou
incompatlvel com suas atribuiçÕes - poÍ ocorrência. 03

04

04

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16

't7

Recusar-se a executar serviÇo ou cumprir determinaçôes da
FISCALIZAÇÁO, sem motivo justifcado - por ocorrência. 05

Permitrr situaÇão que crie a possibilidade de causar ou cause dano fÍsico,
lesáo corporal ou consequências letais - por ocorrência.

06

I R$ 200,00
R$ 400,00
R$ 500,00

2
3

R$ 1.000,00
5 R$ 3.000,00

R$ 5 000,006

25

r



'ffiik ESTADO DO iiARA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í 72.7201000í -'10

2'1.8 O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execuÉo contratual náo poderá ulh'apassar
o percentual de 1Oo/o (dez por cento) sobÍe o valor totel do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar e inexecução total do crntrato.

21.9 Suspensão tempoÍána de perticipar em licitaÉo e impedimentos de contratar com e Prefeitura
Municipat de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES - MA:

21.9.1 A sanÉo de suspensâo do direito de licitar e de contratar com e Prefeitura Municipal de SANTO
ANTÔNlO DOS LOPES - MA, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução percial do objeto,
conforme previsto no item 21 .4 desta cláusula.

2í.10 Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pt àlice:

21,1O.'l A sanÉo de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Públtca,
prevista no inciso lV, art. 87, da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicad&.dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver soÍrido condenação definitiva por ter praticado, por mei*ddasos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaÉo;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidatb para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, em virtudcde atos itícitos preücados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em bener.igb próprio ou de tercdros, queisquer informaçÕes de que
seus empregados tenham tido conhecimento.Em razáo da execuçáo do contrato, sem consentimento
prévio da Prefeitura Municipal de SANTO ANTü|@. DOS LOPES - ÍUA

e) ocorÍer em ato c€lpitulado como crhrr pêla Lrl no. 8.666/93, pfaticado durante o procedimento
licitatório, que venhe ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

22.1. Qualquêr cidadão poderá impugnar o prêsente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta', devendo e Comissão Permanente de LicitaÇâo julgar e
responder à impugnaçâo em até 03 (três) dies úteis.

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer docrliento Íalso q, falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da lic clmprov*idurante a execução do contrato, a manutenÇão das
condiçÕes apresentadas ne

g) cometer inexecuçáo btal do obFb, conforme preübto no item 21.5 desta cláusula.

2í.11 As sançÔes de aúÉíÉncia, dê.§rspensão temporária do direito de participar de licitaçáo ou de
contratar com a keÍeitura l*nricipal dG §ANTo ANTÔNlo Dos LopES, Estado do Maranhão e de
declaração de inidóngidade paÉlicitar ou cótüretar com a Administração públicê poderão ser aplicadas
à Contratada juntarnênG com a dê multa.

21.12 O valor da m'Íta, aÉhada apósdieguleÍ processo edministrativo, sêrá descontado de pagamentos
ev€nhElmente devklos pcla Prefeitura Municipat de sANTo ANTÔNto Dos LopES, Estado do
Maranháo â Contratada.

21.13 Se o valoí do pa(Fmento Íor insuÍiciente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo <te 15 (quina) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamefito a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

2í.í4 Esgotadoe oâ meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratade ao ConÍatante,
esta será encaminhada pere inscriÉo em dívida ativa.

21.15 A aplicaçáo das penalidades será precedida da concessáo da oportunidade de contraditorio e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na Íorma da lei.

22. ITPUGNA OAO EDITAL'

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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22.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES, o licitante que náo o Íizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada
para recebimento dos envelopes "DocumentaÇâo" e "Proposta", apontando as falhas ou irregulandades
que o vrcrariam, hipótese em que tal comunicaçáo não teÍá efeito de recurso.

22.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitente náo o impedirá de paÍicipar desta Licitação, ate
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer rmpugnaçáo Íora do prazo
estabelecrdo no § 20 do art. 41 da Lei n. " 8.666/93.

22.4. A impugnaÇão interposta deverá ser entregue no Setor de P[otocolo da PÍefeitura Municipal de
SANTO ANTÔNlO DOS LOPES/MA. na Avenida Presidente Varges. no.446. Centro -SANTO ANTONIO
DOS LOPES- MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às
1 2:00hs (horário local)

22.5. Decaná do direito de rmpugnar os teÍmos do presente edital, a licitante que, tendo-o aceito sem
objeçáo, vier. após julgamento desfavorável apresentaÍ falhas ou irregularidade que o viciem. hipóteses
em que tal comunicação não teÍá efeúo recursal.

23, PEDIDOS DE ESCLARECITENTOS

23.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relaÉo a eventuars dúvidas na interpretação do presente
edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o origlnal, mêdlante
recebimento da 2u (segunda) via, à Comissáo Permanente de Licitaçào responsável por esta licitação.
ate 2 (dois) dias úteis anteÍior à data Íixada no preâmbulo.

23.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital,

23.1.2, Os esclarecimentos aos consulêntes serâo comunicados a todas as demais empresas que
tenham adquindo o presente edital.

24. DA VTSTOR|A

24.1 Os licitantes poderão vistoriar indivrdualmente o local onde será executada a obra objeto desta
licitaÇão para inteiraÊse das condiçôes e grau de diÍiculdade existentes, dirigindo-se previamente à
Secretaria Municipal de Obras, HabitaÇáo e Urbanismo, podendo tal vrstoÍia ser reahzada até 02 (dois)
dias úteis anteriores ao da abertura da sessáo pública para apresentaçáo dos envelopes de
documentaçáo e pÍopostas, devendo ser previamente agendada com o SecretáÍio Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo, no horário 08.00h às '12:00h, nos dias úteis, pelo e-mail:
projetos.sal.202 1 @gmail.com

24.1.1 Tendo em vista a faculdade da Íealizaçâo da vistoria, as licitantes náo poderão alegar o
desconhecimento das condiçÕes e grau de diÍiculdade existentes como.iustiÍicativa para se exlmirem das
obrigaçôes assumidas ou em favor de eventuais prelensôes de acréscimos de preços em decorrência da
exêcução do objeto desta licitação. Desta forma, a apresentação da Declaração de que trata o subitem
6.2.3.10. deste Edital supre a vistoria técnica.

25. DTSPOSTçÕES GERATS

25.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edrtal serão resolvrdos pela Comissão Permanente de
Lacitaçâo, com base à Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçÕes postenores.

25.2. A adminrstração pública municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, cumprirá
integralmenteas normas e condiÇões deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

25.3. A participaçáo nesta licitação implicará na aceitaçâo integral e irretratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamenteres, independentemente de qualquer manifestaÇáo,
escflta ou verbal. ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

Avenada PÍesidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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25.4. Não havendo expediente na data fixeda para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeçe a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticâmente transferide para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo locel e horário anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunic€çáo da Comissão Permanente de Licitaçâo em contrário

25.5. Caso seja necessária a interrupÇão da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarde da
Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a continuaÇáo dos trabalhos.

26. DOSANEXOS

26.1. lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, independêntêmente de transcrição, os seguintes
Anexos:

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

Anexo I - Projeto Básico (Arquivo PDF);

Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

Anexo lll- Modelo da declaraçáo de cumpr&Úitodo disposto no inclso Xxxlll do art
7" da ConstituiÉo Federal;

26.1.4. Anexo lV - Modelo da declaraçáo do.&axistência de fatos supervenientes impeditivos
de habilitaÉo;

26.1.4. Anexo V - Modelo da decJaraçáo expressa dâ total concordância com ôs têrmos dô
edital;

PM SAL-i/lA
Fls. ,6-V
SeÍvidor(a)
rü-

Anexo Vl - Modelo.de dedaraÉo.de idoneidade;

Anexo Vll - Modelo da delaraÉo de €nquadreElento;

Anero Vl03&delo da propo,Êt de preços;

Anoxo lx - @uta do Lbnüú; ..:

AnexoI - Dêclarfe{o de Recebimento de lnformações Técnicâs;

26.í.íí. ..lnexo Xl -hclaraçáo{e.locÀlizeçào e funcionemento comprovando que a empresa
possui local ê ínstalaÉ6.adequados e compatíveis para o exercício do ramo de z-
atividade;

26.1.12. Amxo Xü - Termo dê compromisso de combate à corrupÉo e ao conluio entre
licitantes e dg,Íesponsabilidade sócio-ambiental;

26.1.13. Ai.)(o Xlll - Declaraçáo que o(s) empÍesário/sócio(s) dirigente(s)/responsável(eis)
técíW) não é(sáo) servido(es) público(s) do Municipio de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES - MA;

Anexo XIV - Modelo de Carta de FianÇa Bancária

26.'t.6.

26.1.7.

26.',t.8.

26.1.9.

26.í.10.

26.1.14.

26.1.'.15. Anêxo XV - Modelo de Declaração de Concordância

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo da Prefeitura Municipal de SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES, Estado do Maranhão, em " de

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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pÍ\,4 ,qAL i\1

f ts.-f ?
servrdo(a)

i4;--

LÁZARO FERNANDES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA. MG -058312/D-MG
PoÍ1aÍ@ 03412021- GPSAL

MANOEL DE SOUZA LIII'A
Secretário Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo

Portaria n". 01 7/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas n'446, Centío , Santo António dos Lopes - MA
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EDITAL DE LrctrAçÃo
TOilIADA DE PREçOS No xxí2023

ANEXO I

.pnoJero eÁsrco - síNrese"

A

OBJETO: Constitui objeto desta licitaçáo a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

execução de obra de construçáo de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos
para prática de vôlei, Íutsal e basquete com 397,50m'de área construída na Rua Nova,
Beirro Santa Madalena em Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e Anexos.

F

LocAL oNoE POEERÁ SER.TDQUIRIDo o PRoJETo gÁslco:

PoÍ meio de Dorynload.rs §itio eletrônico www.stoantoniodoslooes. ma. qov.br

A Planilha orçarÍEntária; Cronograma físico-financeiro; Planilha de composiÇão de preços
unitários; Planíh€ . de enclrgos sociais; Planilha de composição analítica de taxa de
bonificâçáo e dêspssas indiretas (BDl); Planilha Curva ABC Serviçosi Memorial descritivo.

Avenida Presidente Vargas no t146, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA

5ânlo 
^ntôÍo 

doÉ

B

PRAZOS:
O prazo previsto para execuçâo dos serviÇos é de 90 (noventa) DIAS, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço. O contratado terá 5 (cinco) dh§ a contar do rêcebimento da
Ordem de ServiÇo para o inicio das obras. O prazo do contrato dêverá ser de 12 (DOZE) MESES
após sua assinatura.

c

VALOR ESTIiTADO DA CONTRATAÇAO: I,a,r..,.

Valor total estimado para execuÉo de obra, objeto deila licitaÉh,Aa 375.477,03 (Trczentos
e oetenta e cinco mil quatrocentos e sotenta ette reais e três ootavos).

EMPREITADA: ( x ) PÍeço Global -{ ) Preço UnitáÍio

ADJUDTCAçÃO DO OBJETO: (X)Global ( ) Por ltem

D

LOCAL DE EXECUÇÃO:
A OBRA SERÁ LOCALIZADA }|A RUA NqX§ BAIRRO SAHTA MADALENA EM SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES/MA

E

UNIDADE RESPONSTW@.ÉEIff .

Secretaria MunErpal de 0à16, HabitaÉo ét ÍbanBmo

UNIDADE FISCALÍ!*DORA:
SecretaÍia Municipal.di0bras, HaqeÉo e Urbanismo

30
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.720/000í -í0

G
FicaÍá a cargo da PreÍeitura Municipal àe SANTO ANTÔN;O DOS LOPES, por equtpe composta

de engenheiro(s). e/ou arquiteto(s) e tecnico(s) nomeado(s) pela Autoridade superior, para

o dos se Sacom anhar e Íiscalizar a realtz

ÀCóMPANHAMENTo E FtscALlzAç o

H

https :/lwrrrw.stoantoniodosloDes.ma.oov.bÍ/
ou Jolicitação vlA E-MAIL, @.
t. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condiçÕes e procedimentos esiabelecidos pelo

contratante para a contrataÇáo;
i. Planelamentos técnicos, com pÍanchas gráÍicas e documenteção de base (memoriais

descritivos, especificaçÕes técnicas e/ou simllares),

3. planilha Orçamentária, cronograma físico-Íinanceiro, lista de composição do BDl, lista de

composiÇão dos Encargos Sociais; ComposiÇâo de custo horário dos equipamentos a serem

utilizados nos servlÇos, e
4. Demais elementós que compÔem o Projeto Básico'

CONTEUDO dowlonds no sitedisponível para

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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PM SAL.MA
Fts. g8 -/
Servidor(a)

EDITAL OE LICITAçÂO
TOMADA DE PREçOS No xxí2023

ANEXO I

"PROJETO BÁSICO"

(Dispontvel para dowlonds)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes _ MA
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ç&
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'. :nto Aúônb dos L

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No xxí2023

ANEXO II

"MODELO DE CARTA CREDENCIAL"

A empresa CNPJ no , com sede na

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificaÉo completa nome, RG, CPF,

nacionahdade, estado civil, profissão e endereço), pêlo presente instrumento de mandato, nomela e

constitui, seu(s) Procurador(es) o senhor(es)-(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil.

profissão e endereço), a quem conÍere(m) amplos podeÍes para, Junto a Prefeitura Municipal de santo

Antônio Dos Lopes, praticar os atos necessários à representaçáo da outorgante na licitação na modalidade

de ToMADA DE PREÇOS no 12023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiats para ofertar pÍoposta no caso de beneÍiciário da Lel complementar no

12312006 e suas altefaÇóes, declerar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direto de interposiçáo dê

recursos,transigir, desistir, firmar comPromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data poÍ extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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PM SAL-MA
rt'. ?9 - y'-

Servidor(a)
íd-

Sento Ant6nb dos

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No xxí2023

ANEXO lll

"ÍuoDELO DA DECI-ARAçÃO"

llma. Sra.
PÍesidente e demais Membros da Comissáo Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÁO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
rNclso xxxilr Do ART. 7" DA CONSTTTUTÇÁO FEDERAL

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N" xxú2023
Data da realizaçáo do certame: ... de......-. de 2023

Prezados senhores,

CNPJ no sediada em
(ende de seu represêntante legal S(a)

, portado(a) de cédule de identi,@e no_e do CPF no

declaÍa para fins do disp@ no inciso V do aür37 de Lei n'8.666/93, acrescido pela
Lei n" 9.854/99, que náo emprega menor de 18.pazoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de l+.(quatoze) ams, na condiçáo de aprendiz. (Observação: em
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter canc.3. que "e falsldqde de declaraÇão, resultará na inabilitaçáo desta
empresa e caracterizará o crimo&.quc lira*o,âÍl..,3,q*do Côdigo Penal, sem preJuízo do enquadramento
em outras figuras peng§ e das tlqnções adttfiSffip previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, bem como darnais normã pertinêntes à espéciê".

,-. . . . . . . . . . . ( . . , . . ) , . . . . . . . de ... . ... .. ... de ...... ..

local e,data por extenso)

. (nome da empresa)
(llome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO
PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.7201000í -í 0

CNPJ no-

...:.

:nto 
^nt&rio 

doÍ L

EDITAL DE LICITAçÂO
TOMADA DE PREçOS No xxí2023

ANEXO IV

.MODELO DA OECLARAçÁO"

llma. Sra.
PÍesrdente e demais Membros da Comissão Peímanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS -
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇAO

LicitaÇão: TOMADA DE PREÇOS No xxx/2023
Dala da realizaçáo do certame: ... de........ de 2023

v PÍezados senhores,

(nome da emoresa) sediada em

e por intermédio de seu representante legal S(a)
, portado(a) da cédula de identidade no

declara sob as penas da lei, nos termos do § 20, do art.

até esta data, náo ocorreu nenhum fato supeÍveniente que seja impeditivo de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu repÍesentante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnlo dos Lopes - MA

e do CPF no

32. da Lei n" 8.666/93 que
sua habilitaÇão na licitaçáo

acima identiflcada.
Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaraçáo, resultará na inabilitaÇáo dêsta

empresa e caract erizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem pre.iuÍzo do enquadÍamênto

em'outras Ítguras penais e das sanÇÔes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÔes

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

..... ( ).. .de.... .. de..,
local e data por extenso)
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PM SAT.MA
çrs. Qo-rl
Servidor(a)w

EDITAL DE LIC]TAçÃO
TOMAOA DE PREçOS No xxí2023

ANEXO V

"MODELO DA DECLARAçÃO"

Prezados senhores,

da CNPJ n. sediada em(endereco completo) , por làbrmédio de sêu representante legal Sr(a)
portado(a) da cédúti'<üe identidade no e do CPF n"

, declara para os devidG fms, que ooncorda com todos os termos descritos no editale seus anexos, em especial aos critérios
pÍopostas de preços e que temos pleno

de cEdênciaíflsnb,
e toliiÍconhecimerüo

habilitaÉo/inabilitação, jutgamento das
deste certame, não possuindo ainda,quaisquer exigêncies cepazes da jssüiÍqiÍ ao carátg&pompetitivo desta licitaçâo

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão peÍmanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÁO EXPRESSA DE TOT'AL
CONCORDÂNCIA COM OS TERIÚ(,ê DO ffiTAL

Lrcitaçâo: TOMADA DE PREÇOS N" xxí2023.
Data da realização do ceÍtame: ..... de.......... de 2023

(nome da empresa)' (Nome e essinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vergas no 446, Centro , Sento Antônio dos Lopes _ MA

Declara aind4 ter ciêncaa 
. 
que .a hbidà ê declaraÉo, resultará na inabilitaÇão destaempresa e caracterizará o crime de qr üate oArt. 299 do código penal, sem preluizo oàãnllãramentoem outras figuras penais é rdas sançâ!§- administrativas prãvistas na Lei no'g.666/93 élãrterrçoe"posteriores, bem como demaiénormas'&rtimntes a eifeciei 

-

........... ( ), ....... de.......... ........ de......... .

locâl e date por extenso)
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ils.31
5ervidor(a),â&#. ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í72.720/000í -10

. .wrn António dos L

EDITAL DE LICITAçÃO
TOÍUIADA DE PREçOS N' xxxl2023

ANEXO VI

"ÍrioDELO DA DECLARAçÃO"

llma. Sra.
Presidente e demals Membros da Comissáo Permanente de LicitaÇão

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Licitaçáo: TOMADA DE PREçOS No xxx/2023.
Data âa realização do certame: .... de. ...... de 2023

Prezados senhoÍes.

, sediada em

en seu representante legal S(a)

, portadt(a) da cédule de identidade Do--=.....-. e do CPF no

declara sob as Penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensâo ou

inidoneidade, que a impeÇe de participar de licitaçÕes e/ou ser contratada poÍ administração pública em

quaisqueÍ de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos

os documentos aPÍesentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquerfato

impeditivo Oe naOif,trçao desta eápresa, de participar de licitaÇões e/ou de ser contratada por

administração Pública.

Declara ainda, ter clência que "a falsidade de declaÍação' resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que irata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento

;;'";t;"; rituàs penais e das sançÕes administrativas prévrstas na Lei no 8.666/93 e alteraÇÕes

posteriores, bãm como demais normas pertinentes à espécie"'

.( . ), de de .

local e data Por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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sêrvidoÍ(â)
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EDITAL DE LIcITAçÃo
TOMADA DE PREçOS N" xrí2023

ANEXO V[
.MODELo DA DECLARAçÃo"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros de Comissão Pêrmanente de LicitaÇáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTo ANTÔNIo DoS LoPES-MA

OECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO iiICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A/O-(razáo social do liÍtante), inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada na-(erdcreço wnpleto), representada pelo(a)
sr.(a)__-, R.G. no_, cpF no OECLARA,paraosÍins
do disposto na Lei complementat no 123t2006 e alteraçôEs posteriores, sob aB sanÇões administrativas
cabiveis e sob as penas da lei, que sê enquadra como:

tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3. dt,te., Comptementar nq 1|:r3t2OO6.

tr EMPRESA DE PEQUENo poRTE, confurme inc. u do art. 3. da Lei comprementar no 12312006

A licjtente D E c L A R A, ainda, que nâo se enquadre em querquer das hipóteses de excrusão
no § 4 do art. 3o da mencionadâ:hti; €#áítdo. apta, poÍiánto, a exercêr o direito de preferência como critério
de desempate no procedimento tiú{lrio Oa TO[rúd.DÊ pREÇOS em eptgrafe, reatizado peta prefeitura
Municipat de sANTo ANTÔI{Io DosLc}pES.

oBS: ASSTNALÂ8@ii "x"'g*â DAS c*$ÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome ê Asinetura do representante legâl ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes _ MA
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ESTADO DO
PREFEITURA ÍYIUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.í 72.7201000í-í 0

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçOS N" xxx/2023

ANEXO Vlll

"MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitaçao

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

PROPOSTA DE PREçOS

LicitaÇáo: TOMADA DE PREÇOS No xxx/2023.

Dala da rcalizaçáo do certame: . de.. .... de 2023

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS No xxx/2023 e

seus Anexos, apÍesentamos às Vossas Senhorras nossa Proposta de PrêÇos para execuÉo do objeto

da licrtaçâo.

A presente proposta foi formulada com base nas especiÍcaçÕe-s'. .^condl.gojs^ 
técnicas'

administrativas e contratuais esiaoãtectoas no Editat da T9MADA DE PREÇOS No xxx/2023, os quais

aceitamos e nos comprometemos a cumpÍir integralmente'

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dies' contados da

data de sua abertura.

O prazo para execuÇáo da obra e de " ""' ( " ' )dias corridos' a contar da data do

recebimento da ordem de serviÇo.

Conta para depóslto dos pagamentos das faturas: Banco:" '.' Agência: " " " '. Conta-

corrente: .. em nome de... . " " "" """

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$. ( . '. )

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais'

máo.de-obra,tributos,impostos,taxasedespesas,sejaqU-alforoseutítuloounatureza,ineluindo,mas
não se limitando a, fretes, encaigos sociais, irabalhistás e Íiscais, lSS, despesas de viagem, locomoçâo,

""úãú 
áriÁ"nt"çáo e qraisqreT àutias, segundo a tegistaçáo em vigor, representando a compensaÇão

integral pela prestação dos serviços.

AssumlmosinteiÍaresponsabilidadeporquaisquererrosouomissÕesquevenhamaser
veriÍicados na prepaÍaÇáo de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das condiÇões em quese

desenvolverão os trabalhos

lndicamoscomoRepresentanteLegal,paraassinaroContratodeexecuçãodaobra:
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Nome completo
Nacionalidede:
QualificaÇáo Profissional

Endereço:
Cargo/FunÇâo que ocupa na Empresa Proponente

DADOS DA EMPRESA PROPONETE

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO, .,..
C.N.P.J: .........
E-mail: ............
(DDD) TeleÍone:

Local e data

PM SAI-MA
çts. Q Z-t/
Servidor(a )

*-

Estedo Civil
CPF: RG

<Razáo Social da Proponênte>
<Assinatura e carimbo do rqFsentante legel>
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Servidor(a)v

EDITAL DE LICITAÇÂO
TOmADA DE PREçOS N' xxxr2023

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRAÍO

CONTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E A EMPRESA-, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNtCiptO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C N.P.J (MF)

iob o n" 06.172.72010001-10, atÍavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE.--, com sede na

scrita no C.N.P.J sob o noRua , In

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de

, Sr.(a) E CPF N'-, e a empresa
com sede ne-, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Slo R.G

têm, entre si, arustado o Presente CONTRATO N"

decorrente da TOMADA DE PREÇOS No xxvJ2123, formalizado nos autos do PÍocesso

administrativo
instituidos pela
à especie.

n' 212307-0001, submetend o-se às cláusulas e condiÇÕes abaixo e aos preceitos

Lei Federal no 8.66611993 ê suas alteraçôes postêriores, e demats normas pertinentes

cLÁUSULA TERCETRA - DA VINCULACÃO
ã r Lnteoramr LntegÍam o presente Contrato, independente de transcriçâo:

| - Edital da TOMADA DE PREÇOS n.o xxx/2023, e

ll - Píoposta firmada pela CONTRATADA;

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNC|A

4.1 O pÍazo de vigência deste contrato é de-(-) meses' contados da data da sua

assinatura.

42opÍazodeVigênciadopresenteinstrumentodecontÍatopoderáserprorrogadonostermosdaLel
FedêÍal no. 8.666/93 e suas alteraÇóes

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.l,oprazodeexecuÉodaobraSeráde90(noventa)dias'contadosdadatadorecebimentoda
ordem de serviço.

5 2. O licitante vencedor teÍá 5 (cinco) dias a contaÍ do recebimento da ordem de serviço para o inicio

das obras.

Avenida Presidente VaÍgas no 446' CentÍo , Santo AntÔnio dos Lopes - MA

RG N"-
inscrita no C N.P.J sob o n.o-,

no- c.P F. n.o--

CúUSULA PRITI,EIRA . DO OBJETO

1..1.O presente instrumento de contrato tem por obleto a execuÇão de obra de construçáo de uma quadra

ootiesDorttva descoberta com equipamentos paÍe prática de vÔlei. futsal e basquete com 397,50m',de

ã,àãã,i-,.iirijà-.ãÁr" ru*à, iürio Santa triadatena em Santo Antônio dos Lopes/MA conforme Edrtal

ã iã, À""ró r, pormeio da ticitaçáo na modatidede. TOMADA DE pREÇos, sob o n" xxx/2023. e em

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA'

CúUSULA SEGUNDA - OO VALOR

ffiédeRs'(..,,,,,,,,)
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5.3. Os prazos de início de etâpas de execuÉo, de conclusão e de entrege, poderão ser prorrogados. em
conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei no g.666/93.

5.4. O obieto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES.
através da FiscalizaÇáo, em confoÍmidade com o previsto no Art. 73 de Lei n. 9.666/93.

5.5. concluída a obra, esta será recebide provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate i5 (quinze) dias da
comunicaçáo escrita do Contretiado.

5-6. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, ceso ha,a inconÍormidades
significativas quanto às especificâçÕes.

5 7. No caso de inconÍormidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serâo relacionadas
em documento anexo ao termo circunstânciado e deverâo estar corrigidas até o recebimento definitivo.
5.8. o recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou cornlssão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas paÍtes, após o ãecurso do prazo de
obseÍvaÇão, ou vistofla, que será de eté 60 (sessenta) diaà conados a partir do recebimànio piovisorto,
!1e^9o-mprove a adequaÉo do ob,ieto aos termos contratuais,.4büerva&-o disposto no art 69 da Lei n.o
8 666/93

5.9. O recebimento, provisÓrio ou deÍinitivo, nâo eximirá aÊgetratada da respônsebilidade civil pela solidez
e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfelia axecuçâo do contrato
cLÁUSUL^ SE*TA - ACoMPANHAüENTo E FIscALIzAcÂo
6 1 A execuÉo dos serviços será acompanh€da e fiscalizeda por servidor ou comissão designada para
esse fim.

6.1 .1 A fiscalizaÇão será exercida no interesse ..dâ AdminisúaÉo e nâo exclui nêm reduz aresponsabilidade da coNTRATADA, iíleksive peÉrúe terceiroá, por quaisquài iiiàturarioaoes,
imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, e, ú_gcorienciadaota,.ruo,imptic, 

"- "o'rrerpôniã6iIoro" 
o,AdministraÉo ou de seus egentes e prepostos, r*yigência do aít. 70 da Lei n" g.666/g3-

6'2' Ao servidor ou comissáo d4&Jnads caÍpob acoqsnhar, flscalizar, conferir e evaliar a execuçáo dosservrÇos, bem como dirimir e desgt&araçar queLdÉrÀrúvidas e pendências que surgirem nã curso desua execuÇáo, determinando o que^6 re_cc-ssário à regularizaÉo das Íaltas, oL prourãmãs àúservaoos,conforme prevê o art. 67, dâ tei n" g.666/1993 e suas al-teraçôei posteriores.

6 3 .Não obstanb ç.,CONTRATJIDLA sêja i única ê exclusiva responsável pela execução de todos osserviços, a CONTRATAI{TE resertrlse o direito de, sem que de qualquer forma restrin;a] ptenituOe Oestaresponsabilidade, êrercdamais amilBe completa fiscalização sobre os serviços oiretáméÃiã Jàr servidor
designado.

6.4. A fiscalizaÉo de quê trata s* item náo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inctusiveperantê 
.ierceitos, por qu€lquer_ ineguleridade, ainda que resultante de imperfeições-tÉtn,cas, uicios

redi-bitórios,. ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência ããsta. naoimplica em conesponsabilidâde da Administ;açâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como atl. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

6 5 o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas es ocorrências relacionadas com a execuÇãodo contrato, indicando dla, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmentÉ ãÀvotvioos,determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhanoo osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisÕes e providências que urtrapasserem e competência do servidoÍ designado para oacompanhamento e a fiscalizaçâo dos serviços deveráo ser solicitadas a autorioaãe SuperLr desteMunicípio, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDICÓES DE PAGAi'ENTO

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Sento Antônio dos Lopes _ MA
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7.1 O pagamento será efetuado poÍ meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,

contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal emitida com base na

mediçáo previamente aprovada pela Fiscalização.

7.2 As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias coÍridos de obra, sendo considerado o inicio da

contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

7.3 A contÍatada deverá dar entrada no boletim de mediçáo dos serviÇos executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS

LOPE-S/MA, acompanhaàa da solicitaçáo de pagamento, e das CertidÕes Negativas de Dêbito junto ao

INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

para análise e ateste da FiscalizaÉo, sendo aberto um processo administrativo especíÍico para os

pagamentos relativos eo contÍato.

7.4 A aprovação da mediÇão deverá seÍ efetuada no prazo máxrmo de 5 (cinco) dlas a contaÍ da data de

entrada no protocolo destà Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

7.5 Aprovada a mediçáo, a contratada será convocada paÍa dar entreda no protocolo para.iuntada aos

autos da sua Nota Fijcal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de FinanÇas' para

que conduza o processo de pagamento

7 6 Além dos documentos exigidos no ttem 7.3, para a primeira mediÉo das obras/serviços, deveráo ser

1uÁtados ainda os seguintes dõcumentos: a) Registro da obra no CREAJMA; b) Matrícula da obra no INSS:

ô úÀa cOpia do Cãntrato; d) Uma côpia do ãronograma eprovado vigente; e) Uma cópia da planilha

oÍÇamentária sintética, f) Uma cÓpia da ordem de serviço'

Z 7 A úttrma mediçáo somente será paga após o recebimento provisÓrio da obra objeto desta licitaçâo e

contra a apresentáçao das CND5 do IN-SS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como do

Certificado de Regútaridade lunto ao FGTS e a Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas

7.8. No valor da nota fiscal, já deveÍão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos

decorrentes de retençÕes de valores previstos no contreto, se for o caso

7.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação-a_o. cronograma

Íísico-financeiro aprovado, náo represeniam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO.

podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da AdministraÉo e mediante disponibilidade

Írnanceira.

7.10 No valor da nota fiscal, já deveíâo estar descontadas as eventuais multas e outros descontos

decorrentes de retençÕes de valores previstos no contreto, se for o caso'

7 í 1. Nenhum pagamento será efetuado à contretada caso esta esteja em situação irregular relativamente

à regularidade fÉcal e trabalhista. Portanto, todas as certidóes ênumeradas no subitem 7 3 dêste

instrrlmento deveÍào estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidÕes

estiverem com prazo de validade expúado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não

fo(em) regularizada(s).

7 .12. É vdada expÍessamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato. em

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaÇào das

sançÕes previstas neste instrumento e indenizaçáo pelos danos dêcorrentes'

7.13 O pagamento será efetuado diretamente na conta que o Íornecedor apresentar em sua proposta

através de Transferência ou Ordem Bancária.

7.14. No caso de atraso de pagamento, desde que e CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos-peta coNTRAÍANTE encargos moratÓrios, capitalizados diariamente em

regime de juros simPles.

74.1OvalúdosencargosseÍácalculadopelaÍórmula:EM=lxNxVP,onde:EM=Encargos
moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = lndice de compensaçáo financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.
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7.4..2 caso o pâgamento devido seja antecipado pero CoNTRATANTE, o respectivo montantepoderá sofre[ desconto proporcionar, nas mesmas condiçóes estaberecidas nesia ciausuta.
715 o Pagamento será efetuado êm conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, deacordo com o cronograma de Desemborso constante do projeto 6ásico, anexo t oo pieilnià Éáit.r
cLÁusuLA orTAva - DA arualzacÃo FtNÀNcEtRA

I 1 No caso de atraso.de pagamento, desde que a GoNTRATADA não tenha concorrido de alquma formapara tanto, serão devidos pera CONTRATANTÊ encargos moratorios,ãjitai"ro-.r. ãilããÀã,i""ã, ,"g,."de juros simples.

8.1.'l O valor dos encargos.será calculado pela fórmula: EM = lx N xVp, onde: EM = Encargosmoratórios devidos; N = Números de dias êntre a data prevista p"ia à ügãrento 
" " 

ooefetivo pagamenro,_t = índice de compensaçáo tinanceiia = ó,ódoiolãriãVp = vator oaprestaÉo em etraso.

8'2' caso o pagamento devido seja antecipado pelo coNTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrerdesconto proporcionar, nes mesmas condiçÕes êstaberecidas nesc óuÀüã.-r' 
! v i"v'!i'ls"!v p!

cLÁusuLA NoNA _ pa DtREcÃo pas oBRAs
9.1. A execução das Obras que se refere este CONTRAÍe, será dirigida no bcal dos serviços por umaequrpe técnicâ composte de engenheiro, mestre de ooras, &rregaoó. 

" 
ortr* prãpor-i* ãàu,orr"nt"habilitados e credenciados pera-nte a coruriÀilrlrÉ. Âbôirn qrnrvrE poderá'a seu excrusrvo critérioe a quarquer tempo, determinar à coNTRATAón, 

" *L.tit ieo do engenheiro residente e seuafastamento das obras e/ou serviços, ,."i, üo-ã"'qJrti-rã, 
"ornpon"nte 

de equipe técnica ou, outrosempregedos que esteiam envorvidos com 
" "on,n,Éo-ar'r"ir'ã, 

inoirfurrr"nt", ouá'Je'cúà-"-aJ-o,"pos,çoe.no editat da TOMADA DE PREÇOS.

9.2. A substituiÇão votuntária de^IIg_SIa-l!?,:da equipe técnica ou do profissional habititado residentedurante e execução da obra ora.coNrnnrmnJ"'p-"Iã#là aqulesceàcia oa ôô1rrn-ÀiÀ1'rE quanto
SL,tiiX'ji;3ii,lf!;noo-"" 

e,:tal a rarta o. ;*tuã"áêã' ãi cántrário, a"..'t,."ã àã i ô iàà21 oias oa

ÇLÁUsuLA DEctMA - pÂ REInBÃo DE pFEr.Íio
I u' I us contralantes têm direito ao agrrilíbrlo econônrico financeiro do contralo, procedendo-se a revisãoem Íazáo de fato impra-lvel ou pp§Ível, pore- 

"oa 

-àonaequências 
incalculáveis, que onere oudesonere excessivamente a obrigaioet pactüjoãs. -- " --

PARÁGRAFO ÚilEO - Oconrrdo deseqrilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administraçãopoderá restebere@Í a rdaçáo páêúrrd", nói'Grro"ã'ãrt.ê, in"i"o í, arínea d, da Lei n" 8.666/93 earteraçÕes posterior.§, nneriante com60r"çao ooJrÃ"Àtrià ãquerimento expresso da contratada.

11 1 As despe8Eis @m eexêcuçâo do presente contrato, pertnentes ao exercício financeiro de 2023,correráo à 
"nnta 

da qu{ila Doràção oçamentariã óô".iõi.rããà no orÇamento 2023 da pMSAL:

Órgão13- Sec. un. de EspoÍte e Lazer

ílsft""J#Hffi"{3'0í- 
sec' Mun' de Esporte e Lazer

Programa 0806 - Gestão de política do DeapoÍto e Lazêr
Fí?àB5Atividade 

í.04e _ GonstruóãJÉãró-"iãà-effiiiãiao o" or"a."s e campos de

F5,i:'ft iL':,'.:3§?!ll3â&3ar3 ji33,;T.^?r"..ü,ff;,1?"1 j;:T,i*1H*
11'2' A ÍeÍeúda despesa está adequada à Lei Federar no g.666fi9g3 e ao orçamento-programado Exercício de 2023, está incruída no prano iürià iuar 2022r2o2s, na Lei de Diretrizesorçamentárias e nâ Lei orçamentária nnuar oã coirentã'àio
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CLÁUSULA OECIMA SEGUNDA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
12 1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

'12.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entu'ega de documentos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

.13..1. Caberá ao CoNTRATANTE alem das obrigações previstas no edital e no Anexo I de TOMADA DE

PREÇOS N" xxx/2023:

13.'1 1. prestar as informaÇões e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

nêcessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigeçÕes da contratada.

13 1 2 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de evenluais irregularidades na

execuçáo dos seÍviÇos, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização;

13.1 3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, atÍavés de servidor especialmente

designado para esse fim, que anotará em registÍo próprio todas as ocorÍências relacionadas com o

Contrato.

131 4. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar

ou dificultaÍ a sua ÍiscalizaÇáo;

131 S Observar para que durante toda vigência do rnencionado contrato sejam mantidas todas as

condiçôes de habitiiaçâo e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitaÉo, solicitando desta, quando

Íor o ôaso, a documentaçáo que substitua aquela com prazo de validade vencida;

13 1.6 FoÍneceÍ atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçÕes

contratuais.

13..1.7. ProporcionaÍ todas as facilidades para que a CoNTRATADA possa prestar os serviços, por melo

dos seus empregados, dentro des normas estabelecidas neste Projeto Básico e na legislâÇâo vigente,

13.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informaçÕes necessárias, em favor da CoNTRATADA
quando da necessidade de contretaÇão do serviÇo;

13.1 .9. Rejeitar, no todo ou em parte, os seÍviços executedos em desacordo com as obrigações assumidas

pela empresa CONTRATADA, exigindo sua corregâg de imediato, ressalvados os casos fortuitos ou de

iorça maior, devidamente.lustincado e aceito pela CONTRATANTEi

13.1 10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cebÍveis, quando for o caso e conforme legislaÇão

vrgente, garantindo o contraditÓrio e a ampla defesa;

13. 1 1 1 . Efetuar a retençáo do valor das multas, ceso a empresa CONTRATADA não tenha recolhtdo no

prazo deteÍminado pela contratante;

13.1.12. ProcedeÍ, nos casos que Julgar necessário, a vistoria nos locais onde os seÍviços estáo sendo

realizados, cientiiicando a CbNÍnÂfnon e determinando a imediata regularizaÇão das falhas

eventualmente detectadas;

13.1..13. Receber, conbrir e atestar, por intermédio do servidor designado, as faturas/notas fiscais

correspondentes à prestaçáo do serviço:

13.1.14 Efetuar o pagamento das FaturavNotas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente Íecebidas

conferidas e atestaóaã pelo servidor designado, nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências contidas neste instrumento;

13.1..15. Suspender o pagamento da NOta Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por

parte da CONTRATADA, até a completa regularização,

13.1.16. A contratante nãO responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa

CONTRATADA com terceiros, ainàa que vinculados à prestaÇão do serviço, bem como qualquer dano

áausado por terceiros em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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13.1 .17. constitui direito da contratiante, receber o objeto contratado nas condições avençâdes.
'r3.'r.18. Exigir quaisquer RELATóRros rÉcNrcos rerativos à execuÉo da obra, em quarquer de suasfases.

CLÁUSUI A DÉCIMA OUARTA - DIRE]TOS E DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

14 1 cabeÍá à CONTRATADA, arém das obrigações previstas no editar, no pro,eto Básico da T9MADADE PREÇOS N" xxx/2023:

14.1.1. Executar Ílelmente o obieto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os servrços aserem executados mantênham. todes as especificaçÕes técnicas, atendendo ,. 
"rçénãiã. 

órgâos decontrole e demais normas pertinentes, cumprindo tódas as especificações 
""trÚeãàr. nãste projeto

Básico:

'14..1.2. ExecutaÍ os serviços, através de mão de obre especializada, na forma preceituada nesteinstrumento, observadas as especificaçôes técnicas e condiçõés, tnctusive com ai fr"rártfãã"-oo ert"trtodas LicitaÇões e contratos Administrativos, respondendo civil e criminarme"t"; óÀ;;s.quências oesua inobservância total ou parcial;

14.1.3. Fornecer máo-de-obra proÍisslonal qualificâde e hebilitada;
'l4.1.4 Assumir todes as despesas relativas à pessoar e quarsquer outras orqmdas, derivadas ou conexascom o contrato, tais como: sarários, encargos sociais ãtaórtnistas ; ãrÃ;ur;i, ;;;;r*l rmpostos,alimentaçáo do seu pessoal, deslocamen{oi ae tunconâtÍô, equipamentos oe piotefâo 

-inoiuiouar 
ecoletiva, úibutos, seguros, taxas e serviços, ticenças ernrepaÀçoes púbricas, registros, autenticaçôes docontrato, etc., e ficando, ainde, para todos os efeitos tegaii, aeâaraàa pera óoniràiaü ,ln-"r,.ten"iu o"qualquer vínculo empregatício entre seus empÍlgados e7o" pãpo.oe e a contratante;

14' 1 5' ResponsabirizaÊse por todas e queisquer d?pesas decorrent€a de impostos, despesas com mãode obra. encargos sociais, kabelhistas, pr"rio"náúÀ, nJÀ," 
" "orEr","rs, 

taxas, seguros e outrasdespesas que incidam direta ou indiretamàntl n, 
"*"üao áãi.erviços objeto deste instrúmento,

14 1.6. Utirizar de forma privetiva e confidencid, os docuÍrErbG bÍnecidos pero CoNTRATANTE para aexecuÇáo do Contrato;

14 1 7 Submeter-se à fiscartsaçáo paí p€Íb qg @NTRATANTE, acatando as determinaçÕes eespecificações contidasoeste TêÍriq :. ..:t. i - "

'l4 l.s Responsabirizar-se pero bom @Ínportamento do seu pessoar, podendo o contratante exrgrr aimediata substituçáo de pro6$ionat cuja,pàrmanêncià juôãiinconventente;
'14.'1.9. Prestar GdaÍecimentc_â CONTRATANTE sobre eventueis atos ou fatos noliciados que aenvolvam. lndepeíú€nb de solicitgçáo;

14 1 .10 os serviÇos contatados, 
. 
60. náo 

-satisfaçam à Fiscarização da GoNTRATANTE, serão
lrlrgn"qo-:,. cabendo à Co[tsatada iooo o onui- o-ãcorr"it" o" sua ré-execução direta, atém dasresponsabiHades contretuais;

14.'1.11. Aceitar; nas meSmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressÕes em até 250lo (vinte ecinco por cêato) do vabr,ioloial do contrato, conformé eiáoáiã o 
"rt 

6s, dà Lei n;B 6ôols3 
"-ãtt"r"ç0"";14 1' 12. EmitiÍ Nota Fiscar de sêrviços para quarquer rêcebimento a ser pago pera CoNTRATANTE;

14 1 'l3 Responsat ilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,decorrentes de curpa ou doro na execução dos serviÇos, nao eiàuinao ou ráilüài ;"-õ;;abiridadea fiscatizaÇão ou acompanhamento aa Âorinistiáçaõ, 
-' -- *'

14 114' Assumir integral responsabllidade pela direÉo e supervisão dos trabalhos garantindo a execuçãodos serviços dê acordo com as condiçÕes alustadaj:

14 1.15 comunicar verbarmente, de-imediato, e crnfirmar por escrito à .oNTRATANTE, a ocorÍênciadequalquer fato impeditivo dos servtÇos;

14 1.16. Assumir inteira responsabiridade civir, administrativa e penar por quaisquer danos e prejuizos
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materiais ou pessoais ceusados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, â contratante ou a
terceiros.

14.1.17. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos seÍviços objeto do presente termo, de acordo com

as especificações e demais condiçôes estipuladas no Edital e seus anexos, ficando claro que a aÇâo ou

omissâo total ou parcial da fiscalização da CoNTRATANTE, não eximirá a CoNTRATADA dê sua

responsabildade quanto à execuçâo dos serviços;

14.1.18. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as condaçÕes e qualificaçóes

exigides na licitaçáo;

14.1.19. promover a execuçáo do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observància

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaÇÕes aceitas pela boa técnica;

14.í.20. comunicar imediatamente à contÍatante quaisquer alteraçÕes ocorridas no endereço, e-matl,

teleÍone, conta bancária e outros julgáveis necessáflos para recebimento de conespondência e pagamento

da CONTRATADA:

14.j.21. Êm nenhuma hipótese podeíá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do ob.leto a que se

refere o presente Contrato;

14.1.23. Desde já A CoNTRATADA autoriza a contratante, a descontar o valor correspondente aos danos

ou preluizos citádos acima diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos

independentemente de qualquer pÍocedimento iudicaal ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa,

14.1.24. lndicaÍ, formalmente, pÍeposto apto a representá-la junto à CoNTRATANTE. que deverá

responder pela fiel execuÇão do Contrato;

14.1.25. Atender pÍontamente quaisquer orientáçÕes e exigências do(s) Fiscal(is) do contato e do Gestor

do Contrato tnerentes à execuÇão do objeto contratual.

14.1.26 Observar todas as leis, regulamentos e código de PostuÍas do Municlpio, especialmentê as de

Segurança pública e as Normas iécnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas

deõorrenies de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhislas, de seguros, inclusive contra terceiros'

e da expediÇão das licenças necessárias à execuÉo deste CONTRATO

14.1.27. Execular a obra ora contratada em rigorosa observância às especificaçÕes técnicas,

estabeteciãas peto CONTRATANÍE, integrantes desie instrumento e atender a todas as especiÍicaçÕes

técnicas, proleios, bem como as noÍmas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao

objeto desta licitaÇão,

14.1.28. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perÍeita técnica das obras, quanto ao

processo de apliceÇáo dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso nâo aceitas

pela fiscalizaÇão do CONTRATANTE;

14.1.29. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado

ir"tá-ão CÀÉe-fvfA, obrigandese a sub;tituÊlo e retirá-lo, bem como a toda pessoe que, direta ou

indiretamente, com ete se relacione a qualquer titulo, mediante solicitação do CONTRATANTE;

14 1 30. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que sê Ílzer

necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;

14 1.31. FomeceÍ e Íiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPl. em

conformidade com as normas técnicâs Vigentes, para cada ServiÇo a ser executado;

ResponsabilizaÊse por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execuÇão das obras e14.1.32.
servrços,

14.1.33 ManternaobÍa,comtotalacessodaÍiscalizeçãodiariamente,diáriodeobras'ondeestejam
registradas e atualizadas todas as informaçÔes relativas à obÍa;

14.1.34. A CONTRATADA deverá COlOCar e manter na fachada frontel superior do tapume, uma placâ da

obra, conforme especificaÇÕes e condiçÔes estabelecidas pelo contratante, no edital e anexos e, ainda,

de acordo com a legislaçâo do CREA:

14.1.35. Manter o engenheiro COnStante do atestado de Íesponsabilidade técnica durante toda a execuçáo
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da obra e quando necessária sua substituiçáo, que seja por proÍissional que possua qualificaÇão técnica
igual ou superior, mediante solicitação e autorizaÇão expresse do CONTRATANTE;

14,'1.36. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execuÉo dos serviços, bem como pela
solidez e seguranÇa do lrabalho, em razâo dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir
por escrito, em tempo hábil, o Contratante;

14.'í.37. Obter à sua custa todas as licenças e hanquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
po[ lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança públic€, assim
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porvénturá impostas pelas
autoridades.

14.1.38. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE a exploração, uso e retirada de matelais em
propriedades de terceiros.

11.11r- ^ç q9 9I9!1r1 responsa_birid€de da Empresa vencedora e quando necessário soricitar,
oUToRGA oU DISPENSA ao Órgáo Ambiental competente para tau uso das águas iuperficiais e
subterrâneas;. a exempro de captaçÕes de água para processo àe umectaçao eiou aoÉnúmeíú oe vias
no processo de construÇão, restauração, reabiritação e/ou melhoramênto em rodovies.

11110.. .É. .9"-.:xcrusiva responsabrliqagg. 9a- ETpresa ven""dora, quando necessário, sorrcitar, àAGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO ANM, DECIARAÇÃO OE OISPÊrcE DE TITULO MINERARIópara utilizaçâo de áreas de empréstimo, trabalhos de moJlmentaÇão de terra e de desmonte àà materiarsin natura, assim como as autorizações ou enuências do pÍoçÍietá;io da área explorada.

11 .!1! _l -a," 
exctusiva responsabitidade da Empresa

AUTORTZAÇÃO. CONCESSÂO OU LTCENÇA ao órgâo
operaçáo de usinas dê asfalto.

!4. !12 |de exclusiva responsagud_e9.g.da_EmE a vencedora, quando necessârio, soticitar, ALVARÁPARA TNSTALAÇÃo E opERAÇÃo/FUàtCt-O_NÀMAbo oo õánteiio tb obras, assim comoã,LrcENçAAMBTENTAL OU DTSPENSA e HAB|ÍE€E junto aoe órgãos competentes. Ficando ainda sob aresponsabitidade da contratada, apresentar ouroRGA DE.o-lRElro D'o uso DA ÀóuÁ p"rr-o" 
"r"o,de utirização de Recursos Hídricos arrarúes de poços, e AUTORúÇÃó óÉ sútRà's'õÀô üÉõernL ouAUToRtzAÇÁo DE LIMPEZA DE ÁREA qrr.,ao'*."r.ãiià' a retiraoa o, .u.ãã, u"ffi p"r, 

"implantação do canteiro de obrirs-

14.í-€. EmitiÍ todo . quarquer RELATóiUó r*cnrco êxigido pera Íiscarização do órgãocontratante, no que reseala à execuçãp da obra em quaisquer de suas fases.
14.2 constitui dú"ib da coriHada percd:* o varor ajustado na forma e prazo convencionados.

15'l A inexecuÇào perciâl ou totel do otàeto deste contrato e a prática de quelquer dos atos indicados naTabela 1 abaixo, veriFrcado o nexo cauú devido à ação ou JJmissáo oa boúrnnrnóÀ-r"iãir"r"nt"às obrigagões contratuâis em questáo. torna passívér a apricação dês sançÕes pr*irt"J nã tàgrstaçaovlgente e nesse contrab, obsen aodo-se o contreditório e a ampia defesa, 
"ontorni_. 

ii.tãJà 
"-""irir,

vencedora, quando necessário, solicitar,
Aíúbntal competente para instalaçáo e

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão- tefiPorária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipar de sANTo ANTôNro Dos [opES, estao'o oo rr,táiannao, po, pi"iõ naolróãrior-a'oz tooislanos;

d) decleraÇão de inidoneidade para licitar ou contretar com a Administração pública.

15.2 Poderá ser aplicada a sanção de adveÉôncia nas seguintes condições:

a) descumprimento Parciel des. obrigaçÕes e responsabilidades assumidas contratualmente, e nassitueções que ameacem a qualidade-àos serviÇos, ou a integ;idade patrimoniat ou humana, desde quenão caiba a aplicação de sanÉo mais grave;

b) outras ocorrências que possem acârretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da prefeitura
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Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES -MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sançâo mais grave:

c) na primeiía ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela

FISCALIZAÇÃO

15.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condiÇões;

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ í0.000,00 o que for maior Para inexecução total, a multa aplicada será de até
lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato Para o atÍaso injustificado na execuçào do obieto

será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

15.4 Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

15.4.a.1 Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

15 4.a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas cont[atuais.

'15.5 poderá ser configurada a inexecução total do obieto quando o adiudicatário se recusar a asslnar o

contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para inicio dos serviços
\'/ por mais de 30 (Íinta) dias apÓs a emissâo da ordem de serviço.

15.6 Poderá ser configurado atraso iniustificado na execução das obÍas, quando:

a) Ocorrer atraso inJustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dras.

Após o trigésimo diá de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial

da obrigaÇáo assumida, sem prejuizo da rescisâo unilateral da avençe.

b) A coNTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato

.15.7 Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infÍeçÕes previstas na Tabela 1, as multas

previstas na Tabela 2 abaixo.

TABELA 1

GRAU

01

01

01

03

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA

o
cRt

Permitir a presença de empregado sem uniforme, maI apresentado, por

ocorrência
1

Item

Manter funcionário sem qualificeçáo paÍa a execução dos serviços - Por
ocorrência2

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZA o- r ocorrêncra

0í4
l',1ão Cumprir determinaÉo da FISCALI para controle de acesso de

seus funcionáÍios - r ocorrência

02Exêcutar serviço sem a utilização de equipamentos de protêção individual

EPI uando necessários - r ocorrência5

02
inrcrar execução de serviÇo nos prezos estabeleci

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
dos pelaNão

- por ocorrência
6

02
Executar serviÇo incompleto, paliativo substitutivo como por

permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇâo complementar - poí

ocorrência

caráter
7

03I Utilizar mateÍial ou mão-de-obra inadequada ne execução dos serviços - por

ocorrência

I Suspender ou interromper, selvo motivo

Reutúar material, peça ou equipamento sem anuência

de força maior ou caso fortuito, os

servt os contratuais - r ocorrência
da FISCALIZAÇ

ocorrênciaí0
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Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.11 03

12 03

13 04

14
Náo manter nos canteiros de obías em tempo integral, duÍante toda a
execuÉo do contrato o engenheiro indicedo ne assinatura do contrato e
previamente eprovado pela FISCALIZAÇÁO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
çqnt4o - por ocorrência.

04

í5 05

í6 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinaçõ"" 6" p156[LZ4çÃ§
sem motivo justificado - por ocorrência. 05

17
Permitir situaÉo que crie a possibiladade de causar ou cause dano físico,
lesâo corporal ou consequencias letais - por ocorrência 06

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribu S- occnência
Náo refazer serviço re,eitedo pela FISCALI , nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado la FISCALI ocorrência

TABELA 2

PM SAL-MA
çts. Q ?:l
Servido(a)

t'L-

l,

l

GRAU crA
,|

R$2
R$ 400,2

J 500,00
4 R$ 00
5
6

3

15.8 O somatório de todas as multas apli(Sas ao longo da execução contratual nâo poderá ultrapassar opercentual de 10o/o (dez por cento) sobre o yalor totial do contrato. Atingido este limite, a AdministraÉo
poderá declarar a inexecução total do contÍato.

15.9 Suspensão temporária dê partlciper em lioltrção e impedimentos de contrater com a preÍeitura
Municipat de sANTo ANTÔN|O DOS LOpES _ MA: 

-

1?:9J..1:"IÉo.d^"_"j:p"-q"!o.do.dúeito de licitríô&§Bírtratar com a PÍefeitura Municipat de SANTo
ANToNlo Dos LoPEs - MA, de q.E trata o inciso , art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada à
CoNTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parciar dô obleto,
conforme previsto no item 15.4 &sta cláusuh.

15.10 Declaraçáo dê lnidoneidad€.trâra licitaroü contrataÍ com a Administraçáo pública:

15.10.1 A sanção de dee'laÍaçáo de lnidoneidade para licitar ou contrateÍ com a AdministraÇão públca,
prevista no inciso lV, art. 82, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casàÀ, quanOo a
Contratada:

a) tiver sofrido condenaç4o definitiva por ter preticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquêr üibutôq

b) praticaÍ atos ilícitos, visútdo frustrar os objetivos da licitaçáo;

c) demonstrar, a q_uelquer tempo, não possuir idoneidade para licitàr ou contratar com a prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔN|O DOS LopES - MA, em virtude de atos itícitos praticados;

d) reproduzir' divulgar ou utilizer, €m benefício próprio ou de terceiros, queisquer informeções de que seus
empregados tenham tido conhecimg{g _erlq1ão g? execuçáo do contrato, sem conseniimento prévio do
Prefeitura Municipat dê SANTO ANTôN|O DOS LOPES - MA:

e) ocorrer em ato capitulado como crimg pgla leLn' 8.666/93, praticado durante o procedimento licrtatório,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

0 apresentar, à CoNTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo dê participar da licitação ou para comprovar, durante a execuçâo do contrato, a manutençáo das

5.000,

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes _ MA
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condiçÕes apresentadas na habilitaÇão;

g) cometer inexecução total do objeto, conÍorme previsto no item 15.5 desta cláusula.

15.11 As sançÕes de advertência, de suspensáo temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, Estado do Maranháo e de
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública poderáo ser aplicadas à

Contratada juntamente com a de multa.

15.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, seÍá descontado de pagamentos

eventualmente devidos pela Prefeiture Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, Estado do Maranhão

à Contratada.

1S.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, Íca a Contratade obrigada a Íecolher a importância devida

no prazo de 15 (quinre) dias, a partir da notificaçáo, através de DAM, devendo ser apresentado o

comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

1 5.14 Esgotados os meios administrativos para cobranÇa do valor devido pela Contratada ao Conkatante.

esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

15.1S A aplicação das penalidades será precedida da concessâo da oportunidade de contraditÓrio e ampla

dêfesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

cLÁusuLA pÉctMA sExrA - DA REsclsÃo

16.1 A tnexecuÇáo, total ou parciel, deste contrato enselará a sua rescisão, nos termos dos arts 77 a 80

da Lei no g.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instÍumento legal e no Edital

da hcitaçào em epígrafe.

16 2.O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo contrato, nos casos previstos nos

incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDICÔES DE HABILITACÃO E OUALIFICACÃO

1 7. í Obriga-se a CoNTRATADA a manter, durante toda a exeoução do contrato, em compatibrlidade com

as obrigaiÕes por ele assumidas, todas as condiÉes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas no edital do

TOMADA DE PREÇOS N" xxí2023 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

18.1. Fica estabelectdo que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação

á 0".r,. normas reguladoras da matêria, em especial a Lei no 8.666/1993 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA DECITIA NONA - DA FUNDAIUENTACÁO LEGAL

.19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade ToMADA DE PREÇOS No xxx/2023

" 
agá-." pelas disposiçÕes expiessas-na Lei n" 8-666/93 e.suas alterações posteriores e sujeitando-se

ão" "piecelios 
Oe Oiàlto'priUtico ê aplicando-se. supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos

á as OsposiçOes de direito privado. A proposte de preÇos de empresa vencedora passa a integrar este

contrato.

cLÁuSULA VIGÉSIMA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES:

20..1. A contÍatada fica obíigade a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acrésclmos ou

srpr"sso"s sobre as quantidãdes, de alé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

cúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÀO

2.1.1. Este Contrato enúará em vigor apÓs a publicaçáo do seu extrato na lmprensa oÍicial, cabendo ao

CONTRATANTE mandar provideãctar 
'esta 

publicaçáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a

partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura'

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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cLÁusura vtcÉstma securoa - ols orsposrcôes pttrrlts

22.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes

22.2. PaÍe dirimir as questões deste Contrato Íica eleito o foro do Municlpio de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES. Estado do Maranháo.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e Íorma na
presença das duas testemunhas abaixo essinedas.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES(MA), .... ..... de de ...... ...

CONTRATANTE

CONTRATAtrÂ
TESTEMUNHAS
0'r
CPF N'
02
CPF N'

Avenida presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes _ MA
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EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N' xxí2023

ANEXO X

.MODELO DA DECLARAçÂO"

llma Sra.
Presidente e demars Membros da Comissáo Permanente de LicitaÇão

PÍefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÔES TECNICAS

Declaramos para os devidos fins, que o sr.-, portador da

cêdula de identidade n.o , representante da empresa

, inscrita no CNPJ sob o no . nos termos do

item 6.2 3.8 do edital de licitaÇão da modelidade TOMADA DE

conhecimento das condiçÕes do local onde serão executedos os serv
PREÇOS No xn</2023, tomou

iços, constatando as condiçÕes e

pecultaridades inerentes à natureza dos tÍabalhos, recebendo as informaçÕes técnicas pertinentes paÍa o

cumprimento das obrigaÇÕes do objeto desta licitaçáo, conforme determinado pelo art. 30' inciso lll da Lei

n" 8.666i 93 e alteraçÕes posteriores.

..( ....), de..... .

(local e data por extenso)

de

(nome da emPresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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llmo. SÍa.
Presidente e demais Membros da Comissão permanente dê Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N' ,rrJ2O23

ANEXO XI
.MODELO OA DECLARAçÃO"

DECLARAçÃO DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

Licitação: TOMADA DE PREÇOS n"...... 12023
Data da realizaÇáo do certame: ....... de........... de 2023

Prezados senhores,

Eu,
identidade no

(ende

(nomê reD ntante al)
e do CPF n9

, poÍtado(e) da céduta de
residenG e domtciliado na

ín da emo resa)
declaro sob

, CNPJ no

co as panalidades da lêi, que a emprêsa

Íuncionamento na (endereco comole{iil
está localzada e em pleno

cid , Estado do(a)
ocal e instalaÇôes adequados e com is para o exercício do ramo de, sendo o I

atividade da mesma.
Declaro ter ciência que e eusência do sede/instalagoes adequadas e compativeis,comprovada alravés de visita in /oco (se hogyer) reqde pera cómissão p;;;;;nte oe t_icrtaçao,ressalvada-o direito a ampra defesa, ensejará aubmaticari&ti na inaoititaçãó oÃi;;;;;r;. -
Declaro que assuÍto._ inteira_ respomCilidade por todas as informaÇões dispostas nestadectaraÇáo, eximindo a prúF.ra.lfinicipar <r+ sANTo nnroruró ôóô-iópEõ,"ü'qr",qr".responsabitidade sobre as infoiifqiô;siiàaijr.+üãü;;úr".
Declaro ainda, ter ciêruh que "a Íabidó,& declaraçáo, resultará na inabititacáo destaempresa e caracterizará o crimê de q{re úata oArt.2gg do côdigo penat, sem pr"pi.o ooã-nqrãr"."ntoem outras figuras penais . das sanç6ôs administrativas prãvistas na r-ei' n; es6ãisã à*ãit"raçoe"posteriores, bem como demais,rumas perüÍEntes à espécie;.

...,.., (.. .),. ..... de.............. . .. de .... ...

(.bcal e data por extenso)

(nome e Ginatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LICITAçÀO
TOMAOA DE PREçOS N' xxí2023

ANEXO X[

.MODELO DO TERiIO"

llma Sra
Presidente e demais Membros da Comissâo Permanente de Licitação
PÍeÍertura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

TERMO DE COMpROMTSSO DE COMBATE À CORRUPçÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E
DE RESPONSABILIDADE SÓCIO.AMBIENTAL

Licitação; TOMADA DE PREÇOS no .... 12023

Data da reahzaÇâo do certame: ....... de..... . de 2023

Prezados senhores,

(nome da emoresa) , CNPJ n"- , sediada em
legal S(a)

e do CPF no
endereco comoleto) por inteÍmédio de seu representante

, declara pa
portado(a) da cédula de identidade no-

ra fins dos dispostos do edital da licitaçâo acima identificada

Consciente de que a sociedade civil brasileira espeÍa dos agentes econÔmicos a

declaração de adesâo a PrincíPios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida politica do País,

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA

assim como anseia pela efetiva práticâ de tais principios;
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à eltura das suas expectativas,
- Deteiminada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam errâdicar a

corrupÇão do rol das estratégias para obter resultiados econÔmicos;
- Ciente de que â erradicação das prátices ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um númeÍo

cada vez maior de empresas e oÍganizaçóes civis:
Sob as penas da-tei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art 90 da Lei

8.666/93 e alteraçÕes posterioÍes, se compromete a:
1 Adotar, ou reforÇar, todas as aÇÕes e procedimentos necessários para que as pessoas

que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estâo vinculadas, ao atuarem em seu nome ou

em seu 6enefício, para que possam cumprÊlas integralmente, especialmente, na condição de fornecedor

de bens e servrços para a PreÍeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MAI

2. Proibir, ou refoÍçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em

seu nome ou em Seu benefício dê, comprometa-se e dar ou ofereÇa suborno, assim entendido qualquer

trDo de vantaqem petrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta' a qualquer funcionário Prêfeitura

üunicrpal oe Énruro ANTôNlo DoS LoPES-MA. nem mesmo para obter decisáo fevoÍável aos seus

negócros;"3.ProibiÍoureÍorÇaraproibiçãodequequalquerpessoaouoÍganizaçáoqueajaemseu
nome. seja como representente, ágente. mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualguer meio

imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA;
4EvitarquepessoaouorganizaÇâoqueatueemseunomeouemseubeneficio

estabeleça qualquer relaçâo áe negócio com as pessoas fisicas ou JuÍidicas, dentro de sua cadeia

produtiva, que tenham sido declaradas inidÔneas pela Administração PÚblica;

5. Não tentaÍ, por qualquer meio, influir na decisâo de outro participante quanto a participar

ou não da referida licitação;
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6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Munrcipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA
em qualquer apuração de suspeita de ineguleridade ou violaÉo de lei ou dos princípios éticos refletidos
nesta declaraçáo, sempre em estrito respeito à legislaçáo vigente.

E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitaÉo foi elaborada de maneira independente e que o

seu conteÚdo, bem como e intençáo de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
tnformado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oflcial das propostas;

8. Esta empresâ e seus sócios-diretores náo constam em listas oÍiciais por infringtr as
regulamentaçÕes pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensâo deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

Oeclara einda, ter ciência que "a falsidade de declaraÇâo; resultará na inabilitaçáo desta
empresa e ceracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Côdigo Penal, Bem prejuizo do enqueàramento
em outras figuras penais e das senções administrativas previstas na Lei nd 8.666/93 e atteraçoes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie,,.

(.....),....... de .. ..... ... ...

(local ê data por $(bnso)

de

(nome da empresa)
(nome e essinature do representante leg4ou procurador)

Avenida Presidentê Vargas no 446, Cêntro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N' xxí2023

ANEXO Xilt

.MODELO DA OECLARAçÁO"

llma Sra
Presidente e demais Membros da Comissâo Permanente de Licitação
Prefeitura Munrcipal de Santo AntÔnio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAÇÃo ouE o(s) EMPRESÁRIo_/ sÓclo(s) lqElgEllElgl lR-EsPoNsÁvEL(Éls)
TECNIGO(Sl NÃO É(SÂO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S)
DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitação: TOMADA DE PREÇOS n'......12023
Dala da ÍealizaçAo do certame: ... . ... de ..... . .. . .. de 2023

\'/ Prezados senhores,

ínome da emoresa) , CNPJ n"-, sediada em

endereco comoleto) , por intermédio de seu representante legal S(a)

, portado(a) da cédula de identidade no e do CPF no

, declara sob as penas da Lei, em observância a vedaÉo prevista no art. 18' inciso

Xll, da Lei n 12.g1gl2}1g, que esta empresa nâo possui em seu quadro societário servidor pÚblico da

ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados,

tnclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, nâo estando ainda, enquadrados no art. 9o,

inciso l, da Lei n" 8.666/93, bem como, não existe qualquer outro impeditrvo para participar de licitações

e firmar contrato com a administraçâo pÚblica,

Oeclara ainda, ter ciência que "a hlsidade de declaraçáo, resultará na inabllitação dêsta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sêm prejuízo do enquadramento

em outras figuras penais e das sanções adminisúativas prevrstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÓes

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.(J,dE
(local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LICITAçÃO
TOMAOA DE PREçOE N' xxtl2023

ANEXO XtV

.MODELO DE CARTA DE FIANçA BANCÁRIA"

Pela presente Carta de Fiança, o Banco com sede na Rua

Êtag9 
=-JE t1,i 

s,"jÍ.rmm 
" 
** ",;,"t1se obriga perante à Prefeltura Municipal dã Santo Antônio dos Lopes-MA, com sede na Avenida presidente

Vargas, no. 446, centro, santo Antônio dos Lopes/MA, cNpJ/MF No 06.172.220looo1-í o, em caráter
irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagadoÍ, com expÍessa renúncia aos beneflcios
estatuídos nos arligos 1.491 e 1S00 do Código Civil Brasilàiro, da finm

, com sede na Rua
, da importância de Rg destií€de à Garantia de ConTOMADA DE PREÇOS NO xxxl2023, qqÇ. ten por objeto

Local e data

Nome e assinatuaã o representa êgal

. Este Banco se obriga, obedecido ao rioite acffiLlspecificado, a at€nder dentro de 24 horasas requisiçÕes de quarquer pagamento coberto pera cauçâo,rdesde que exigk as pera púsAL semqualquer reclamaçáo, retenção ou ainda embargo ou interpoliçb de recurso aoãinistrátvo ou ,|udicial

. Esta FianÇa vigorará pelo-. prazo de 935 (trezentos e sessênta e cinco) dias corridos a contarq. !=J- (data de abertura da licitaÉo), oe acoroo com as disposições do Êditat da ToMADA DEPREÇos N' xxx/2023. Nenhuma objeçãocu oposifào da nossa Afiaàçadã sera aoãrtúa ou invàcaoa por
este Banco para o fim de escuser d_o cumpflqglto dã o@eção aàsumíoa .""t" d" ; ü;*t. initrumentoperante a Prefeitura Municipal de Santo AntôÍit dos Lopefr4.

Obriga-se este Bq§t.gl$Fsim, pekL,.#Uamento de quaisquer despesas judiciais e/ouextrajudiciais, bem assim por tnorarÍoi aalceticüd na hipótese 
'oa pieteituràÍuniciiJ -ie 

santoAntônio dos Lopes/MA 8ê ver comFalde a Ingreiiú*i&.intso pára demandar o cumfriÀãntã"aa oorigaçaoa que.se refere a presenE Fiança. Do&ra, ainda, esté Êanco fiador, que a presentá Rànç" 
""ü 

á"ntro o"se'rs limites operacionais, dolrdamenb @ntabirizada e que satisfaz js oetãrrinriiés ão ããnã c"ntrrr
l"^-Bli:il,g aos pÍeceitos da rêgúâraçáo bancária apricáveis e, que, os signatários d;ste rnstrumenro estáoautonzaoos a pr€a&r a presente Fbnça. Dclara, finalmente, que está ãutorizado pelo Banco Centrat doBrasil a expedir cqrr? dg,Franr g,que o varor da presente se contém dentro dos rimit"s qú rne saoautorizados pela reíüida êitüdade fedÊral.

A presente Fiança foi emitida em 01 (uma) única via.

CNPJ/MF NO

trato para a

e

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes _ MA
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EDITAL DE LICITAçÀO

TOÍI|ADA DE PREçOS N" rxí2023

ANEXO XV

"MODELO DA DECLARAçÁO DE CONCORDÂNCIA"

REF.: TOMADA DE PREÇOS No. xxí2023 .r- ,,

, cNryAutorizo a empresa_
a incluir meu nome na PROPOSTA referente à TOMAô*DE PREÇOS N',ffi023, cujo objeto e

a ser reafizada pela Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - ![4, bem como me'.@.npromêto a participar da equipe

permanente, caso esta venha a ser contratada. '{' 'r,'

LoceTâ data

taome

. "4:

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municlpal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Desta,

ASSUNTO: SOLICITAçÃO DE EXAME E APROVAçÃO DA MINUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo ne 212307-0001, para fins de exame da minuta do instrumento convocatório

e anexos, como também para verificação da modalidade licitatória a ser adotada, em razão

da abertura de procedimento licitatório expedido pela autoridade competente, cujo objeto é

a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução de obra de construção de uma quadra

poliesportiva descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com

397,50m2 de área construída na Rua Nova, Bairro santa Madalena em santo Antônio dos

Lopes/MA., nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal ne 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovação

consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria demandante para

prosseguimento dos atos administrativos legais, cOncernentes à fase externa dO certame

instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

secretária Municipal de obras, Habitação e urbanismo, santo Antônio dos Lopes - MA,

24 de agosto de 2023.

Isrr*.--}**-^-
MANOET DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. 017/2021- GPSAL

oAUT AuA Ç
N" PROC

FI
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EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÔES E
CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal no

8.666193, alterada pelo Decreto 9.412118; Lei Complementar
n" 123/2006, alterada pela LC n.' 14712014. Contratação de
pessoa (s) jurídica (s) para execução de obra de construção de
uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para
prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'z de iírea
construída na Rua Nov4 Bairro Santa Madalena no município
de Santo Antônio dos Lopes,&IA. Regularidade Formal do
Processo. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada.
Participação do Certame às Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Cooperativas enquadradas pela legislação
federal. Observação dos Critérios de Sustentabilidade
Ambiental. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou
Recomendações.

A CPL e demais interessados,

RELATÓRIO SINTÉTICO

1. Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e

respectivos anexos, na modalidade Tomada de Preços, cujo processo é oriundo da
Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo, que tem por objeto a contratação
de pessoa (s) jurídica (s) para execução de obra de construção de uma quadra

poliesportiva descoberta com equipamentos para pnítica de vôlei, futsal e basquete com
397,50m'de rfuea constmída na RuÍl Nova, Bairro Santa Madalena no município de Santo

Antônio dos LopesÀ,ÍA.

1

Sed do, R

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 212307 -OOOI

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitação para fins do disposto no art. 38,
parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666193 referente à minuta de edital e anexos de Tomada
de Preço para contratação de pessoa (s) jurídica (s) para execução de obra de construção de

uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e
basquete com 397,50m': de iírea construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena no município
de Santo Antônio dos LopeVMA.

PARECER ICO.LIC-PROJUR-SAL
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2. O presente auto foi distribúdo ao Departamento Jurídico para anrítrise e

emissão de parecer, nos termos do artigo 3E, parágrafo unico, da Lei n" E.666, de 1993.

FINALIDADE E ABRÂNGENCIA DO PARECERJURIDICO
N" PROC

FI

3. A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle intemo da legalidade administrativa dos atos a serem praticados

ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame preüo e conclusivo dos textos dâs

minutas dos editais e seus anexos.

4. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista
jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução

recomendada.

5. Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos

seus aspectos iurídicos, excluídos, porüanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a

estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos

coúecimentos especificos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contÍatação, suas características,

requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público.

7. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regta, não é papel do órgão de

assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público

para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os

seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a

melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações

dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem

como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de

que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou

determinado ato tiúa competência para tanto. Todavia a possível ausência de tais

documentos, por si, não repÍesent4 a nosso veÍ, óbice ao prosseguimento do feito.

8. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são

feitas sem carater vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida

2

AUTUAqAO
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pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas
à legalidade serão apontadas para fins de sua correção, caso hajam. O seguimento do
processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

ADEDAFORMA Ãonopn

9. De acordo com o art. 22 da Lei no 9.784, de 1999 (Lei do Processo

Administrativo), os atos do processo administrativo não dependem de forma determinad4
salvo expressa disposição legal.

10. Com efeito, no que pertine especificamente à licitaçãot, bem como

contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as

noÍmas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida auturção, com a

correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os

documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada

volume deverá conter os respectivos termos de abertura e enceÍramento, contendo, na

medida do possivel, no miíximo, 200 folhas.

11. Os autos do processo submetidos à análise se encontraÍn regularmente

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico pertinente, aDenas nao

considerando o limite recomendável de folhas.

PARTICIPACÃO EXCLUSIVA DO CERTAME ÀS ME's. EPP's E

EOTIIVALENTES

12. Como é cediço a Lei Compleme ntar n.o 1231200ó e suas alterações, prevê

tÍatamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da

administração pública.

13. O referido diploma legal estabelece que as licitações para contratações

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 deverão ser destinadas exclusivamente à

participação de microempresÍs e empresas de pequeno porte, o que se aplica também às

cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por foÍça do

1 Att 38 da Lei Federal no 8.666, de 1993;

'O p@cedimento da licitação seé iniciado com a dbeÍturd de prccesso administratiw, devtdameote autuado

protocolddo e numeado contendo a autorizaçáo respectiva a indicaçáo sucinta de seu obkto e do recu9o ptóptio

para a despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente.'

(..r
3
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art. 34 da Lei n' 11.488, de 2007 . Todavi4 cabe ressaltar que não se aplica a restrição

nos casos expressamente previstos no art. 9'situação que requer a devida justificativa.

14. No caso dos autos, a estimativa do valor da conratação dos serviços

ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

15. Acertada, portanto, a opção da não exclusividade em destinar o certame à

participação exclusiva de microempresÍrs, empresas de pequeno porte e cooperativÍrs

equivalentes.

DA ADEOUACÃO OA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

16. No caso, pretende-se à contratação de pessoa (s)jurídica (s) para execução

de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para

pnítica de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'z de iárea construída na Rua Nova, Bairro

Santa Madalena no município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme se depreende

dos documentos inaugurais.

17. Atestada a natlrÍeza e classificação dos serviços pretendidos, como obras

de engenharia nos termos do art. 6'da Lei Federal n.' 8.666/93, e ainda o valor estimado

da contratação encontra-se abaixo do limite de enquadramento da modalidade Tomada de

Preço para obras serviços de engeúaria, consoante arts.6 e 23 da LGLC, modificados

pelo Decreto n' 9.412/2018; julga-se, portanto adequada a opção do órgão pela

contratação mediante Tomada de Preço.

Art. 6a Para os Jins desta Lei, considera-se:
I - Obra - toda construção, reforma, fabricaçtio, recuperação ou
ampliação, realizada por execução direta ou indireta;
Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)

II - tomada de preços;
(...)

§ 2a Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anÍerior à data do recebimento das propostas, observada a
ne ce s s ár ia qual ifi c aç ão.

Árt. 23. Ás modalidades de licitação d que se referem os incisos
I a III do arligo anterior serão determinadas em função dos

seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

4
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I - para obras e serviços de engenharia:
(...)
b) tomada de preços - até R$ I .500.000,00 (um milhão

AUTUAÇ AO

quinhentos mil reais);

Árt. l" Os valores estobelecidos nos incisos I e II do caput do art.
2 3 da Lei n' 8.666, de 2 ) de junho de 1993, Jicam atualizados nos
seguintes termos:

I - para obras e ser-viços de engenharia:
(...)
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três

milhões e trezenlos mil reais); e

18. O que se pode concluiÍ que a utilização da modalidade citada para o

tipo de objeto e seu valor estimado é a modalidade licitatória perfeitamente

compatível com a legislação aplicável.

ADOCÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19. É de extrema relevância que o gestor púbico sempre observe nas

aquisições e contratações de serviços, as diretrizes de sustentabilidade ambiental.

20. Com efeito, as contÍatações da Administração Pública deverão contemplar

os critérios da sustentabilidade ambiental, tendo por firndamento, a Constituição Federal,

a Lei Federal n" 8.66ó, de 1993, compromissos intemacionais assumidos pelo Estado

Brasileiro, e outras legislações pertinentes, sem perder de vista os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

21. Nesse sentido, a Lei no 12.187 de 29lll/2009 - Política Nacional sobre

Mudança do Clima adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante

instrumento para implementar a política de mudanças climáticas2 .

22. Ademais, lembramos que as observações concementes aos critérios de

sustentabilidade encontram-se bem explicitadas nas Instruções Normativas dos órgãos

federais, que dada a sua relevância, aqui reiteramos, IN 001/201O-SLTI.

23 Assim, nos termos do art. 7o, inc. XI da Lei no 12.305, de 2/8/2010 -

2 "Aft. 6e do Lei ne 12.187/09:
'Sõo insl7umentos do PolítXo Nocionol sobrc Muddnço do Climo

xlt - os medidos existentes, ou o sefem cfiodos, que estimulefi o desenvolvimento de p@cessos e tecnologios, que conÚibuom

N'PROC
eFt
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Politica Nacional de Resíduos Sólidos, nas aquisições e contÍatações govemamentai

deve ser dada prioridade paÍa produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e

obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e

ambientalmente sustentáveis.

24. Referida lei foi regulamentada pelo Decreto no 7.404, de 23112/2010,
merecendo especial destaque os seus artigos 5o, 6o e 7".

25. Por outÍo lado, nos termos do art. 10 da Instrução Normativa SLTI^/ÍPOG
n' 1, de 19/0112010, "as especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços
e obras por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autifuquica e fi.rndacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental,
considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos
e matérias primas".

26. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de
imposição normativa" editada pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho
Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.).
Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as

determinações da norma vigente.

27. Nos demais casos, cabe ao órgão a opção pelas especificações do objeto
que melhor atendam às exigências ambientais. Tal decisão deve ser motivada com base
em critérios técnicos.

28. Não houve qualquer menção nos autos deste pÍocesso quanto à possível

verificação de critérios de sustentabilidade a serem aplicados ao objeto da contmtação, o

que recomendamos seja objeto de reflexão da autoridade.

ANÁLISE JURÍDICA DA INSTRUÇÃo Do PRocEsso

29. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos na
Lei Federal no 8.666, de 1993, conjugada com a Lei Complementar n.o 12312006 e suas
alterações posteriores, necessários à instruç ão da fase tória do certame, sendo
certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências concernentes à fase
externa do procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação
jurídica.

Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes

N'P'IOC
FI
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do ordenamento jurídico, em face do caso vertente, com a ressalva de que os textos

minutas anexadas seÍão analisados em tópicos especialmente abertos para essa finali

31. O presente exame jurídico recai principalmente sobre a fase intema do processo

licitatório, incluindo a minuta do edital da Tomada de Preços, minuta do contrato e demais

anexos, nos termos do já citado aÍ. 38, panigrafo único da Lei Federal n.o 8.666611993.

32. Segundo o professor Marçal Justen Filho, a fase intema destina-se a : " a) veriJicar

a necessidade e conveniência da contratação de terceiros; b) delerminar a presença de

pressupostos legais para a contratação ( inclusive a disponibilidade de recursos

orçamentários); c)determinar a prática dos atos prévios indispensáveis à licitação

(quantiJicaçdo das necessidades administrativas , avaliação de bens, elaboração de

projetos básicos, etc); definir o obieto do contato e as condições basicas de contratação;

e) veriJicar a presença dos pressupostos da licitação, definir a modalidade e elaborar o

ato convocatório da licitação . "

33. Por outÍo lado o artigo 38, caput, e inc. I da Lei Geral de Licitações estabelece o

corokirio de documentos e procedimentos iniciais que devem constar nos autos de um

procedimento licitatório, in verbis :

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a

abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado, contendo a autorização respectivd, a

indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

(.)

Justificativa dâ contratação

?4. Quanto à justificativa da Çontratação, não cabe ao ÓÍgão jurídico adenÚfi

o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de

afronta a preceitos legais. O papel do órgão juridico é recomendar que tal justificativa

seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu

aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional

ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionaÍnentos, poÍ

exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos

estimados, contemplando os requisitos mínimos obrigatórios, principalmente os

elementos que deverão ser previstos na justificativa apresentada no caso de contratações

7
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Fase Preparatória da Tomada de Preço
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de serviços. Não obstante, entendemos que os requisitos lá arrolados servem

importante baliza para a elaboração da justificativa.
de AUTUAÇAu
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35 No que toca à especificação do objeto, é certo que o aumento do nivel

seu detalhamento inÍlü inversamente no universo de fomecedores aptos a atender à

demand4 reduzindo-o. Consequentemente, a caructeizaçáo excessivamente

pormenorizada podeni conduzir a um único ou neúum fomecedor, ao passo que a

especificação por demais genérica ou singela podera ampliar as opções no mercado,

porém para objeto cujas características não atendam plenamente à necessidades efetivas

da Administração, frustrando a finalidade da contratação.

36. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessiírias para assegurar que

as especificações correspondam àquelas essenciais do serviço, sem as quais, não poderão

ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes

considerados supérÍluos ou desnecessários, que possam limitar a competição

indevidamente.

37. Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve considerar

adicionalmente os quantitativos de serviços estimados condizentes com as necessidades

do órgão, aferidas mediante adequadas técnicas para tanto, em conformidade com o que

dispõe o art. 12 daLei Federal no8.666/93.

38. Necessário, pois, que a justificativa constante nos Projetos Biisicos,

conteúam esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos

quantitativos estimados do certarne.

39. No caso concreto, a justificativa da contratação foi explicitada por meio

dos documentos inaugurais, contendo basicamente os elementos essenciais, tais como

Projeto Basico, Memorial Descritivo e seus anexos, etc.

Auúorização para abertura da Licitação

40. A autorização para abeúura da licitação devidamente assinada pela

autoridade competente decorÍe da exigência do aÍ. 38, caput, da Lei Federal 8.666193.

41. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

Projeto Básico com a a rovação da autoridade competente

42. O Projeto Brlsico tem sua dimensão conceitual ttazida da legislação de

regência, inverbis: 
E
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Arl. 6a Para os Jins desta Lei, considera-se:
(.)

IX - Projeto Btisico - conjunto de eleme

AUTUAÇÁíJ
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Séry,

ntos necessários e

suficientes, com nível de precisiÍo adequado, para caracterizar a
obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos prelimindres, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impaclo ambiental do empreendimenlo,
e que possibilite a avaliação do custo da obra e a deJiniçõo dos
métodos e do prazo de execuçdo, devendo conter os seguintes
elementos:

a) desenvolvimento da soluçdo escolhida de forma a
fornecer visão global da obra e identiJicar todos os seus

elementos constilutivos com clareza ;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suJicientemente

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação
ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto
executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem cono suas
especiJicações que assegurem os melhores resultados para o

empreendimento, sem ftustrar o caráter competitivo pard d sua
execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de
métodos construtivos, instalações provisórias e condições
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo
para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestõo
da obra, compreendendo d sua programação, a estratégia de

suprimentos, as normas de Jiscalização e outros dados
necessários em cada caso;

fl orçamento detalhado do custo global da obra,

fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos
p ropr iame nte av a I iado s ;

Tal documento deve ser aprovado motivadamente pela autoridade43.

competente.

44. No caso dos autos, consta o encaminhamento da Solicitação e o Projeto

Basico, devidamente apÍovado.

45. Ressalta-se que o Projeto Brásico foi submetido à apreciação, análise

técnica e aprovação da autoridade técnica competente, por tratar-se de assunto de natuÍeza

eminentemente técnica de engenharia, ou seja, ao Secretiírio Municipal de Obras

Habitação e Urbanismo, sendo obtida, também a aprovação administrativa da autoridade

9
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AUTUAÇÃO
superior, caso concreto o Sr. prefeito.

46 Constam nos autos a devolução do Projeto Brásico devidamente analisado
e as demais peças complementares.

47. Quanto aos elementos técnicos componentes do PB apresentado nos autos,

este atende basicamente, os requisitos exigidos na legislação.

Pesquisa de mercado

48. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para
propiciar a adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente e prob4
e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial do item (itens) que

serviá(ão) como parâmetÍo na aniílise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas

na ocasião do certame, podendo nortear o valor miáximo aceitável.

49. Ressaltamos, ainda, que a correta estimativa do valoÍ contratual é essencial
para a verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação
exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n.' 12312006 e as Cooperativas enquadradas to uÍ.34, da Lei n" I 1.488,

de2007.

50. Desta form4 o órgão deve normalmente proceder à consulta dos preços

praticados no mercado, sendo recomendável a obtenção de, ao menos, três orçamentos,
devendo a pesquisa seÍ juntada nos autos do processo de licitação. É importante que se

atente para que tal consulta se dê nos moldes do Termo de Referênci4 considerando
exatamente as especificações do objeto, a fim de pÍeservaÍ a fidelidade dos preços

pesquisados em relação à aqüsição almejada.

51. Insta destacar que as diligências concementes à pesquisa de preços não se

resurnem à simples anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao

responsível a aniílise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal
(identificação da empres4 idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o
objeto da licitação, etc.), como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a
importância da congruência entre os preços das propostas, considerando que eventuais
valores desanazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das

pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discemimento sobre os

orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de preços, podendo até seÍem

excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.

52. Lembramos que tal diligência estrl em conformidade com o art. 15, inc. V
da Lei Federal no 8.666, de 1993, que dispõe que sempre que possível, as compras deverão

l0
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"balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Admini
Pública", principio este que deve taÍnbem nortear as contratações de obras e servicos no
âmbito da administÍação pública.

53 Para afericão da ativa de valor dos servicos (obra) serem licitados. o

AUTUAÇÃ o
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tqsponsável técnico do Proieto Brásico (ART de obra/servi co constante nos autos-Lazaro
FemaÍrdes Pestana CREA N." 058312/D-MG ) realizou o levantaÍnento dos precos dos

servicos e mate riais nas Tabelas Referenciais.

Responsabilidade Técnica dos Autores dos Projetos e Orçamentos

54. O orçamento-base de uma licitação tem como objetivo servir de paradigma

para a Administração fixar os critérios de aceitabilidade de preços - total e unitrírios - no

edital, sendo a principal referência para a análise das propostas das empresas participantes

na fase extema do certame licitatório.

55. Segundo Marçal Justen Filho (2014), o autor da peça orçamentaria deve

estar devidamente discriminado, com o recolhimento da respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART). O artigo 1'da Resolução-Confea no 218/73 estabelece

que a elaboração de orçamento de obra ou serviço de engeúaria só podeú ser realizado
por profrssional legalmente habilitado:

AÍ. l' Para efeito de fiscalização do exercício profissional

correspondente as diferentes modalidades da Engeúaria,
Arquitetua e Agronomia em nível superior e em nível medio,

ficam designadas as seguintes atividades: (..)

Atividade 09- Elaboração de Orçamento (...). Destacado.

56. Por sua vez, a Lei 6.49611977 instituiu a Anotação de Responsabilidade

Técnica na prestação de serviços de engenharia:

Art. 1o - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de

obras ou pÍestação de quaisquer serviços profissionais referentes

à Engenhari4 à Arquitetura e à Agronomia Íica sujeito à

'Anotação de Responsabilidade Técnica' (trftf).
Art. 2o - A ART define para os efeitos legais os responsáveis

técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e

agronomia.
"§ 1o A ART sení efetuada pelo profissional ou pela empresa no

Conselho Regional de Engeúaria, Arquitetura e Agronomia
(CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal

Ayenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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de Engeúaria, Arquitehra
Destacado.

e Agronomia (CONF
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57. Conforme determinação legal supracitad4 todas as peças dos proj
devem conter a identificação e assinatura dos seus autores, bem como necessitam ser
registradas Anotações de Responsabilidade Técnica de todos os responsáveis que
assinaram os projetos.

58. Além disso, o órgão contratante deverá recolher ART - Anoração de
Responsabilidade Técnica de Cargo e Função do seu orçamentista, sob pena de autuação
pela fiscal ização do CREA.

RESOLUÇÃO no 425 de 18 de dezembro de 1998 do CONFEA
"Art. 6o - O desempenho de cârgo ou função técnica, seja por
nomeação, ocupação ou contrato de trabalho - tanto em entidade
pública ou privada -, obriga a Anotação de Responsabilidade
Técnica, no CREA, em cujajurisdição for exercida a atividade."
Destacado.

59. Desse modo, o orçamento elaborado devení conter, de modo fiel e

transparente, todos os serviços e/ou materiais a serem aplicados na obra de acordo com o
projeto brásico e outros projetos complementares referentes ao objeto da licitação.

60. Ademais, o orçamento deverá ser elaborado a partir do levantamento dos
quantitativos fisicos do projeto e da composição dos custos unitiirios de cada serviço,
obedecidas rigorosamente as Leis Sociais e Encargos Trabalhistas e todos os demais

Custos Diretos, devidamente planilhados.

61. Em consonância com as determinações legais expostas, o Tribunal
consolidou entendimento sobre o assunto consubstanciado na Súmula 260/2010:

E dever do gestor exigir apresentação de Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART referente a projeto, execução,

supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia, com
indicação do responsável pela elaboração de plantas,
orçamento-base, especifi cações técnicas, composições de custos

unitiírios, cronogama fisico-financeiro e outras peças técnicas.

Destacado.

62. De igual form4 a Lei 12.37812010, que regulamentou as proÍissões de arqüteto e

urbanista, estabelece que toda realização de trabalho de competência privativa ou de

Avenida Presidente Vargas, N',M6, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP ó5.730-000
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atuação compartilhada com ouhas profissões regulamentadas será objeto de Registro
Responsabilidade Técnica - RRT
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63.

eng

Por outro lado, a lei 5.19411966 regula o exercício da profissão
eúeiro, estabelecendo que os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro

trabalho de engeúaria, seja público ou particular, somente poderão ser submetidos ao
julgamento das autoridades competentes e só terão valorjuridico quando os autores forem
profi ssionais habilitados.

U. A referida lei tambem dispõe que nos trabalhos gnificos, especificações,
oÍçamentos, píreceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória a menção
explícita do tíhrlo do profissional que os subscrever e do número de sua carteira
profissional.

65. Novamente vemos que o profissional que elabora o orçamento, é como
manda a Lei responsável pela exatidão das informações e a ART que assin4 acaba por
constituiÍ um elemento fundamental para que seja devidamente responsabilizado por
descuidos, omissão ou ilegalidades.

66. Desse modo, a responsabilidade do autor da peça orçamentiíria deveÉ ser
apurada individualmente por atos decorrentes da elaboração do orçamento, mais
comlrmente preços injustificadamente superiores aos dos sistemas oÍiciais de referência
ou quantidades superavaliadas, que redundem na contÍatação antieconômica de obra ou
serviço, alem de erros ou omissões na avaliação dos quantitativos.

67. Em sum4 no presente caso a planilha orçamentilria foi elaborada pelo
Engeúeiro Ciül Lazaro Femandes Pestan4 CREA 058312/D-MG, juntamente com a
justificativa técnica da composição de custos unitririos, bem como consta nos autos a
expedição da sua ART, atendendo, portanto, aos critérios legais exigidos.

Previsão de recursos orçamentários e reseraa de dotação

68. O DepaÍamento de Contabilidade, por meio de seu contador geral,
apresentou a declaração/certidão de dotação orçamentiiria e, nos termos art. 14 e o caput
do art. 38 da Lei Federal n" 8.666, de 1993.

Designação da Comissão Permanente de Licitação

69. O artigo 5l da Lei Federal no 8.666193
Comissões de Licitação :

disciplina a composição das

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Artônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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AUrUÂÇÂü
N" PROCArt. 51. Á habilitação preliminar, a inscrição em registro

cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão
processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de,
no mínimo, j (*ês) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles
seryidores qualiJicados pertencentes aos quadros permanentes
dos órgãos da Ádministração responsáveis pela licitação.
(...)

§ 3" Os membros das Comissões de licitação responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo
se posição individual divergente estiver devidamente
fundamentada e registrada em ata lawada na reunião em que tiver
sido tomada a decisão.

Minuta do edital e anexos

70. O aÍ. 38 da Lei Federal n.o 8666/93, exigem que o processo licitatório seja

instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente.

71. Tais minutas foram anexadas no processo.

ANALISE DETIDA DAS MINUTÀS DE EDITAL E SEUS AI{EXOS

Consideracões Gerais sobre o Edital e Anexos

72. lnicialmente, cumpre destacar que a legislação federal, art. 40, caput, da

Lei Federal n" 8.666193, prevê que o edital deverá conter no preâmbulo o número de

ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da

abertura dos envelopes.

73. Traz também um rol de quesitos obrigatórios, os qrrais devem constaÍ no

conteúdo do instrumento convocatórios. Tais quesitos servem de instrumento aferidor de

avaliação e analise dos atos convocatórios dos órgãos públicos, em qnâisquer que sejanl

suas esferas.

74. Além disso, um bom e seguro edital de licitação sempre terá seus limites
estabelecidos por esses componentes legais, trazendo segurÍrnça aos atos da Comissão

Julgadora e demais agentes públicos envolvidos.

75. Passa-se a seguir a análise pontual dos principais elementos trazidos na

Minuta do Edital e anexos com o intuito da análise do órgão jurídico, com o filtro dos

artigos 27 a 31, clc arts. 40, e demais artigos relativos aos Contratos Administrativos

t4
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previstos na Lei Geral de Licitações-LGl

76. Os reqüsitos e elementos a serem observados na minuta do edital são

aqueles previstos no aÍ. 40 da Lei Federal n" 8.666, de 1993.

77. Os artigos 27 a 3l da Lei Federal no 8.666, de 1993, relacionam e limitam
a documentagão referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a

esse título, ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei).

78. As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigirtas no edital
pela Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

79. No presente caso, a minuta do edital atende as principais exigências, razão
pela qual opinamos pela sua aprovação.

80. Não obstante a aprovação desta unidadejurídic4 deve o órgão licitante
considerar nos próximos ceÍtaÍnes os apontamentos destacados por este DepartaÍnento
Jurídico no presente parecer, sendo cabível a consideração das observações levantadas
em atendimento ao cumprimento integral dos pressupostos legais, jurisprudenciais e

normativos.

81. Em análise sintética dos itens da minuta do edital encaminhados,
observou-se o cumprimento dos elementos exigidos pela legislação regente,
segnentados por grupo de exigênci4 embasando-se na lei geral de licitações.

Da Minuta do Contrâto

82. Depreende-se pela analise efetuada que a minuta do contrato constante do
processo em análise, cumpre essencialmente os requisitos legais listados acima.

83. No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise
deve ser procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo
55 da Lei Geral das Licitações.

U. Verificou-se, portanto, na peça analisad4 o cumprimento dos seguintes
requisitos e previsões expressas no instrumento da minuta contÍatual:

Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para

assinar o termo de contrato, aceitar ou Íetirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo dassanções previstas no art. 81 desta Lei;

l5
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AUTUAÇÂu. Objeto e seus elementos característicos;
. PÍeço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustâmento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento d"s obrigações e a do efetivo pagamento;
. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entreg4 de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
o O crédito pelo qual s6rrs16. despesa, com a indicação da classifrcação

functional e da categoria econômica;
o Garantias oferecidas para asseguar sua plena execução, quando exigidas.
o Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores

das multas.

. Os casos de rescisão.

o O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.' 8.666193;
. A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;
o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
o A obrigação do contratado de manter, duante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação Nos contratos celebrados pela

Administração Pública com pessoas Íisicas ou jurídicas, inclusive aquelas

domiciliadas no esmngeiro, deverá constar necessariamente cláusula que

declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contÍatual, salvo o disposto no § 6odo art. 32 desta Lei.

CONCLUSAO

85. Em face do exposto, opinamos, nos limites da aniílise jurídica e excluídos
os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela

inexistência de óbices legais ao prossegümento do presente pÍocesso, com â âprovâção
da Minuta do Edital e Anexos por paÉe deste DepaÉamento Jurídico.

86.

fase intema
Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurídica da
do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase extema, o

atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

Eis o parecer. SMJ.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de agosto de 2023.

SÂMARA CARV SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.5E2
Diretora do Departamento Jurídico - Portaria No 006/2021 -GP

N. PÂ.)C

FI
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PORTARIA N' 006202I- GPSAL

RESOLVE

to Municipal

Art. ro. Nomear SÂMÂRA CARVALHo souzA DIAS, poíadora de RG g0736g98-
7 ssP/l\4A e cPF 745.r07.1r3-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departamento
Jurídico do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

An' 20' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

GABINETE DO. PREFEITO MI,JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
Maranhão , no uso das atribuiÉes que lhe confere a Lei Orgânica ito município de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que,Dispõe
sohre a Reorganização Ádministrativa do Município de Santo Antônio dos Lopes. Estado
do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e .funções gratiJlcadas, deJine os
respectivos símbolos e Jixa os valores dos subsídios correspondentes; alribui
comperências aos órgãos e oos §eus dirigentes e dá outras providências, reyoga a Lei
Municipal no 03 de I 4 de Agosto de 20 r 0 e suas arterações e dá owas providêicias, .

t4)-.
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PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.

tüanue a de tra
Pre ito Municipal

SANTO ANTÔNIO DOS

q

L

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃo, o Prefeito Municlpalde SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do MaranhãO, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribüçõei previstas na Lei Orgânica do Município, faz sabera todos os habi tantes de SANTO ANTONIO DoS LOPES-MA as autoridadesmuntclpars e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n.006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SÂMARA CARVALHO SOUZA DIASportadora de RG 9073699g-7 SSpÂvIA e CPF 745.10 7.1 l3-87, para ocupar o cargo deDiretora do Departamento JurÍdico do município de Santo Antônio dos lopes-MA. paraue doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã, não se aleguergnorância, faço público o presente Edital que será afixado em local de costume e de fácilacesso ao púb.lico e publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dosopes-MA. Dou a Porúaria no 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DELOPES, Estado do Maranhão, 0+ de faneiroãe ;;);i. ""

c

:..":i:i_"90u-"".iTll'à:",,.H."{:i.ifrfl T:f lil,".ol.gJiffii.lJJ;T,l,:aÍrxado um exemplar no Áfiium.do p.eaio aa preÃiti.l ,ü*,.,ru,, 
no Diário Oficial doMunicípio de santo Antônio dos Lopes-MA e a.Áril"*Ia. acesso ao púbrico.

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2021.

M,b',frh,tlbL
Secretária lry'unicioal de

Planejamento e Admínistraçâo

AUTUAÇÀ o
N. PROC

Avenida preside nte vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-ú A - cEp 6s.730_oo-

lt
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Prefeltura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo cial EletrônicoÍr,
aD

\

ffi

I r:l tu'Jô !ela L, L 1:u, 
'r.,t: 

rl ll lrll;,'! t:idrOú:uDr!a,,lOl; A (,td(. ):2O2rrt.IrtôÂnt.r'o.t.:,trp.r- À.05101i2021

EXPEDIEIIE ::,J.J

O Olárb OrGiC EldÍêrrlco 4o l.'rlclrb d. Ériio AiloÍl'o d;fepài_- U+
Crhdo Dd. L.l 1| 016 dâj00 d. Ouuô.ot.,20il?, ClClg incqtà ü|Ídmli
Gr.rrú.lió... ult:publrcrr;lqd! AÉ!ú&Alo Dr€E àrrr $*ifq.. . . . . 'AcEilro .. , ::. -. , ..:.::,..:... '. : ': ': .:..:.j;..'
Às elrço"e uq ortió ríuà Ê;áe§ô'ô §Él*à,Ânb.E.ft !+DF_pqó.ro .,i i

conBultaürú stÍlvês d. i, emlL eôr..iriJà oo laguinri eoocrcp:
|íiFrôíl.t9-lonlod€lo9.amagp{.àí.'.' .-Prr. p.rquh. poÍ qu.hú.,r t.rÍDo . uüliz+&i dó ifltlor. rçü4.
hllp.ildi,in:.bibr*idelirÍúÀrna.eq!.üí. A. con dt r,-tê.úir'rr c Liwniqil
slo d.'!EÉro gÍltlto . rÍr&Fqr6.Írú. di iidierrpçd. . tFii. ::: 

:.

E!Íí|DADE . '',.-' : i...: . ' :,...'.'. ": r'r'r.'.. '

Pr*aturE *i'iidlà d. S.nb rnoro os r-icrá - ue, . ..::.

e/btíb drúpüdrítrr; úibuiaolrtpdÊrd-.6 ü!Êoa a E aa{ô diifntÉ
a úá ortÍs! prDüdàmà!. úroga ! Lal Muní+C n. 03 da 14 dô A96to d6 20Í0 ê
eraa !Ia.!!ô6 . dá dlúa D.üddlnaàa.

RESOTVE

arl í.. t{o.rE r MARIA U^ STLVA É SILV . F.t!óor. dr RG 25€o2et200H
SSP/UA ê CPF 027.,a33.0EI03, ps,â ocrrp.Í o c.rgo d. SEGRETÁRh
MUNIOPAL DE PLANEJAMENTO É ÂDMINISTRÂçÃO do muntôipb dê s.nro
Ântôído rro. Lop..-MÀ

Aíl. ?. A SocÍgiáíla Mu'iicipel dc H.[rcj.m.nb. AdmhirrâÉo aaíá Oídonadors
dô Dcap6câ! d!! contaa públlcaa, t.ndo rêrpon!áv6t p.la Gaaláo e
lrovLn.ntiíáo d.. Cmtr. 8.riódat dâ M.tt a Uuírdral d. 6anto AÍiônio
do! Lop- - lilÀ CNPJ t{. OA 1727m,b001-10.

Ârt í. Eata Pat&ls €rlt,alÉ crn vlgor na data da qra Ê/dtcação, Ícvo€€dss Es
,hp.ltlcoeE eín €úlrá.io'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÁNTO ÂNTONIO OOS LOPE$MA,
04 ús Janaiío ô m2.l AUTUAÇÀ.
E mud Llna d. OlllrdÍr

PnÔlb lt,rt ipd

N' PROC

FI
OaUinete- Co Freiettul, '
PORTAEA N' M3/iM2í- GPSAL

PORTARTA ll. 0038021. OFtaL

o PREFE To oo nuNtclpto DE sÁr{ro Ár{Toôflo OOS LOPES, EEtrdoO PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SÁNTO ANTOMO DOS LOPES. E!t.& dO
MaEnhlo, no L6o drs âtibJtçõo! qla ltr. ooídaÍê á Lal Oítanlca do írtunicÍpto de
Sânto An\ânb do. Lop€!.irA € e l,.t MrÍticip.l }f cIZdEn ü.Iúf*/g(f ?oll

rlos Lopot, E l]tlo do M.r.àhao, crt. catgo, Cê p@vtmento .fi @,l.tr,,áo ê
lunções g@lilicad*. cLflnc o§ taspccuroa alôbto, a Íra ot yabarr do!
xràddba coítryrrabrrbai earí co.rpcfard!! e ôlaoc ê ús rlr, íttf,aü,
. .tâ oúÍas Nottffit c,á,., nryt . Lal Mudpa, tf GJ ae I U agwO * mtO .
ttraa *oí,ú.a a da outra, pr@ éncüt§.

RESOLVE

AÍt í1 Nomâár PAULA E|AüAN E LtliA LEA| po.rsíÍo.. rr. Rc Oí3S922320üI4
ssPrMÂ á cPF 921.82t.e41.01, p.ra ocup.. o c..co d. sEcRETÁRt^
MUNIêIP^L OE ORÇAMENTO E F|N^|,IÇâS do muÍ{dD|o dc s.nro Álrrôntô dos
Lop6.-lt .

Art. 2'. Â S@âtÁíâ Munldpâl d. OEúrBnto ê Finsnç!. .áá OrdênâdorE dô
[bspos68 d.E Eômâ6 poúcqÊ. cando r.6@n&lvcl Dds G€stào â Moviftrnbrào
dÊ! Clnbs B.ncirb! dt Hoihr! lttoddpd de Sãnb Ar6íto ío! Lopor _ úA
CNPJ tf 6. í 72.?200(mí..Í o.

tuL 3'. Egtr PoÍüÉa entraÍá €m yjgor na (ht. d€ §rra p(/dtcâção. .avooado 13
di!po}tÍ.§ sn con}iib.

GABINETE DO PREFEITO MI]NICIPAL OE SANTO ANTO}I|O T'OS LOPE$['À
04 dê .Júxri,o d. ã,21 .

Emrnual llmr da Cllvalrr

PÍrtuab Muldêâl

O PREFqTO oO MUN|CIP|O o€ SANTO ÁNÍONIO OOS LOPES, Etr.do ú
MüEnhb, no uÉ drr rtrblçób| qt/a ürê 6rhr. â LC OÍganic. ô íi,licípb d.
arôro 

^flúnio 
doa LoF.3.MA ê a Lot MunlÊipâl iF 02.k2l da Jandro dê m1i

qllê 'DLÍÉc Êóí! a Redlrntzá{ão Adrnir{slr.ü\Ír do MuntcJFlb dr Ss ro Arllóôb
dos Lo9$. Eatldo (b lrarrnhão, cd! cüloa (b plovlnlcnto alt! cEaÍiaaào c
íunÉlr graliíkld$. d.ltn. or Í.rpscEvo! rtrnDobr ê Írxa or vetoraa Ílo,

Mararüao. no uro dás rffbulSer qrr lho conbn a Lot OÍ!ânicr do múlcÍglo d€
S.nb A| ônb d6 Lop.}MA. r Lal tâI|tctal N. 02 d. 27 d. $n.tro d€ 2OlZ
qJê 'q$ôe Ebí. . Rsí$rJz.Éo Affitrütt do fllí|icíÍ*, ô Sento Anlânb
doa Lopr!, Ertrdo do ir.Erúôo, çd6 c5?€oa dâ provkn.trto .m cohlarâo e
Íunçoc! eratmÉa,a!, dellno oi rcrpactivoa atmbolo6 6 lix! Oa vâto.sa dos
&rbld6 coítipütdaítá. ânhi qfiÍataíarô ae ü!a6 € .oa aau6 üíi96íi.€5
. (}á qrlna píovtóan t & ílvogD. Lcl MuÍ{dÍat lf 03 d! t4 da Alolto dG ,OíO e
alâa Ct ruçh. a alâ qJhai provlrancL...

RESO(VE

AÉ 1'. Nomeer RICÂROO AUGUSIO OUÂRÍE DOVERA. portadoí d. RG
80Eô320a81 SEJUSP/M ê CpF 3í6.09A.780-22 paí. o c.rgo dê
PRO(:JR^OOR OO UUN|CIF|O (t Sânao Ar trh do. Lop€..MÀ

ArL ?. Êaü Port í. àE.d âlri vteo, ú d.r. d. .u. Dutlcqlo. Evogsd.. .!
diêpci(..3 dn @rt&io.

GABIIIETE DO PREFEITO MUNIC|PAL O€ sqNlo ANÍON|O DOS LopE$tri,A.
&! qJdÍo fu ó ma! d. JarEtD do .|o d. dob Írú € únte ã uÍn.

Em u.l LltrE do Ollv€ira

PrtLío Muridpal

FORIARTA tf 00CD021. oPSAL

O PNEFEITO OO MUNICIPTO DE I,AIITo A}ÍToNIo Dos LoPE8. E§tsdo do
M.Írnlúô. no ue daa Eri!i/|Cõ.o $r. ho conÍ.ír . L.t OBàíica do muÍctÊo dê
Sanb A,|tôoio doc Lop6&MA â . tál }ftÍicbC N. 02 d. 27 de J.n*o do 2Oí7qit 'Dbpü !obÍ6 s RrulErüeçao 

^&nidúrúva 
ô Uuíia/Co do Sdrto &,tônio

tlo. L(,9aa, Eatado do Mgranháo. crta cáíloi dê lrovta.rtô anr comlr.!ô â
íunçoêt gíatJtÉaoes, dêÍna os a€8paêlvoa glthlrôlor a íi,ía oa valoÍaá dos
rub.Ídba coírE rEndanbr; ótbutdnplaafldo aG óígaos c @ a.E diigantê3. úi dJlaa Drwtandaa. r!vúo.. td rÂrhtctsC n ü]dc r1d.A0o.lo da 2O.tO.
sias últgôca . da outrla pí!vi(tÊôdt'.

RESOLVE

Arl. 1.. NameEÍ SÀMÂRÁ CARVALHO SOUZA DtÀS podldora dê RG

PÍ.í.t râ í!hri.l9.l d. s.to 
^nao.!b 

ó. Lç... tt 
^v. 

prÉi,rnr, va!-, aao. c.âto, s.Íío turonb iros logÊr - Íiaürttao _ cEp: 657$fi
Drárro oíod E,"oo,'ro do ,ru^o,r" . **..ffiff"jmff:Il,.-rüo - doííe6bonronrodocop-.ms.sov.k
. EdiíjoÉ2t?021

ATOS OFICIAIS NO PODER FXECUTIVO MUNICIPAL

- r

Êíüoi!9o: Av. Prúddioü V.íg.!i {,{E,

SIF:

CNPJ: (E. ÍTz7.zú6ít-r0, HdtD

n E üão:'CEÊôlrSüo , Ii
T.lafr.r.i (S) 366&'r ÍlÍ



. Ptih.2ô4 .-ii: . ..i:.. .: ..:. , ., , Oúir-irtddi*iiü,lGó çiíillttrÍtur. ..'. tubucre&: osÍolr2trrr
907369987 ssP/MA ê cPF 7,15107.11187, pa'r @rp., o c.roo d. DIREToRA o PREFETTo Do MuNtclpto DE sÂNTo âJ.lroNlo Dos LopEs, E.trdo do
Do 0ÊPARTAII{ENTO JUdDlco do.rrunlclpio d. s.. o Anühb d€ Lop€c-ttrt Mtenl{o. no rro drr aotulgôÉ qrr lh! 6ítí.rr ! Ld oÍ!àírc. ô mun15bb d.

' ltfib Ánlóíi, do Lop..-ltA s a Ld lfur*iFl N. 02 dr 27 d. Jan€io d.2o.t7aÉ ?. Eíe Poía'ta êntrará ol vigor na dab tlc lua pubüaaÉo íivogEda: .r qr. o+"p0. .our. a n orguÍ{zrÉo ÁrrÍ,hLtalva do Mundpü, d. s..to anrônioúspotçóea âm cô.báílo. do! Lop.!. àt do do ú.rúi.. cÍl. 
"rú; 

d. piort,nerrto rm coíntssao 
"

GAAINETE OCI PREFE]TO i,XJ{IOPÂT DE SÂNTO A}ITO Io Dos LoPE$MA,
04 d. Jsnêlro dc 2üJl.

Em.ntd Liír d. (nv.lÍ.

Pr€lbib MunidOC

PORTAEA I! OO7ÍTO'Tí. GPSAL

o PREFATô DO MUNtClptO OÊ SÁJfTO ANIol,ÚO OOS L@ES, Edâdo dô
Mârdúão, no u5o dâs rtÍô(Ilçaó qr€ lho coll6ÍÊ . Lei oÍ!ài.ã do lrtrriclpto t o
Santo Anlônlo d6 Lopc*,MÀ. . L.t Muntcjplt N.02 d. 27 d. ún€lto d. 20,t7
qu. obpõê aob.! . Rqlanizlqao ÂdÍüiblrd\ía do Ut nlClDlo d. Saab Ântôrlô
do5 Lora5. Eataóo t o Lsrelthao, cÍla cargE3 dc Nvimanto rn êq !a!o a
íunç6aa gratlflc€dâr. drÍlno oa Éap.ctlvo. !Ímbotoa a íra oa v.h?.a doa
8l/baldloa co?ÍEt?andq|ba; elrtul con9cEmb§ ao óÍEáoa € sc !.ur d,lgaírtr
o dá oüUÊ! pÍovüêrf,iãts, lEvq. i Ld iillrltchC Ít (x} d. t/i d. Âgoío ds 2OtO.
cu6 dbrEçô.r e dt oub3t pEúdÍatÉ'.

RE!OLVÊ

Aí. 1.. NorÍÉEr llADlLtA oA SILVA CÂMpOS, po,tadoíô d. RG tBl Oa$SZOO&2
SSP/MA ê CPF 034.E91.5't$38, pâ.. ocupar o csryo d. SECRETARTA
MuNtctpÂr- DE asstsÍÊNcta soctAl. JwE TUDE E TRABALHo do
munlclpb dê Sânio Ânüânto dG |-@êE-MA

Art 2i' A Secrrtári, M|Jll,|k lrl dO AsliaoÍrl SaÉld, Juv.ntude ê Ííabalro aaÉ
OÍd6.lsdo.a d. O.!p.!eô do Fundo Múntcipãl dc À$i!tar,§tá Soct.t+UAS,
conÍorme arl 57. p.ógrsb rhbo de LGi Mrr'içir.l qu. Dilp6c sobrt o sstlrna
ünico dG ÂsC.ttd Sctat no mrÍ.rdo de SzIb Arü.rlo (hs 1e... dil ourÉ
pÍovldánciaB'.

tJíçôo8 OíatÍaadaa. danír. oq raapacdvor atmboto. e fixe oa vdoó. dos
3laaidioa ooirrrpoi!,àtlaq alrtDd @JÍrpaLíci6 aoa ú!àos r soa aat s dkiganta§
r da qltr. prcúdandee. r.vog. a L.l iâ.{ildp.l n (B d. l/t do Aeôtto ô ?oio ê
&.t *r.+... dê altr.a píwitH-'.
RESOLVÉ

Alt í1 Dc.bnâr FRÀNGIgC ITARIA SOt 6A CÂRVALHo DGS SÀNTOS.
poaEdora do RG í60a2092O01-6 SSPTMA 6 CPF B25.g7E.SO3-gí. scNtdo.â
hLotâ.rta do quadro deliuo do hunlêl9to. psra (E.Fí o E go d. SECRETÁRIq
DÀ rill€R do rArddplo d. s.nb Ârüürb dôq LoDq-rr\

AÍt ?. Eata FoÍtldâ €nt rrá ah viílor llâ drts dâ aua publirâflo. revog.das as
dúHlÉ.. .m .Drtá.b.

OABINEÍE DO PREFEIÍO MIJIiICIPAL DE s^[Ío At.I?oNIo oos Lo
eoa $JalÍ§ dÉ do mâa dc tsíaXD t o rD (|e & |lü a vhts e uír

Emnüd lJllú dê Ollwtuã

Píí.lb Muridp.l

PORIÂR Á it. Oí0r2021. eraal

O PREFEITO OO MUNICIPIO D
Maranhào. no (§o dtr atibuiÉ!§
s.nlc Alr5íio dor Lopo!-l4a e e

AUTUAÇ Ão
N'PROC

Ft.

E SAÍ{TO 
^nrONlO 

OOS LOPES, do
qlr lL coíí.í! r Lát OÍllnhâ do
Lal lbÍúlpJ lf 02 dr 27 da JêÂeiro dc 20í 7

que Dbpô. aoôra a R.o/úE r.l ao afut*atv. do t,.,,hlpio da Sanro Aôtôâb
dô, Lopol Eatô.to <lo Matuahào, cíia cotÍ,oa cta píovhnento am con'ssâo a
fitoçáÉs glãl/flcúrt, aír,ína os ,êrpadiyo! at,/,bú a frra os yrrorls dos
§óaárat órrlspúidaíÍaq aüüd ooírpar5airr ao3 &!úoa c es sclrs akhil!'lÍes
. da otfi.a !,úén.fr,ê, t vÚo. a Ld,l@kN i" (t3ú la dê Ag.{/to dê 2OtO e
auac allâr'a,,'s e da oúes ,,ovlfuar,.

RESO{.VE

An 3.. E8tâ P!Ítaílá .r!t -rÉ em úgor na dat da aua publtcaçIc rdroíedsa ar
dbpoalç6.. úr oo.|Eíto.

GÂBINETE tx} PREFETTO MUNICIPÂL OE SAXÍO AXTONIO DOS LOPE$À4A
04 da Js,leilo ô 2921.

Eminú.| Llm. da Ollvrlra

Probrb Muíirpd

PORTAEA N OOI'2OZí. GPSAL

O PRÊFAÍO Irc MUNtClpto oE SÂNTo ÂNTON|O DO§ LOpEg. E.tádo do
Malenháo, no uúo der ídôoi(nêr quo ltü conrrÍ! a Ltt Oígantcá do nrrüc,.pb da
Sanb Ant6ob do. Lôpa.{rA .. Lêi rtuí{êtpl tl.. @ d. , d. Jàd o óc Ztotz
quo '0ltp6ê roblg ! Reorgrü.(ao ÂdínÍnt dvâ do [fuÍicrpto ó€ $nto aÍ{ôôb
do5 [op.s, Estado do Msrentüo, cÍiô c..!D, dr prwimanto em oonJmao i
tuoÉaa EratlÍlodâa. óofna oa 7rlgeclivoa slíúdoa ê ítá o,a valoÍ€a do6
§rbsldios coílrponddÍGr: âiôutoq'lIDtlEte, âos angào" a 

"* 
a",a diúnt 

"á dá ourras prcvidànciat, 6vog. . L.t Muntcipd n. Gt dê ít o. lg*io d. iórt"
.uã§ dL.àçó-. da flt .. D.orda.lda,.

RESOLVE

Ârt 1'. OêCgnâr RÂIMUNOA SOUSA CÂRVALHO NÂSC|i4ENTO. pqüdo.! ô
RG 0373€6osmo+0 SSP/MA 6 CpF 433.1ri.35,0a. serrUoe riiqirin Ji
quãdD .Íbüvo & muriclplo. p3rl ocl[Ér o csEo d. SECREIÁR|^ MüNtCtpAL
DE EDUCAÇÀO ô murídÍb ds S!íio Anrô.b dG Lopô.-irÀ

Árt ?..A &crrtáí. Muntctpst d. Edr/csÉo 5.r,1 O.dêndd. .rê Dcaplre. .to
Flndo lruÍicJpEl dê ttanú€flçâo r OêssnvolvlÍnêiio t. EduêaÉô Ea.lcâ . do
V.loíizâÉo do. ptlillsroítd. d. Eóuc.ç&FUt'DEA.

ÂÉ 3.- Eda Podâ.iâ ênt ala .ín vtgor lr. d.b dâ !u. pobüc.ç5o, rrvogâít4 aadisosi!€5.íí aoíitrrío.

GABINEÍE DO PREfEITO MI.,NICIPAT DE SÂNTCI A^IÍôNIô OO3 LôF-'-i/IA,
0.í dê J...fD d. 2O2í.

Erh.âual Llí. d. Olty.trr

PORTATÂ r' 000,2@í- oPsAL

AIt.-'|.. Nomsar l|ARtA LIUA OA STLVA NERES. port.íora d€ RG
00003548309+3 SgPn{A . CpF 090.160.II,}78, plri oc,.rprÍ o c.r90 d6
SÊCRETÁRjA iruNtctpÂL DE saúoE E sANEAÍr{ENro oo munrorgir ce áano
Ân(}nlo dor LÇ.a,l,tÀ

^rt 
?. a saaÍataít. Muntcipal de s!údo 6 ganssmeíto aôÍá oíd€n4,or6 do

olapara! d€5 óamsls conla! públlca6. sando responráv.l p.la carlão €
Movlnent ção d6Â Contr5 Bréd.a da pÍ.rattura M(nlchá, de Srnb ADtôni,
do. Lop..iúÀ êNPJ r.. 0a. í I2.7Zo,mOí-10 . Funao Muntclprt dc Srüàe
S.r..nBnlo, CNPJ: í !.7aS, gOeDOOi.27.

AÍt t. Eía Poít.rl6 útânà êm yigor na data ch ers FJblh!çàO, revogodas 6dltE§iç6or cm cortário.

GAENETE OO PREfEÍTO MUUCIPAL OE SAAITO ÂNTOMO oo§ LOPE&MÁ.
Oa d. j.nCío d§ 2021,

É,n nrr.t Ltn ir. Otv.h.

Pí.í.ilo MunuFrl

PORTAdÀ ]f 0íír202r- cPsAL

o PREFEITO 0O MUNtClptO DE SAttIO AI{TON|O OOS LOPÊS, E'§t do do
rÂ.rürhalo. no Go &o ãUibttçEes qr.lh..DírÍ.íE r L€i OÍf&Ítâ (h mÍidÍio de
SÉilo AÍtônlo dor Lopa6-lrA . a Lcl Muntctp.l M 02 a" 

-a 
a" lrn"i. O" ZOii

quê 'Ollpoa aoàrê a Raor!úúa çh ,drn,I,tffitr,a ú ltuttrkio da s,,hto Ànfu1io
.fo. Lryq Eahdo ú llrr.rúú, cr,É oDtgo§ b pmytrí,{/Í]Ío e,, comlrsáo 6
fuaçnca enlfrêrdor, dêltÉ oa @apactiús aímbotoà ê füe o, vato4/s dos
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EDITAL DE LICITAçÃO

TOMADA OE PREçOS No (Xl3/2023

REGIDO PELA LEI FEDERAL N' e.6667ge e suÀs ALTERAÇÔES, LEI COMPLEMENTAR No

12312006 E ALTERAçÔES, E DEMAIS LEGISLAÇÔES PERTINENTES

ÓRGÁo INTERESSADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA

PROCESSO ADiITNISTRATÍVO NO

212307 -000',1

TIPO DE LICiTAçÃO:
MENOR PREÇO "GLOBAL"

REGITE DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

BJETO Constitu objeto desta icitaçáo contrataÉo de pessoa (s) Iurídica(s) para execuçãoI a
obta de construção de uma quadra po iesportiva descoberte com equ pamentos paÍa prática de

ôlei, futsal e basquete com 397,50Ín2 de área construÍda
m Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e Anexos

nâ Rua Nova Bairro Santa Meda lena

LOCAL E DATA DO RECEBIi'ENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUiiENTAçÀO
DE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE PREçOS:

LOCAL: Sala de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes, localizada na

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA.

DATA: 09rí0/2023 (AbeÉuÍa da Ses§ão)
HORA: th (Nove horas) horáÍlo de Bra3ílla'

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inlcio da abêrtura dos envelopes
referentes a esta TOMADA DE PREÇOS serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da
prefeitura municipal de Sento AntÔnio dos Lopês/MA, que se seguir.

SecÍetáÍio Municipal de Obras,
Habltação e Urbanismo:

Dirêtor de Oep . dê Obras e Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com
59 (Cinquenta) páginas,
incluindo esta,
numericemente ordenadas.
(excluÍdo o Projeto Básico
fomecido em mídia).

n

À^ RO ST
MAN ELOE SOU LIMA CREA- MG

ria n".017/2021-GPSAL Porta PSAL
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA IUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í0

EDITAL DE LICITAçÃO

TOi|ADA DE PREÇOS No 003/2023

í. PR TBI'LO

1.1. A Prefeitura lúunicipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, por intermédio da Comissão
Permanente de LicitaÉo - CPL, designada pela Portaria n'. 511/2023-GPSAL, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar às th do dia I dê outuho de 2023, na salade sessões
da Comissáo Permanente de LicitaÉo-CPl, localtzada na Praça Abraáo Ferreira, s/n - Centro, SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES-MA, a liciteÉo na modalidade TOmADA DE PREçOS n'00312023, na forma
de execuÇâo indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREçO
'GLOBAL", instaurada por meio do processo administrativo no 212307-0001, devidamente autorizado
pela autoridade crmpetente, regida pela Lei Federal no 8.666/1993 e suas elteraÇÕes, pela Lei
Complementar n" 1231200G e alterações, e demais legislaçôes pertinentes, bem como pelas
disposiÇóes deste Edital.

í.2, No dia, hora e local acima indicados, a Comissáo de LicitaÉo receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitaÇáo e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da 

^\sessão pública.

1.3. O pÍocedimento licitatório obedeceÍá integralmente às disposiÉes da Lei no 8.666/93 e suas
eltereçÕes posteriores, Lei ComplementaÍ no. 12312006, bem como as condiçôes estabelecides neste
edital e seus anexos e demais normas aplicáveis à matéria.

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do
certame na data marcada, o recebimento e o inÍcio da abertura dos envelopes referentes a este
procedimento licitatório serâo reahzados no primeiÍo dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo da Comissão de LicitaÇão em contráÍio.

2. O&|ETO

2.1. Constitui obieto desta licitaÉo a contrataçáo de pessoa(s) juídicâ(s) para execução de obra de
construÉo de uma quadre poliesportiva descobeÍta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e
basquete com 397,50m'?de áree construÍda na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em Santo Antônio
dos Lopes/MA, conforme Edital e Anexos.

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação Íoi determinado com base
na Tabela SINAPI - O4l2O23 Ma.anhâo. Baseado em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
375,477,03 (Trezentos e setenta o cinco mil quatrocentos ê aetenta e sete reais e três centavos.

2.3. A Pesquisa de Preços Íealizada pelo Departamênto de Engenharia encontra-sê disponível na sala
da Comissão Permanente de LicitiaÉo-CPl, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2.4. O preço estimado de presente licitaÇão encontra-se nos autos do processo administrativo em
referência, disponivel eos interessados.

3.'1. Poderão participar da presente licitaçáo quaisquer pessoes juÍídices interessadas que se
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitaÇáo. Cadastradas Junto à Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, ou apresentar o Certificado de Registro Cadastral-CRc,
expedido por órgâo da Administração Públice Fedêral, Estadual ou Municipal, ou ainda, não estando
câdastrado em nenhum órgáo, que atendam, perante a Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL, a
todas as condiçÕes exigidas pera o cedestramento e apresente os documentos respectivos até o
terceiro dia anterior à date do recebimento das propostas.

3.2. Será vedede a participaçáo de

3.2.1. Empresas que não atenderem às condiçÕes deste edital;

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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3,2.2. Empresas que estejam em concordatâ ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissoluçáo ou em liquidaÉo;

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitaçÕes e/ou
contratar por órgão da administreÉo pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipel ou do Distrito
Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da Uniáo, do Estado ou Diário do Município, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo. lgualmente não poderâo participar as empresas
suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitagôes €/ou contrataÍ com a Prefeitura Municipal

dE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA;

3.2,/t. Empresas reunidas em consórcio, que selem controladas, coligadas ou subsidiárias entre si,

qualquer que seja sua forma de constituiÉo;

3.2,4.1. A vedaÉo à participeção de empresas quê se apresentem constituÍdas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contrataçôes de bens e seÍviços comuns,
pêrfeitamente 

'pertinente 
e compatível paÍe empre$s atuantes do ramo licitado, é bastântê

àomrm a partícipaÉo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

êpresentam o mÍnimo exigido no tocante à qualificaçâo técnica e econÔmico-financeira,

condiçôes suficientes para Jexecuçáo de contratos dessa netureza, o que nâo tomaÍá restrito o

universo de possíveió licitantes individuais. A ausência de consórcio nâo trará prejuízos à

competitividaàe do certâme, visto que, em regra, a úormação de consórcios é edmitida quando o

objeio a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

eípresas, isoladamente, não teriam condiçóes de suprir os rêquisitos de habilitaÉo do edital.

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o nÚmero de participantes, admite a

formaçáo de consórcio.

3.2.5. Empresa que possua servidor de qualquer órgáo ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes-MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sÓcio, dirigente

ou responsável técnico;

3.2.6. Empresas Estrangeiras náo autorizadas a funcionar no PaÍs;

3.2.7. Empresas incluindo empresário, sÓcio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer

outro(s) responsável(eis), indepêndente de denominação que estâo respondendo processo judicialmente

ô. àént"riç" deflnliiva, em quaisquer esferas govemamentais, relativemente a fÍaudes em licitações

públicas, danos ao erário pÚblico e/ou formaçâo de quedrilha;

3.2.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), ê/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominaçáo, com participaçâo entre as mesmas;

3.2.g. Empresas cujo objeto social não seia pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitaçáo (por

meio de CNAE);

3.2.í0. Empresas que nâo possuam endereço físico, bêm como local e instralaÇões adequades e

compatlveis para o exercÍcio do ramo de atividade da mesma.

3.2.í0.í. É facultado à comissáo Permanente de Licilaçáo, visitar r,;4 roco, a(s) sede(s) da(s)

empresa(s)participante(s)destecertame,parafinsdecomprovaÉodaexistênciede
en<iereço fisico, bem como constiatiar que o local e instalaçÕes sâo adequados e compatíveis

para o'exercÍCio do ramo de etividade. Havendo a Íeferida visita, rêserva-se a Comissào
'permanente de Licitaçáo fotog ÍaÍaÍ a áÍea extema (fachada) e/ou área intema do imóvel onde

está localizada a emPresa.

3.2.í1. lnteressados que integrem, em sêu quadro societáno, familiar ou agente pÚblico que prestem

ieüós aó uunictpio áe slNÍo nHTôNlo DoS LSPES em cargo de comissáo ou tunçáo de confiança'

conforme prevê o art. 70 do Oecreto no 7 203' de 4 de iunho de 2010'

3.2.12. Ê vedada aparticipaÇâo, de forma direta ou indireta, de servidor ou dirigente do Órgão ou entidade

contratante ou responsável pele licitaÉo;

3.2.13. Empresa responsável pela elaboraçáo do Proieto Básico ou Executivo ou do quel o autor
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Projeto seja dirigente, gerente, acioniste ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital, com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, observado o disposto no 1' do Artigo
9" da Lei no. 8.666/1993.

3.2.14. Empresas enquadradas nas demais vedaçÕes estabelecidas no artigo 9", da Lei Federal no

8.666/1993.

4. cREDEilClAtulEl§g,l

4.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitrçáo, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu cÍedenciamento e apresentá-lo no ato de
entrega dos envelopes, conforme ebaixo:

4.1.1. SÓCrO(A), EMPRESÁR|O(A)OUASSEMELHADO(A):

4.1.1.í. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto,
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limrtada - EIRELI / Sociedade Limitada Unipessoal - SLU, ou ato constitutivo, estatuto ou contreto
social em vigor, devidamente registrado, em se tratiando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentosde eleiÉo de seus administradorês, ou inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio, ou
decreto de autorizaÉo, em sê tratendo de empresaou sociedadê estrangeira em Íuncionamento no Pais, e
ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes pere exercÍcio de direitos e assunÉo de obrigaçóes. Em caso de administrador eleito em ato
apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ouassembleia em que se deu a eleição.

4.1.2. PARA PROCURADOR(A) OU ASSETELHADO(A):

4.í.2.1, lnstrumento Público de Mandato (ProcuraÉo), assinada por tabeliáo e possuindo o selo de
fiscálização do Poder Judiciário do Estedo de sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes
para representar a mesma em licitaÇÕes públicas, interpor recurso e renunciar a sua inte[posição. A
outorgante poderá ainda, conferir a(eo) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declaraçÕes, receber intimação/convocaÉo, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresenter juntamente com o referido
instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI / Sociedade Limitada Unipessoal - SLU, ou eto constitutivo, estjatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por açÕes, acompanhado de documentosde eleiçáo de seus administradores, ou inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociededes civis, acompanheda de prova de diretorie em exerclcio, ou
decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresaou sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pals, e
ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade
assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa
previsáo dos poderes para exercício de direitos e assunÉo de obrigações; ou

4.1.2.2. lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial (Modelo no Anexo ll deste
edital), outorgando poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir
proposta de preços, emitir declaraçôes, receber intimaÉo/convocaÉo, assinar contrato, assim como
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar
juntamente com o rebrido instrumento ou carta credencial, cédule de identidade ou documento
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no ceso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI / Sociedade Limitada
Unipessoal - SLU, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no cílso de sociedade por eçÕes, acompanhado de
documentos de eleição de seus edministradores, ou inscriÉo do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exerclcio, ou decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamênto no País,e ato de registro

paÍa funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
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exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

4.2. Os documentos enumerados nos itens 4.1.1 e 4.1.2 deste editel, deveráo ser apresentados,
obrigatoriamente, da seguinte forma:

4.2.í. Documento(s) original(is); ou

4.2.2. Cópia(s) do(s) documentos(s) onde poderão ser autênticâde(s) por servidor da
Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL, mediante a apresentaÉo do(s) origrnal(is) para
confronto.

4,2,2.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 4.2.2. deste edital, deverá
estar munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a
ser(em) autenticada(s) por servidor na data previste para a abertura dos envelopes.

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento seráo ,untados aos autos do processo
desta licitaçâo e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).

4,4. A náo apresentaÉo ou incorreÇão nos documentos de credenciamento a que se refere o item 4.1
deste edital, bem como a apresentaÉo de documentos ilegÍveis, não excluirá a empresa licitente do
certame, mes impedirá o representiante de se manifestar e responder pela mesma, e de pratica[ quelquer

outro ato inerente a este certame.

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquêr tempo, substituir o representante legal por outro, desde que
apresente os documentos necessários paÍa credenciamento, considerados os já apresentados, devendo
ser observada a restriçáo constante do item 4.4 deste edital.

4.5.í. A empresa licitante apenas poderá substituir o represêntante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credenciedo na sessão pública anterior.

4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante pare mais de uma empresa licitante.

4.7. Náo será aceitâ, em qualquer hipótese, a perticipaçáo de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

4.8. DA CONSULTA AOS SISTEiiAS DE CADASTROS DE PENALIOADES FEDERAIS

4.8,í. Como condiçâo prévia à participaçáo do licitante ne licitação, a comissáo verificará
concomitantemente ao credenciemento o eventual descumprimento das condiÇÕes de participaÉo,
especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a future
contrataÉo, mediante a consulte aos seguintes cadastros:

e,, Cadastro Nacional de Empresês lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União,
ô) Cadastro Nacional de Condeneções Cíveis por Atos de lmprobidede Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça;
c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU; através do endereço êletrônico:
h ft D s : //ce ft i doe s- a of . a D Ds. tc u. aov. b r

4.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da
Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibiÇão de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

4.8.3. Constatade a existência de sanÉo, a comissáo reputará o licitante impedido de participar, poÍ falta

de condiÉo de partacipação, prejudicando o credenciamento.

4.8.4. Após declarado expressamente o encerramento do credenciamento e recebimento dos envelopes
pela comissão, náo seráo maas admitidos novos participantês a este certame.

TOs P
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5.1. A sessão pera Íecebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as
propostas de preços dos proponentes, seÉ pública, diÍigida pela presidência da Comissáo Permanente
de LicitaÉo e rêalizada de acordo com as disposiçóes da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçoes
posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e hoÍário indicados no
preâmbulo deste edital.

5.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessáo, es empresas licitentes deverão
apresentar:

5.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo cumprir o
disposto no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes.

5.2.2. Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitação, observado o disposto no item
6 deste edital.

5.2.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preÇo(S) do objeto ora licitado, observado o
disposto no item 7 deste edital.

5.3, Declarada à aberture da sessáo pela pÍesidência, não mais seráo admitidos novos proponentes,
passando-se imediatamente ao recÉbimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitaÉo e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo
em suas partes eÍemas e ÍÍonteis, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

Raáo sociâl
CNPJ no:

Razão sociel:
CNPJ N':
Endêrcço:_
Email:
À

Comi3são Pemânente dê Licitação - CPL Pr€foit ra
Municipat dê sANTo ANTÔN|O DOSLOPES
Praça Abraáo Feneira, srn - Centro, SANTOANTÔNE
DOS LOPES.i'IA.
TOTiADA DE PREçOS No 003/2023
"Documenteção para HabiliFção"

Comis3ão Pêrmanentê dê Licitação - CPL PreÍeiturâ
Íúunicipal de SANTO ANTONIO DOSLOPES
Praça Abraão Ferreira, S/N - Cêntro, SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES.MA.
TOiIADA DE PREçOS No 00312023
"Proposta de PJ€ços"

5.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.5. Os Envelopes náo abertos ficaráo sob a guarda da Comissáo de LicitaÉo, de acordo com o disposto
nos subitens 9. 1.1 .6 e 9.1.1 .7 do presente Edital.

5.6, Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma
fazer prova à exigência, dentro do envelope, atrevés de declaraçáo do órgão expedidor do aludido
documento.

5.7. É vedada a inclusâo posterior de documento ou informaÉo que deveria consteÍ originalmente da
documentaçâo ou proposta.

6. DOCUUENTA

6.1. A documentaÉo para hebiliteçáo deverá ser entregue em envelope separedo, devidemênte fechado
e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item S.3 deste edital.

6.2. A empresa licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte documentaÉo

6.2.í. HABtL|TAçÁOJURiDtCA:

6.2.1.1 Regisko Comercial (Requerimento do Empresário), no cáso de emprese individuel;

6.2.1.2 Alo constilutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alteraÇÕes ou contrato
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sooedades comerciais e, no c€so de sociedades
por aÇões, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar

os objetivos sociais, o fornecimento dos equipamentos da mesma natureza ou
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compatíveis com o objeto de licitaÉo;

6.2,í,3 lnscriçáo do ato constitutivo no órgáo competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercÍcio;

6.2.í.4 CeÉificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual (CCMEI), no ceso dê MEI;

6.2.í.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI / Sociedade Limitada
Unipessoal - SLU; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respêctiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

6.2.í.6. Cédula de identidade do empresário (empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
/ Sociedade Limitada Unipessoal - SLU), ou de todos os sócios ou do sócio majoritário (no caso de
sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundaÉo ou sociedade
anônima);

6.2.í,7 Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaÉo
respectiva, e ainda, da Cédula de identidade do empÍesário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitâda - EIRELI / Sociedade Limitrda Unipessoal - SLU), ou de todos
os sócios ou do sócio majoritário (no casode sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no
caso de cooperativa, fundaÉo ou sociedadeanônima).

6.2.í.8 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no PaÍs e eto de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo órgão competentê, quando a
atividade assim o exigir.

6,2.2, REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA:

6.2.2.1. PÍova de inscriçáo no CadastÍo Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), através do Comprovante
de lnscrição e de Situaçáo Cadastral, emitido pela Secrêtaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, compÍovando possuir situaÉo cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2.2, Prcva de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, através de Ficha Cadaslral
ou Alvará de Localizaçáo e Funcionamento, expedido pêlo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando possuir inscriçáo ativa no cadastro de contribuintes municipal.

6.2.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 'Previdenciária', emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitente, comprovando a regularidade parâ com a Fazenda
Estadual.

6.2.2.5. Certidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto â DÍvida Aüva do Estado,
expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

6.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgaüva, relativa à etividade
econômica, expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.7. Certidâo Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
MunicÍpio, expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.8. Certific€do de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes
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ermprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.2,9. Certidáo Negativa dê Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou TribuÀais Regionais
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.2.3. QUAL|F|CAçÃOTÉCN|CA:

A qualificaçáo técnica dos llcitentes será comprovada mediante a apresentaÉo dos seguintes
documentos:

6.2.3.1 Certificado .de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomla - CREA ou Conselho
de Arquitetura e urbanismo - cAU, da sedê da emprela licitante, 

-tanto 
da empresa luànto ooprofissional responsável técnico;

6.2.3'2 capacltação técnico-profisslonal: comprovaÇâo da empresa licitante possuir, em seu quadro
permanente na data prevista paê 

_ 
a ÊalizeÉo da licitaçáo, como seu Responsável récnico,

obrigatoriamente, 'engenheiro .civir ou 'arquiteto e ur6anista, aetenior oé- Àte.t"oàêl o"
Responsabilidade ou capacidade 

. 
Técnica, fornecido(s) por; pessoa jurídice de oireito fúuiico ouprivado, devidamente averbado(s) 
- 
no CREA ou no'cAU, acompánhado(s) oals) reipeótiva1s1

Certidão(ões) de Acervo Técnico - cAT, por execução de serviços de caracteitéticas' s'"r"ttiant"s 
"oobjeto desta licitaÉo, comprovando ter executado sêrviços referêntes às parcelas de maior relevencia

ebaixo especificâdas:

6.2.3'3 Comprovaçâo do Yínculo empÍsgathio do Reepomável Técnico, será feita mêdiante cópie docontrato de Trabalho com e empresa, constante da iarteira proÍissionát oú oã í"hããã Àejistro deEmpregados (FRE) que demonstre a identlficaçáo do profissionat, com o visto oo Minis'úrio doTrabalho, ou mediante certidáo do CREA ou no cÁU devidâmente atualizeda ou contrato de piestaçao

99 9eyrys'.eÍn que conste o profissional como técnico responsável, ou ainda, mediante dólaràção decontratação futura do profissional;

6.2.3.4 Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitiante, tal comprovaÉo seÉ feita
através do Requerimento de empÍesário ou ato constitutivo da mesma e Certidáo aó Cnú ou ão cnu,
devidamente atualizados; e

9:3:r:1-É_rÍ",!-1?,j19jTfo de um mesmo responsávet técnicD por mais de uma êmpresa proponenre,
Iaro esre que tnabiliterá todas as envolvidas;

62.3'6.Comprovação. do. Aptldão de Dcêmpênho Técnico Operaclonal da Licitante, atÍavés deAtestedo(s) de cepacidade técnice. ou certidào(ões) fornecido(i) por pessoa de rir;iõ piúri"o o,privedo, (contendo a planilha que originou o respectivá atestado) , comprovando ter executiado serviços
compatÍvêis ou semelhantes aos da presente licitaÉo, limitadas êstas,'exclusivamente, ai parcelas oemaior relevância abaixo êspecificedas;
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6.2.3,7 Declaraçâo de visita e recebimento de informaÉes técnicas, emitido pela emprese licitente

(Modelo no anexo X deste edital); ou

6.2.3.8.í'Declaraçãoelaboradaemmodeloprópriodaempresalicitante,lnformandoqxetem
oleno conhecimento O"a *nJiçO"i O" pr"sitaçao de serviços, dispensando-se neste caso'

Lfetuar visita ao local onde os serviços seráo executados;

6.2.3.8DeclaraÉoindicandoosprincipaisequipamentosquêSeráodisponibilizadosporocasiâoda
assinatura do contrato, para uttiizãéà'irãs ."-,"i'ó., juntamente com a rieclaraçáo da Proponente de

que os equipamentos serao 
-ajlÀ;ri?d* 

F 
'*ld,'{1t- de produçâo plena' obrigando-se'

imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer .equtpamento 
qüe, a juÍzo da contratante' não

l'iiJJã'"'iá'iàrãi,iã"ú iãiiJtato'iã, .ã111 àú! t"i .rtjttituifo iepresente qualquer ônus a contratrnte:

6.2.4. QUALIFIcAçÁo EcoNÔiilco'FINANGEIRA:

6.2.4.í.BalançoPatrimonialeDemonstraçôesContá-beisdoúltimoexercÍciosocial,iáexigÍveise
aoresentados na forma Oa f"i, v"ãàã'a àuã-úsgtuiçao por Balancetes ou Balanços provisórios' que

:Hiluã-;r,ã':iüÀn;";;ãà;piésa'ávaráoaperosÍndicesdeLiquidezGerar(rLG)'
ü^;É;H o"|."I rróõilúq;ld;;ô;;;"ttii[cj.oi quais deverão ser isuais ou maiores que 1 (um),

aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG =
TE + EX|G t- n loHoo pnnzo

PASSIVO CIRCULAN

ISG =
PASSIVO CIRCULÀNTE + EXIG et- e lOt'tOO PnRZO

ILC = IVO CIRCU
PASSIVO CIRCU LANTE

a)AsfórmulasdosÍndicescontábeisdeverâoestardevidamenteaplicadasemmemorialdecálculo
ula.

ade econômicofinanceira menor do
considerados os riscos Para a

de 10olo (dez Por cento), calculado

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA

iuntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais aÉs a vÍrg

b) As emoresas que apresentarem resultado do quociente de capacid

ãLe o exioido. quaádo de sua habilitaçáo deverão comprovar'

ããái,ii.táüõ,'càital social ou PatrimÔnio LÍquido no valor mínimo

sobre o vaior total cotado pela licitante'
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c) seráo considerados aceitos como na forma da lei o belanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

c.1) Publicados em Diário Oficial ou;

c.2) Publicados em jornal de grande circulaÉo ou;

c.3) Registrados na Junta comercial da sede ou domicÍrio do ricitante (devidamente
acompanhados dos termos de aberture e ene€rramento do livro diário) ou;

c.4) Por ópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da
empÍesa, na forma da lnstruÉo Normativa no íi, de 05 de dezembro de 2oí3, ao Departámento oe
Registro Empresarial e lntegraÉo - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos dCÃGrtura e oeEncenamento-

c.5). Na hipÓtese de. alteraçáo d-o Capital Social, após a ÊalizaÉo do Balanço patrimonial, a ticitante
1"^:t^1?T:g1F,l documenraçâo de atteraçáo dó capitat Sociar, oeviaaménte ;;óisiáãã ia Juntauomerctat ou Enttdade em que o Balanço foi arquivedo.
c.6) A empresa ricitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercÍcio social, por ter sido cona menos áe um ano, oevàiá àfresentaÍ, em substituição ao Baranço patrimoniar, o Baranço ," d:t|li:devidamente registrado na forma da lei.

;rl.f^:lg:-:.:gt:peto Regtme Especiat Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçôesoevloos pelas Microemprêsas e. Empresas de Pequeno Porte - SimpÉs Nacional, insiituúo oera r-eicomptementar N' 123, de 14t12t06, áeverá apresentar, o earanço Éai[rã^iài, *'tJ]iiIárr:q]i"tno ir",6.2.4.1,.desdo quo a comprovaçâo do seu rngresso noêimpí,* ràJú-,iài"á'i"i"'j**ôüãir"n,o"
dê Habilitação; ou

d'í).4 pessoa iurídica optantê do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário,mantivêr Livro caixa, no qual deveÉ 'estar escriturado toda a movimentaçao tnancêira,-incrusrve
91cária: conforme o parágrafo único do art.45 da rei n" B.ôar, ae zo àJ;ãúiiá àJiàãs,'o"r".eapresentar, iuntamentê com o Baranço patrrmoniar e DemonstÍaçóês 'conáuàú, ãáiias aosTormos de Abertura e Encêrramênto dó Livro Caixa; ou
d'2) A pessoa juÍldica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (obrigada a manter escrituraçãocontábil. nos termos da regisraÉo.comerciar: grceto quando náo houver tar;brigãtorÊãáoã]-"ànro*"
dispositivo art. 30 parágrafo ío, rN RFB no 1.71412017) deverá a_presentar juntamente com o BarançoPatrimonial, cópia do Íêcrbo dê^êntr€ga a:_escrituráçáà ãonuuir digrtar - spED coNTÁBrL, nosteÍmoa da tN RFB í.420, 1.12a?!11:!\ RFB í.4s6/20i4, tN RFB í.síõ/roíl,lil nre í.ià?ãbrs, rilRFB í.660120í6 e tN RFB no í.774120í7 o dêmats tegistatóàs-perUnentes.
e) A emprêsa licitrnte deverá apresentar certificado de Regularidade do profissional contador atualizada 

A
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

6'2'4'2' Certidão negativa dê falência e RecuperaÉo Judicial, expedida pelo cârtório distribuidor dasededa pessoa jurÍdica ou de execuçáo patrimo;iat, io oomicttú, emltioa ate oó lsesiãni"io]às ãnt"s o"datada sessão púbrica ou que estejá deàtro do prazo oe ,áiiàáJà const"nte oa jropria ceáiáaõ.

3:r,:1.1:_9*1,1"--1"-P^T_§o -- 
A ticjrante prestará garantia conespondente a 1o/o (um por cento) dovaror es[mado para a contrataÇáo, optando por uma das modalidades previstas no 

"i.t. 
sti, § io-, d, L"ino 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condiçÕes seguintes:

6.2.4.3.1. CauÉo em dinheiro ou TÍtulos da Dlvida pública;

6'24.'3'1'1 se.a opÉo da gerantia.for TÍtulo da DÍvide Públicâ, estes dêverão sêr emitidos sob a fomaescriturat, mediante registro em sisrema centrarizado de riquidãçáo e de dsüdã;;i;;à;;;ião a"n"ocentral do Brasil e avaliados Delos seus vatores eôonoiniõá, contorme aenniãô' áerã-úini-sierio oaFazenda.

?:?'1'?!'? Se e opção da garantia for caução em Dinheiro, o ricitante deverá tomar as seguintesprovidências:

a) Efetuar o depósito do varor correspondente à garantia, à conta cáuçáo: Banco do Brasir s/A, Ag

Avenida Presidente Vargas no /t46, Centro , Santo Antônio dos

10

êhcia

/



t
tt

ESTADO DO ISARA
PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.'172.72010001-í0ffiffidot

2603-4, Conta CeuÉo N" 12.642-X, da Prefeitura Municipal de Sento AntÔnio dos Lopes-MA.

b) Apresentar o comprovante do depósito, prefêrencielmênte, até às í2h do die útil anterior à data de

sessão pública da licitiaçáo, para obtençâo do Termo de Recebimento da Garantia, câso esteja em

conformidade com as exigências deste edatal.

c) O Termo de Recebimento da Garantia deverá ser colocado no envelope n' 01, referente aos

documentos de habiliteÇáo.

6.2.4.3.2. Seguro Garantia, mediante entrega da competente epÓlice, no original, emitida por entidade

lelalmente au'torizada a funcionar no Pais, eh nome da PreÍeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes,

cõúrinOo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualizaçáo

nÃã"éi12, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade

de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta'

6.2.4.3.3, Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fianÇa bancáÍia, no original, emitida

á;; iliitriçài;gatmente autorizada a fuãcionar no Pals, em nome da Prefeitura MuniciPal de Santo

Ã"tOna Ob" Lõpes, devendo conter expressamente Cláusula de atualizaÉo financeira, de

i.pi""ãritúiriorã"i inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo

60(sessentia) dias além do prazo Íinal de validade da propostia'

6.2.4.3.4. A garantia será devolvida em até ío (dez) dias da homologaçáo do resultado final da licitação,

ex;eto a do-vencedor, cuja devoluçáo ocorreiá após a assinatura do crntrato, podendo ser Íetida e

reforçada como gerantia do contÍato.

6.2.5 OUTRAS COMPROVAçÔES DE HABILITAçÁO

6.2.5.í. Declaraçáo de que está cumprindo o disposto no inciso )(xxlll do artigo 70 da constituição

Federal, assinadã pelo represeniante legal da licitànte, na forme da Lei n' 9 854/99, conformê modelo

do DecÍeto no 4.358/02 (Modelo no anexo lll deste edital)'

6.2.5.2. Declaração de lnexistência de fatos supervenientês impeditivos de habilitaçáo' na Íormê do § 2'

;;*tidã, ôGiúerat g.660/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no

anexo lV deste edital).

6.2.5.3. DeclaraÉo expresg de total concordância com os termos deste edital e seus anexos (Modelo

no anexo V deste editel).
6.r.5.4. Declaraçáo de idoneidade (Modelo no anexo Vl deste edital)

6.2.5.5.DeclaÍeÉodeenquadramentonacondiçáodemicroempresaeempresadepequ.enoporte'
;";dil previsio no nrt. á' Oa Lei ComplemenúÍ no 12312006 e alteraçôes posteriores (Modelo no

anexo Vll deste edital), que deierá set apresentada apenas pelas empresas que deseiaram usufruir dos

b€,neflcios prevístos na Lei Complementar 1232006'

6,2.5.5.1. A empresa licitante que enquadÍar-se na hipÓtese do item 6.2.5.5 deste Edital e não apresentar

ã r"iariO, declaiação ou descumprir a forma da apresentaÉo da mesma, não será inabilitada' no entanto'

ã .""r, náo usufruirá o direito de preferência ómo critério de desempate. A emprese licitante que não

;ü;ãáãr_; na situaçáo de micÍoempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresentar a

referida declaraçáo, sob pena de falsidade da declaÍação'

6,2.5.6. DeclaraÉo de localizaÉo e funcionamento, .comprovando 
que a empresa possui lÔcal e

.ãtançO.s adequados e comfativeis para o exercÍcio do ramo de etividede (Modelo no anexo Xl deste

edital);

6.2.5.7. Termo de compromisso de combate à coÍrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade sÓcio-ambiental (Modelo no anexo Xll deste edital);

I

I

6.2.5.8. Declaraçáo que o(s) emPresário / sócio( s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não e(são)

servido(es) PÚblico(s) do Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA. (Modelo no anexo
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edital)i

6,2.5.9. DeclaraÇão em papel timbrado da empresa, informando que se compromete a apresentar, no ato
da assinatura do contrato, as Licenças de operaçáo expedidas por órgão ambiental competente que
autorizem a empresa a executar as atividedes de coleta e transportê de resíduos sólidos urbanos,
necessários a perfeitia execuÉo dos serviços constantes deste edital.

6.3. DrSpOStçÓES GERATS SOBRE A HABtLtTAçÃO

riguaÉo, estão
a ser feita

Avenida Presidente Vargas no 2146, Cêntro , Santo Antônio dos Lopes _ MA

6.3.1. A licitante que apresentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por
Órgâo da AdministraÉo Públic€ Federal, Estadual ou Municipàl podeÍá deixar de apresentar os
documentos abrangidos por eles, obrigando-se a entreger o referido Certificâdo, dentro do prazo de
validade, acompanhado da Declaraçâo da inexistência de fato impeditivo da sua habilitaÉo, conforme
modelo sugerido no Anexo lV deste Edital, bem como dos documentos não contempladôs no referido
CertiÍcado.

6.3.2. Caso nos registros cadastrais conste elgum documento com prazo de validede vencido, o licitante
deverá encaminháJo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro'cadastral.

6'3.3. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CpL poderá
ser efetuada na data marcada para €bertura dos envelopes, mêdiante a apresentação àos originars para
confronto no momento de sessão pública, não havendo irecessidade de aütenticaiáã coÃ antãàeoencta.

6.3.4. Para a habilitaçâo, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão aprêsenter toda a
documentaçáo exigida que será devidamente conierida pela Comissão de LicitaÇão. Hav"náó 

"rgrmarestriÉo na comprovação da regulandade Íiscâl e trabalhista, será assegurado o prazo aé s (àincoy oiasúteis, cujo. termo inicial corÍesponderá ao momento em que o proponente ME ou Epp for dectarado
vencedor do certame, prorrogável por igual peíodo, para a regularizaçáo da documentação. 

--

6'3.5. Â documentaÇáo exigida paÍe habilitaÉo deverá ser entregue a Comissão permanente de
LicitaÇão - CPL, com as seguintes recomendaçôes:

6.3.5.í. Todos os documentos necessários para habilitaÉo deverào obedecer Íigorosamente à ordem
sequencial listada no item 6.2 deste edital.

6.3.5.2. os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricedos pela emprese
licitante.

6.3,6. O náo cumprimento ao disposto nos itens 6.3.5.í e 6.3.5.2 deste edital, náo inabilitará a empresa
licitante, mas impedirá a mesme de menifester quaisquer rêcursos e/ou alegaçÕes sobre a ineiistencia
de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitaôáo.

6'3'7. As documentaçÕes para habiliteção valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esseprazo, rêputar-se-áo válidas por.60 (sessenta) dies, contados de sua expediião, excetuando_se desta
regra, apenas os documentos exigidos no item 6.2.3. deste êdital.

6.3.8. A doc_umentaÉo paÍa habilitáçáo deverá seÍ apresentada, obrigatoriamente, da seguinte forma:
6.3.8.1. Documento(s) original(is); ou

6.3.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s)

6.3.8.3. As cópia(s) do(s) documento(s) poderá ser autentic€da(s) por sêrvidor da Comissão
Permenente de Liciteção.- cpL, medianle a apresentaçáo do(s) àócumento(s) orilina-t1is) para
confronto no momento da sessão pública, não havendo necessidade de auteniicáçáo 

"o.antecedência.

6.3.9. . As certidôes expedidas pela internet e que possuam ódigo para ave
condicio-nadas à verilicação de sua autenticidade nos sites de cada ór!ão emissor,
Comissão Permanente de Licitaçâo - CpL.
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7. FOffiA

S.rbtufrodo6

6.3.í0. Os documentos expedidos pela participante, deverâo, obrigatoriamente, ser emitida em pepel

timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, nÚmero do CNPJ, enderêÇo completo, telefone
(se houver), e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar
assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo-

6.3.íí. Não serão aceitos "protocolos de entrega'ou "solicitaÉo de documento" em substituiçáo aos

documentos requeridos no presente editel e seus anexos.

6.3.í2. Não será concedida prorrogaÇão de prezo pare epresenteção dos documentos exigidos para a

habilitaÉo, com exceÉo ao disposto no art. 43 da Lei complementar n' 123/2006 e alteraçôes

posteriores, conforme segue:

6.3.12.í. As microempresas e empresas de pequeno portê, por ocasiáo de participaÉo êm certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente algume restriÉo

6.3.í2.í.í. Havendo alguma restriÉo na comprovaÉo de regularidade Íiscá|, será assegurado o prazo

ããôíicincol Oias úteislcujo termo'inicial corresponderá ao mómento em que o proponente for declarado

venceàor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração PÚblice' pare a

,"il;;;"çã" Oá Oocumentarto, paiame-nto ou parcelamento do dêbito, e emissão de evêntuais

c.-ttidõe" Áegativas ou positivas com efeitos de negativa'

6.3,13. Se a documentaÉo de habilitaçáo estiver explrada (ver item 6.3.í0 deste edital), não estiver

càmpteta e correta ou conirariar qualque; dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissáo Permanente

de Licitaçáo consideÂÍâ a empresa licitante inabilitada.

6.3.14. A falsidade das deolaraçÕes prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo

ãôs oã cooigo penal, suieitand-o-se ainda às sanções administralivas previstas neste edital' bem como

demais legislaçÕes vigentes.

6.3.í5, A empresa licitante arcará com todos os custos deconentes da obtenÉo e epresentaÇâo da

documentaÉo Para habilitaçâo.

6.3,16. Todos os documentos habilitaÉo emitidos em ltngua estrangeira deveráo seÍ entregues

ãómpannaoos da tradução para língua portuguesa (Brasjl), efetuada por tradutor iuramenlado e também

ãériáãrànt" consularizados. Doc-umei-rtos 
-de procedência estrengeira, mas. emitidos em língua

ôàr-t ;;á (Brasit), também deverão ser apresentados devidamente consulaÍizados.

6.3.í7, Caso haja divergência entre os nos do CNPJ mencionados na proposta e nos..documentos

ãiigiao., t"r situáçáo soÀrente será aceita se os tributos forem recolhidos de foÍma centralizâda, sendo

qúã 
"i"á 

intorrrçáo deverá constar do próprio documento ou.ser comprovada através de declaraÇâo do

drjao expeaiOor, ã qual deverá acompanhaÍ os documentos de habilitação;

6.3.18. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome desta, ê se a licitante for

ã'nii"i tóàoi oi oocumentos deveráo estar em nome da filial, exoeto os documentos que, pele natureza,

sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.3,19. Nâo serâo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas'

6.3.20. Serão aceitas somente ópias leglveis'

6.3.21. A Comissão permanente de Liciteçáo - cPL se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e iulgar necessário

i

i
I

t

7.í. As propostas de preços deverâo ser entregues, otrigatoriamente' em

Oeviaaménté tectrado e iubricado no fecho, identificado conforme indicado no item

Avenida Presidente Vargas no 446' Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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7.2. O envelope "proposta de preços' deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (ume) vie os
documentos impressos por qualquer processo êletrônico, sem cotaçôes alternativas, emendas ou
rasuras, abaixo enumerados:

a) Resumo da Proposta de PreÇos, de acordo com modelo apresentiado no Anexo Vlll, dela constando,
obrigatoriamente, a razâo social, endereço e CNPJ da licitantei

b) Planilha Orçamentária, de acordo com a correspondente Planilha OrçamentáÍia constante do Projeto
Bâsico (Anexo ldestê Edital), assinada na última folha e rubricede nas demais, com preÇos unitários ê
total por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por eÍenso, em moêda
nacional;

c) Composições de preços e custos unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discnminadamente,
percentuais de e Encargos Sociars aplicados. Deverá ser usado modelo próprio da licitante, contando
todas as informações solicitadas.

d) Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execuçáo de obra, confoÍme previsto no
cronograma constante Prqeto Básico, (Anexo l), ou modelo próprio desde que contenha todas as
inÍormações solicitadas.

d.1) Os cronogramas epresentados como anexos ao Editâl deveráo servir como referência para os
licitantes elaborarem suas Propostas. O CONTRATADO poderá ajustar o cronogÍama flsico-financeiro
apresentado durante a licitação em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo tal
modificaÉo ser apresentada à FtSCALIZAÇÃO para aprovaçáo.

d.2) Caso ocorra a aproveçáo pela FISCALIZAÇÃO do novo cronograma físico-financeiro, este substituirá
o cronograma apresentado quando da licitação, servindo como base para o acompanhamento da
evolução dos serviços e eventuel indicativo de atraso.

d.3) caso transcorrido o prezo estabelecido no item d.í sem apresentaÉo de novo cronograma, será
considerado o cronograma apresentado na licitaçáo para aferiÇáo do andamento da obra e dôs atrasos

e) composição de BDl, conforme modelo apresentado no pro,eto básico (ANExo l), ou modelo próprio
da licitante desde que contenha todas as informaçÕes pertinentes.

e.1) Cada licitante apresenterá sua composiÉo de BDI com base em fórmula sugerida no projeto básico
(ANEXO l), levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, àlém dos impostos, as
despesas indiretas náo explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

f) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Projeto Básico (ANEXO l) ou modelo
próprio desde que contenhe todas as informaçÕes solicitadas.

f.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composiçáo de encergos sociais não são exaustivos, logo,
a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que crrresponda aos encargos da empresa licitante.

g) Prazo de validade da propostaj náo inÍerior a 60 (sessenta) dias conidos, contados da data de abertura
das propostas.

h) Prezo de execução da obra/serviço é de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da ordem
de sêrviço. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar da emissâo da ordem de serviço pere o início
das obras.

i) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) mesês

7.3 Os documentos exigidos nos itens "b", "c", "d", 'e" "f'deverâo ester assinados por profissional
registrado no CREA, com identificaÉo e número do registro dêvidamente indicados, conforme Lei n.,
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e ResoluÉo no 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA e pelo
Íepresentante legal da empresa.

7.4 As composições de custos unitários elaboÍadas pelo órgão licitante, são instrumentos
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elaboração do oÍçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composiçóes de custos incluindo

todos os materiais, equipamentos e máo de obra que entenderem necessários para a conclusão do
serviço de acordo com a especificaçâo técnica. Náo poderá haver nenhum pleito de alteraçâo de valores

do CÔNTRATADO em função das composições apresentedas pela Prefeitura Municipal.

7.5, O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dies consecutivos. As
propostãs que omitirem ou indicarem prazo de validade inÍerior ao mlnimo permitido serão entendidas

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias c,onsecutivos

7.6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser emitida em

papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo,

ielefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documêntos

deverâo ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo nomê completo do

mêsmo.

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) deverá ser apresentada contemplando 100% (cem

por centoj do1s1 quântúativo(s) fixado(s), náo sendo permitidas oÍertas especiais'

7.8.Caso exista algum Íato que impeçe a participaÉo de qualquer empresa licitante, ou-o mesmo tênha

rio" Jããr-roô inúôneo paia ticitar ôu contratar com a AdministraÉo Pública, este fica impedido de

ó"rfi",pritã pÀente licitaçáo, conespondendo à simptes apresentaÉo da proposta a indicaçáo, por

ããri" á, 
"rpi"", 

ticitante, de que inexistem fatos que impeçâm a sua participaçâo na presenle licitação,

ãii-"ao assim a Comissáo irermanente de Licitação do disposto no artigo 97 da Lei 8 666/93 e

alterações posteriores.

7.9. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convoceÉo para a contrataÉo, Íicam os licitentes

libeÍados dos compromissos assumidos.

7.í0.oenvelopecontendoaspropostasdepreços,umavezabeÍto,vincularáaempresalicitante.
áLi,g".aã-rã ã-ecuçào do objeto' licitado, caso lhe seja adiudicado pela Comissào Permanêntê de

LicitaÉo.

7.í1. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentaÉo exigida, é de

exclusiva responsabilidade da emprese licitante.

7.12. Em circunstáncias excepcioneis, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL' poderá

solicitar a empresâ licitante a prorrogação do prazo de validade de proposta. Nesse caso' tanto a

ióiiiiirçao qránto a aceiteÇáo serão úmutados por escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar

;;;iiá;ia;"""gaçáo dà vatidade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, náo poderá

modificá-la, nem ã Érefeitura Municipat de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA solicitará qualquer

modificaçáo.

7.13. Na hipótese de o processo licitatÓrio vir a sofÍer suspensão, os prazos de validade das propostas

ficam automaticamente prorrogados por igual nÚmero de dias em que o referldo processo permanecer

suspenso.

7.í4. constatada declaraÉo ou documentaÉo incompleta e/ou falsa, epÓs a inspeção pela comissão

Permanente de Lictteçáo, a empresa licitanteserá inabilitada, conforme o caso, e sobre a mesma deceirá

as penalidades Previstas em lei.

7.15. Não será considerada a proposta apresentada via internet ou outro meio eletrÔnico.

7.16.NâoserãoconsideradasespropostasapresentadasÍoradoprazobemcomoaquelasque
contiverem rasuras, emendes, borÍÕes ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em

relação a preços unitários.

7.16.1. Pa.a os Íins deste item, entende-se como:

Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisqueQ sinal(is) 9ráfico(s) riscado(aXs)

que sua ieitura se torne impossível ou incompreensÍvel;

i

I

i

ou ras o o
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SôÍdo Anúíodoí

Emenda: alleraÉo ou modificaçáo do que já foi escrito,

Entrelinha: palavra(s) ou ftase(s) escritias no espaçamento entre uma e outra linha do texto daproposta

7.17. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitente, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicedo
o objeto.

7,'18. Nâo se consideÍará qualquer oferta de vantagem náo prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

7.Í9. Considerar-se-á que os preços fixedos pela licitante são completos e suÍicientes para assegurar a
.iusta remuneraÉo do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o
seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentaçáo e queisquer outras, segundo a legislaÉo em vigor.

7.20. Considera-se sempre que a licitante dispÕe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais
e administrativos e dos meios de produçáo necessários, suficientes e adequados à execuçâo dos
serviços para a Íealizaçáo do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no
cumprimento do Contrato que celebrar. Não ceberá qualquer pleito de alteraÉo dos valores contratados
pela substituição de métodos e meios de produÉo incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar
nas quantidedês, prazos e qualidade requeridos.

E

8.í. Os preços deverão ser cotados em moeda corÍente do PaÍs (Real - R$).

8.2. Os preços deverão possuir no mÍnimo duas casas decimeis após a virgula (-, xx)

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centiavos que ultrapassarem quatro casas
decimais, desprezando-se a fraçáo remanescente.

8.3. Somente seráo aceitos os preços unitários e preços toteis/globais que estiverem, iguais ou inferiores
aos preÇos estimadosi/orçedos por esta AdministraÉo Pública Municipal, constantes nos autos do
p[ocesso.

8.4. Será desclassificada a proposta que apresentar:

8.4.í. PreÇo unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e
salários de mercâdo, ecrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se reÍerirem a materiais e
instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele rênuncie a percela ou a totalidade da
[emuneraçáo.

8.4.1.1. Proposta com valor global manifestamente inexequível, conforme cntérios definidos nos
parágrafos 1 o e 2 o, inciso ll, art. 48 da Lei 8.666/93.

8.4.1.2. Qualquer limitação ou condição divergente da presente Licitação.

8.4.í.3. Preços ou vantagens baseedas em proposta de outra emprese

8.4.í.4. O mesmo responsável técnico pare mais de uma empresa:

9. ÂBERTURA DOS

9,1. O presente certame será processado e ,ulgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo art.
43 da Lei n" 8.666/93 ê alteraçÕes posteriores.

9.1.1. Abertura dos envelope6 documentaçâo:

9.1.'1.Í. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presenÇa das licitantes que
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissáo Permanente de Licita
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iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentaÉo e proposta, os quais serão rubíicados
pelos membros e licitentes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentaçáoi

9.1,1.2, Os documentos contidos nos envelopes 'Habilitação' serão examinados e rubricados pelos

membros da Comissão, bem como, pelos proponentes.

9.1.1.3. caso se.la necessária a interrupÉo e/ou suspensão da sessáo para análise, validaÉo e

confirmaÉo dé certidões e/ou quaisquer everiguaçóes ou diligências decoÍrentes de fatos

supervenientes, destiacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do

certame para Íins de comprovaÉo da existência de endereço flsico, os autos do processo ficarâo sob a

guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços",

óontendo o(s) preÇo(s) do obieto ora licatado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados.

9.1.i.4. Oualquer manifesteção deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "HabilitaÉo",

através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido

àas partes,'toda e qualquer observaÉo ou declaraçáo pertinente, a qual será assinada pelos membros

da Comissão e empresas licitantes presentes.

9.1.í.5. O julgamento de documentaÇão para habilitaçáo das pÍoponentes será realizado no diâ

ãeiignaOo no 
-preambulo 

deste edital. úa impossibilidade de se realizar o iulgamento durante_a.sessâo

de ibertura, a mesma será suspensa, publicendo-se o resultado no órgão de imprensa oÍicial para

conhecimento de todos os paÍticipantes.

9.í.1.5.1. Na análise técnicâ dos documentos pertinentes à habilitaÉo, a comissão Julgedora será

ásiistenciada por representantes técnicos dos setores de engenharia e contabilidade da Prefeitura de

Santo AntÔnio dos LoPes-MA.

9.1.1.6. Os envelopes de proposta de preços das empresas inabilitadas, ficarão à disposiçáo das

,"rrr", após deconido o p íezo paÍe inierpôsiçáo de Íecurso ou iulgado, se for o caso, este, ou ainda

se todas es emPresas licitantes desistirem de interpor recurso'

g.í.í.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicaÉo, sêrão

destruídos, independentemente de notificação à interessada

9.1.2. Critérios para iulgamento da documentação:

9.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitaçáo as empresas licitantes' que:

g.1.2.1.1. Apresentarem documentaÉo incompleta ou com borrÕes, ilêglvel, com rasuras, cancelemento

ár'ã"rt"a 
"!""n"iais, 

sem a devida iessalva, bem como expedirem declarações Íalsas ou em desacordo

com o item 6.3.8 deste edital

g.1.2.1.2, Não atenderem ou preencherem todas as condiçôes exigidas no item 6 deste edital.

9.í.2.2. Se todas as proponentes furem inabilitadas, a administraÉo poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias

úteis para aprêsentaçáo de nova documentaÉo.

9.í.3. Abortura dos ênvelopes pÍoposta:

g.l.3.l.osenvelopesdepropostadasproponenteshabilitadasserâoabertosnomesmolocel
,"n"iãn"Oo nJ pràa.Urto oo edital, após o resultado da fase de hebilitação pela Comissão

Permanente de Licitaçao, caso não sendo suspensa, na mesma sessão, se houver desistência

"ipr"ii, 
de interposição de recursos ou após decolido o prazo para interposiçáo de recursos ou

Íiõ"ããi1Àl"téiposios, cula data e horário será comunicada atÍavés do óÍgão de imprensa oficial'

g.l.3.2.UmaVezabertasaspropostas,êstasseráotidascomoimutáveiseacabadas,náosendo
áO*itú"" quaisquer providências' posteiiores tendentes a.sanar falhas ou omissões que as oÍertas

àfresentarem em relaÉo às eiigências e formalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3, Caso seja nêcessária e interrupÉo e/ou suspensâo da sessáo para análisê'
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9'í.3.4. As propostas serâo examinadas e rubricadas pelos membros da Comissâo Permanente de
LicitaÇão, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura.

9.1.1.4.1. A análise das propostas de pleços será acompanhada por técnicos do Setor de engenherie da
Prefeitura Municipal de sANTo ANTÔNlo DoS LOPES-MA, iuntamente com todos os riembros da
Comissão Permanente de Licitação.

9.1.3.5.. Qualquer manifestaÉo deverá ser feita durante a Íase de abertura do envelope "Proposta de
Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, àevendo toda e
qualquer declaraÉo pertinente constiar da atia, que será assinada pelos membros da Comissão
Permanente de Liciteçáo e pelos proponentes.

9.1.3.6. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sêssão de abertura, a sessáo será encerrada,
sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

9,1.4. Critérios para julgamento da propoeta:

9.1.4,í, OesclassiÍicação:

9.1.4.í.1. Serão desclassificâdas as propostas que nào atenderem integralmente a todas às exigências
do presente edital, bem como àquelas que sêjam omissas, apresentãm irregularidades ou d-efeitos,
omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens náo irevistas neste edital ou
pre9os e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências nos preços
em algarismos arábicos e extensos, apresentarem erros aÍitméticos.

9,1.4.1.2, Serão desclassificadas es propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou globat
superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível.

9'1.'4.í.3' Se todas as propostas Íorem desclassificadas, a administraÉo poderá fixar as empresas
licitantes o gêzo de I (oito) dias úteis para representaÉo dê outra, escoimada da causa que enselou a
desclassificaçáo.

9.1.4.2. ClassiÍicação:

9_.1,4.2.1. Após o exame das pÍopostas, com a devida essistência técnica de engenharia, a Comissâo
Permanente de Licitação fará a classificaçáo das mêsmas, que atendam integ-ralmente o editel, da
seguinte forma:

a) A classificaÉo se fará pela ordem cÍescente de preços, levando-se em consideraçáo o menor
preço, observando-se o disposto no item 9.2 deste edital

9,-2, ??G fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Aít. 44 da Lei comprementar
no í2312006 e alterações postenores, em se tratando de microempreses e empresas de pequeno porte,
na seguinte forma:

9.2.1. SeÍá assegurade, como critério de desempate, preferência de contrateÉo pera as microempresas
e empresas de pequeno porte.

9.2.1.'1. Entende-se porempate aquelas situaçôes em que as ofertas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno poíe sejam iguais ou até í070 (dez por cento) superiores ao menor preço.

9.2-1.2, O disposto neste item somente se eplicará quando a melhor oferta válida náo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresê de pequeno porte.

9.2.1.3. A preferência de que treta este item será concedida da seguinte formaj

9.2.í.3.í. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa
classiÍicada poderá apresentar proposta de preÇo inferior àquela
certame, situação em que será adjudicâdo o objeto em seu favor;

desclassificaçáo das pÍopostias de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de
fatos supervenientes, os eutos do processo ficerâo sob a guarda de Comissâo Permanente de Licitação,
que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

de pequeno porte melhor
considerada vencedora do
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9,2,1,3.2, Na hipótese da não contrataÉo da microempresa ou empres de pequeno portê'

com base no item 9.2.'1.3.1 deste edital serão convocadas as remanescentes que porventura

se enquadrem em situaçáo de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito: e

9.2.í.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentjados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entrê elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

9.2,1.4. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitaçáo,

consideranáoã critério de MÊNôR PREÇO GLOBAL, entre as licitentes que cumprirem integralmente as

exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçementária da licitante seja

supirior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária do órgão licitante, constante no

Anexo I deste Edital.

9.2.í,5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de

órãi"iêniià pr"ri"to no art. 3o, § 2o da Lei n.ó 4.666/93, ainda permaneceÍ o empate, será efetuado sorteio

em ato público, pará o qual todas as licitantes seráo convocedas'

9.2.1.6. É facultadê à comissáo de Licitação, em qualquer fase da licitaÉo, a promoÉo de diligência

destinada a esctarecer ou a complementár a instruçáo do processo, conforme entendimento do TCU,

vedada a inclusão posterior de novo documento-

9.2,1.7.4vedaÉoàinclusãodenovodocumento,previstanoart.43,§30'daLei8.666/1993,náo
ãiánç, ao"rrn"nto destinado a atestar condiÉo de habilitaçâo preexistente à abertuÍa da sessão

pLãi"L, ãõr*àrtado em sede de diligência 1Àcoroao 1211,2443 e 2568, todos expedidos eÍn 2021

pelo Plenário do TCU).

í0.í. Dos atos da administração deconentes da apliceÉo deste editral' câbem:

í0.1.í. Recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias Úteis a contar da intimaÉo do ato ou lavratura de ata, nos

casos de;

10.1.í.í. Habilitaçáo ou inabilitaÉo da empresa licitante;

í 0.1.1,2. Julgamento das propostas;

'l O.Í.í.3. Anulaçâo ou revogaçâo da licitaçáo

í0.1.2, RepresentaÉo, no p'Elzo de 05 (cinco) dias Úteis. da intimaçáo da decisáo relacionada com o

ob,eto da titrtação ou contrato, de que náo caiba recurso hierárquico:

10.1.3. pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-
pÁ, na niútese Oo s 30 do art. 87 da Lei n" 8.666/93 e alteraçóes posteriores, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da intimaÉo do ato.

í0,2. o recurso seÍá dirigido ao prefeito Municipal, por lntermédio da comissão Permanente de LicitaÇão,

aluat podera reconsideiar sua ãecisão, no prázo áe 05 (cinco)_dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazo, fazé-

üirUii 0""úrrénte informado, dêvendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias

úteis, contiado do recebimento do recurso.

10.3. O recurso previsto nos itens 10.1.1.1 e 10.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo, podendo o

pieierto lVtunicipát, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto

eficácia suspensiva aos demais recursos

10.4.o(s)recurso(s)quefo(em)interposto(s),será(áo)comunicado(s)asdemaisempresaslicitantes,
que pode;ão impugná-lo no prazo dê 05 (cinco) dias Úteis'
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10.5. Os recursos devêrâo ser apresentados na sede da Comissáo Permanente de Licitaçâo desta
Prefeitura Municipal, ne Praçâ Abraão FerÍeira, S/N, Centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA,
durante os dias úteis, des th (oito horas) às 12h (doze horas) ou através do e-mail:
cpl(Ostoantoniodoslopes ma.qov.br

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Comissâo
Permanente de LicitaÉo da Prefeitura Municipal dê SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, situada na Praça
Abraáo Ferreira, s/n - Centro, SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, durante os dias úteis, das 8h (oito
horas) às 'l2h (doze horas).

íí. HOmO{.

lí.1. O resultado desta licitaÉo será divulgedo de acordo com o que estebelece o § 10 do art. 109 de
Lei Federal n" 8.666/1993.

1í.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstenciada, cabendo à Comissâo Permanente de Licitaçáo o encaminhamento à
autoridade competente para fins de homologaÉo do procedimento licitiatório e subsequente adjudicação
do objeto ao vendedor da licitaçáo.

1í.3. A autoridade Superior da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, podeÍá
revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocaçáo de
terceiros, quendo o motivo assim justifcar, atendides as condiçôes legais.

12.

í2.1. Após a homologaÇão do resultado da licitaçáo, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de até
05 (cinco) dies úteis, a contar da convocaçáo, para assinar o respectivo contrato.

12.2. Ouando a empresa convocada nâo comparecer ou rêcusar, injustificadamente, a assinar o contrato
no prazo e condiçóes estabelecidas ou ainde, não apresentar situaçáo regular no ato da assinatura do
contrato, sem prejuízo da aplicaÉo das sanções cabÍveis, será convocada outra empresa licitante para
celebrar o contrato, observada a ordem de classificeção e assim sucessivamente.

12.2,1. A recusa injustificada de adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
ca.acletizatá o descumprimenlo total da obrigaçáo assumida, suieitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus enexos.

12,4. A contrataçáo formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado "termo
de contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo lX deste
edital), e da pÍoposta de preços vencedora.

12.5. É facultado à Prêfeitura Municlpal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, quando a convocada
náocomparecer no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (Íessalvado o disposto no item 12.4 deste
edital), nâo apresentar situaÉo regular no ato da assinature do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-
lo, injustificâdamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação, para
fazêlo em lgual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas pelo 1'(primeiro) clessificedo, inclusive quanto
aos prêços atualizados de conformidade com o ato convocalório, ou revogar a licitaçáo independente da
comrnaÇão prevista no artigo 8í da Lei n'8.666/93 e alteraçôes posteriores, sem prejuÍzo da aplicaÇâo
das sançÕes câbíveis.

í3.DOC{NÍ(A.-TO

í3.1, O contrato, que obedecerá às condições êstabelecidas na minuta (anexo lX deste edital), estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicândo na obrigatoriedade da empresa vencedora em

Avenida PÍesidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos

12.3. O ptazo de convoceção para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitedo pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justiÍcado e aceito pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-MA.
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cumprir todas as obrigações e crndiçÕes especificadas neste edital e seus anexos

í3.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora deste

certame, faráo parte integíante do contrato, independente de transcrição

í3.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do aÍtigo 65 da Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteriores,

mediante as devidas justificatives, através de termo de aditamentÔ'

i3.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO

DOS LOPES-MA, independentemente de qualquer notificeção ou interpelação judicia_l desde que a

ãontratada deixe de cumprir com quaisquer des cláusulas do contrato, além de ficar sujêita às

penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, e no edital desta licitação.

13.5. O período de vigência dO instrumento contratual será de í2 (doze) meses, contedos de data dê sua

assinatura, podendo êste ser rescindido ou ter seu prazo pÍonogado na Íorma da lei'

13.6. O prazo de execução dos seíviços será de 90 (noventa) dias, conforme previsto no cronograma

físico-fi nanceiro (desembolso).

í4..1, A execuÉo dos serviços será acompanheda e fiscalizada por servidor ou comissáo designada paÍa

esse fim.

14.1.1AÍiscalizaçáoSeráexercidanointeressedaAdministraÉoenãoexclui.nem.reduze
iespãnsaOilidaOe àa CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,

;;;;;ã;, ir";iúi, vÍcios redibitórios, e, na ocor'rência desta, não impticâ em corresponsabilidade de

Áà'.inSüaçao ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei no 8.666/93.

14.2, Ao servidor ou comissãO designada compete acompanhar, Íiscalizar, conÍerir e avaliar a execuÉo

Ooiserviços, bem como dirimir e dãsembaraçar quaisquer dúvidas e pendências q.,e surgirem no cuÍso

ãã- ú éxe*çao, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemes

ãbservados, contoime prevê o art. 67, áa Lei no 8.666/1993 ê suas alterações posteriores.

í4.3. Não obstante a CoNTRATADA seja a Únice e exclusiva responsável pela execuÇáo de todos os

i"*çoi a CóNTRATANTE reserya-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restrinia.a plenitude

àÉsta responsauitidede, êxercer a mais ampla e completa fiscalizaÉo sobre os seÍviços diretamente por

servidor designado.

.14.4. A fiscalizaÇâo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inilusive perano terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições têcnicas,

vícios redibitóÍios, ou emprego de máterial inãdequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta,

;rà;pli"ã6,1 
";rresponsaúlidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993

14.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo

do contrato, indicando die, mês e ano,-bem ômo o no*e dos funcionários eventualmente envolvidos.

determinanào o que Íor necessá;io à iegularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando

ói ápontamentos à autoridade competente pera as providências cebíveis'

14.6. As decisÕes e providências que ultrepassarem a competência do sêrvidor designado pera o

á"àáp"nn".énto e á fiscalizaçao àot 
""*iço" .deverão ser solicitadas à autoridade superior deste

Município, em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes'

Í5,

mediçáo previamente aproveda pela Fiscalização

s no 446, Centro , Santo AntÔnio dos

íS.lopagamentoseráefetuadopoÍmeiodeordembancáriaemitidaemnomedoproponentevencedor,
pãr, 

"r"oío 
na conte corÍente po; ele Indicada, em moeda corrente nacional, em atê 30 (trinta) dias,

ããniaoos oa data da entrada no p;otocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscâl emitida com base na
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15.2 As mediÇÕes seráo realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

15.3 A contratada deverá der entrada no boletim de mediÇáo dos serviÇos executados com base no
cronograma eprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES/MA, acompanhada da solicitaÉo de pagamento, e das Certidôes Negativas de Débito junto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da FiscalizaÉo, sendo aberto um processo administrativo específ,co
paÍa os pagamentos relativos ao contrato.

15.4 A aprovaÉo da mediÉo deverá ser eÍetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de mediçâo dos serviços exêcutados.

15.5 Aprovada a mediçâo, a Contratada será convoc€da para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Orçamento e Finançes, para que conduza o processo de pagamento.

15.6 Além dos documentos exigidos no item 15.3, paÍa a primeira mediÉo das obras/serviços, deveráo
ser juntados ainda os seguintes documentos: a) Registro da obra no CREAMA; b) Matrícula da obra no
INSS, c) Uma cópia do ContÍato; d) Uma cópia do cronograma aprovado vigente; e) Uma cópia da planilha
orçamentária sintética; f) Uma cópia da ordem de serviço.

15.7 A última mediçáo somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitaÇáo
e contra a apresentação das CNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como
do CeÍtificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.8. No valor da nota Íiscal, já deveráo estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenÇôes de valores previstos no contrato, se for o ceso.

15.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relaÇáo ao cronograma
físico-Íinanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da AdministraÉo e mediante disponibilidade
financeira.

í5.í0 No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençÕes de valores previstos no contrato, se Íor o caso.

15.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem
í5.3 deste instrumento deveráo estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquêr das
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesme(s) náo for(em) Íegularizada(s).

15.í2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaÉo
das sançÕes previstas neste instrumento e indenizaÉo pelos danos decorrentes.

15.13. O pagamento será eÍetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
através de Transferência ou OÍdem Bancária.

15.í4. No caso de atraso de pegamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, seráo devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, câpitalizados diariamente
em regime de juros simples.

15.14.í, O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lxNxVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = lndice de compensação financêira = 0,00016438; e VP = Valor da presteÇão em atraso.

15.14.2 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respêctivo montante poderá
sofÍer desconto proporcional, nas mesmas condiÇões estabelecidas nesta Cláusula.

15.14.3 O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de
acordo com o Cronograma de Desembolso constante do poeto básico, anexo I do presente Edital.

í8, RECOilP,O8IÇÃO ruBRto EcoülltEo.FrilÁÍ§ElRõ
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16.'1. OcorÍendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a administraÇão poderá restabelecer a

relaçáo pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alinea d, da Lei n" 8.666/93 e alteÍações posteriores

mediante comprovaÇâo documental e requerimento expresso da contratada.

í7. CLASSTFICA o RlA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

18. ADIAMENTO REVOGÂ O OU ANULA

rs. ecnÉsqiros E SUPRES SÔES

í8.í. O prefeito Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA ou pessoa por ele designada, poderá

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorÍente de fato superveniente

deviãamente comprovado, pertinente e suficiente para.iustificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade.

de ofício ou por piovocaçáo de terceiros, mediante paÍecer escrito e devidamente fundamentado, bem

como adiá-la ou pÍorrogaÍ o prazo para recebimento das pÍopostas, sem que caiba às empresas licitantes

quaisquer reclameçÕes ou direitos a indenizaçào ou reembolso

,17.í As dêsoesas com a execucâo do oresente Contrato, pertinentes ao exercicto ftnanceiro de 2023
àorreráo á cónta da seguinte Dotàçao Oiçamentária consignãda no orçamento 2023 da PMSAL:

Óroáo 13- Sec. Mun. de Esoortê e Lazer
Uriidade orçamentária í3.0í- sec. Mun. dê EspoÍte e Lazel
Função 27 - Desporto e LazeÍ
Sub-Funcão 813 - Lazer
Prooramà 0806 - Gestão dê Política do Oesporto e Lazor
erofttô Àtiviaaoe 1.049 - construçâo ReÍorina e Ampliação de Quadras e Gampos de
Futebol
CiaisiÍicacão Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Têrc. Pessoa JuÍidica
Fontê dê Éecursos í500000000 - RecuEos Não Vinculados de lmpo8tos

17.2. A Íetetda despesa está adequada à Lei Federal n' 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa do

Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e

na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

o

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratueis, os acréscimos

o, srpressôe" sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inlcial atuelizado do

contrato.

20. coNDl ES DE EXECU O E RECEBITENTO DOS

20.1. O Projeto Básico (enexo l) que integra o pÍesente edltal pera todos os Íins e efeitos de drreito,

regulamentárá as condiçÕes da execução dos serviços. Após essinatura do contrato a empÍesa

contratada deverá iniciar os trabalhos mediante a ordem dê serviço.

2l.INADITPLETENTO E SANçÕES

2i,1 A inexecuÇào parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na

Tabela 1 abaixá, verifrcado o nexo causal devido à eção ou à omissáo da CONTRATADA, relativamente

ás obngaçÕes contratuais em questão, torna passlvel a aplicâçáo das sançÕes previstas na legislação

vigentú nesse contrato, observando-Se o contraditÓrio e a ampla defesa, cOnforme listado a SeguiÍ

a )advertência;
b) multa,

c) suspensão temporária de particiPaçâo em licitaçáo e impedimento de contratar com a PreÍeitura

úunrcrpat de SANiO ANTôNlb DOS LOPES, Estado do Marenhão, por prazo não superior a 02 (dois)

anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍaÉo Públic€.
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21.2 Poderá seÍ aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situaÇões que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimoniel ou humana, desde que
nâo caiba a aplicaÇáo de sençáo mais grave;

b) outras ocorrências que possam eceÍTetiar transtomos ao desenvolvimento dos serviÇos da Prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES -MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicaçáo de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das inÍrações Íelacionadas na Tabela 1 ebaixo;

d) a qualquer tempo, se constetado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente -executado 

pela empresa e o cronograma fÍsico financeiro apresentado e aprovado pela
FrscALrzAÇAo.

21.3 PodeÍá ser aplicada multa nas seguintes condiçôes:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicáda multa de até í0% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ í0.000,00 o que for maior. Para inexêcução total, a multa aplicada será de atê
10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso iniustificado na execuçáo do objeto
será aplic€da a multa correspondente a R$ 0,05% (canco centésimos por cento) por dia de atraso.

21,4, PodeÉ ser configurada a inexêcução parclal do objeto quando:

21.4.a. í OcoÍrer atraso injustificado das obras por prazo superioÍ a 30 (trinta) dias.

21.4,a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irreguler de cláusulas contratuais.

21.5 Poderá ser configurada a inexêcução total do obieto quando o ad,udicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordêm de serviço e ainda quando houver atraso iniustificado para inlcio dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissáo da ordem de serviço.

21.5 Poderá ser configurado atÍaso iniustiÍicado na execuÉo das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras paÍ pÍazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da AdministraÇáo, poderá ser consrderada inexecuçáo parcial
da obrigaçáo assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

21.7 Cabeé ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas inÍrações previstas na Tabela 1, as multas
previstas na Tabela 2 abeixo:

TABELA í

INFRAçAO
GRAUItem ESCR|ÇAO

1
Permitir a presença dê êmpregado sem uniforme, mal apÍesentado, por
ocorrência

0í

2
Manter funcionário sem qualaficação para a execuÉo dos serviços - por
ocorrência

0í

3
Náo cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinedo pela
FISCALIZACÃO - por ocorrência.

0í

4 Não cumprir determinaÉo da FISCALIZAÇAO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilizaÉo de equipamentos de proteção individual
(EPl). quando necessários - por ocorrência. 02

6
Nâo iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por oconência.

02

7
Executer serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02
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038
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execuçáo dos serviços -

ocorrenoa

03Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os seÍvr s contratuais - r ocorrência9

03Reutilizar
FISCALIZA

peça ou equipamento
r ocorrência.

material, sem anuência da
í0

03Destruir ou denificar documentos ou bens por cu lpa ou dolo de seus

entes - ocorÍência11

0312
Não substituir empregado que tenha conduta inconvenien te ou

vel com suas atrib r oconênciarnco

0413
ocorrencra

nosa F SCA prazoseitadoSEeN o rclaze pelreJrvrço
e F ALISCd rmete nadoon contr toe ZAÇAO poÍoutaes dos pectbele

0414
Náo manter nos cânteiros de obras em tempo integral, durante toda a

contratodo ean ASS en Êtuhn e ro dn icadontco tota ênoxe uec o od geçã
aclocorrênÁoF SCALaadon ate

05Utllizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
ocorênciado contrato -15

05a executar serviço ou cumprir determinações da

O, sem motivo ustificado - ocorrência
Recusar-se
FISCALIZAí6

06n SIfí coo cílu seu a odbitid dea caude SAacrieiti its au euPeÍm q possção
aclocorrênletaissuênClao ou colesã17

NCIAORRESP NGRAU
R 200,001

400,002
R$ 500,003

,0014
3.000,00
5.000,006

,,iP-
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21.8 O somatório de todas as multias aplicadas ao longo da execuÉo contratual náo poderá ultrapassar
o percentual de 1Oo/o (dez por cento) sobre o velor total do contrato. Atingido este limite, a AdministraÇâo
poderá declarar a inexecução total do contrato.

2í.9 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipat de sANTo ANTÔNto Dos LopES - MA:

21.9.í A sanÇáo de suspensào do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES - MA, de que trata o inciso Il, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser apticada à
CoNTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecufro parcial do objeto,
conforme previsto no item 21.4 desta cláusula.

21.10 Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com e Administraçáo públice:

2'1.10.1 A sanção de declaraçâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo pública,
prevista no inciso lv, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, podêrá ser aplicada, dentre outros casoã, quando a
Contratada:

a) tlver soÍrido condenaÇão definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) dêmonstrar, e qualque[- tempo, não possuir idonêidade para licitar ou contrata[ com a prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, em virtude de atos ilÍcitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício própno ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execuçáo do contrato, sem consentimento
prévio da Prefeitura Municipat de SANTO ANTôNIO DOS LOPES _ MA;

e) ocorrer em ato câpitulado como crime pele Lei no. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da coNTRATANTE após a assinatuÍa do contrato,

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento fulso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitaÉo ou para comprovar, durante a execuçáo do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 21.S desta cláusula.

21.11 As sançôes de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitaÇáo ou de
contratar com a Prefeiture Municipel de sANTo ANTôNlo Dos LopES, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a AdministÍação Pública poderâo seÍ aplicadas
à Contratada iuntamente com a de multa.

21,12 O valoÍ da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de oaoamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipat de sANTo ANTôNlo Dos LopES, Eitado oo
Maranhão à Contratada.

2í.í3 Se o valor do pagamento Íor insuÍiciente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificaçáo, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pegamento a esta Prefeitura, sob pena de cobranÇâ judicial.

2í.í4 Esgotados os meios administÍativos para cobranÇa do valor devido pela ContÍatada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscriçáo em dlvida ativa.

21.15 A eplicaçâo das penalidades será precedide da concessão da oportunidade de contraditório e
ampla defesa por perte do adjudicatário, na forma da lei.

22.

22.1. Oualquer cidadáo poderá impugnar o presente Editel, por
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes d
envelopes 'DocumentaÉo" e "Proposta", devendo a Comissão
responder â impugnaçâo em até 03 (três) dias úteis.

irregularidede na apliceção da Lei,
a dete fixada para recebimento dos
Permenente de Licitação julgaÍ e
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22.2, DecÉlná do direito de impugnar os termos deste edital perante a PreÍeitura Municipal de SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES, o licitante que nâo o fizer até o segundo dia útil que antêceder à datja marcadâ
para recebimento dos envelopes 'Documentaçào" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicaçáo náo terá efeito de recurso.

22.3. A impugnação feita tempestivemente pelo licitante não o impedirá de participaÍ desta Licitação, até
o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente, sendoJhe defeso oferecer impugnação fora do prazo

estabelecido no § 20 do art. 41 da Lei n. " 8.666/93.

22.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeiture Municipal de
SANT9 AúTóN;ô DoS LbPES/MA, na Avenida ÉÍesidente Vargas, no. 446, centro -SANT6 ANTÔNlo
DOS LOPES- MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às

1 2:00hs (horário local).

22.5. DecaiÍá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, tendo-o aceito sem

obieção, vier, após iutgamento desfavorável apresentar falhas ou irregulandade que o viciem, hipóteses

em que tal comunicaçáo náo terá efeito recursal.

21.1. eualquer pedido de esclarecimento em relaÉo a eventueis dúvidas na interpretaçáo do presente

edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo seÍ protocolado o original, mediante

recebimento da 2" (segunda) via, à Comissáo Permanente de LicitaÉo responsável por esta licitaçáo,

até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.

23.1.1. Em hipótêse alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

23.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serâo comunicados a todas as demeis empresas que

tenham adquiÍido o presente editel.

2í. DA V|STORIA

24.í Os licitantes poderâo vistoriar individualmente o local onde será executada a obra objeto dêsla

licitação para inteiiar-se das condições e grau de dificuldade existentes, dirigindo-se previamênte à

Secràtartâ Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo, podendo tal vistoria ser realizada até 02 (dois)

dias úteis anteÍiores ao da abertura da sessâo pÚblica para apresentaÉo dos envelopes de

documentação e propostas, devendo ser previamente agendada com o Secretário Municipal de Obras,

Habitaçáo 
' e Úrbanismo, no horárlo OS:OOh às 12:00h, nos dias Úteis, pelo ê-mail:

projetos.sal.2021 @gmail.com

24,1.i Tendo em vista a faculdade da realizeçáo da vistoria, as licitantes náo podeÍão alegar o

desconhecimento das condiçÕes e grau de dificuldade êxistentes como justificativa pare se eximirêm des

obrigaçôes assumidas Ou em favOr ãe eventuais pretensões de acrésoimos de Preços em decorrência da

exeõução do objeto desta licitação. Desta forma, a apresentação da Declaração de que trata o subitem

6.2.3.10. deste Edital supre a vistoria técnica.

2L

25.,1. Os cesos nâo previstos e as dúvidas deste editel serâo resolvidos Pela Comissáo Permanente de

Licitaçáo, com base à Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores.

25.2. A administração pública municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, cumprirá

integralmenteas normas e condições deste edital, ao qual se ache eslritamente vinculada.

25.3. A participaçáo nesta licitaçáo implicará na aceitação integral e irretratável de suas n-ormas e

obseÍvância dos 
-preceitos 

legaii e regulamentares, independentemente de qualquer manifestaÉo,
escrita ou verbal, Íessalvados o direito de ampugnaÉo e de recurso.
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25,4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessâo da licitaÉo, ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeÇa a ÍealizacÂo do certame na data marcada, a sessáo será
automaticementê trensferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecidos, desde que nâo haja comunicação da Comissâo Permanente de Licitação em contÍário.

25.5. Caso seja necessária a interrupção da sessáo, os autos do processo ficarâo sob a guarda de
Comissão Permanênte de Licitação, que designará nova data para a continuaÇão dos trabalhos.

26. OOS.ÁNEXOS

r!

N

26.1. lntegram o presente Edital, dele fazendo parte, independêntemente de transcrição, os seguintes
Anexos:

Anexo I - Projeto Básico (Arquivo PDF);

Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

Anexo lll- Modelo da declaraÉo dê cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.
7' da ConstituiÉo Federal;

Anexo lV - Modelo da declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos
de habilitaçáo;

Anero V - Modelo da declaração expressa de total concordância com os termos do
edital;

Anexo Vl - Modelo da declaraÉo de idoneidade;

Anexo Vll - Modelo da declaração de enquadramento;

Anexo Vlll - Modelo da propostâ de preços;

Anexo lX - Minuta do contrato;

Anexo X - Declaração de Recebimento de lnformaçÕes Técnicas;

Anexo XIV - Modelo de Carta de Fianç€ Bancária

Anexo XV - Modelo de Decleração de Concordância

- Secretiaria Municipal de Obras, Habitação e UÍbanismo da Prefe
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranháo, em 01 de setembro de 2023.

ituÍa Municrpal de SANTO

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lo

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.'t.5.

26.í.6.

26.1.7.

26.í.8.

26.1.9.

26.1.10.

26.1.',t'.t.

26.1.14.

26.í.15.

Anexo Xl - DeclaraÉo de localização e funcionamento comprovando que a empresa
possui local e instalaçÕes adequados e compativeis para o exerclcio do ramo de
atividede;

26,í.12. Anexo Xll - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entrê
licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental;

26.1.í3. Anexo Xlll - Declaração que o(s) empresário/sócio(s) dirigente(s)/responsávet(eis)
técnico(s) não é(sáo) servidor(es) púbtico(s) do MunicÍpio de SANTO ANTôN|O DOS
LOPES - MA;
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ESTADO DO TARAN
PREFEITURA IIUN]CIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í72.7201000í-í0

sânto ântro doú

TOMADA DE PREçOS No 00312023
ANEXO I

"PROJETO BÁSICO - SíNTESE"

A

OBJETO: Constrtui objeto desta licitaçáo a contrataÇáo de pessoa(s) iurídica(s) para

execução de obra de construçáo de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos
para prática de vôlei, futsel e basquete com 397,50m'de área construída na Rua Nova,
Barrro Santa Madalena em Santo AntÔnio dos Lopes/MA, conforme Edital e Anexos.

B

PRAZOS:
O prazo previsto para execuÉo dos serviços é de 90 (noventa) DIAS, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço. O contratado terá 5 (cinco) dias e contar do recebimento da
Ordem de Serviço para o inlcio das obras. O prazo do contrato deverá ser de 12 (DOZE) MESES
após sua assinatura

c

VALO R ESTIIúADO DA CONTRATAçÃO:
Valor total estimado para execuçáo da obra, objeto desta licitaÉo: R$ 375.477,03 (Trezentos
e setenta e cinco mil quatrocentoe ê aetenta e sête reais e tÍês centavos).

EMPREITADA: (X) Preço Global ( ) Preço Unitário

ADJUDTCAçÃO DO OBJETO: (X)Global ( ) Por lrem

D

LOCAL DE EXECUçÃO:
A OBRA SERÁ LOCALIZADA NA RUA NOVA, BAIRRO SANTA MADALENA EM SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES/MA

E

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO:
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA:
Secretarie Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

F

LOCAL ONDE PODERÁ SER ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO:

Por meio de Download no sitio eletrônico www.sloantoniodoslopes. ma. qov. br

A Planilha orçamentária; Cronograma físico-financeiro; Planilha de composiçáo de preços
unitários; Planilha de encargos sociais; Planilha de composiÉo analítica de taxa de
bonificaÉo e despesas indiretas (BDl)i Planilha Curva ABC Serviços; Memorial descritivo.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA

PM SAL-MA ,
rc. 13Â -r/
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA ilIUN]CIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.í72.7201000í -í 0

G

-ACoMPANHAÍI,ENToEFISêAIIZAçÃO

Ficará a cargo de Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, por equipe composta
de engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnico(s) nomeado(s) pela Autoridade Superior, para
acompenhar e fiscÂlizat a Íeelizeçào dos serviços

H

CONTEUDO disponível paÍa dowlonds no site
httos :/rwww-stoântoniodoslooes-ma.oov-br/
OU solicitação VIA E-rúAlL, @.
L Projeto Básico, com conjunto de critérios, condiçôes e procedimentos estabelecidos pelo

contratante para a contrataÉo;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentaÇão de base (memoriais
descritivos, especificaçÕes técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçementária, cronograme fÍsico-Íinanceiro, lista de composiÉo do BDl, liste de
composiÉo dos Encargos Sociais; ComposiÉo de custo horáÍio dos equipamentos a serem
utilizados nos serviços, e
4. Demais elementos que compÕem o Proreto Básico.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA

t
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EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" 00312023

ANEXO I

.PROJETO BÁSICO"
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EDÍTAL DE LICITAçÂO
TOMADA DE PREçOS No 003/2023

ANEXO II

.MODELO DE CARTA CREDENCIAL"

A empresa CNPJ nO com sede na

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(dúetores ou sócios, com qualificeçáo completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereÇo), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senho(es)-(nome, RG, CPF, nacionalidede, estado civil,

profissáo e endereço), a quem confere(m) amplos podeÍes para, junto a Prefeitura Municipal de Santo

Antônio Dos Lopes, praticar os atos necessários à representaÉo da outoígante na licitaÉo na modalidade

de ToMADA DE PREÇOS n"_12023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, podêres especiais pera oferter proposta no ceso de beneficiário da Lei Complementar no

123/2006 e suas alteraçÕes, declarar a intençáo de interpor recurso, renunciar eo direito de interposiÉo de

recursos,transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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ESTADO DO
PREFEITURA TTIUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.7201000í -10

PM SAL-MA
trs. l4 o-y'
Servidor(a)

àl-
Santo Antôrdo dor

EDITAL DE LICITAçÃO
TOTIADA DE PREçOS No 003'2023

ANEXO il
.MODELO DA DECLARAçÃO"

llma. SÍa.
Presidente e demais Membros da Comissáo Permenentê de Licitaçáo
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÁO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
rNctso xxxilt Do ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

LicitaÇáo: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023
Data da realizaÇão do ceÍtame: ... de..... .. de 2023

Prezados senhores,

(nome da emoresa) , CNPJ no sediada em
(endeÍeco comoleto) por intermédio de seu representante legal S(a)

e do CPF n", portado(a) da cédula de identidade no

declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela

Lei n" 9.854/99, que nâo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condiçáo de apÍendiz. (Observação: em
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraÇáo, resultará na inabilitaçáo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras Íiguras penais e das sançóes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

(. ), de............. ..

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legel) r.\

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDTTAL DE LIC]TAçÃO
TOTADA DE PREçOS No 00312023

ANEXO IV

.MODELO DA DECLARAÇÃO"

llma. Sra.
Presidentê e demeis Membros da Comissão Permanênte de Licitaçáo
PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAÇÁO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Licitaçâo: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023.
Data da realizaÉo do certame: ... de........ de 2023

\-, Prezados sênhores,

ínomê da emorêsâ) CNPJ no_, sediada em
(endereco completo) , por intermédio de seu representante legal S(a)

, portado(a) da cédula de identidade no ê do CPF n'
, declara sob as penas da lei, nos teÍmos do § 2", do art. 32, da Lei no 8.666/93 que

até esta data, nâo ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua hebiliteÉo na licitaÉo
acime identificada.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçáo, resultará na inabilitaçáo desta
empresa ê elracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento
em outras figures penais e das sançÕes administrativas pÍevistas na Lei no 8.666/93 e altereções
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.)

II
i

. (.. .), de................

local e data por extenso)

de

(nome da empÍesa)
(Nome e assinetura de seu representante legal)

"NN'

Avenida Presidente VaÍgas no 2146, Centro , Santo Antônio dos LoPes - MA
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ESTADO DO
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE
CNPJ : 06.1 72.7201000'l -'t 0

EDITAL DE LICITAçÃO
TOTAOA OE PREçOS No 00312023

ANEXO V

.MODELO DA DECLARAçÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de LicitaÉo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Licitação: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023.
Data da realizaçáo do certame: ..... de.......... de 2023

Prezados senhores,

nome de êmôrêse'l CNPJ no , sediada em
(endereco comDleto) por intermédio de seu representante legal S(a)

,portado(a)dacéduladeidentidadeno-edoCPFno
declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital

e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitaÉo, julgamento das
propostas de preÇos e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda,
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçâo, resultará na inabilitação desta
empresâ e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem preJuízo do enquedramênto
em outras figuras penais e das sançóes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, bem como demais normas pertinentês à espécie".

. . ( . . . . . ) , . . . . . . . de ..............,

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente VaÍgas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LICITAçÂO
TOMADA DE PREçOS N'003/2023

ANEXO VI

"TODELO DA OECLARAçÃO"

llma. Sra.
Presidente e demeis Membros da Comissâo Permanente de LicitaÉo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

LicitaÉo: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023.
Data da realizaÇáo do certame: ..... de........ de 2023

Prezados senhores,

ínome da emorese) , CNPJ no_, sediada em
(endereco com D êtô) por intermédio de seu representante legal S(a)

oortadoríe) da cédulâ de identidade no e do CPF no

inidoneidede, que a
, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou
impeça de participar de licitações e/ou ser contratade por administração pública em

quaisquer de suas esferas (FedeÍal, Estadueis ou Municipais). Outrossim, declara sêrem autênticos todos
os documentos apresentados.

Declara que ficemos obngados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquerfato
impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratâda por

administraÉo pública.

DeclaÍa ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraÉo, resultará na inabilitação deste
êmpresa e caracterizará o crime de que trâte o Art. 299 do Código Penel, sem prejuízo do enquadramênto
em outras Íiguras penais e das sançÕes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à esÉcie".

( ), de.... ...........

locâl e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e essinatura de seu representante legal)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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ESTADO DO
PREFEITURA ÍIiUNICIPAL DE
CNPJ: 06.í72.72010001-í0

EDITAL DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N'00312023

ANEXO V[
.MOOELO DA DECLARAçÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO TICROETPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A/o-(razãosocialdolicitente),inscritanoCNPJsobono
,sediadana-(endereÇocompleto),representadapelo(a)

PM SÂT-MA
çts. 14 2 -t/
servidor(â)w

Sr.(a)_, R.G. no CPF no DECLARA,paraosÍins
do disposto na Lei Complementar no 12312006 e alterações posteriores, sob as sanções administratives

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra comoi

tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006.

tr EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3" da Lei Complementar no 12312006

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exeÍcer o direito de preferência como critério

de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura

Municipal de sANTo ANTÔNlO DOS LOPES.

OBS: ASSINALAR COM.X" UMA DAS OPçÕES

(locâl e dete por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legel ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOTADA DE PREçOS N'00312023

ANEXO Vil

"TODELO DE RESUiIO DA PROPOSTA"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo Permanente de Laciteção
Prefeiture Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

PROPOSTA DE PREçOS

LicitaÉo: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023.
Data da realizaçáo do certame: .... de....... de 2023

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da ToMADA DE PREÇOS No 003/2023 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execuçâo do objeto
da licitaçáo.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administÍativas e contratuais estabelecidas no Editrl da TOMADA DE PREÇOS No 003/2023, os quais
aceitamos e nos comprometemos e cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
data de sua abertura.

(.. ... ... ) dias, contados da

O prazo para exêcuÉo da obra é de ........ ( ) dias corridos, a contar da data do

recebimento da ordem de serviço

i

li
,!

I
I

Conta para depôsito dos pagamentos das faturas: Banco:......... Agência

em nome de

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .. . ....... ... (

Conta-

coÍrente

Declaramos que no preço acima cotado estalo computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obre, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza, incluindo, mas
náo se limitendo a, fÍetes, encârgos sociais, trabalhistas e fiscais, lSS, despesas de viagem,locomoção,
estadia, alimentaçào e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação
integral pela prestaçáo dos serviços.

Assumimos inteira responsabilidade por quaisqueÍ eÍros ou omissÕes que venham a ser
veriÍicados na prepaÍaçáo de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das condições em quese
desenvolverão os trabalhos.

lndicamos como Representente Legal, para assinar o ntrato de execuÉo da obra

P
Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , San
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ESTADO DO
PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE
CNPJ: 06.í72.720/000í-10

Nome completo
Nacionalidade:
Oualificação Prof issional

Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente

DADOS DA EMPRESA PROPONETE

RAZÃo SocIAL
ENDEREÇO: ....
C.N P.J: ..........
E-mail: .... ....
(DDD) Telefone:

Local e data

PM SAL.MA
Hs. ltl , -t)
Servidor(a)#-

Estado Civil
CPF: RG

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LIC]TAçÃO
TOiTADA DE PREçOS N'00312023

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO OOS
LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA iiUNICIPAL DE

E A ETPRESA-, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO, iNSCTitO NO C.N.P.J. (MF)
Sobono06'172'720/0001.10,atravêSdaSEcRETARlAMUNlclPALDE-'comsedena
Rua-, inscrita no C.N.P.J sob o no-,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de

...... RG N" E CPF N' ê a €mpÍesa
inscrita no C.N.P.J sob o n.o-_, com sede na doravante

denominada CONTRÂTADA, neste ato representada por seu representante legal, Sto R.G
n.o , C.P.F. n.o__, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO No

decorrente da TOMADA DE PREçOS N'003/2023, Íormalizado nos autos do Processo
adminbtrativo no 2í2307{100í, submetendo-se às cláusulas e condiçóes abaixo e aos preceitos
institutdos pela Lei Fêderal no 8.666rí993 e suas alteraçóes posterioÍês, e dêmais normas pertinentes
à espécie.

qÁUSULA PR'ME'RA. DO

1 .I .O presente instrumento de contreto tem por objeto a execuÉo de obÍa de construÉo de uma quadra
poliesportiva descoberta com equipamentos para prátic€l de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'de
área construlda na Rua Nova, Baino San[a Madalena em Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme Edital
e seu Anexo I, poÍmeio da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o n' 003/2023, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

ctÁusuLA sEGUNpa - po
2.1.O velor global do presente Contreto é Ce R$................ (.... .... .....-........)

@
3.1.lntegram o presente Contrato, independente de transcriÇâo:
| - Editel da TOMADA DE PREÇOS n.o 003/2023; e
ll - Proposta firmada pela CONTRATADAi

@
4.1 O grazo de vigência deste contrato e de-
assinature.

meses, contados da data da sua

4.2 O g@zo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei

Federal no. 8.666/93 e suas alterações.

5.1. O prazo de execuÉo da obra será de 90 (novente) dias, contados da data do rec€bimento da
oÍdem de seÍviço.

5.2. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a conlar do recebimento da ordem de seNiço para o início
das obras.
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5.3. Os prazos de início de etapas de execuçáo, de conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em
conformidade e desde que atendidos os requisitos disposlos no Art. 57 da Lei no 8.666/93.

5.4. O objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES,
aúavés da Fiscalizaçáo, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n" 8.666/93

5.5. Concluída a obra, esta será recêbida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
Íiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até í5 (quinze) dias da
comunicaçâo escrita do Contrâtado.

5.6. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haia inconformidades
significativas quanto às especificaçÕes.

5.7 No caso de inconformidades que nâo impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão ester corrigidas até o recebimento definitivo.

5.8. O recebimento definitivo da obra sêrá efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediânte termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contedos a partir do recebimento provisório,
que comprove a adequaÉo do obieto aos termos contratueis, observado o disposto no art. 69 da Lei n.o

8 666/93.

5.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela solidez
e seguranÇa da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execuçâo do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAiIENTO E FISCALIZACÃO

6.1. A execuçáo dos serviços será acompanhada e fiscalizeda por servidor ou comissão designada para

esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administraçáo e náo exclui nem [eduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorÍência desta, não implica em corresponsabilidade da
AdministraÇâo ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n" 8.666/93

6.2. Ao servidor ou comissâo designada compete acompanhar, fiscâlizar, conferir e avaliar a execução dos
serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendêncies que surgirem no curso de
sua execução, determinando o que for necessário à regulaÍização das faltas, ou problemas observados,
conforme prevê o art. 67, da Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

6 3. Não obstante a CONTRATAOA seje a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais empla e completa fiscalizaçâo sobre os serviços diretemente por servidor
designado.

6 4. A flscalizaÇão de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por quelquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
Íedibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabalidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidadê com
o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltes ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

6.6. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscâlizaÉo dos serviços deveráo ser solicitadas à autoridade superior deste
Munic{pio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CúUSULA SETIMA - DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO
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7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
paÍa crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data de entreda no protocolo dêste Prefeitura Municipal da Nota Fiscâl emitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalização.

7.2 As medições seráo realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo considerado o início da
contagem do pÍazo a dala de Íecebimento da ordem de serviÇo.

7.3 A contrateda deverá dar entrada no boletim de mediÉo dos serviços executados com bese no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de sANTo ANTÔNlo Dos
LOPES/MA, acompanhada da solicitaÉo de pagamento, e das CertidÕes Negativas de Débito iunto ao
INSS, FGTS, Fazendas Fêderal, Estedual ê Municipal, além da Certidáo Negativa de Dêbitos TÍabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalizaçáo, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

7.4 A aprovaÉo da mediÉo deverá ser efetuada no pÍazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de mediÇâo dos serviços exêcutados.

7.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocâda para dar entrada no protocolo para Juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vies, que será encaminhada à Secretaria Municipal de FinanÇas, paÍa
que conduza o processo de pagamento.

7.6 Alem dos documentos exigidos no item 7.3, para e primeira medição das obras/serviços, deveráo ser
juntados ainda os seguintes documentos: a) Registro da obra no CREÁJMA; b) Matrícula da obra no INSS|
c) Uma cópia do Contreto; d) Uma cópia do cronograma aprovado vigente; e) Uma cópia da plenilha
orçementária sintétice; 0 Ume cópie da ordem de serviço.

7.7 A última medição somenle será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitaÉo e
contra a apresentaÉo das CNDS do INSS e das Fazendas Federal, Estaduel e Municipel, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a CeÍtidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

7.8. No velor de note fiscel, já deverâo êstar descontedes as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retençóes de valores previstos no contrato, se foÍ o caso.

7.9. Os serviÇos executados que Glracterizarem adiantamento de serviços, em releÉo ao cronograma
físico-financeiro apíovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entento serem pagos, a critério exclusivo da AdministreÉo e mediantê disponibilidade
Ínanceira.

7.10 No valor da nota fiscal, já deveráo estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de ÍêtenÇÕes de valores previstos no contrato, se for o caso.

7.1 1 . Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situaçâo irregular relativamente
à reguleridade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as ceíidões enumeradas no subitem 7.3 deste
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se queisquer das certidÕes
estiverem com prazo de validade expirado, o pegamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não
fo(em) regularizada(s).

7.12. É uedada expressamente a rcalizaçâo de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de eplicaÇâo das
sanções p[evistas neste instrumênto e indenizaÇão pelos danos decorrentes.

7.13. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fumecedor apresentar em sua proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

7.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serâo devidos pela CONTRATANTE encargos moretórios, capitalizados diariamente em
regime de juros simples.

7.4.1 O valoÍ dos encergos será calculado pela fórmulâ: EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = lndice de compensaçáo Íinanceira = 0,00016438; e VP = Valor da presta
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7 4.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condiçôes estabelecidas nesta Cláusula

7.15. O Pagamento será êfetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. de
acordo com o Cronograme de Desembolso constante do poeto básico, anexo I do presente Edital.

CúUSULÂ OITÂVA - DA ATUALzAcÃo FINANCEIRÁ

8.1 . No caso de atÍaso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para lanto, serâo devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capilalizados diariamente em regrme
de juros simples.

8.1.1 O valor dos encârgos será calculado pele fórmula: EM=lxNxVp,onde: EM = Encergos
moÍatórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
eÍêtivo pagamento; I = Índice de compensaÉo financeira = 0,00016438; e Vp = Valor da
prestação em atraso.

8.2. Caso o pagamento devido seia antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA NoNA - DÀ DIREcÃo DAs oBRAs

9.'1. A execuÉo das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigide no local dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiro, mestre de obras, encanegados e outros prepostos devidamente
habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério
e a qualquer tempo, determinar à GoNTRATADA, a substituiÇáo do engenheiro residente e seu
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnrca ou, outros
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretemente, obedecidas as disposiçôes
no edital da TOMADA DE PREÇOS.

9.2. A substituiÉo voluntária de intêgrante da equipe técnica ou do profissional habilitado residente
durante a execuçáo da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto
ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestaÉo em contrário, dentro do de 1o (dez) dias da
ciência da substituiÇão.

cúusuLA DÉcrMA - pa REvtsÃo pE pREcos
10.1 Os contratantes têm direito ao equilÍbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a Íevisão
em Íazâo de fato imprevisível ou previsÍvel, porém com consequências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivemente as obígaÇÕ,es pactuadas,

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inclso ll, alÍnea d, da Lei no 9.666/93 e
alteraçóes posteriores, mediante comprovaÇâo documental e requerimento expresso da contratada.

GLÁUSULA DÉCIMÂ PRIiIEIRA - DA DoTAcÃo oRcA ENTÁRÁ

11.1 As despesas com a execução do presente Contrato, pertinentes eo exercício finenceiro de 2023,
coÍrerão à conta da seguinte Dotação Orçamentária consignada no orçamento 2023 da pMSAL:

Órgão í3- Sec. Mun. de EspoÍte o Lazer
Unidade OrçamenÉria í3.01- Sec, ilun. de EspoÉe e Lazer
Função 27 - Dêsporto e Lazêr
Sub-Função 8í3 - Lazer
Programa 0806 - Gestão dê Política do Desporto e LazeÍ
PÍojeto.Atividade í.049 - Construção Reforma e Ampliação de euadras e Campos de
Futebol
ClassiÍicação Econômica 3.3,90.39.00 - Outros Serv. Torc. pessoa Jurídlca
Fonte de Recursos 150000@00 - Recuíaoa Não Vlnculado6 de lmpostos

11.2. A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao orçamento-programa
do Exercício de 2Q23, está incluída no Plano Plurianual 20221202s, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.
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Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do coÍrente ano.

CLÁUSULA DÉCI A SEGUNDA - DA TROCA EVENTUÂL DE DOCUUENTOS
12.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizeda através de
protocolo.

12.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

cLÁtJsULA DÉcIiIA TERCEIRA - DIRE|IOS E OBRIGACôES DO CONTRATANTE

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além des obrigaçÕes previstas no edital e no Anexo I da TOMADA DE
PREÇOS No 003/2023:

í 3.'1.1. Prestar as inÍormeÉes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigaÇÕes da contratada.

13.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorÍência de eventuais inegularidades na

execuçâo dos serviÇos, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pare sua regularizaÉo;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente contrato, atÍavés de servidor especialmente
designado para esse fim, que anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o
Contrato.

13.1.4. Ordenar se for o ceso, a imediata substituiÉo de empregado de CONTRATADA que embaraçer
ou diÍicultar a sua fiscalizaÇáo;

13.1_5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificaÉo da CONTRATADA, exigíveis na licitaÉo, solicitando desta, quando

for o cáso, a documenteÉo que substitua aquela com prazo de validade vencida;

'13.í.6. FoÍnecer atestados de câpacidade técnice quando solicitado, desde que atendides as obrigações
contratuais.

'13.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio

dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas nestê Projeto Básico e na legislaÉo vigente;

13.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informaçôes necessárias, em favor da CONTRATADA,
quando da necessidade de contrataçáo do serviço;

13.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obngaçôes assumidas
pela emprêsa CONTRATADA, exigindo sua correçáo de imediato, ressalvados os casos fortuitos ou de

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE'

13.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabiveis, quando for o caso e confOrme legislaÉo
vigente, garantindo o contraditório e e ampla défesai

13.1.1 L Efetuar a retenÉo do valor das multas, caso a empresa CONTRATADA não tenha Íecrlhido no
praz o determinado pela contratante;

13.1.12. proceder, nos Ésos que julgar necessário, a vistoria nos locais onde os serviços estáo sendo

realizados, cientificando a CONTRATADA e determinando a imêdiata regularizaÉo das falhas
eventualmente detêctadas;

13.1.13. Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as faturavnotas fiscais

correspondentes à prestação do serviço;

13.1.14. Efetuar o pagemento das Faturas/Notas Fiscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas,

conÍeridas e atestadas pelo servidor designado, nas condiçÕes e preços pactuados, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências conlidas neste instrumento;

13.í.15. Suspender o pagamento de Nota Fiscal sempre quê houver obrigeçáo contratuel pendente por
parte da CONTRATADA, eté a completa regularização;

13.1.16. A contratante nâo resPonderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à prestaçáo do serviÇo, bem como qualquer dano
câusado por terceiros em decorrência do eto da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
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13. 1 ..17. Constitui direito da contratante, Íeceber o objeto contratado nas condições avençadas.

'13.1.18. Exigir quaisquer RELATÓRIOS TÉCNICOS relativos à execução da obra, em qualquer de suas
fases.

cLÁusuLA DÉctMA ouaRTA - otREtros E DAs oBRtGÂcôEs DA CoNTRATADA

14.1 Ceberá à CONTRATAOA, além des obrigações previstas no edital, no Projeto Básico da TOMADA
DE PREÇOS N.003/2023:

14.1.1. Executiar fielmente o obieto dentro do melhor padráo de qualidade, de forma que os serviços a
sefem executados mantenham todas as especificaçôes técnicâs, atendendo as exigências órgãos de
controle e demais normas pertinentes, cumprindo todas as espêcificações estabelecidas neste Projeto
Básico;

14.1.2. ExecutaÍ os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, observadas as especificações técnicas e condiçÕes, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitaçôes e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância totel ou parcaal;

14.1.3. Fornecer máo{e-obra profissional qualificada e habilitadai

14.1 4. Assumi[ todas as despeses relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encergos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,
alimentaçáo do seu pessoal, deslocâmentos de funcionários, equipamentos de protêÉo individual e
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartiçóes públicas, registros, autenticaÇÕes do
contrato, etc., e Íicando, aanda, para todos os efeitos legeis, declareda pela contratada a inexistência de
qualquer vínculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratantei

14.1.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão
de obra, encargos sociais, trabalhistias, previdenciários, fiscais e comerciais, texas, seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execuçáo dos serviÇos objeto deste instrumento;

14.'1.6. Utilizar de forma privativa e confidenciel, os documentos fomecldos pelo CONTRATANTE para a
execuçáo do Contrato;

14.1.7. Submeter-se à fiscalizaçâo por parte do CONTRATANTE, acâtando as determinaçôes e
especificações contidas neste Termo,

'14.1.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pêssoal, podendo o contratante exigir a
imediata substituiçáo de profissional cuia permenência iulgar inconveniente;

14.1.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fetos noticiados que a
envolvam, independente de solicitação;

14.'1.'10. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à FiscalizaÇáo da CONTRATANTE, serão
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré-execução direta, além das
responsebilidades contratuâis;

14.1.'11. Aceitar, nas mesmes condiÇôes contratuais, os ecréscimos ou supressôes em até 25olo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n,8.666/93 e alteraçôes;

í4.1.12. Emitir Nota Fiscal de SeÍviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE;

14 1 .13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretâmente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execuçáo dos serviços, nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade
a fiscalizaÉo ou acompanhamento da AdministreÉo;

14.'l .14. Assumir integral responsabilidade pela diÍeçáo e supervisão dos trabalhos garantindo a execuÇão
dos serviços de acordo com as condiçÕes ajustedas;

14.1.'15. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a oco
dequalquer Íato impeditivo dos serviçosi
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14.1.16. Assumir inteira responsabil'dade civil, admÍristrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais Glusados diretamente ou poÍ seus empregados ou prepostos, à contratiante ou a
terceiros,

14.1.17. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos sGÍviÇos obieto do presente termo, de acordo com
as especificaçÕes e demais condiçóes estipuladas no Edital e seus anexos, ficando claro que a aÉo ou
omissáo total ou parcial da fscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto â execuÉo dos serviços;

14.1.18. Manter, durante todo o período dê vigência da contrataÉo, todas as condições e qualificaçóes
exigidas na licitaÇão;

14.1.19. Promover a execuçáo do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

14.1.20. Comunicar imediatamente à Contratente quaisquer altêraçóes ocorridas no endereço, e-mail,
teleíone, conta bancárie e outros iulgáveis necessários para recebimênto de correspondência e pagamento

da CONTRATADA;

14.1.21. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se
refere o presente Contrato;

14.1.23. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente aos danos
ou preiuÍzos citados acima diretamente das ÍatuÍ6s pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judieial ou extrejudEial, assegurada a prévia defesa;

14.1.24. lndicat, formalmente, preposto apto a representá-la iunto à CONTRATANTE, que deverá
respondêr pela fiel exêcuçáo do Contrato;

14.1.25. Atender pÍontamente quaisquer orientaçÕes e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execuçâo do objeto contratual.

14,1.26. Observar todas as leis, regulamentos e Código dê Posturas do MunicÍpio, especialmente as de

Segurançâ Pública e as Normes Técnicas da ABNT, bem como atendeÍ eo pagamento das despesas
deôonentes de impostos e taxas, da aplicaçáo das leis trabalhistes, de seguros, inclusive contra terceiros,

e da expedição das licenças necessárias à execuçáo deste CONTRATO.

14.1.27. Execular a obra ora contratada em rigorosa observância às especificaçôes técnicas,

estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes dêste instrumento e atendêr a todas as especificaçÕes

técnicas, projetos, bem como as normes aplicáveis de ABNT, complementares e outras pertinentês ao

obleto desta licitação;

'14.1.28. Responder dê maneira absoluta ê inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao
processo de aplicaÇáo dos materiais, Inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las câso não aceitas
pela Íiscalização do CONTRATANTE;

'14.í.29. Manter permanentemente, na direçâo da obra, um profissional qualiÍicado, devidamente habilitado

iunto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou

indiretamente, com ele se relacione a qualquer tltulo, mediante solicitação do CONTRATANTE;

14.1.30. Fornecer todo o material, mãode-obre, equipamentos, fenamentas e tudo o mais que se Íizer
necessário à peífeita execuÇão do presente CONTRATO;

14.1.31. Fornecer e fiscalizar a utilizaçáo dos Equipamêntos de ProteÇáo lndividual - EPl, em

conÍormidade com as normas técnic€ts vigentes, paÍa cada serviço a ser executado;

14.1.32. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocoÍTam na execuçáo das obras e

serviços;

14.j.33. Manter na obra, com total acesso da fiscalizaçáo diariemente, diário de obras, onde estejam

registradas e atuelizadas todas as informaçÔes relativas à obra;

14.1 .34. A CONTRATADA deverá colocar e manter na Íachada frontal superior do tapume, uma placa da

obra, confrorme especificações e cond
de êcordo com a legislaçâo do CREA;

içóes estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos e, a
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14.1.35. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substltuiçáo, que seja por profissional que possua qualificação técnica
igual ou superior, medaante solicitaÉo e autorizaÉo expressa do CONTRATANTE;

14 1.36. Responsabilizar-se, pêlo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos mater:ais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir
por escrito, em tempo hábil, o Contratante;

14.'1.37. Obter à sua custa todas as licenÇas e franquias necessáÍias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, Íegulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim
como ao cumprimento de quaisquer Íormalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

14 1.38. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE a exploraÉo, uso e retirada de materiais em
propriedades de terceiros.

14.1.39. E de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando necessário solicitar,
OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para Íaze.r uso das águas supeÍficiais e
subterrâneas: a exemplo de capteções de água para processo de umectiação e/ou adensamento de vtes
no processo de construçâo, restauraçáo, reabilitaÉo e/ou melhoramento em rodovias.

14.1..40. É de exclusiva responsebilidade da Emprese vencedora, quendo necessário, solicitaÍ, à
AGÊNCIA NACIoNAL DE MINERAÇÃo ANM, DECLARAÇÁo DE DISPENSA DE TITULo MINERÁRIo
para utilização de áreas de empréstimo, trabalhos de movimentação de terra e de desmonte de materiais
in natura, assim como es autorizaçÕes ou anuências do piroprietário da área explorada.

14.1.41. É. de exclusiva responsabilidade de Empresa vencedoÍe, quando necessário, solicitar,
AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU LTCENÇA ao órgão Ambiêntat competente para insratação e
operação de usinas de asÍalto.

14 1.42. É de exclusiva responsabilidade da Emprese vencedora, quando necessário, solicitar, ALVARA
PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO dO CANIEiTO dE ObrAS, ASS|M COMO A LICENÇA
AMBIENTAL ou DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda sob a
responsabilidade da contratada, apresentar ouroRGA DE DlRElro Do uso DA ÁGUA para os casos
de utilizaÇão de Recursos Hídricos atrêvés de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU
AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quendo necessário a retirada da camada vegetiat para a
implantação do canteiro de obras.

14.1.43. Emitir todo e qualqueÍ RELATÓR|O TÉCNICO exlgido pole flscatização do ór9ão
contratante, no quo respeita à exêcução da obra êm quâisquer de suas fases,

14.2. constitui direito da contratada perceber o valoÍ ajustado na forma e prazo convencionados.

CúUSULA DÉcIiíÀ oUINTÂ - Do INADIiIPLET,ENTo E sANcÓEs

15.1 A lnexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 'l abaixo, verificádo o nexo causel devido à ação ou à omissão de CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, torna passÍvel a eplicaÇáo das sançÕes previstas na legislaÇão
vigente e nesse contrato, observando-sê o contraditório e e ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensâo temporária de particÍpaÉo em licitaçáo e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, Estado do Marenháo, pot ptazo náo supenor a 02 (dois)
anos,

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administreção públicâ.

í5.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial des obrigaçÕes e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situaçôes que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
não caiba a aplicaÇão de sanção mais grave;
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b) outras ocorrências que possam acarrêtar tÍanstomos ao desenvolvimento dos seNiços da Prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES JúA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que nâo câiba
a aplicação de sançáo meis grave.

c) na primeira ocorrência das infraçôes rêlacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquêr tempo, se constatado etraso da obra de até 5 (cinco) dies, comparando-se o que foi

eÍetivamente executiado pela empresa e o c[onograme físico Íinencêiro apresentedo e aprovado pela

FrscALlzAÇÃo.

15.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condiçÕes:

a) Caso haia a inexecução paÍcial do obieto será aplicâda multa de elé 11o/o (dez por cento) sobre o

saldo contrâtual ou R$ i0.OOO,OO o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até

1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atÍaso iniustiÍicado na execuÉo do objeto

será aplicade a mulia conespondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por c€nto) por dia de atraso

15.4 Poderá ser conÍlgurada a inexecução parcial do obieto quando:

15.4.4.1 Ocorrer atraso iniustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias'

15.4.a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumprimento in egular de cláusulas contratuais.

v 15.5 Poderá ser configurada a inexecução total do obreto quando o adjudicatáÍio se recusar a assinar o

contrato ou receber a ordem de serviço é ainda quando houver atraso injustificado para inlcio dos serviços

por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da'oÍdem de serviço.

15.6PoderáserconfiguradoatrasoiniustiÍicadonaexecuÇáodasobras,quando:

a) Ocorrer atraso injustificedo das obras por prazo superioÍ a 5 (cinco) dias e infeÍior a 30 (trinta) dias.

Àpós o trigésimo diá de atraso e a critério da Administração, podeÍá ser considerada inexecução parcial

da obrigação assumida, sem prquÍzo da rescisáo unilateral da avença'

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisqueÍ Outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

i S.7 Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1 , as multas

previstas na Tabela 2 abaixo.

TABELA I

a

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro ' Santo AntÔnio dos Lopes - MA

GRAU

0íPermitir a pÍesençâ de empregado sem un

ocorrência

RA
DESC

1
iforme, mal apresentado, Por

Itêm
o
o

012
Manter funcionário sem quelificaÉo para a execução dos seNiços - Por

ocorrência
01pelo contreto ou determinado PelaNão cumprir horárto estabelecido

Náo cumprir determinaÉo da FISCA
seus funcionários - or ocorrência

ocorrênciaFISCALI
paià controle de acesso de

3

0í4

025
Executar serviço sem a uti lização de equipamen tos de proteÉo individual

uando necessários -EPI ocorrência

02
Nâo iniciar execuçáo de serviço nos prazos

FISCALIZAÇÃO, observedos os limites mínimos estabel
estebelecidos pela
ecidos pelo contrato

- poÍ ocorrência
6

02
Executar serviÇo incomP
permanente, ou deixar de

leto, paliativo substitutivo como
providenciar recomposiçáo comple

por cêráter
mentar - por

ocorÍência
7

03I Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execuÉo dos serviços - por

ocorrência
03Suspender ou intenompeÍ, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

contratuais - ocorrênciaseI
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Reutilizar material, peça ou equipamento sêm enuência da FISCA
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TABELA 2

GRAU CORRE D N IA
1 R$ 200,00
2 400,00

R$ 500,00
R$ 1.0
R$ 3.000,00

J
4
5
6 R$ 5.000,00

que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
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15.8 O sometório de todas as multas aplicadas ao longo da execuçáo contratuel não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecuçáo total do contrato.

15.9 Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipat de sANTo ANTÔNto Dos LOpES - MA:

'15 9.í A sançáo de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTONlo Dos LOPES - MA, de que trata o inciso lll, art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser epticada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por ate 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 15.4 desta cláusula.

15.10 Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública:

15.'10.'l A sanÇão de declaraÉo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
prevista no inciso lV, eÍl.. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenaçáo definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaÉo;

c) demonstrar, a qualquer tempo, náo possuiÍ idoneidede para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, em virtude de atos illcitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefÍcio próprio ou de terceiros, quaisquer informaçÕes de que seus
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do
Prefeitura Municipat de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei no. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório,

10 03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência. 03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatÍvel
com suas atribuiçÕes - por ocoíÍência. 03

13
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇAO - por ocorrência. 04

14
Não manteÍ nos canteiros de obras em tempo intêgral, durante toda a
execuçáo do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

loreviamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para Íins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência 05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determineçóes Oa n§CÃúZAÇÃO
sem motivo justi ficqdo - por ocorrência 05

't7 Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou cause dano Íísico,
lesão corporal ou consequenciaq leteis - por ocorrência 06
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0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento íalso ou falsificsdo, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou pera comprovaÍ, durante a execuÇão do contrato, a manutenÇâo das
condiçÕes apresentadas na habilitaçâo;

9) cometer inexecução total do objeto, confoíme previsto no item 15.5 desta cláusula.

15.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de SANTo ANTÔN|O DOS LOPES, Estado do Maranháo e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública poderão ser eplicadas à
Contretada juntamente com a de multa.

15.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagementos

eventuatmente devidos péla Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, Estado do Maranhão

à Contratada.

15.'13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida

no prazo de 15 (quinze) dies, a partir da notificaçáo, atravês de DAM, devendo ser apresentado o

comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança ludicial

15.14 Esgotados os meios administrativos para cobrançâ do valor devido pela Contratada ao Contratante,

esta será encaminhada para inscriÉo em dÍvida ative.

.15.15 A apliceção das penalidades será precedida de concessão da oportunidade de contraditÓrio e ampla

defesa por perte do adjudicatário, na forma da lei

cúUsULA OÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1.A inexecuÇão, total ou parcial, deste contrato ensejaíá a sua rescisão, nos termos dos arts 77 a 80

da Lei no 8.666/93, com as consequências contÍatuais previstas no mesmo instrumento legal e no Edital

da licitação em epígraÍe.

16.2.0 CONTRATANTE poderá Íescindir unilateralmente o respectivo contrato, nos casos previstos nos

incisos I a Xll e xvll do art. 78 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIiIA SETIiIA - DAS COND]CÓES DE HABILITACÃO E OUALIFICACÃO

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigaiões por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualifcação exigidas no edital do

TOMADA DE PREÇOS No 003/2023 e neste contrato.

cLÁusuLA oÉctMA olrava - DA LEGIsLAcÃo aPLlcÁvEL E Dos casos oiilssos

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocoríer algum fato náo pÍevisto neste instÍumento, estes

deveráo ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação

e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666/1993 e suas alterações.

í.t Ât tQt tt ^ nÉcrrlÂ NôltÂ Â EI INNÂIIFNTÀl: .t I EêÂI

19..1. Este contrato tem como amparo legal a licitaçáo na modalidade ToMADA DE PREÇOS No

OO3/2023 e rege-se pelas disposiçóes expiessas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriorês e

sujeitando-se ãos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princÍpios da teoria geral

do! contratose as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a

integrar este contrato.

cúusuLA vrGÉstMA - Dos acRÉsclilos E suPREssÔEs:

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes sobre as quantidádes, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

GLÁUSULA VIGÉSIMA PRI EIRA - DA PUBLICACÃO

21.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicâÉo do seu extrato ne lmprensa Oficial, cabêndo ao

óOUfRnfnrufg mandar provideÀciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a

Centro , Santo Antônio dos Lopes -Avenida PÍesidente Vargas n'446,
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partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assrnature.

cúUsuLA uGÉSI A SEGUNDA - DAS DISPOSICÓES FINAIS

22.í O presente contrato é regido pela Lei no 8.6ô6/93, e dêmais diplomas legais pertinentes

22.2. Pe.a dirimir as questÕes deste Contrato fica eleito o foro do Município de SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, Estado do Maranháo.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES(MA), .......... de de.... .....,

CONTRATANTE

servidor(a)
ü-

CONTRATADA
TESTEMUN HAS
01.
CPF N"
02.
CPF N'

Avênida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDÍTAL DE LICITAçÁO
TOMADA DE PREçOS N'oo3r2o23

ANEXO X

.MODELO DA DECLARAçÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de LicitaÉo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÔES TÉCNICAS

Declaramosparaosdevido9fins,queoSr'--,portadorda
cédula de identidade n.o representante da empresa

inscrita no CNPJ sob o no-, nos termos do

item 6.2.3.8 do edital de licitaçáo da modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 003/2023, tomou

conhecimento das condiçôes do local onde serâo executados os serviços, constatando as condiçÕes e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes para o

cumprimento das obrigaçoes do obleto desta licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso lll, da Lei

n" 8.666/93 e alterações posteriores.

. ( ). de.. ..... .......

(local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LICITAçÃO
TOÍIiADA DE PREçOS N" 003/2023

ANEXO XI
"MODELO DA DECLARAçÁO"

llmo. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissáo Permanente de Licitaçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAçÃO DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

LicitaÇão: TOMADA DE PREÇOS n"...... 12023
Data da realizaçâo do certame: ....... de........... de2023

Prezados senhores,

Eu, (nome do nte leqal) portado(a) da cédula de
identidade no e do CPF nô , residente e domiciliado na

(endereco completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
(nome da emDresa) CNPJ no_, está localizada e em pleno

funcionamento na (endereco comDleto) cidade de_, Estado do(a)
, sendo o local e instalaçôes adequados e compatÍveis para o exercício do ramo de

atividade da mesma.
Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalaçóes adequades e compatívers,

comprovada através dê visita ,n /oco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação,
ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitaçáo desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informaçÕes dispostas nesta
declaraÇão, êximindo a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES de quatquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçáo, resultará na inabilitaÇão desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie'.

PM SAI..MA
çts. 45o-y'
Servidor(a)

&-

(. ), ...... de...... .........

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LICITAçAO
TOiTADA DE PREçOS N" 00312023

ANEXO X[

.MODELO DO TERMO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Cornissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

TERíIiO DE COMPROMISSO DE COUBATE À CORRUPçÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E
DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AiIBIENTAL

LicitaÉo: TOMADA DE PREÇOS no .... 12023
Data da Íealizaçáo do certame: ....... de......... de 2023

Prezados senhores,

ínomê da emoresa) CNPJ no_, sediada em
(endereco completo) , por intermédio de seu representante legal S(a)

portado(a) da cédula de identidade no_e do CPF no

, declara pera fins dos dispostos do edital da licitaÉo acima identificada
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,
assim como anseia pela efetiva prátice de tais prtncípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas,
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possem erradicar a

corrupÉo do rol das estratégias para obter resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esÍorço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número
cada vez maior de empreses e organizaÇões civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penel Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alteraçÕes posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reÍorçar, todes as ações e procedimentos necêssários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou
em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, ne condição de Íornecedor
de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entêndido qualquer
tipo de vantagem patrimonial ou extrapatíimonial, direta ou indiÍeta, a qualquer funcionário Prefeitura
Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus
negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organizaçâo que a.ia em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio
imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNlO DOS
LOPES-MA;

4. Eviter que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relaçâo de negócio com es pessoas fÍsicas ou jurídices, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaredas inidôneas pela Administração Pública;

5. Náo tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou nâo da referida licitação;

Avenida Presidente Vargàs no 446, Centro , Santo Antôn
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6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA
em qualquer apuração de suspeita de inegularidede ou violaÉo da lêi ou dos princípios éticos refletidos
nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislaçáo vigente.

E, declara que:
7. A pÍoposta apresentada nesta licitação Íoi elaborada de maneira independente e que o

seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
inÍormado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta emprese e seus sócios-diretores nâo constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cedeia produtiva, que constem de tais listes;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensáo deste documento e que detém plenos
poderes e informaçÕes para firmá-lo.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade dê declaraÉo, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento
em outÍas figuras penais e das sançôes administratives previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes
posterioÍes, bem como demais normas pertinentes à espécie".

. . (..... ), ....... de ................

(locel e data por extenso)

(nome da empÍesa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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-EDITAL DE LlCITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N'00312023

ANEXO Xlll

"MODELO DA DECLARAçÃO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Perrnanente de Licitaçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARACÃO QUE O(S) EiIIPRESÁnIO I SÓCtO(S) 
' 

DIRIGENTE(S) / RESPONSÁvEL(ÉlS)- 
rÉcNrco(s) NÃo É(sÃo) sERvlDoR(Es) PúBLlco(s)
DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.iiA

LicitaÇão: TOMADA DE PREÇOS n"......12023
Dala da realizaçáo do certame: . . . .... de ..... ... . .. de 2023

Prezados senhores,

(nome da empresa) , CNPJ no-, sediada em
(endereco completo) 

-, 
por intermédio de seu repÍesentante legal S(a)

, portado(a) da cédula de identldede no-e do cPF no

, declaÍa sob as penas da Lei, em observância a vedaçáo prevista no art. 18, inciso

Xll, da Lei no 12.91912013, que esta empresa não possui em seu quadro societáno seNidor pÚblico da

ativa, ou empregado de empresa públicá, ou de soCiedade de economia mista, por serviços píestados,

inclusive consultoria, assistência técnic€ 0Lr assemelhados, não estendo ainda, enquadrados no art. 9o,

inciso lll, da Lei no 8.666/93, bem como, nào existe qualqueÍ outro impeditivo para participar de licitações

e firmar contrato com a administragáo pública.

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaraÉo, resultará na inabilitaÇão desta

empresa e ca1acleÍizaÍá o crime de que tratia o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento

em outras figuÍas penais e das sençóes administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações

posteÍiores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

( ) . .... de. .. ...

(local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(nome e assinatura do [epresentante legal ou procurador)

,,f,

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes -
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EDITAL DE LIC]TAçÃO
TOTADA DE PREçOS N" 00312023

ANEXO XtV

"MODELO DE CARTA DE FIANçA BANCÁRN"

Pela presente Carta de Fiançe, o Banco com sede na Rua
da cidade do

Estado CNPJ/MF N' , por si diretamente e seus sucessores,
se obriga perante à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com sêde na Avenida Presidente
Vargas, no. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, CNPJ/MF No 06.172.72010001-í 0, em caráter
irÍevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, oom expressa renúncia aos benefícios
estatuídos nos artigos 1.491 e 1500 do Código Civil Brasileiro, da firma

, com sede na Rua , CNPJ/MF No
da importância de R$_, destinada à Garantie de Contrato para a

TOMADA DE PREÇOS No 00312023, que tem por objeto

Este Banco se obriga, obedecido ao limite acima especificado, e etender dentro de 24 horcs
as requisições de qualqueÍ pagamento coberto pela cauÇâo, desde que exigidas pela PMSAL sem
qualquer reclamaÇáo, retengâo ou ainda embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial.

Esta Fiança vigorará pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos a contar
de I I (data de abertura da licitaçâo), de acordo com as disposiçÕes do Edital da TOMADA DE
PREÇOS N' 003/2023. Nenhume objeçáo ou oposiÇão da nossa Afiançada será edmitida ou invocada por
este Banco para o fim de escusaÍ do cumprimento da obrigaÇáo essumida neste ato e por este lnstrumento
perante a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA.

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagemento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocâtícios, na hiÉtese da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes/MA se ver compelide a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere e presente Fiança. Declara, ainde, este Banco fiador, que a presente fiança está dentro de
seus limites opeÍacionais, devidamente contabrlizada e que satisÍaz às determinaÇÕes do Banco Centrel
do Brasil e aos preceitos da legislaÉo bancária aplicáveis e, que, os signatários deste lnstrumento estão
autorizados a prestar a presente FianÇa. Declara, finalmente, que está eutorizado pelo Banco Centrel do
Brasil a expedir Carta de Fiançâ e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são
autorizados pele reÍeride êntidade federal.

A presente Fiançe foi emitida em 0l (uma) única via.

Local e data

ome e ass n Ía representante

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes - MA
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EDITAL DE LIC]TAçÁO

TOTUADA DE PREçOS N'00312023

ANEXO XV

.MODELO DA DECLARAçÃO DE CONCORDÂNCN"

REF.:TOMADA DE PREÇOS No 003/2023

Autorizo a emPresa '
CNPJ N'

a incluir meu nome na PROPOSTA refeÍente à TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023, cujo objeto é

a ser realizada Pela PreÍeitura

Municipal de Santo Antônao dos Lopes - MA, bem como me comprometo a peÍticipar da equipe

permanente, caso êsta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e ass inatura

Avenida Presidente Vergas no 446, Centro , Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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ESTADODO
PREFEITTJRA MUMCIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.7201000r-10

DESPACHO

AUTUAÇ Ãc

À Comissão Permanente de Licitação-CPL

A/C Milena Melo Silva

MD Presidente da CPL

NO PROC
FI

ASSUNTO: ENCAMTNHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS PROUDÊNCIA PARA TORNAR

PúBLrco o Avtso DE LlclrAçÃo.

Senhor (a) Presidente,

por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo ne 212307-OOO1, visando a realização de TOMADA DE PREçOS, cujo o objeto

é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução de obra de construção de uma quadra

poliesportiva descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com

3g7,50m2 de área construída na Rua Nova, Bairro santa Madalena em santo Antônio dos

Lopes/MA.
lnformamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais

sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação orçamentária, Autorização para Abertura

de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade competente, bem como o Edital,

devidamente examinado pela Procuradoria do Município, para que sejam tomadas as

providências necessárias para tornar público o aviso de licitação, contendo, de forma

precisa, a data, horário, local de reatização da sessão de julgamento, tudo em conformidade

com as determinações legais.

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, em 02 de setembro de 2023.

Ust^ô,t -p";-.-
MANOEL DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
P ortaria Ol7 I 2021- G PSAL

Avenida Presldente Vargas 446, Centro 'Santo Antonlo dos Lopes'MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CITIPJ: 06.172.72010001-r0

AUTUACÃO DO PROCESSO

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Hoie, nesta cidade, na sala da Comissão da Comissão Permanente de

Licitação, AUTUAMOS o Processo Administrativo n" 2123O7'OOO1, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavramos este termo'

1. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de

procedimento licitatório para execução do obieto abaixo indicado, composto pelos

seguintes elementos PrinciPais:

a) Despacho Administrativo do Gabinete do PJefeito enüando o convênio e

anexos a Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo (Íts. 02/03)

b) Despacho da SEMOHUR encaminhando o :rroieto básico com peças

complementares (fl' 0a);

c) Projeto Básico (fls. OSl45l

d) Portarias e publicações dos responsáveis (fls, a6/a9)

e) Termo de aprovação do Projeto Básico (fl. 50)

f) Despacho de autorização para abertura de processo (fl' 51)

g) Despacho ao Setor de Protocolo (fl'52);
É) lortaria e publicação da Sec. de Administração ao setor de protocolo (fls.

s3lss)
i) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo deste MunicíPio (4. 56);

i) Despachos de solicitação de informaçôes sobre a existência de dotação

orçamentária (fis. 60/61);

k) Certidão de existência de dotação orçamentár:a (fi.65);

l) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade

Tomada e Preços (fl.72).

2. DATICITAçÃO

- Processo Administrativo ne.2t23O7 -OOOI

- Modalidade: Tomada de Preços
- Tipo de |ulgamento: Menor preço "global"
- Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

- Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

DO OBIETO DA LICITAçÃO3

§/

AUTUAÇAO
N'PROC

F

Praça Abraão Feneir4 SÂ'{, Cen to Antônio dos Lopes-MA

}L
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Descrição: Contratação de pessoafsJ jurídica(s) para execução de obra d
construção de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para prática

de vôlei, futsal e basquete com 397,50m2 de área construída na Rua Nova; Bairro

Santa Madalena em Santo Antônio dos Lopes/MA.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

Santo AntôniÔ dos Lopes - MA, em 02 de setembro de 2023.

S!ryidor R

O preço considerado como estirnativa para o objeto da presente licitação foi

determinado com base na planilha orçamentiária, parte integrante do Proleto Básico.

Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 375'477,03

(Trezentos e setenta e cinco mil quatrocentos e setenta e sete reaiS e três centavos.

5. DOTAçÃOORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato não estão preüstas no

orçamento da Prefeitura Municipal de SANTO ANToNIO DOS LoPES'

6, FUNDAMENTAçÃOIECEI,

A presente licitação esú fundamentada na Lei Federal no 8'666/93 e suas

alterações, Lài Complementar no 12312006, alterada pela Lei complemenqr n'
L47 /2014, e demais legislações pertinentes.

I Classifi cação Orçamenúria:

ÓrEão 13- Sec. Mun. de Esporte e Lazer
Unldade Orçamentárla 13.01- Sec. MurL de Esporte e Lazer
FunÉo 27 - Desporto e Lazer
Sub-Função 813 - Lazer
Programa 0806 - Gest,io de Políüca do DesPorto e Lazer
nroieto Aüvidade 1.049 - Consrução RefoÍme e Ampllação de Quadras e Campos de

Futebol
Classlflcação Econômlca 3.3.90,39.00 - Outos Sen . Terc. Pessoa ,urídlca
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Imposto

A referida despesa esüí adequada à Lei Federal ne 8'666/ L993 e ao

orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual

ZOi2IZOZS, nil"i d" Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do

corrente ano.

*r"*Mrruo
Presidente da CPL

PorL n'. 511/2023-GPSAL

ILVA
ú

PorL n". 511/20 GPSAL

I.uANrffittBEZERRA

PorL n". 511/2023-GPSAL

IÚLI

Praça Abraão Ferreira, S/N, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
PáEir-a2D



.. , .,:]ãi*?:atdl-'s

I

PREFEITURA MUITICIPAT DE 5A'{TO
CnP I : O6,17 2.7 20 10001-10

PORTARIA N' 5I I/202} GPSAL

E6cítr:
NOMEIA
PERMAN
PODER

OS INTEGRÀI{IE§ ITA CO
ENTE ITE LICTTAÇÂO _ CPL, NO ÂMstroDo

DE §â{TOEXECUTIVO DO MT,,INTCIPIO

§àto Àü6íú0 &r

t

,
ADÍTONIO DO.§ LOPE§ E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIA,S.

O PRETEITO DO MTINÍCiPIO DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES. ESTAdO dO

Maranhàq. no uso das atribuigões que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA.
RE§OLVE

Âí l5 - t)['§IG ltriA R a scnidora MILEN.4 MELo SIL\jÀ, pcrtencente 0o

quarlro dc senidores etl'tir.o dêstc À{unicipitr' inscrita no CPf sdb o rf 007.684.751-50.

e no R(i sotr o n'. OI95(i35?2001$ 5Sl1"I{^, pilrs c§ercer a lirnç*r rle Prtsidçtte da
( 'oflrissàô Permanents de I.ieitação - CI'[-.. rre l-orma da Lci l'ederal u"' 8.6ó61?-]. e suas

rrlteraç'õcs.

Àí. l= - DESI(;NÂR o servidor ,IULIO MARINÍIO DA SILVA'
pcflcrrccntc ao qua,.lro rJc scn'idores cfcliYo deste Municipio, inscrilo mr C['[r sob o rl'
{1i9.;11t.{.0j j-:0 paru a lirnçào de rnemhro da Comissâti Pcrnianelrlc dc Licitàçào - CPI.

t rtt' Í{C sot o r''. l.-§55.1-16 §Spr['l,\.

.{n. 3ç - NOMEÀR ir jen'idora LUANE LORENA §IIYA BEZEhRA"
pe$cncç.nte ao qua<lro rle serridorcs comissionados destc Municipio; portado(a) de RG

01,31473220000 SESP/MA e CPF 002348'043-04, para.'xr'rccr a rüíÇã{) de nrembrú.da
( alnrissàÕ Pernranentc'de l-iciução - CPL. na for-ma da l-ei tctleral.n'- E.666'9J. c soos

a I tc raç r1c's

Art. 4" - Eita Poitaiia entrárá em vigOr iu data de sua púlicagÀo. ttvogadas

as disposições êm conrnirio.

Dê-se çi0ncia

Publiqw-x

Cumpra-sc.

GABINETE DO PREFEITO MUN'ICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS

I.OPES-MA, 26 & maio de 2041

a

a

a

I4unicipal

AUTUAÇ AO
N'PROC

FI,

Avenida hesid€Íte VaÍ8as, Ns rtlt6, Centro, Santo Antô nio dos Lopes-MA- CÊP 65,7U1m0

E§TADO DO MARAI\I
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CÍIPJ: 06.1721210/0í104.10
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Pelo prescnte EDITAL DE PUBLICAÇÀO, o Prefeito Municipal
de SANT'O ANTONIO DOS LOPES, Estado do MarsÍhâo, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de süas'âtÍibuiçôe§ pr€vi§tas na Lei OrgÀnica do MunicÍpio. faz saber

a tdos ó,s habiranrcs de sANTo ANTÔNIo Dos LoPE§.MA' às autoridades

municipais e estaduais, e a queÍn. intqe§§ff possa que, PUBLIÇA a fortrrla l" 511 de

26 de mrio dc 2023 que N-OMEIA OS TNTEGRÁNTDS DÁ COMI§SÃO
PERMANENTE DE LICITÀçÃO - CPT" NO ÂMBITO DO FODE+
EXÉCUTÍYO DO MUNTCiPIo DE §ANTO ANÍONIO M8 LOPE§ E DA
OUTRA§ PROVTDÊNCIIA§; para que doravarte 'pesse.a viger ern sers #os legais
É, para que, no aüush| nfu se alegue ignonâacis, fâço.publi§o o pr'e$çDt€ Edild gue'*t
afixado em local de costrmÍe e de fácil âces§o .ao triiblico .e publhado oo Diário OfiÊiâl

do Município de Sanrs Antônio dos Lopes-MA' Dou a Port rh n" 5ÍI'GP§AL dc !6'
dc meio dr 2llil3 por publicâde ,

GABINEI'E DO PREFEITO T}E S,$TTO ANTONIO DOS

LOPE§. Estado do Maranlúo, 26'de maio de 2023.

PUBLIQIIE-§E

REGISTRE-SE

CUMFRA-SE

a

M,fu,W
CERTIFICO, quE n*ta dau publiqrrel e rcgisE-ei 'a Éê§Énte

PortrÍir .n' 5l l;Gf§ÀL dú 16 dc mrio dc 20!3'.por meio dc Edital" tetdo Sido afixado

um exenr,plsr no l. trium do Prédio da Prefeitura Munitipal. puhlicado no Diailo OÍiciel

do.Município de Samo Ant&rio dos Lopes-MA c demcis locais dc accsso ao público. '

Santo Arrtônio dos Lopts-MÀ 26 de maio de 2023

o
S€cÍetá,ris Mün icipel ds

Plinêjârnento e Adin ioisrrâção

Avênida Presidênte Varyas, N! .146, CêntÍo, Santo Àntônio dost pes:MA - CEP 65
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UAÇAO

Respors:j"vel

SSP/MA, parã exercer a funçâo de Presidente da
Comissáo Permanente de Licitação - CPL, na forma
da Lei Federal n'. 8.666/93, e suas alterações.
Art. 2" - DESIGNAR o servidorJUllo MARINHO DA
SILVA, pertencente ao quadro de servidores efetivo
deste Município, inscrito no CPF sob o ne
489.484.033-20 para a funçáo de membro da
Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL e no RG sob
o n'. 1.555.136 SSPMA.
Art. 30 - NOMEAR a servidora LUANE LORENA
SILVA BEZERRA, pertencente ao quadro de
servidores comissionados deste Município,
portador(a) de RG 0132473220000 SESP/MA e CPF
002.848.043-04, para exercer a funçáo de membro da
Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL, na forma
da Lei Federal no. 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4' - Esta Portaria entrará em ügor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposições em
contrário.
Dàse ciência
Publigue-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 26 de maio de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Muúcipal

PORTARIA NO 511/2023- GPSAI
Ementa:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÁO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, NO ÁMBITO
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA..
RESOLVE
Art. 1'- DESIGNAR a servidora MILENA MELO
SILVA, pertencente ao quadro de servidores efetivo
deste Município, inscrita no CPF sob o n0
007.684.753-50, e no RG sob o n'. 019562572002-6

Códlgo üêntsâcâdor:
82êdeoc8dfe670r8d8a360c84S3b6226€833a1 e3993b€99Í8cd5g6545d30badd7
342e654e07êd7a326ceôd3bf6ecec7g57a65{de0da2baegde0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÂO ELETRÔNICO NC. OO72O23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NC O23NO23
PROCESSO ADMINI STRATIVO NC 2423O2.OOOINO23
PREGÃO ELE'IRÔNICO NO OO7 NO23
A Prefeitura Iríunicipal de Santo Antônio dos
Lopes/}"íA, com sede à Avenida Presidente Vargas, nc
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob .o no 06.172.72010001- 10, neste ato

Profeitura Munlcipal de Salto Á.ntoEio dos Lopes - MÁ, Av, President€ Vargôs, 446, CenEo, Proforio EEaruêl LiEa de Olivoira
Para cohsu.ltar a veracidade da púlicôção acesse https r/ trww.stoantoniodosloDes.hô.gov.br/diariooficiavl396

Ediçáo no n'1012023

;Pi^f-r11 Prefeitun Munictpal de Santo Antonlo dos Lopes - MA
Prefelto Enaruel Llma de Ollveha

oI otDI fio o C ta
o AU,ar



ESTADODO
PRf,,FEITTJRA MT]MCIPAL DE SAIYT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sítto ÂíÚrío do§

TER]VIO DE JUNTADA DE PUBLICAÇÔES
AUTUAÇÃO

N'PROC

TOMADA DE PR.EÇOS N'003/2023 turdorpea

Junto aos autos processo f OO312023, Tomada de Preços, as

publicações do aviso no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal (em

1910912023),no Diário Oficial do Município (em2010912023); no site Oficial da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA:

htto ://www. stoantoniodoslopes.ma. sov.br. (em2010912023); Jornal de grande

circulação "Jomal O IMPARCIAL"(en 2010912023); Tribunal de Contas -
S inc-contrata (21 I 09 /2023).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de outubro de2023.

ul",rM"to sitru
Presidente da CPL

Port. no 5l 1/2023-GPSAL'

Avenida Presidente Vargas 446, - Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Esclarecimentos adicionais no

*LC,r-*rtO*l**"'t*U
endereço reÍo menciodo

+
ou pelo e-mait,

Santo Antônio dos Lopes-MA 19 de setembro de 2023'

*rrrnÀWo srr,vA
Presidente da CPL

Avenida Presidente Yargas no 446§entro, Sanro Antônio dosLopcsAlA
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, CeDEo - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Data da Publc.
Aüso

20/09/2023 as 08:00

Data da Publc.
Editôl

20/09/2023 as 08:00

Datâ da Abertura
09/102023 as 09:00

TIPO
MENORPREÇO

Sltuação
ABERTA

Praça Abraào Ferreta

Constitui objeto desta licitação a contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para execuçáo de obra de construção
de uma quadra poliesportiva descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com
397,50m'z de área construída na Rua Nova, Bairm Santa Madalena em Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme Edital e Anexos.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Milena Melo Silva Presidente da CPL

DIARIO OFICLAL ELETRONICO - EDOM; JORNAL O IMPARCIAL; SITE
WWW.STOANTONIODOSLOPES,MA.GOV.BR

2010912023 as 08:00 FASE: AVISO DE LICmAÇÃO

Descrição Tamanho

852.48 kbEDMAL DE TOIúÊDA DE PREÇO N

229.39 kbQUADRA POLIESPORTIVA RUA NOVA

2164.t7 lúPI..AN I LTIAS E MEMORIAL

Prefaitura Municipôl de SaDto Àrtouio dos Lp€s - MÀ Av, ProsideÀt6 Vargas, 446, C€Dtso, Prêfeito Emanuol Lima de Oliveirô
Para consultar a vêracidade da publicação acesse https:/ /Íww.stoa[toniodoslopes.Ea.gov.br/impriDir.php?'tp=avisos&id=282

.'r: i. , ':.n
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Procedimento

cnpj ug id
c!ntratacao

cod
procadlmento

numoro
procedlmeÍ|lo

ano
pÍlcidlmanto cpí envlo daL anvlo cú

axclu!ao
datâ

exclu!ao statua

06172f 20E0o110 rE)2023 TP 3 2í}23 4r34A59387 211OOt2023 ENVIADO

Total Procedimento: I

EXTRA'I'O DE ENVIO
PI,]U()|X) ] 09 t02t - ll 0,2rlti
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Págitra5 DiáIio-ofici8r,E&óns§th&áü,81 i8âl&ir§f ,,,,',' rB8§eidiÉ'ri TUAÇÃd.,

AVISO DE UCTTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nc 003/2023
A Comissão Permanente de Licitação - CPL torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores e
demais legislaçôes aplicáveis à matéria, fará realizar
às th do dia 09/10/2023, licitação na modalidade
Tomada de Preços no 00312023, do tipo Menor Preço
Global, sob o regime Empreitada Por Preço Global,
tendo por objeto a contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para execução de obra de construçáo de
'ma quadra poliesportiva descoberta com

V"quipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete
com 397,50m, de área construída na Rua Nova,
Bairro Santa Madalena em Santo Antônio dos
LopesiMA, conforme Edital e Anexos. O edital e seus
anexos estáo à disposição para download no site
oficial do município:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. E aos
interessados que optarem por adquirir na versão
impressa no endereço supra, de 2E a 6e feira, no
horário das th às 12h, seÉ mediante o pagamento da
importância de Rg 30,00 (trinta reais), que deverá ser
feito através de DAM.
Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 19 de setembro de
2023.
\,IILENA MELO SILVA

\-/residente da CPL

será observado o hoÉrio de Brasília,/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de setembro de
2023.
VAN CI..AY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal.
Poú. No 138/2023 - GPSAL

06.t7 2.7201000t-t0,
SERVIÇOS E CONSTR

e a empresa SER oN
oc
FI

UÇÓES LTDA, inscTi
C.N.PJ sob o N.c 18.857.915i 0001-87; c) Ob oi
contrataçáo de pessoa jurídica especializad an
prestação de serviços de manutenção de áreas verdes
dos parques, jardins, campos de futebol e poda de
árvores no município de Santo Antônio dos lopes/lúA,
conforme especificaçôes descritas no Termo de
Referência, Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n' 005/2023. e)
Modalidade Licitatória: Pregão Presencial. f)

Vigência: !2 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura. g) Va]or Total: Rj§ 668.552,74 (seiscentos

e sessenta e oito mil, quitrhentos e cinquenta e dois
reais e setenta e quatro centavos). h) Dotação
Orçamentária: 07; 07.01; !5; 452; 0337; 2.042;
3.3.90.39.00; 1500000000 i) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva, Secretária
Municipal de Planejamento e Administração, Manoel
de Sousa Lima, Secretário Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo e pela Contratada, Rayssa
Souza Silva, representante legal.

Codigo identificador:
S2ede0c8dfê670r8d8a360c8453b6226e833ât ê3993bs99fBcds96!t45d3obâdd7
342e654€87ed7a326ceúd3bÍ6scec7957a654deodazbaogde00276ccd0dc3

Secsetaria Mun@Sde.§aúde e
Satsarnento

Extrato de Contrato n.e 20230808
a) Processo Administl'ativo n.e 062303-0001; b)
Espécie: Contrato n.a 20230808. Firmado em 29 de
agosto de 2023 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, CNPJ n.c 06.172.720l0001-10 e a
empresa G D DE SOUSA NETO LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n0 03.459.973/0001.81. c) Objeto:
contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para aguisiçáo de
móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades do Município de Satrto Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregáo eletrônico
01312023. d) Fundamento Legal: teis n.c 70.52012002
e n.a 8.666/1993, Modalidade: Pregão Eletrônico, n.o
01312023. e) Vigência: até o dia 31 de dezembro de
2023, a contar da data de sua assinatura.0 Valor
Total: R$ 46.546,66 (quarenta e seis mil e quinhentos
e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos). g)
Dotação Orçamentária: 06; 06.01;06.02; l0; 122;
301; 0037; 0l7L; 2.029; 2.035; 4.4.90.52.00;
1500100200; 15000000000 h) Signatários: pela
Contratante, Maria Lima da Silva Neres, e pela
Contratada, Gonçalo Delmiro de Sousa Neto.

Código idotrtifrcâdor:

Crádrgo id6Dti6câdon
82ede0c8üo670rr9d8a360c8453b6226€833€ 1 63993b69gtrcds96545d30badd?
,42e6*87ed7a326cêâbd3bf 6€c!c7957.654d60da2bâ69dso027.ccd0dc3

Código identiEcadorl
8zedoft 8dfs670lr8d8a360.8453b6226€833aI63993bê99f8cd596545d30badd7
342e554e87ed7a32ft sald3bÍ5ôc€c7957â65lds0da2bae9do0027accdodc3

Secretarla Munlclpal de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo

EXTRATO DE CONTRATO N.9 20230913
a) Processo Administrativo n.c 292305-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20230913.
Firmado em 15 de setembro de 2023 entre a
Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração e Secretaria Municipal de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo, CNPJ n.o

PrefeituÉ Municipal de santo Ártonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente vargas, 446, Centro, Prefeito Emdruel Li.Era de oliveira
Pâra consultar a vsrêcidado da púlicaçào âcess€ hthsr//wuw,stoanto odoslopos.ma.gov.br/diarioo6ciayi4TS

Edição no n'1822023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTOANTÔNIO I)

TERMO DE JUNTADADE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N'003/2023

AUTUA çÃa
N. PROC

Se

Junto aos autos do processo licitatório f 00312023, na modalidade

Tomada de Preços, que tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta

com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'? de

área construída na Rua Nov4 Bairro Santa Madalena em Santo Antônio dos

LopesMA, OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO apresentado pela

empresa J SILVINO DA SILVA NETO LTDA, para participação no presente

procedimento licitatório.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 09 de outubro de2023.

NarLB}txffio srLVA
Presidente

Port. no 51 I/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Consulta ConsoHdada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 09/10/2023 14:55:50

Informa es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
CNPJ: 34.875.166/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:

PROC

rt 167f-
- -. ea'_

E_ ste relatório tem por objetivo apresentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da conzulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informaião reúuu Á 

"-ao 
,ociut

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita FedeÍal do
Brasil.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadostro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no do stor, cli A ur.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios do simpüficação e racionalização
de servigos públicos digitais. Frrndamento legal: Lei no 12.965,de 23 áe abril de iOtC,L"i n lj..460, de i6
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no g.63g de 15, dejaneiro de 2016.

w

do ór stor, cli A uIacessaÍ a certidão ori nal no

Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenrções Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

esultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponivel

ara acessar a certidão Ino do ao ueA UI,

Gestor: Portal da Transparência
tro: CNEP - Cadastro Nscional de Empresas punidas

UI.doacessar a certidão oÍi inal no ,cl ueA

esultado da consulta: Nads Consta

d



J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida f\4anoel Matias, na 492 - Centro, Bernardo do Mearim/MA
CNPJ: 34.875. 1 66/0001 -73$mffiau

AUTUAÇAO
N" PROC

àt

DOC TAçAO DE

CR NTO

CONCORR

tação de pessoa(s)furídica(s) para exê o

ra de c$t§trução de uãeçtadra
liespo berta çsfit:êquipa mêRtÉs Para

de vô i, futsal'e.hsquete com 397,56m1fte

de nstruí&tna Rua Nova, Bairro Santa

Madale Santo Antônio dos LoPes/MA
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Telefone: (99) I8492-3390 
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(86) I9452-7843 - E+nail: silvinoengenharia@gmail.com 61
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. SILVINO DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por
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d

CPF/CNPJ Nome
06309902393

JULIO SILVINO DA SILVA NETO
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ALTERACÃO E TRANSFORMACÃO DE EI.PRESÁRIO EM EIRELI
Páoina 1 de...-u I uAÇAo

J. SILVINO DA SILVA NETO EIRELI
N'PROC

FI

JULIO SIVINO DA SILVA NETO, Brasileiro, Empresário, Solteiro, RG n" 0231791720028 SSP

CPF n' 063.099.023-93, nascido em 0210511994, residente e domiciliado (a) na Vila Mariano n' 127 Bairro
centro, Bemardo do Mearim -MA CEP 65.723-000, Empresário com firma individual, sob o nome de J.
SILVINO DA SILYA NETO, Empresário (a), com sede na Vila Mariano n" 127 Bairro centro, Bemardo
do Mearim -MA CEP 65-723-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
21102284978 e no CNPJ sob o n" 34.875.166/0001-'13, ora altera e transforrna seu registro de
EMPRESÁRIO(A) em EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LMTTADA, a qual se
regeni doravante, pelo presente ATO CONSTITUTM, consoante a faculdade preüsta no art. 980 e
panágrafo único do art. 1033, ambos da Lei n' 10.406/02.

Cláusula Primeira: Fica transformada o empresário individual, já qualificado, em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMIIADA EIRELI, passando a adotar como nome
empresarial a denominação J. SILVINO DA SILVA NETO EIRELI com sede na Vila Mariano n" 127
Bairro centlo, Bemardo do Mearim -MA CEP 65.723-000' com sub-rogação de todos os dircitos e
obrigações pertinentes.

Ctáusula §egunda: - Por força da pres€nte alteração contratual fica alterado o objeto social para:
4l204l0í) - construção de edifícios 016l-0/99 -ativirlades de apoio à agricultura não especilicadas
anteriormente(contratantes de mão-de-obra para a agricultura, mecanização agrícol4 tratores agrícolas com
operador) 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 3314-7102 - manutenção e reparação de
equipamentos hidnáuücos e pneumáticos, exceto válwlas 381l-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos
42ll-ll0l - consÍução de rodovias e ferrovias 42ll-1102 - pintura para sinalização em pistas rodoürárias e
aeÍoportos 4221-9102 - consEuÉo de estações e redes de distribuição de energia eléfrrca 4221-91O3 -
manutenÉo de redes de distribuição de energia elétttca 4222-7lol - construção de redes de abastecimento
de rágua, coleta de esgoto e construções corÍelatas, exceto obras de inigação 4291-0100 - obras portuárias,
marítimas e fluviais 4292-8101 - montagem de es[utuÍas metálicas 4299-5199 - outras obras de engeúaria
civil não especificadas anterioÍmente (construção de estruturas com tirantes e obras de contenção). 431I -
8/01 - demoüção de edifícios e outras estruturas 43ll-8112 - preparação de canteiro e limpeza de terreno
43l34lm - obras de teraplenagem 4319-3100 - serviços de preparação do terreno não especificados
ant€riomrente (drenagem do solo desünado a construção, demarcação dos locais para constnrção e
rebaixamento de lençóis freáticos) 4321-5100 - instalação e manutenção elétrrca 4322-3101 - instalações
hidráulicas, sanitárias e de gáts 4322-3102 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

\-z de ventilação e refrigeração 4329-ll0l - instalação de painéis pubücitários 4329-llV - montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
433041M - serviços de pintura de edificios em geral 4330-4199 - outras obras de acabamento da consmrção
439l{,lÚ - obras de fundações 4199-1105 - perfuração e construção de poços de água 5223-llW -
estacionamento de veículos 4744-0199 - comércio varejista de materiais de construção em gerul492l-3lDl -
transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itineúrio fixo, municipal Tlll-1l00 - serviços de
arquitetura '7112-0100 - serviços de engenharia 7119-7103 - serviços de desenho técnico relacionados à
arquitetura e engenharia 7119-7199 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especificadas anteriormente (aerofotogrametria, serviços de aerolevancamentos, serviços de gestão de aguas)
77ll{,l00 - locação de automóveis sem condutor 7732-AOl - aluguel de máquinas e equipamentos paÍa
construção sem operador, exceto andaimes 8122-2100 - imunização e controle de pragas uóanas 81294/ü)
- atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de trataÍnento de piscinas,
atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de máquinas indusriais) 467+5100 - comércio
atacadista de cimento 4399-1101 - administração de obras 4399-1102 - montagem e desmontagem de
andaimes e outras estruturas temporárias 4399-1199 - serviços especiaüzados paÍa construção não
especificados anteriormente (construção de partes de edifícios, tais telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, et ). 4679-6103 - comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 4743-llC0 - comércio
varejista de vidros

§ N
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47444104 - comércio varejista de cal, areia, pedra britadâ" tijolos e telhas 47 varejista de
materiais de construção não especificados anteriormente(azulejos, ceiâmicas; , lavatórios,
barúeiras; pisos e revestimentos paÍa construção; vergalhões e arnações metálicas) 6810-?J0l - compra e
venda de imóveis póprios 7779-5199 - locação de ouhos meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor(camiúões, reboques, semirreboques e similares) 9102-3102 - restauração e
conservação de lugares e pédios históricos 47 4+0106 - comércio varejista de pedras paÍa revestimento
42124100 - construção de obras-de-arte especiais 2330-3lol - fabricação de estrutuÍas prêmoldadas de
concÍeto armado, em série e sob encomenda2599-3101- serviços de confeoção de armações metálicas para
a construção 433F.102 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material 4312-6100 - perfurações e sondagens 7ll9-7lM - serviços de perícia técnica relacionados à
segurança do trabalho 7120-1100 - testes e análises técnicas 4672-9lW - comércio atacâdista de feragens e
feÍramentas.

Cláusula Terceira: O capitâl social da empÍesa que era de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), em ruzáo da
transformação, passa a seÍ de R$ 500.000,00 (Quiúentos Mil Reais), cujo o aumento é integralizado neste
ato em moeda corrente do país, passando a constituir o capital social da empresa J. SILYINO DA SILVA
ITETO EIRELI

\-, Cláusulâ Quarta: O acervo desta empresa individual, ora transformada, no valor de R$ 500.000,00
(Quinhentos Mil Reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabiüdade Limitada.

Cláusula Quinta: A emprcsa sení administrada pelo seu tirulaÍ JULIO SILVINO OA STLVA NETO a
quem cabená dentre outÍas atribuições, a Íepresentação ativa e passiva, judicial e exúajudicial destâ EIRELI,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

cláusula sexta: o tiolar JULIO SlLvlNo DA SILVA NETO declara, sob as penas da lei, de que não
esá impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em vimrde de condenação
criminal, ou por se encontrdr sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, conEa nortrras de defesa da concorÉncia, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Sétima: Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
paÍicipa de nenhuma outÍa empresa desta natureza juídica.

\-/ Para tanto passa a transcÍever na íntegra, o ato constitutivo da referida EIRELI em ato contínuo.

ATO CONSTTTUIWO DE EIRELI pOR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO TNDMUAL

JLILI0 srlvrNo DA sll.va NETO, Brasileiro, Empresário, solteiro, RG n'023179172«D8 ssp-MÀ
CPF n' 063.(D9.023-93, nascido em 0210511994, residente e domiciliado (a) na Vila Mariano n' 127 Bairro
centro, Bemardo do Mearim -MA CEP 65.723-W, Í€solve neste ato consrituiÍ uma EMPRESA
INDwIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) por transformação de empresiírio
individual, nos tertrros do Código Civil - lei n' 10.4061?N2-, acrescidos pela Lei f ll.Ml, de 11 de julho
de 201I, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a denominação de J,
SILVINO DA SILVA NETO EIRELI.

Cláusula Segunda - A empresa tem sede na Vila Mariano n" 127 Bairo centro, Bernardo do Mearim -MA
CEP 65.723-000, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências to do território
nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.
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Cláusula Terceira - A empresa tem o seguinte objeto social:
41204100 - construção de edifícios 0161-0/99 -atividades de apoio à especificadas
anteriormente(contratantes de mão-de-obra para a agricultura, mecanização agrícol4 fatores agrícolas com
operador) 4213-8/00 - obras de urbanizagão - ruas, pÍaças e calçadas 3314-7102 - manutenção e rcparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válwlas 38ll-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos
4211-1101 - constÍução de rodovias e ferroüas 42ll-1102 - pintura para sinalização em pistas rodoviiárias e
aetopoÍtos 4221-9102 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrrca 4221-9103 -
manutenção de redes de distribuição de energia eléÍtca 4222-7101 - construção de redes de abastecimento
de água, coleta de esgoto e construçõos correlatas, exceto obras de irrigação 4291-OlC0 - obras pomrárias,
maítimas e fluviais 4292-8101 - montagem de estruturas metálicas 4299-5199 - outÍas obras de engenharia
civil não especifrcadas anteriormente (constÍução de estruturas com tirantes e obras de contenção).4311-
8/01 - demolição de edificios e outÍas estruturÍ§ 43ll-8102 - preparação de canteiro e limpeza de rerrcno
43134100 - obras de terraplenagem 4319-3100 - serviços de preparação do terreno não especihcados
anteriormente (drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção e
rebaixarnento de lençóis freáticos) 4321-5100 - instalação e manutenção elétrica 4322-3101 - instalações
hiúráulicas, saniuárias e de g6s 4322-3102 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração 4329-ll0l - instalação de painéis publicitários 4329-1104 - montagem e
instÂlaÉo de sistemas e eqúpamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, poÍtos e aeÍopoúos

*t 433041M - serviços de pintura de edifícios em geral 4330-4199 - outras obras de acabamento da constÍuÉo
439l4lW - obras de fundações 4399-1105 - perfuração e construção de poços de água 5223-lt0\ -
estacionamento de veículos 474+0199 - comércio varejista de materiais de construção em gerul492l-3l}l -
transpoÍte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 7111-1100 - serviços de
arquiterura '1112-0lm - serviços de engeúaria 7ll9-71o3 - serviços de desenho técnico relacionados à
arquitenrra e engenharia 7119-7199 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especiÍicadas anteriormente (aerofotogrametria, serviços de aerolevantamentos, serviços de gestão de aguas)
77Il4lW - locação de automóveis sem condutoÍ 7732-2101 - aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 8122-UN - imunização e controle de pragas urbanas 8129-0/fi)
- atividades de ümpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de hatamento de piscinas,
atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de máquinas industriais) 4674-5100 - comércio
atacadista de cimento 4399-1101 - administração de obras 4399-1102 - montagem e desmontagem de
andaimes e outras estruturas temporárias 4399-1199 - serviços especializados para construção não
especiftcados anteriormente (construção de paÍtes de edifícios, tais telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc). 4679-6103 - comércio atacadistâ de vidros, espelhos e vitrais 4743-llC/] - comércio
varejista de vidros 4744-0n4 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 4744-0-05
comércio varejista de materiais de conskução não especificados anteriormente(azulejos, cerâmicas;

\-/ cimento; pias, lavatórios, banheiras; pisos e revestimentos paxa construção; vergalhões e armações
metálicas) 6810-2/0l - compra e venda de imóveis próprios 7719-5199 - locação de ouEos meios de
tÍansporte não especificados anteriormente, sem condutor(camiúões, reboques, semirrcboques e similares)
9102-3102 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 4'144-OlM - comércio varejista de
pedras para Íevestimento 4212-OlN - construção de obras-de-aÍe especiais 233U3lOl - fabricação de
estrutuas pré-moldadas de concÍeto armado, em série e sob encomenda 2599-3101 - serviços de confecção
de armações metálicas para a construção 4330-4102 - instalação de poÍtas, janelas, tetos, divisórias e
amrários embutidos de qualquer material 4312-í00 - perfurações e sondagens 7ll9''l-1}4 - serviços de
perícia técnica relacionados à segurança do tÍabalho 7120-1100 - testes e análises técnicas 4672-9tOO -
comércio atacadistâ de ferragens e ferramentas.

\J

Cláusula Qúnta - O capital é de R$ 500.000,00 (Quiúentos Mil Reais), totalmente integralizado em moeda
coÍÍente do País.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da empresa é indeterminado.

Cláusula S€xtâ - O exercício social coincidiná com o ano civil. Ao
administrador prestaú contas justificadas de sua administração, cedendo
financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. /

er y'Ç.u"
à el.ôoraçãp

cada exercício, o
das demonstrações
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J. SILVINO DA SILVA NETO EIRELI

Cláusula Sétima - Declara o titúar desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
participa de nenhuma outra empresa desta natureza juídica.

N" PROC

FI

/1

auL.nti.ídâd. nos rêsp.ctlvo! portôir,

o mesmo nao

Cláusula Oitava - A empresa é administrada pelo seu tirulaÍ JULIO SILVINO DA SILVA NETO, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representâção ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo
a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em viÍude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ac€sso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contÍa as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Ârt. l.0l l, § l' do CC). lnserir cláusulas facultativas desejadas.

Clausula Decima - Fica eleito o foro de Bernardo do Mearim -MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Bernardo do Mearim -MA, 17 de Janeiro de 2020.

Júo Silvino da Silva Neto
CPF n" 063.099.023-93

Tinrlar

$

(
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ASSINATURA ELETRÔNEA

Certificamos que o ato da empresa J. SILVINO DA SILVA NETO EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF NoÍÍE

06309902393 JULIO SILVINO DA SILVA NETO

cERrrErco o iEclatio w Ll lotl2ozo 12r28 gOE i. 21600135920,
DROieOIp: 2000{|176 DE, L1l0tlzqzÍJ. óOIOO D! VERTETCTCIO:
L2OOO2OOa92. íIn!: 21600136920.
J. AI',\IrlO DÀ SILI:T IIEIO EIFILT

JUGEI,IA
lÍli!.o l!bê!..r-aod!igu.. ta.Ddô8c.

gEqRtll üItÀ-(!trl
s^o tsía, L1lo1-/2ozo

rÍr. €qE€râllct l.râ. grv. $g
L-o. íêspêctivo! poltÀis,
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aUTUA ÇAo
fv" PÂocALTERAçÃO DO COT{I84JO§OCIALDA SOCIEDADE

J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA

JULIO SILVINO DA SILVA NETO, Brasileiro, Empresário, Solteiro,'RG no

0231791720028 SSP-MA, CPF no 063.099.023-93, nascido em 02/05/1994,
residente e domiciliado (a) na Vila Mariano no 127 Baino centro, Bemardo do Mearim
-MA CEP 65.723-000.

Único sócio da empresa J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA, com sede na Vila
Mariano no 127 Baino centro, Bernardo do Mearim -MA CEP 65.723-000, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o CNPJ sob o no 34.875.166,0001-73,
resoÍve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes clausulas e condiçôes,
que mutuamente oúorga e aceita alterar e consolidar se ato, tal como segue:

CLÁUSULA PRtl,rEtRA.' A Empresa passará a exercer suas atividades no endereço
na Avenida Manoel Matias , 492 A, Centro, Bemardo do Mearim - MA, CEP: 65.723-
000.

CLÁUSULA SEGUâIDÁ.. O capítal da êmpresa que era de RS 500.000,00
(quinhentos mil reais) em Íazáo da alteração, passa a ser de R$ 1.000.@0,00 (um
milhão de reais) diúdidos em quotas no valor de R$ í,00 (um real) cada uma, livres
e desembaraçadas de qualquer ônus, perfazendo o valor total de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais) cujo o aumento é integralizado neste ato em moeda corrente do
país, passando a constituir o capital da empresa.

Passando-se a ler.'

soclos QUOTAS VALORR$

corvs SOCIALMEDIANTE

ULA PRIMEIRA: A empresa tem como nome empresarial J. SILVINO DA
SILVA NETO LTDA, com sede na Avenida Manoel Matias, 492 A, Centro, Bernardo
do Mearim - MA, CEP: 65.723-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem como objetivo de atiüdade social:

412O4|OO - construçáo de edifícios 0161-0199 -atividades de apoio à agricultura não
especificadas anteriormênte (contratantes de mãodeobÍa paÍa a agricultura,
mecanização agrícola, tratores agrÍcolas com operadorl 4213-8lOO - obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas 3314-7102 - manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 38114/00 - coleta de
resíduos náo-perigosos 4211-1101 - construçâo de rodovias e ferrovias

Srr

JULIO SILVINO DA SILVA NETO í.000.000 R$ 1.000.000,00

TOTAL í.000.000 R$ í.«10.000,00

I
N lb
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S.

4211-1102 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4221-9102
construção de estações e redes de distribuição de energia elétnca 4221-9103 -
manúenção de redes de distribuição de energia elétrica 4222-7101 - construção de
Íedes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irÍigação 4291-Ol0o - obras porfuárias, marítimas e fluviais 4292-8101 -
montagem de estruturas metálicas 4299-5199 - outras obras de engenharia civil não
especiÍicadas anteriormênte (construçáo de estrúuras com tirantes e obras de
contenção). 4311-8101 - demolição de edifícios e oúras estruturas 43118102 -
preparaçáo de canteiro e limpeza de teneno 43134100 - obras de tenaplenagem
4319-3/00 - serviços de preparação do teneno não especificados anbriormentê
(drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais para construção
e rebaixamento de lençois freáticos) 4321-5lOO - instalação e manutenção eléúica
4322-3101 - insialações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3102 - instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4329-1101 - instalação de painéis publicitários 4329-1lU - montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeropoÍtos 433O4lU - serviços de pintura de edifícios em geral 4330-4/199 - odras
obras de acabamento da construção 439'l-6/00 - obras de fundações 4399-1/05 -
perfuração e construção de poços de água 5223-1lOO - estacionamento de veículos
47444199 - comércio varejista de materiais de construção em geral 4921-3101 -
transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 71 1 1-
1/00 - serviços de arquitetura 71'12-0i0;0 - serviços de engenharia 7119-7109 -
serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7119-7tW -
atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente (aerofotogrametria, serviços de aerolevantamentos, serviços de
gestão de aguas) 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 7732-2101 -
aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes 8122-2lOO - imunização e controle de pragas urbanas 8í294/00 -
atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atiüdades de limpeza e de
tratramento de piscinas, atividade de limpeza de ruas e atividade de limpeza de
máquinas industriais) 4674-5100 - comércio atacadista de cimento 4399-1/01 -
administração de obras 43W-1|OZ - montagem e desmontagem de andaimes e
outras estruturas temporárias 4399-í/99 - serviços especializados para construçáo
não especificados anteriormente (construÉo dê partes de edifícios, tais telhados,
coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc). 4679€/03 - comércio atacadista
de vidros, espelhos e vitrais 4743-1lOO - comércio varejista de vidros 47$el04 -
comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 4744445 - comércio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente(azulejos,
cerâmicas: cimento; pias, lavatórios, banheiras; pisos e revestimentos para
construÉo; vergalhões e armações metálicas) 681G.201 - compra e venda de
imóveis próprios 7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não
especilicados anteriormente, sem condutor(caminhões, reboques, semirreboques e
similares) 9102-3102 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos
4744lOO - comércio varejista de pedras para revestimento 4212-OIOO - construÉo
de obras{e-arte especiais 2330-3101 - fabricação de estruturas pré-moÍdadas de
concreto armado, em série e sob encomenda 2599-3/01 - serviços de confecção de
armações metálicas para a construção 43304102 - instalaçáo de portas, j
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

\
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J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA N'PROC

4312ôl0O - perfurações e sondagens 7119-7lU - serviços de perícia técnica
relacionados à segurança do trabalho 7120-1lOO - testes e análises técnicas 4672-
9/00 - comércio atacadista de Íenagens e fenamentas.

CLÁLISULA TERCHRA: O capital da empresa é no vator de Rg 1.000.000,00 (um
milhão de reais), divididos em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, livres e desembaraçadas de qualquer ônus em moeda conente
no país.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 16/09/2019 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CIJUSULA QIIINTA: AS quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sêm o consêntimento do sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condi@es e preço, direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁttSttLA SEJtr,A: A responsabilidade do sócio é restritra ao valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTlrrA: A administração da empresa caberá exclusivamente o sócio,
JULIO SILVINO DA SILVA NETO com os poderes e atribui@es de administrador,
podendo assinar de forma independente qualquer documento relacionado à pessoa
jurídica, autorizado o uso do nome empresarial.

oLÁUSUt,/- aITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na propoçáo de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLAUSULA ÂíOÍú4.' Nos quatro meses seguintes ao término do exercícío social, o
sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso

CLÁUS DÉcIMA:A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratuaÍ assinada pelo o sócio

CLÁUS DÉCIMA PRIITEIRA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título
de 'pro Iabore', observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLÁUSULA DÉC,I,TA sEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará suas atiüdades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexístindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

(
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Sêrydo; 4a

PARÁGRAFo útttco: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSU,'LA DÉCIMA TERCEIRA: O (s) Administrador (es) declara(m), sob as
penas da lei, de que nâo está (ão) impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei espêcial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporeriamente, o
a@sso a cârgos públícos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rdações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

PARÁCRA úntco: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação ao sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Bernardo do tearim - illA
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

Bernardo do Mearim - MA, 30 de maio de2023.

Júlio Silüno da Silva Neto

Sócío Administrador

L
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Certificamos que o ato da empresa J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA consta assinedo digitalmente por:

CPF/CNPJ Norne

(E309902393 JULIO SILVINO DA SILVA NETO

d
Cllülllco o RIGIAIRo E 3O/O512O23 09:21 AOB E. 29230699936.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Cetifrcado de Registro Cadastral - CRC
(Emir.ão conformc.rt. 17 de ItrstÍuÉo Noroativa nr 03, dc 26 ebril dc 20!E)

34.87s.166/0001-73

J. SILVINO DA SILVA NETO LTDÂ i

AUTUAÇÃ o
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CNPJ:

Razão Social:

S:, r

Atividade Econômica Principal:

412o4/oo - coNsTRUÇÃo DE EDrFÍCrOS

Endereço:

ÁVENIDA MÁNOEL MÂTIÁS,492 A - CENTRO - BERNARDO DO MEÂRIM / Marenhão

F

\

dObscrveçôcs:
Á vcrecidedc dus informeçóer
E:tc ccrúfiedo não subrtitui

podcrá scr vcrificrde no cadcrcço rrw CO'rPÍ s.gov.br.

lde 1Emitido em: 04/10/2023 08:40

os documcntos cnumcredos nor 2attlü n' t.666, d. 1993-
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
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Declaração
Declaramos para os fins previstos na hi nê 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAI, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.875.166/000I-73 DUNS@: 89*'+*181
Raáo Social: J. SILVINO DÂ SILVÂ NETO LTDA
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHÂRIÂ
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 3l/01/2024
NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: Não

. rrte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Ucitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (htç.//wr.rt.lur.brlccrtideo) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

\-/ Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qyalificação Econômico-Financeira

Validade:

Esta dcderação é ume simplcr Ita c não tcn

Emitido em: 04/10/2023 08:41

CPF: 063.099.023-93 Nome: JULIO SILVINO DÂ SILVÂ NETO
Âss:

ro/01/2024
20/tol2023
tt/03/2021

2e/t2/2023
ot/12/2023

30/04/2024
\
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

fl

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.875.166/000I-73 DUNS@: 89+ÍÍ++81

Razâo Social J. SILVINO DÂ SILVÂ NETO LmÂ
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHARIÂ
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Átiva encontrado paÍa o fornecedor

\

\(

Emitido em: O4/lO/2023 08:41

CPF: 063.099.023-93 Nome: JULIO SILVINO DÂ SILVÂ NETO

@
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Âtivas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.875.166/000I-73 DUNS@: 89'r+++81

Razão Social: J. SILVINO DÂ SILVÁ, NETO LTDÂ
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHARIÂ
Situação do Fomecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado pâÍe o fornecedor

Y

d
Emitido em: O4/lO/2023 08:41

(

CPF:063.099.023-93 Nomc:JULIO SILVINO DA SILVA NETO
lde I

eq

, i'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

1de 3

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.L75.166/OOOI-73 DUNS@: 89*r+++tl
Raáo Socral: J. SILVINO DÂ SILVÂ NETO LmÂ
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHARIÂ
Situação do Fomeccdor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 3l/Ol/2O21

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

. )ados do Fornecedor
Yorte da Empresa: Empresa de Pequcno Porte

NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIÂ LIMITÂDÂ MEI: Não

Capital Social: R$ 1.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 16/09/2019
GNAE Primário: 412o4/N - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNÁE Secundário l:
CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAI Secundário 4:

CNÁE Secundário 5:

CNÂE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

\..JNÁE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNÂE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNÂE Secundário 18:

CNÂE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

CNAE Secundário 21:

CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNÁE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

ot6t4/9s - ATMDÁDES DE ÂPOrO À ACRTCUTTURÁ NÃO
233çr/Ot - FÂBRIC,{ÇÁO DE ESTRUTURÁS PRÉ-MOLDÂDÂS DE
zsse-3lot - sERvrÇos DE coNFECÇÃo DE 

^RMÂÇÓES 
METÂUCAS

331+7/02 - MÂNUTENÇÃO E REPÂRÂÇÃO DE EqUIPAMENTOS
38114/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERTGOSOS

42tt-t/ot - coNsTRUÇÁo DE RoDovIÁs E FERROVIÂS
42II-I/02 - PINTUR.A PÂRÂ SINÂLIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIÁS E

42r24/o0 - coNsTRUÇÃO DE OBRÂ.$DE-ARTE ESPECIAS
4213-S/oo - OBRÁS DE URBÂNrZÂÇÃO - RUÁS, PRr{ÇÂS E CÁLÇÂDÂS
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTÂÇÔES E RTDES DE DISTRIBUIÇÁO
4221-9/03 - MÂNUTENÇÁO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIÂ
4222-7/OI - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUÂ
42s14/OO - OBRÂS PORTUÁRIAS, rrranlnUes E FLLIUÁrS
4292-8/Ot - MONTÂGEM DE ESTRUTURÁS METÁLIC^S
4299-s/99 - OUTRAS OBRÁS DE ENGENH RTÂ CIVIL NÂO
43tt-8/Ot - DEMOLTÇÃO DE EDrFÍCrOS E OUTRÁS ESTRUTURÁS

43II-8/O2 - PREPÁRÁÇÃO DE CÁ.NTEIRO E UMPEZÁ DE TERRENO
43124/OO - PERFURÂÇÕES E SONDÂGENS
43134/OO - OBRÁS DE TERRÁ?LENAGEM ;l
43r9-3/OO - SERVIÇOS DE PREPÂRÂÇÃO DO TERRENO NÃO
4321-5/U' - INSTALAÇÃO E MÁNUTENÇÃO ELÉTR]CÁ
4322-3/OI - INSTÁIáÇÓES HIDRÁULICÁS, SANITÁRIÂS E DE GÁS

4322-3/02 - INSTÂLÂÇÃO E MÁNUTENÇÁO DE SISTEMÂS CENTRÁIS A
432e-t/or - rNSTÂLÂÇÃO DE pÂrNÉrs PUBUCITÁRrOS
4329-I/O4 - MONTÂGEM E INSTÂIÁÇÃO DE SISTEMÂS E

Emitido em: 04/10/2023 08:42

CPF: 063.099.023-93 Nome:JULIO SILVINO DA SILVÂ NETO v
e-5i



Relatório de Credenciamento

433M/02 - rNSTÂráÇÃO DE PORTÁS, JÂNEL/\S, TETOS, DwISÓ
431O4/O4 - SERVIÇOS DE PINTURÁ DE EDIFICIOS EM GERÂL

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

g nesponsa,etCNÁE Secundário 26:

CNA-E Secundário 27:

CNÂE Secundário 28:

CNÁE Secundário 29:

CNÂE Secundário 30:

CNÁE Secundário 3l:
CNAE Secundário 32:

CNAE Secundário 33:

CNÂE Secundário 34:

CNAE Secundário 35:

CNAE Secundário 36:

CNÂE Secundário 37:

CNAE Secundário 38:

CNAE Secundário 39:

CNAE Secundário 40:

. )NÁE Secundário 4l:
CNAE Secundário 42:

CNÂE Secundário 43:

CNAE Secundário 44:

CNÁE Secundário 45:

CNAE Secundário 46:

CNÁI Secundário 47:

CNAE Secundário 48:

CNAE Secundário 49:

CNÂE Secundário 50:

CNÁE Secundário 5l:
CNÁE Secundário 52:

CNAE Secundário 53:

CNÂE Secundário 54:

CNÂE Secundário 55:

\JNAE Secundário 56:

433M/99 - OUTRÁS OBRÁS DE ÂCÁBÁMENTO DÂ CONSTRUÇÁO
43e14/oo - OBRÁS DE FUNDÁ.ÇÓES
4399-t/Ot - ADMINISTR.AÇÃO DE OBRÁS

4399-t/O2 - MONTÂGEM E DESMONTÂGEM DE ÂNDÁIMES E OUTRÁS
4399-1/os - PERFURÂÇÁO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁcUÁ
43ee-t/ee - sERvrÇos EsPEcrÂLzfi)os pARÁ coNSTRUÇÃo NÃo
4672-e/OO - COMÉRCIO ÂTÂCÁDrSTÂ DE FERRÁGENS E FERRÁMENTÂS
467+s/OO - COMÉRCIO ÂTÂCÁDISTA DE CTMENTO
46794/03 - COMÉRCrO ATÂC,{DrSTÂ DE VTDROS, ESPELHOS E VrTRÂIS
4743-t/OO - COMÉRCIO VÂREJTSTA DE VIDROS
47444/04 - COMÉRCIO VÂR-EJISTÂ DE CÁL, ÂREIÀ PEDRÂ BRITÂDÂ
47444/Os - COMÉRCrO VÁREJISTÂ DE MÂTERIAS DE CONSTRUçÃO
47444/06 - COMÉRCIO VÁREJTSTÂ DE PEDRÁS pARÂ REVESTIMENTO
47444/99 - COMÉRCIO VAREJISTÂ DE MÁTERIÁJS DE CONSTRUÇÃO
4921-3/Ot - TRÁNSPORTE RODOVúRrO COI-ETM DE PÁSSÂGEIROS,
s223-t/OO - ESTACTONÁMENTO DE VEÍCULOS
681G2/Ot - COMPRÁ E VEND]{ DE rMÓVEIS pRÓpRrOS

7ttt-t/00 - sERvrÇos DE ÂRqUTTETURÂ
71r24/OO - SERVIÇOS DE ENGENHÁRIA
7tt9-7/O3 - SERVrÇOS DE DESENHO rÉCNtCO RErÁCrONÁDOS À
7tt9-7/O4 - SERVIÇOS DE PERÍCIÁ TÉCNTCA RELI\CION^ADOS À
7tt9-7/99 - ÂTTVIDÂDES TÉCNICAS RELACTONÁDÁ,S À ENGENHÂRI E
7rzct/Oo - TESTES E ÁNÁUSES TÉCNICAS
77114/OO - LOCAçÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-s/99 - LOCÂÇÃO DE OUIROS MEIOS DE TRÁNSPORTE NÃO
7732-2/Ot - ÂLUGUEL DE MÁqUINÁS E EqUIPÂMENTOS pÁRÁ

8122-2/N - IMUNTZÂÇÃO E CONTROLE DE PRAGÂS URBÁNÁS
81294/OO - ÂTIVrDÁDES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICÂDÁS
9to2-3/O2 - RESTAURÁÇÃO E CONSERVÂÇÃO DE LUG^RES E IOS

6s.723ü0
ÂVENIDÂ Má.NOEL MÁTIÂS, 492 Á - CENTRO
BERNÂRDO DO MEÂRIM / Maranhão
(86) 94s27843

SILVINOENGENHARIÁ@GMÂIL.COM

é

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal
CPF;

Nome:
063.099.O2t93

JUUO SIVrNO DA SILVÂ NETO

II
Emitido em: 04/10/2023 08.42
CPF:063.099.023-93 Nome:JULIO SILVINO DA SILVÂ NETO

ç
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo CadastÍo
CPF:

Nome:

E-mail:

063.O99-023-93

IULrO STLVTNO DA SrLVÂ NETO
julio.silüno.n@gmail.com

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

Sócios / Âdministradores
Dados do Sócio/Âdministrador I
CPF: 063.099.023-93 Participação Societária: l00,00qt
Nome: JULIO SLVINO DA SILVÂ NETO
Número do Documento:023179172OO2s Órgão Expedidor: SSP/MÁ
Data de Expedição: 16/Ol/2014
Estado Ciül: Solteiro(a)
c.mail: iulio.silüno.n@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
E09 - Consultoria / Assessoria - Engenharia
876 - Peúcia-, Laudo e Âvaliação
1341 - Supervisão / Gerenciamento / Fiscalização - Projeto Construaão / Obras Civis
3t32 - Treinamento na Á.rca de Engenharia
169t5 - Consultoria e Âssessoria - Orçamento
2ü)60 - Elaboração / Ânálise Proicto - Engenharia
217E4 - Estudo, Âvaliação, Proieto - Imóveis
22225 - Seniço Eagenharia
23060 - Fiscalização Obras Civis
25470 - Serviço de Vistoria / Validação / Certificação

L

d

-i

/

Emitido em: 04/ lO/2023 08:42
CPF:063.099.02193 Nome:JULIO SILVINO DÂ SILV NETO

3de 3
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.875.166/000l-73 DUNS@: 89**+r+tl
Raáo Social: J. SILVINO DÂ SILVÂ NETO LTDÂ
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHÂRIÀ
SituaÉo do Fornecedor: Credeaciado Data dc Vencimento do Cadastro: 3l/Ol/2L2q

Dados do Nível
Situaçâo do Nível: Cadastrado

a-)omprovante dc Rcgularidade da Receita Fcderal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validadc:
CódigodeControle: 0BÁ53ÂDCCI9B4090

t0/ot/2024

Comprovante dc Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Ccrtidão
CódigodeControle: 2O23O921O74E5726583O91

DatadeVafidade: 20/lO/2O23

C,omprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 482156402023

Data de Validade: ll/O3/2O24

k,
fl

o

Emitido em: M/ lO/2023 08:42 lde 1

NCPF:063.099.023-93 NomcJULIO SILVINO DA SILVA NETO

^«

| Í'



AUTUAÇÃO
N. PROC

FI

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICÂF

Relatório Nível tV - Regularidade Fiscal Estadualr/DistÍital e Municipal

1de I

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34-875.166/000I-73 DUNS@: 39**++*91

Razão Social: J. SILVINO DÂ SILVÂ NETO LTDÂ
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHARIA
Situa$o do Fornecedor: Credenciado

r.nscrição Estadual e Municipal

Dados do Nível
Situação do Nível:

Inscrição Estadual:

Inscri@o Municipal:

Cadastrado

126173222

tot/2o2o

Comprovante de Regularidade EstaduafDisrital
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 237236/23

DatadeValidade: 29/12/2023

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Cettidão
CódigodeControle: 3|0520230212/06/2023

DatadeValidade: Ol/12/2O23

§

Emitido em: 04/ 10/2023 08:43

CPF: 063.099.023-93 Nome: JULIO SILVINO DA SI NETO

&.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível Y - Qualifrcação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34-875.166/0@l-73 DUNS@: 89++'+*81
Raáo Social: J. SILVINO DÂ SILVÂ NETO LmÁ
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHÁRIÁ
Situaçâo do Fomecedor: Credcnciado

Dados do Nível
Situação do Nível:

tidades de Classe

Cadastrado

AU UT A oÃÇ
N'PROC

FI

Entidadc c UF.rt:r N!&iigistro DqtÍi dc Válidad*
CREÂ MÂ 542072s 27/tt/2023

\:

ê
Emitido em: 04/ lO/2023 08:43

to
lde I

CPF:063.099.023-93 NomeJULIOSILVINODA NETO

3A

(_



AUTUAÇ Ão
N'PRCC

rlSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível M - Qualificação Econômico'Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.875.166/000I-73 DUNS@: 89+r+++81

Razão Social: J. SILVINO DÂ SILVÂ NETO LTDÂ
Nome Fantasia: SILVINO ENGENHÀRLA
Situação do Fornccedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Jados do Balanço Ânual - l2/2O22
Exercício Financeiro:
Período: Ol/2O22 a l2/2O22 Validade: 04/2024

\,

g
Emitido em: O4/lO/2023 08:43 lde I
CPF;063.099.023-93 Nome:JULIO SILVINO DA SILVA NETO

1(
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presa e

ramento

J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do Mearim/[,4A
CNPJ: 34.875.1 66/0001 -73

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.003/2023

ANEXO Itr

steriores, s normas perti4Etüdsarespécie".

Bemardo do Mearim/lvÍA, 09 outubro de"â.0?S

AUTUAÇÂ o
N" PROC

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

e de quo tsafia o Art. 299 do Código penal, sem prejufuo do
p€úEi! c dàs sanções admicirdvas FÍí§rirtas na Lei no 8.66ú93 e

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
TNCISO XXXrrr DO ART. 7" DA CONSTTT[IÇÃO FEDERAL

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N'003/2023
Data da realizzção do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados senhores,

J. SILVINO DA SILVA
Matias, no492, Bairro Cenho,

CNPJ n" 34.875.166/0001-73, sediada em Av. Manoel
* MA, CEP 65723-000, por intermédio de seu

repÍesentante legal S(a) J eto, portador{a) da cédula de identidade n
023179172002-8 e do CPF no Íins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n" 8.ú6193, acrescido menor de 18 (dezoito) anos em
Eabalho noturno, perigoso ou in dezesseis) anos.

a: empÍega menor, a partir de I de gprendiz. (Observação:
o, assinalar a ressalva acima).

ter ciência que "a falsid&' de declaração, resultará na inabiliÊção desta
o cnm

J ILVINODA S VA NETO LTDA
CNPJ : 34.875. I 66/0001 -7 3

ruLIO SILVINO DA SILVA NETO
Proprietii,rio

CPF: 063.099.023-93

s-
+l

ô

Telefone: (99) 9 8492-3390 / (86) 9 9452-7 3 - E-mail: silvinoengenharaa@gmail.com
(-

5.{



J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do Mearim/MA
cNPJ 34.875.í 66/0001 -73t.nmtu

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'oo3/2023

ANEXO IV

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔMO DOS LOPES-MA

AUTUA
N" PROC

FI

ÇÃo

DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊIVCIA On FATOS
SUPERVEMENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N" 00312023
Data da realizzção do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados seúores,

J. SILVINO DA SILVA
Matias, no492, Bairro Centro,

J n" 34 .87 5 .166/000 I -73 , sediada em Av. Manoel
MA, CEP 65'123-000, por intermédio de seu

representaate legal S(a) a) da cédula de identidâde n'
023179172W2-8 e do CPF n'
32, da Lei n' 8.6ó6193 que até

da lei, nos temros do § 2', do art
que seja impeditivo

de sua habilit4ãro na licitação acima

lara ainda, ter ciência que "a falsi , resulteÍl .oa inúilitação desa
o crime de que trata o lvt 299 do Código Penal scm preju2o do

outras figuras penais e das smçüos administrativas previstas na l,ei d 8-666193 e

m como demais Oerürs pertinentes à çç{çftf

Bemardo do Mearim/MA, 09 de bro de

J VINODA S vÀ TOLTDA
CNPJ: 34.875. 166/0001 -73

JULIO SILVINO DA SILVA NETO
Proprietrírio

CPF: 063.099.023-93

em
enq

terações

§

*_/

J\

§

Têlefone: (99) 9 8492-3390 / (86) I 94s2-7 - Efi ail: silvinoengenharia@gmail.com

31
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J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida l/anoel Matias, n' 492 - Centro, Bernardo do Mearim/l\,44
CNPJ: 34.875. 1 66/0001 -73

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PR"EÇOS N" 003/2023

AniExo v
UTUAÇÃoA

N. PROC_ !_^t-_

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDAIYCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

V.4--

Licitaçâo: TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
Data da realizzção do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados seúores,

J. SILVINO DA SILVA
Matias, n%92, Bairro Centro,

CNPJ n" 34.875.16610001-73, sediada em Av. Manoel
- MA, CEP 65723-000, por intermédio de seu

representante legal S(a) J eto, portador(a) da cédula de identidade no
0231791720íJ'2-8 e do CPF no os devidos fins, que concorda com todos
os tennos descritos no aos criterios de uedenciame,nto,
hÂbilitação/inabilitação, j ulgam plqro e total conhecimento
deste certame, não possuindo ainda, ao cafiíteÍ competitivo

licitaçil,o.
lara ainda, ter ciência que "a fals ão, resulttÉi â! inabilitação desta

izará o crime de que trata o ,.299 do Código Penâ[, sm prejuízo do
oums figuras penais e das smÉtgs administrativas previstas na"ttii a9 &ó66193 e

como demais ofrEus pertinentes à

I
arim/lvlA, 09 de outubrode,2.p{Bemardo do Me

J.S VINODA A TOLTDA
CNPJ: 34.875. I 66/0001 -7 3

ruLIO SLVINO DA SILVANETO
Proprietário

CPF: 063.099.023-93

\

L
(..f

+\d

Telefone: (99) I 8492-3390 / (86) 9 9452-7 - Efi ail: silvinoengenharia@gmail.com

3rl



J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do Mearim/NIA
CNPJ: 3a.875. 1 66/0001 -73tmmg

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'003t2023

AI\TEXOVI

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

DECLARAÇÃO DONEIDADE

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N" 00312023
Data da realização do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados seúores,

AUTUAÇAO'
N'PROC

FI

J. SILVINO DA SILVA
Matias, no492, Bairro CenEo,

ad blica.

n" 34.875.16610001-73, sediada em Av. Manoel
- MA, CEP 65723-000, por intermédio de seu

CNPJ

Íepresentante legal S(a) eto, portado(a) da cédula de identidade no
023179172002-E e do CPF n' b as penas da lei, que ineúste qualquer
fato, seja suspensão ou de licitações €y'ou ser contsatâda por
adm inistração pública ern quaisq ou Municipais). Outrossinu
declara serem autênticos todos os doc

Declam que ficamos obrigados a co túpo, a mrência de qualquer fato
de habilitação desta empresa, de 'kiúções eÍôú <E ser contratada por

ter ciência que "a falsid&' dé declaração, resultaní na irrabihção desta
presa e o cnm

J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
CNPJ: 34.875. I 6610001 -7 3

JULIO SILVINO DA SILVA NETO
Proprielírio

CPF: 063.099.023-93

sem paojrúo do

Bemardo do Mearim/MA, 09 de bro de 2023

ento
ores,

§

I
Telefone: (99) I 8492-3390 / (86) 9 9452-7 E-mail : silvinoengenharia@gmail.com

35

das sanções
noÍÍnas

Içqriftas na Lei n" 8.6õ6193 ç
espécie".
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J. S]LVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida lvlanoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do MearimlMA
CNPJ: 34.875. 1 66i0001 -73tmml

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

ANEXO VII

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRÂMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DEPEQUENO PORTE

A/O J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA, CNPJ no 34.875.16610001-73, sediada em Av.
Manoel Matias, no492, Bairro Centro, Bemardo do Mearim - MA, CEP 65723-000, representada
pelo(a) S(a) Júlio Silvino da S a Neto, RG n' 023179172002-8, CPF n" 063.099.023-93, D E C L
A R A, para os fins do d i Complementar n' 12312006 e alterações posteriores, sob as

sanções adm in istrativas

0 MTCRoEMPRESA,

da lei, que se enquadra como

3' da Lei Complementar no 12312006.
(x)EMPRESADEPEQUENO an. 3o da Lei Complementar n' 12312006.

AlicitanteDECLARA, dâs hipótesês de exclusão
no § 4 do art. 3" da mencionada lei, s CiÍeito de prefeÉncia como

de desempate no procedimento em epígÍ8fe, realizÀdo
tura Municipal de SANTO ANTÔN

Bern+rb.do Mearim/IvfÀ'O9 de outubro de 2O23

t
VINO DA SILVA NETO LTDA
CNPJ: 34.875. I 6610001 -7 3

JULIO SILVINO DA SILVANETO
Proprietiírio

CPF: 063.099.023-93

$,

d
Telêfonê: (99) I 8492-3390 / (86) 9 9452-7843 fi ail: silyinoengenharia@gmail.com

%
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J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida lVlanoel Matias, no 492 - Centro. Bernardo do Mearim/MA
CNPJ: 34 875.í 66/0001-73tmml

EDITALDE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'003/2023

AI\EXOX

Ilrna. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissâo Permanente de Licitação
Prefeitr.ra Mun^icipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

AUTUÂÇÂ o
NO PROC

FI

Sea dol R

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÔES TÉCNICAS

Declaramos para os devidos fins, que o Sr Júlio Silvino da Silva Neto, portador da cédula de
identidade n'023179772002-8, representante da Empresa J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA,
inscrita no CNPJ no 34.875.16610001-73, nos rermos do item 6.2.3.8 do edital de licitação da
modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023, tomou coúecimento das condições do local onde
serão executados os serviços, tando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, recebendo as técnicas pertinentes para o cumprimento das obrigações do
objeto desta I icitação,
posteriores.

pelo art. 30, inciso III, da Lei n" 8.666193 e alterações

do MearimÀIÀ B de outtrbro de 2023

O DA SIL À TDA
CNPJ: 34.875.1 t-73

JULIO SILVII{ODÂ SILVA NETO
Pmprietrírio

C?F: 063.099.023-93

$,

d
TeleÍone: (99) I 8492-3390 / (86) 9 %52-7U3 -E il: silvinoengenhaÍia@gmail.com{na

-1
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rmu
J. S]LVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenrda Manoel lVlatias, no 492 - Centro, Bernardo do l\,Íearim/MA
CNPJ: 34 875,.1 66/0001-73

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 003t2023

AI\EXOxI

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAçAO E FTJNCIONAMENTO

Licitação: TOMÂDA DE PREÇOS N" 00312023
Data da realização do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados seúores,

AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI

emardo do Mearim, Estado do Maranhão,
veis para o exercício do ramo de

Declaro ter ciência que a ausên c e compstíveis, comprovada
de visita in loco (se houver) I,icitação, ressalvada o

la defesa, ensejanl automaticam enté destaemErcqg.
que assumo inteira responsabil por todas as informàçõí:s dispostas nesta

o a Prefeitura Municipal .de §ÂNTO ANTÔNIO DOS LOPE§ & qualquer
ponsabili m

Declaro ç{ida*u irubi l itação desta emiÊsa
o crlme

ões administativã6 previstas na Lei no 8.66Ê93 e alteraçõ€s

§,Arí.299 do Có{ig6rPêúal, sem prejuím.lh ?.nquadramento em

{
se

posteri o demais normas pertincffi àespécie".

Bemardo do Mearim/MA, 09 de de2023

Eu, Júlio Silvino da Silva
n" 063.099.023-93, residente e
Mearim/MA, CEP 65723-000,
SILVA NETO LTDA, CNPJ
Avenida Manoel Matias, n' 492
CEP 65723-000, sendo o local
atividade da mesma.

dec

da cédula de identidade no 023179172002-8 e do CPF
na Vila Mariano , n" 127, Bairro Centro, Bemardo do

idades da lei, que a empresa J. SILVINO DA
, esüí localizada e em pleno funcionamento na

INODA SILVA TOLTDA

o

I
CNPJ: 34.875. 166/0001-73

JULIO SILVINO DA SILVA NETO
Proprietrírio

CPF: 063.099.023-93
\

,/lg
Telefone: (99) 9 8492-3390 / (86) I 9/152-7843 - E ilvinoengênhaÍia@gmail.com
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Licitação: TOMADA DE PREÇOS N'003/2023
Data da realização do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados seúores,

J. SILVINO DA SILVA
Matias, n%92, Bairro Cenho,
representante legAl S(a)
023179172002-8 e do CPF n"
acima identificada:
- Consciente de que a
declaraçib dc adesib a princípios, at

ansela

J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do Mearrm/MA
CNPJ: 34.875.í 66/0001 -73

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'003/2023

ANEXOXII

AUTUAÇÃ o

Ilrna. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
PÍefeihrÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO DE COMPROMTSSO E COMBATE A CORRUPÇÃO D AO
CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL

, CNPJ n" 34.875.16610001-73, sediada em Av. Manoel
- MA, CEP 65723-000, por intermédio de seu
eto, portador(a) da cédula de idenfidade no

fins dos dispostos do edital da ticitação

dos agcntes econômicos a
a vida política do País,
tais princípios;

em

seus negoclos;

como
sa de

pela
oferecer à nação uma '1.à 

x11u1a. 
' ,ll3 sras expectativas;

a propagar boas práticas de ética emlrciúle[ que possam erradica a comrpção do rol
das

: Ciente de q
s econôm

vez

cação das

dal€t,

glas paÍa Oüter resultados eoonômicos;
pníticsq ilógai§, imorais e aq@i@.depende de um csftirço dos

tÉÍrmsáveis para envohitr éín tcis iniciativas um fih€fi,
de empresas e ogmirqções civis;

tspecial o art. 299 do Código Penal Brasilehs r art. 90 da Lei
8.666t93 alterações lrocúÊfiores, se comprôftáa ai
1. Adotar, todas as açô6 e procedimentos necessários para que ,rs pcssoas

V que integram as co@.q-as leis a que estão vinculad"s, ao atuarem em NOlnêüI
em seu beneÍicio, pa cumpri-las integralmente, especialmente, na
fomecedor de bens e servi a Prefeitura Municipal de SANTO ÁNTÔNIO DOS LO -MA;
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualqueÍ pessoa ou organização que
seu nome ou em seu beneficio dê, comprometa-se a daÍ ou ofereça subomo, assim entendido
tipo de v
Prefeitura
favonível

aÍrragem patimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer firncioniírio
Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, ,"- m"smó para obter decisão

aos
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatiíria ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com fi.urcioniírios Prefeitura Municipal de SANTO
ANTÔMO DOS LOPES-MA;
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneÍicio
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas fisicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia

Y

produtiva, que tenham sido declaradas pela A ão Pública;

Telefone: (99) 9 8492-3390 / (86) I9452-7U3 il: silvinoengenharia@gmail.com

.q
).,t

de



AUTUAÇÃ oJ. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do Meanm/MA
CNPJ: 34.875.1 66/0001 -73

para

N" PROC

FI

almE0f,ttt

Declara ainda, ter ciência
empresa e caracterizará o
enquadramento
em outÍas figurzs pem.ais e
posteriores, bem como demais

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
ou não da referida licitação;
6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA
em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos
refletidos nestâ declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:
7. A proposta apresentada nestâ licitação foi elaborada de maneira independente e que o
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentiíJa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do
pÍesente
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das pÍopostas;
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não conúatâ pessoas fisicas ou
jurídicas, dentro de suÍr cadeia produtiva, que constem de tais listas;
9. Estiá plenamente
poderes

ciente
e

teor e da extensão deste documento e que detém plenos
informações

J

firmá-lo.
de declaração, resultaní na inabilitação desta
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

revistas na Lei n" 8.666/93 e alúeraçõ€s

O9 de outubro de 2023

o §ILVA NETO
CNPI: 34.875. 1 66/0001-71

SILYINO DA §II,VÂ.NETO
PropricÉio

CPF: 063.04X).023-93

L

§

Ig

Telefone: (99) 9 8492-3390 / (86) 9 9452-7843 - -mail: silvinoengenharia@gmail.com

q0
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Licitaçao: TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
DaÍa darealização do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados senhores,

J. SILVINO DA SILVA
Matias, no492, Bairro Cenho,
representmte legal Sda) J
023 l'19 172002-8 e do CPF no
prevista
)(I, da Iri n' 1291912013, que esta

ou empregado de empresa púb
inclusive consultoria, assistência

iso III, da Lei n" 8.666/93, bem
partici e firmar

Declar clenc

ento em o
al ores, bem

J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, n" 492 - Centro, Bernardo do Mearim/ÍVlA
CNPJ: 34.875. 1 66/0001 -73

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" OO3t2023

ANEXOXII
AUTUAÇÃO

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRrO(SySÓCIO(Sy
DTRTGENTE(S)/RE SpONSÁvELérD TECNTCO(S) NÃO É(SÃO) SERVTDOR(ES)

PUBLTCO(S) DO MUNTCIPTO DE SANTO AI\iTONrO DOS LOPES-MA

N'PROC
FI

J n' 34.875.166/0001-73, sediada em Av. Manoel

-MA , CEP 65723-000, por intemredio de seu
or(a) da cédula de identidade no

da Lei, em observância a vedação
lnc§o

societário servidor público
mista, por serviços

s, nao ealgdo ainda enquadrados
existe qualquer txfiirô. imleditivo para

Bemardo do Mearim/MA, 09 de outu

ç

J, v ODA VA LTDA
CNPJ: 34.875. 1 66/0001 -73

JULIO SILVINO DA SILVANETO
Proprietiírio

CPF: 063.099.023-93

v

_lg
Telefone: (99) 9 8492-3390 / (86) I 9452-7843 - l: silvinoengênharia@gmail.com

L-l \

t8,

públic4.

no

no

e
de na

o Art.

à espécie".
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J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do Mearim/MA
CNPJ: 34 875.í 66/0001 -73

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.003/2023

AI\IEXOXV

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCh

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI

REF.: TOMÀDA DE PREÇOS N". 003/2023

Autorizo a empresa J SILVINO DA SILVA NETO LTDA , CNPJ N' 34.875.16610001-73 a

incluir meu nome na PROPOSTA referente à TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023, cujo objeto é a
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução de obra de constução de uma quadra poliesportiva
descoberta com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m2 de área
construída na Rua Nov4 Bairro Santa Madalena em Santo Antônio dos LopeVMA a ser realizada
pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, bem como me comprometo a participar
da equipe permanente, caso esú veúa a ser contratada.

do Mearim,/MA , 09 de ouürbro de 2023

J A

JULIO SIL
P

CPF:063.

L

§

g

Telefonê: (99) I 8492-3390 / (86) 9 9452-7 -ínail: silvinoêngenhaÍia@gmail.com

4)
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en
alteraçõ€s

J. SILV]NO DA SILVA NETO LTDA
Avenida lvlanoel lúatias. no 492 - Centro. Bernardo do l\,4earim1MA

CNPJ: 34.875.1 66/0001 -73

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS No 003/2023

ANEXO XVI

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI

DECLARAÇÃO IX) APARELHAMENTO

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023
Dala da realização do certame: 09 de outubro de 2023 .

A Empresa J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA, CNPJ n" 34.875.166/0001-73, sediada em
Av. Manoel Matias, n"492, Bairro Centro, Bemardo do Mearim - MA, CEP 65723-000, por
intermédio de seu representante legal S(a) Júlio Silvino da Silva Neto, portador(a) da cédula de

identidade n" 023179172002-8 e do CPF n' 063.099.023-93, declara que os equipamentos serão

apresentados em condições de produção plena, obrigando-se imediatamente, caso vencedor4
substituir qualquer equipamento que, a ju2o da contratante, não apresente rendimento satisfatório,
sem que tal substituição repre e qualquer ônus a contratante.

Sendo os equi da empresa:

Declaramos ainda, ter ciência que "a r€sultmí na inabilitação desta

caracteÍ izará o crime de que trata do Código PÉt$ ccn prejuízo doo
outras figuras penais e das sançôaCáiÍministrativas prev

bem como demais nrmas peninentes à es1Écb".
i$as na trhino 8.666193 e

Co llíbarim - híÀ:09 de outubro de 2ú23

LTDÀ LSILVING A
Cl.lfE: 34.875. I 6 6 I 000 1 -7 3

SILVINO DA SILVA NETO
Proprietiírio

CPF: 063.099.023-93

Y

Quantidade&* Unidade

mm,he*. und I
Urilitário Leve § Und I
Betoneira 400L c/ ffi hd J

I
Telefone: (99) I8492-3390 / (86) 9 9452-7U3 - E+nail: silvinoengenharaa@gmail.com

u\

Carniúonete ffi
ffi-



J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
Avenida Manoel Matias, no 492 - Centro, Bernardo do Mearim/MA
CNPJ: 34.875.'1 66/0001 -73mamtu

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

ANEXOXVII

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE APRESENTARAS LICENÇAS DE
OPERAÇÃO EXPEDIDAS PELO ORGÃOAMBIENTAL DO MUNICIPIO DE SANTO

ANTÔMO DOS LOPES-MA

Licitação: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023
Dala da realuação do certame:09 de outubro de 2023.

Prezados seúores,

J. SILVINO DA SILVÂ J n" 34.87 5.16610001-73 , sediada em Av. Manoel
Matias, n%92, Bairro Centro, _MA , CEP 65723-000, por intermédio de seu

repÍeseútalúe legal S(a) Jú da cédula de identidade n'
023179172002-8 e do CPF no a apresentar no ato de assinatura do
Contrato, caso seja emlxÊsa pelos órgão arnbiental

que autorizem a empresa a de resíduos sólidos
necessários a perfeita execução d

I

s A SILVA NETO LTDA
,.. :, er{PJ: 34.875.166/000l-73

O SILVINO DÀ SILVANETO
Proprietiário

CPF: 063.099.023-93

T

d
N
+\

Telefone: (99) 9 8492-3390 / (86) 9 9452-7843 - E il: silvinoengenhaÍia@gmail.coma

'1q

. . Bemardo do I\4sfi4!,ri,§44., 09 de outukftidi 2023

L
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súto ân6ílo do,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SAI{TO ANTÔNIOD

TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO AUTUAÇÃ O't
N" PROC

F'
TOMADA DE PREÇOS N" 0032023

Junto aos autos do processo licitatório a" 00312023. na modalidade

Tomada de Preços, que tem por objeto a conhatação de pessoa(s) jurídica(s)

para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta

com equipamentos para prática de r'ôlei, futsal e basquete com 397,50m'? de

área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em Santo Antônio dos

LopesMA, OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO apresentado pela

empresa J S COMERCIO LTDA, para participação no presente procedimento

licitatório.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
M4,09 de outubro de2023.

,ffiy
MILENÁMELO SILVA

Presidente
Port. no 51 l/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira. SN. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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TREIfr*L E GOTTN5 DA rMTO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta reallzada em: 09/10/202i 14:56:32

Inform da Pessoa Jurídica:
Social: J S COMERCIO LTDA

CNPJ: 12.508.451/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados'consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela .,reracidade do
resultado d-a consulta é do orgão gestoÍ àe cada cadastro consultado. A informaião reúva á razao sociat
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadasho Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Bmsil.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de iotc,r,ei n" L] .460, de i6
dejunhode2017,Lein"13.726,de8deoutubrode2018,Decretonog.63gdel5,dejaneirode2016.

I

rgão Gestor: TCU
adastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ortal do , cli A IJI

Cadastro: CNIA - Cedastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admlnistrativa
e Inelegibilidade

afa acessar a certidão ULr, cli ueA

rgão Gestor: CNJ

Itado da consulta: Sisteme do CNJ está indisponÍvel

lno doó

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadasúro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ortal do stor, cli ueA ur.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

íra acessar a certidão inal no rtal do cli A UI.

\



JS COMERCIO LTDA
aNPr. 1? 508 451/nnn1-1?

TOMÀDA DE PREçO N' 003/2023-MÀ
COMISSÀO PERMÂNENTE DE LICITAçÃO. CPL
PREFEITURA MI.JNICIPAI, Df, SANTO ANTONIO DOS LOPIES -MA AUTUAÇÃ o

NO PROC

FI

"CREDENCIAL,

t,

5
Paço do I.urniar/\{.{, 29 de Agosto de 2023

Arencioramente,

JS COMERCIO LTDÁ.
CNPJ 12.s0E.451/0001-13

Josimiel Jorge da Silva

RG:16708552001-9 d
Av. 13,Qd.U6, ne 28 - Maiobão - Paço do I'umiar/MA'CEPi 65130'ü10

Fone: (9t)3237-3385 198137 -ozl5

*

E-mall: iosimie ledm123@smail.com

I

"ir., I



AUTUA oÃÇ
N'PROC

FI

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAI

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
@missão conformc art. 17 d. Instrução Normativâ nr 03, dc 26 abril dc 20lt)

12.508.4s 1/0001-13

J S COMERCIO LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

4s3o-7/O3 - COMÉRCIO Â VÁREJO DE PEÇÁS E ÂCESSÓRIOS NOVOS PÁRÂ
VEÍCULOS ÁUTOMOTORES

Endereço:

ÁVENIDÂ ÁV 13, 28 - qUADRÂ126 - MÂIOBAO - Paço do Luimar / Maranhão

Y

g
Obscrveçócs:

À verecidedc des infor podcrá scr vcrifi ceda no cndcrcço Ess.coorPtastovcrnamcntais.gov'br.
Éstc ccrtificedo nâo substitui os documcntos cnumerados nos arti

de1Emitido em: 0l/03/2023 12:28

28 a 31 da l,ci a! 8.6 1993

a



AUTUAÇ

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçã.o, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão .

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

-'- Dqdo.sd o Fornecedor

N'PROC '

,+êr.* _-,---*;*;; .,,:'-,..........-'''; CNPJ: 12.5O8.451/OOOI-73

. Nome Fantasia: J S MÁIS
- ç.zSiruação do Fornecedor: Credenciado

DUNS@: 89*****81

---r- -- -Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado paÍa o fornecedor

V

ÊT
fi.

Emitido em: 0l/03/2023 12:29

- CPF: 009.874.383{l Nome: JOSIMIELJORGE DA SILVA
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratízaçáo, Gestão e Gqverno Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

--=.,. peclaramos pâra os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que â ,. situação do fornecedor no momento é a seguinte: Çi{, ; . ^ . ,

Dados do Fornecedor
.- 

- - GNPJ:

'.: - Razão Social:

.Nome Fantasia:

,,,,.-1- Situação do Fornecedor:
' -: - Natureza Jurídica:

MEI:

- Porte da Empresa:

12.508.451/0001-13 DUNS@: 89*****81

J S COMERCTO LTDÁ

J S MÁrS
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2A24'
SOCIEDÂDE EMPRESÁRIA LIMITADA , , .

Não
Empresa de Pequeno

Oço11Qgçiap e_ Impedimentos
: ' Ocorrência:

--,--- Impedimento de Licitar:

Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com '*' está(ão) côm prazo(s) vcucidoG).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de CadãstÍanento indicado. VeriEque mais infôrmaçôcs sobre perdêoàas
nas firucionelidades dc consulta-

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: O4/O3/2O21

FGTS Validade: O3/O3/2O23

Trabalhista (http://vww.tst.ius.brlcertidao) Validade: 15/07 /2021
IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual,/Distrital Validade: 07/02/2023 (*)

Receita Municipal Validade: l9/12/2W {")
V - Qualificação Técnica ':'
VI - Qralificação Econômico-Financeita

Validade: 30/ 2023

Esta decleração é uma simples consulta c não tem €feito lcgâl

L

§{

Emitido em: 01/03/2023 12:29

CPF: 009.874.383{1 Nome: JOSIMIELJORGE DA SILVA
1. de I

Ass:
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Gôlerno Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.s08.451l0001-13

Razão Social: J S COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: JSMÂIS
Situação do Fornecedor: Credcnciado

DUNS@: 89t****81

v
D4do-s do Nível
Situação do Nível: Cadasttado

Entidades de Classc

CertiÍicação Técnica

Emitido em: 01/03/2023 12:29

CPF: 009.874.383{1 Nome: JOSIMIELJORGE DA SILVA

\

?

28/ot/2023CREÂ - MÂ looooosssz+

os/12/2o2o823026/2019EÂlMA
08/03/201879s842/2018CREÂ,/MÂ
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{ § FR{ktE6ç'(R E{EEÉI
CNPJ r 12"508.4sU0001-13

eRocunaçÃo PARTIcULAR

OUTORGANTE:
A empresa JS GO ERCIO ElRELl, CiIPJ 12.í,8.,151/000í.í3 sediadã em Av. 13, Qd.ím, n0 28, Csp:

65'130{00 - Maiobáo - Paço do LumhÍ - [íA por inteÍmédio de seu Íepresenbnts legal 8r. Josimiel JoÍgê da
Sllva poítador da CaíteiÍa de ldentidade rf í6708552001.9 SSP nA ê do CPF n." 009.874,383{

OUTORGADO:

WALISSOI{ SILV PEREIRA, BrâsilêiÍo, solteiÍo,eshrdanh portador da CtrHre ds ldsnlid8dê }tr
04769&7m13-2 SSP/MA, CPF No 613ô2939$58 Av. An6nio Galborto Baúo6a, rçi&ab na rua pÍincsGà

Estefânia qd. 21 c.01 vila khla, em São José de Ribamar / MÀ

PODERES:
Por esle instrumenlo paílicular ô na melhor Íorma de dirêito, o outorganlê nomeiâ ê @nst'hd sar bãsbnb

pmcurador, o oubÍgado, pâra o fim especial de ÍBpresenhÍ a paíidpaçáo da outoÍganb sn lidts@ p'iblicas
Estduais, Fderais e Municipais, nas rnodalidades Pregôes. Tomadas de Preçoe.q@tdas e oúras,: .

podeÍdo assinar pmpostas, declaÍaçoes, planilhas de preços, foÍmulaÍ lances, n€g& pÍeços, Íazeí
impugnaÉes, intorpor recursos e desistir dê sua interposkÉo, fazer novas popo6bs, Ebaixar píe$,

coílcÉder desoonbs, e pÍaticar to&s os demâis atos peÍtinentes ao cerbÍrE.

PAço Do LUMTAR - *xfr|*-rwlu a 2022

AUTUAÇÃ
M PROC':--Êt

JOSIMIEL r 
' 
Assinado de Íorma

JoRGE DA ;j.àn;EIBT,O''"',,
SILVA:00987 eLVA:00e87438301

' Dados 2022.04.25
438301,,,,," oo:44:r3{3'oo'

JS COMERCIO EIRELI - ME
CNPJ ne: 12.508.451/0001 -13
JOSIMIEL JORGE DA SILVA

cPF Nr 009.874.383-0

Av. 13, Od.126, hr 28 - M.lobgô - Paço do Lümi.rÀíA - úo{mo
Foíe: (5)3237-33t:; / (98) !rE13742

Bmrll

\

I
v3.O - DAUTIN Brocxchã,n Do@m€nt6 D'grlâsê sêMç6 Lrda EPP @nú€ 6m 25/04,2022 oo:b43 qú€ ô dodmsio do hâsh (sÉA-256)

9á31aab8l1€{67a2á833c754â?b57403âd1€Aêfgd850a'17747c3a084c2145b Íor vâlidâdo êm 25/0412022 00:116:55 alrãvés dã hâneáção blo.kóEin

Oxbc5b94.4d57d37..63Í28êÍée7tu503ffi5e82ad5581b13cbÍ596904€7B87a8 e Fde sêr vonf@do €m hnps://aw.detin-dtúFiLchd( (NlO: 60809)ffi
d

t0



Rua XY de Novembro, 64 - Solo 21
EdiJicio Pedro Francisco Vqrgas
Centro, Itqjqí - Santa Catarina

(47) 3sr4-7s99 | (47) 99748-2223
www.dautin. com dautin@daulin. com

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIçOS LTDA, êspecificada nBôt€ ato ap€nas como
Daúin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos Íins de direito que, o arquivo digital ôspêcificsdo com o
tipo documental Autênticação e representado pela função hash criptográfica conheci$.oomo SHA-25Ê.de
ódigo 943í48b541e467a2a833c754aF7b57403adíe8afflld8soal7747c3a0&lc.ft!&!ái , sutanticado dê
acordo com as Legislações e normas vigentesl através da rede blockchain EtlÍêFêum Classlc, sob o
identificador único denominado NID 60889 dentro do sistema.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICTDADE ELETRÔNIGA

A autenticaÉo eletrônica do documento intitulado 'PROCURAçÃO WALISSON", ori) assunto é déscrito
como "PROCURAçÃO WALISSON", faz prova de que em 25,10/U2022 OO:/t6:35, o responsável J S ComéÍclo
Eireli (í 2.í!8.45í1000í -í 3) tinha poss€ do arquivo com as mesmas câracterísticas que íoram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de J S Comércio Eireli a responsabilidâdê, única e exclusiva, pela idoneidade do
documênto âprosêntado â DAUTIN Blockchâin Co.

Este CERTIFICADO Íoi emitido em 25104,i2022 00;íl:28 através do sistema de atÍsfrticação eletsônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ad. 10, § 20 da MP 220Ç212@1, NÍt':toí do Códigd:Cittü ê 

j,
Art. 4'11, em seus §§ 20 e 30 do Código de Processo Civil, estando dsssa manêirâ dê acordo para o
cumprimênto do Dêcrcto 1O27ü2O2O.

Para mais inÍormações sobre a operaçáo acêsse o site https://www.dautin.com e inÍoÍme o código da-
transação blockchain 0xbcsbglld57d37cc63filE€fc3ê75d5036c95ê82ad558í bí 3cbÍ596S08ê 987a8.
Também é possível acessar a @nsulta atÍavés da rede blockchain em https:rrblockscout comretc/malnneu

' Lêgislação Vigênte: Medida Provisória no 2200-21200'l, Código Civil ê Código dê Píccêsso Civil. ..

DA".u.Ll^l){
àdiô à f.!.ltbàí lrUl
§db F. fFrÊEfrÍlr
lffi nous l 2.2m+
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ESTADO DO MARANHAO
sEcBÊ.TAHUr DÊ ESTATTO DÂ SEGUHANç^ PÚBLEA
PEF.C|Â OFICIAL DE NATUNEZA CFIT'INÀL
TNSTTTUTO DE TOENTTFtCAÇÀO

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO

OS DADOS BIoGRÁFICOS e biométÍicos apresentados neste documento estáo coírtilos no RG otlinal

Ess€ á um aÍquivo assinado digitalmênte pela SecEtaÍia d€ Segurança Pública do estãdo

Marenháo êm confoÍmidade com o padrâo de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso nec€ssitd

http:/^rsíificador.iti.gov.br e faça o upload desse docuÍnento para aferir a sua conformidade.

Vocâ tambóm pode €§cãn6ar o Código OR ao la.do

V/Pass ffimF \

ú\ffiiçise-&--'i---,8.&

c alo cutú{&rcÂíftfl

ôh.Édr
lr/ús:!ú ttt a

oÊílco .'

5E--trErltr

Rf []U IJ LICA FEDERAf IVA DO BRÂSIL

C ARTEIRA OE IDENTIDÂDE

o.raralràrrl.

,i-1ü!üúi.4*oç,

;

(t r|!élr'ii ü"{:-

lLc, r. t aa taa tta:t 7.tluÍ

vALlpA Etil TO!6 -' i iF|:,:r._ii- 
^iÂ(

LFIN I I

a/
{L

/



QR-CODE NO PROC

atlPlo /sEitafnan.

r

Ão

Re'

é

J3SrXríL .roÂCa DÁ Sr1!À

[0"ç. r:r. rsr-or lloorogriss: I

EET'MTCM}
1íroBss20019 GELrusPc xr

NÍO'JIô rcDAICUES DÂ SI]-VÀ

[E=r]rLIÉ:l

I

,5

(vl
toort
çl
ôl

nl

$E
c lr'qr..r"zr I

r{l's
9l
íít
m
vl
c)rt
r{
N

#*-rú"; gt.-

aq4.---------------- aeF----!,-!t
I srq urs, xr llo3/12,2020 |

ry ÂR raH^o 

-

Documento assinado coÍn ceítifcâdo aligitâl em coníormidade
com a Medrda Provisória no 22oO-2J2o0L. Sua validade poderá

ser confirmâdâ poí merc do programa Assinadoí Seípro.

As oÍiêntaÇões paÍa instâlar o Assinadot Serpro e realizar a
validação do documento digilal e$ão disponÍvêis emi
hüps JÂvww.seÍpÍ0. gov.br/assinqdoídigital.
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CoNTRATO SOCTAL Íf CONSOUDAçÃO
J S COMERCIO LÍDA
12.ír8.45Uom1-13

Pelo presênte instrumento particulâr de consolidação de contrato social

JOSIMIEL JORGE DA SIIVA brasileiro, câsado ( comunhão parcial dê bens), empresáÍio, naturâl de São Luis MÀ nascido em

06/03/198s, podador da CNH 16708ss20019 DETRAN-MA, expedida em 23lOSl2O79, do CPF 009.874.383-01, residente e -'

domiciliado RUA 12, 12, A, EairÍo: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, MaÍanhao CEP 6511m;-Unico sóale.4 enpresa sob a

denominação de I S COMERCIO LTDA, com sede na AVENIDA AV 13, 28, qUADRÂ 126 BaiÍro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão,

CEP 65130000, com contÍâto social arquivado na Junta Comercial do Estado do MaÍanhão sob nire n' 216(Xll89lil8, inscrita no

CNPJ 12.508.451/0001.13, regida pelas cláusules e condições seguintes e nas omissões, pela letislação especificâ quê disciplina

esta empresa.

CúUSUIA PRIMEIRA

A Empresa tira sob o nome empresariâl J S COMERCIO LTDA, nome fantasia J S Mals, sedlada na AVENIDA AV 13, 28,

QUADRA 126 Bairro MÀlOBAO, Paço do Lumiar,Maranhão, CEP 65130000.

CIÁUSULA SEGU DA - O capital sociâl é de RS 310.000,0O (trezentos e dez mil reals), dlvidido em 310.q)O ltrczentos e
dez mil) quotas de vâloí nominâl de RS 1,OO (um íeal)cada uma, totalmente intetrallrado em moeda cofiente do PaÍs.

CúUSUIATERCEIRA
O objeto da empresa são:

4s3o-7l03 - COMERCTO A VARSO DE PECAS E ACESSORTOS NOVOS PARA VEtCUtOS AUTOMOTORES4TT23OO - COMERCIO

VAREIISTA OE MATERIAL ELEÍRICO 46.16-8-00. REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES OO COMERCIO DE TÉXTEIS,

VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13.0.01 . IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99.

- IMPRESSAO DE MATERIAI. PARA OUTROS USOS 33.12.1.02 . MANUTENCAO' E,REPARACÂO. T}E AFÁRELHOS E

TNSTRUMENÍOS DE MEDTDA, TESTE E CONTROIE 33.12-1-03 - MAútrrEli:frp "E REPARACAO OE APAnELHOS

ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 35.0tr6{1 - CAPTACAO, TRATAMENTO E

DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9{0 . ATIVIDAOES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCEÍO A GESTAO DE REDES 38,11-4-OO .

COLETA OE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS 38.12.2.00 . COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21.1{0 . TRATAMENTO E

DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-O-OO . TRATAMÊNTO E DISPOSICÂO DE RESIDUOS P€RIGOSOS'

41.2o'4{O - CONSÍRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 . CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES OE DISTRIBUICAO DE ENERGIA

ETETRICÁ 42,92.8.01 - MONTAGEM DE EÍRUTURAS METALICÂS 43.21-5{0 - INSIALACÁO E MANUTENCAO ELETRICA

43,22-342 . INSTALACAO E MANUÍENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, DE VEI'ITILACAO E

REFRIGERACAO

43.2g-I-04. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE IU]MNACAO E SIUÁÀIZACAO EM VIAS

PUBL|CAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANEI Ci, TETOS, DIVISOR'IÀS E ARMARIOS

EMBUTIDOS DE QUATQUER MATERIAL 43.99-1.05. PÉRIURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20'0'05 '
SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACÀO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.2G0'06 - SERVICOS DE

BORRACHARTA PARA VEtCULOS AUTOMOTORÊ5 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES OO COMERCIO DE

PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.53'9'OO - COMERCIO VARSIÍA

ESPECIÀI-IZAOO OE ELETROOOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.
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47.57.1.00 . COMERCIO VARUISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARE EIETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE AÂTIGOS DE PAPETARIÀ

49.23.O.O2. SERVICO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. LOCACAO OE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1{4.
FORNECIMENTO DE ÂLIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CCÀEUMO OOMTCITIÂR 71.19-7{3 .
SERVICOS DE DESENHO ÍECNICO RELACIONÂDOS A AROUITETURA E ENGENHARIA 77.114{0 - LOCACÁO D€ AUTOMOVEIS
SEM CONDUTOR 77.32.2.07 . ALUGUEL DE MÀQUINÀS E EQUIPAMENTOS PARA CONÍRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDÂIMES 77.39-GO3 - ÀTUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS EÍRUTURAS DE USO TÊMPORÂRIO, EXCETO

ANOAIMES 77.394-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERÂDOR (RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICÂODE PAREDES E COTUNAS,
ESCAVAR BURACOS) 80,11.1.01 - ATIVIOADES OE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 8O.2GO.O1 . ATIVIDADES DE

MONTTORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ETETRONTCO (DTSPENSAOA ')81.11-7-m - SERVTCOS COMBINADOS PARA

aPoto a EDrFrcroS, ExcETo coNDoMrNros PRED|A|S 81.21-4-00 - uMPEza EM PREDtos E EM DoMtclltos 81.22-2-00 -
IMUNIZACAO E CONTROTE DE PRAGAS UR8ÂNAS 90,01-9{1 - PROOUCAO TEÂTRÁL 90.01.9.06 - ATIVIOAOES OE

SONORIZACAO E DE ILUMINÀCAO 95.11-8{0 - REPARACAO E MANUTENCÂO OE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS
PERIFERICOS 5022-0/01- TRANSPORTE POR NAVEGACAO INÍERIOR DE PASSAGEIRO§ EM I.INHAS REGUI-ARES, MUNICIPAL,
EXCETO TRAVESSIA 24,22.4.01 - TASRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E

ETEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11.1.01 . CONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8{0. OBRÀs

DE URBANIZACAO. RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.99,5-01 - CONSTRUCAO OE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

43.13-4-OO - OBRAS DE TERRAPTENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ATVENARIA 49,24-8-OO - TRANSPORTE ESCOLAR.

8130-3/OO - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-7102 - FABRICACAO DE APARELHOS E EqUIPAMENTOS DE AR

coNDrcroNADo PARA USO NAO TNDUSTRTAL 47M-O|Oí - COMERCTO VAREJTSTA DE MATERTATS OE CONSTRUCTO NAO

ESPÊC|F|CâDOS ANTERTORMENTE 4642-7/02 - COMÊRC|O ATACADTSTA DE SOUPÀS E ACESSORIOS .pÁRÂ USO

PROFISSIONAT E DE SEGURANCA DO TRABALHO95,29.1,O5 . REPAÀACAO DE,,áAIEOS OO MOBIUARIO 45.2(>0-01 .
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES4s.2GO'O2 - SERVICOS DE

LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45,20{{7 . SÉRVICOS OE INSÍALACAO,
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45-30.7{5 - COMERCIO A VARE.'O DE

PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.47.2-06 - COMERCIO A VÂREIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47,32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA

DE EDIFICIOS EM GERAT 52.29.0-02 . SERVICOS DE REBOQUE DE VEICUI-OS 82.30fi1. SERVICOS OE ORGANIZACAO OE

FEIRAS, CONGRESSO' EXPOSICOES E FESTAS 14,22-3.00. FABRICACAO OE ARTIGOS DO VESTUARIO, PROOUZIOOS EM

MÀIHARIÂS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822.9/99 ' SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS.

CúUSULA qUARTA- A sociedade iniciou suas atividâdes em 10/09/2010, e seu prázg de duràção é PoÍ tempo
indeteÍminado.
CLAUSULA QUINTA: A âdministração da empresa seÍá exêrcida por JOSIIú|EL JORGE DA SILVA com os podêres e

atribuições de administrar ativa e passivamente, e m juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome

empresarial, vedâdo, no entanto, e m ãtividades estrãnhas ao interessê social ou assumiÍ obriga{õês seja

em Íavor de q ualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aliênar bens imóveis da empresa,

CúUSUIA SErÍA: O exercÍcio socialcoincidirá com o ano civil, sendo em 31de dezembro de cada ano será elaborado

inventário, balanço patÍimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titulaÍ os lucros ou peÍdas apurados.

CúUSuLA sEÍtMA: Dêclara o titular dã LToA, para os devidos Íins e êfeitos de direito, quê o mesmo não panicipa de

nenhumã outía pessoa jurÍdica dessa modalidãdê registrada.

CLÁUSULA OITAVA: O Administíador declara, sob âs penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da LTDA, por lei especial, ou em virtude de condenação cÍimlnâ|, ou por se encontrar. sobos

eÍeitos detâ, a pena que vede, aindã que temporãriamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentaÍ, de

prevaricâção, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ecoÍromia popular, contra o sistema

financeiro nãcional, contra normãs de defesa da concorrência, contra as relaçEes de consumo, Íé pública, ou a

píopriedade. (ãít. 1.011, § 1e, CCl2002).

CúusuLÀ NO[a: Ficâ eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar-MA, para resolvêÍ quaisquer litígios iundos

do presênte Ato. O presente instrumento seíá assinado em 1 (umã) via dê igual teor ê consistência

São Llis MA, 23 de FEVERE de 2023.

IOSIMIEI.]ORGE DÂ SITVA

CPF nc009.874.383-O1
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UTUAÇÃ
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ESPECIÀL

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
N

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERO DE INS6RIÇÃO

í 2.$8.,1511000í -í 3
IATFü2

COMPROVANTE DE INSCHÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE AEERÍIJRA

í0r09120í0

NOTTE EMFRE§CRIAL

J S CO BCIO LTDA

TíÍULO OO E§TAAEIECIIIENTO (NOME OE FANÍ'6IA)

J S T'A§
PORTE

EPP

É oÉscRtÇÀo o^ NAÍt REzÁ JUÊlOpa

206-2 - Soclededê Enpr.sárlâ Llmllada

LOGRADOURO

av Av í3
NÚMERO

2e
COMPLEMENTO

AUADRAí26

cÉP

65.í30-000
BAIR ROOISTRITO

ltatoBAo
MIJNIC Pto

PÂCO Í)o L[';'IAR taa

ÉNDEREÇO ETETRôNICO

JOSll' tE-AÍ,lt í 23eG AlL.COit
TEI.EFONE

(90) 32s7-338í (98) 83í5.íií5í

ENÍE FEOERAÍI\O R (EFR)

SITUAçÃO CADASTRAT

ATMA
DATA OA SIIUÂÇÃO CAO'.STRÁL

í o/09/20t 0

MOTI\,o DE SÍtUÁçÃO CADASÍRÀL

SITUAÇÀO E§PECIAL

I@ E DESCRIÇIO OA ATMOÁDE ECONÔM ICA PRINCIru
,15.3&?-03 . Comércio â varolo d0 peçês ê .c633órios novo! p!Ía veÍculos .ulomolorês

E DAS AÍIVIOADES ECONôMIC',s

í,1.22.3-00 - FsbrlcâÉo de ârtlgos do vestuárlo, produzldos €m malhatias o trlcotâgon!, €rcoto mahr
18.13-0-0í - lmpressão dê matgÍlal Para uso Dubllcttárlo
íE.í3-0-90 - lmpressáo dg matgrl.l pãra outrot ulos
í8.22-9-99 . SoÍviqos de acabâmentos gráílco!, oxceto êncâde.naéo e plastlflcrf.ão
28.22-,t-Oí . Febrlcâçáo de máqulnas, êqulpamsnto6 ê aparolhoa para tÍansporto e elevaçáo do polaoag, poçâa

ê ace§aórloa
28.2i1-í-02 - Fsbrlceção do apa.olhos ê equlpâm.ntos dê ar condlclonado para uso não-lndualrlal
33.'12-í-02 - lúanutenÉo o ÍoparaÇão dê âpôrolhos e lnstrumonto3 de mêdlds, le.to e conlrob
33.í2-í{!3 - loutêneo ô reparaçáo dê.parethos ebtromádlco. o elêtÍotgrlpÔutlco3 ê oqulplmontos dê
irradlsçao
36.00-6-0í - captãção, lralam e nlo e di§tribulçáo de água
3?.02-9-00 - Atlvldadês relsclonadas . êsgoto, erceto a gsatáo do redes
38.íí-a-00 - Colsta de rêslduos nâo-perlgosos
3t.'t2-2-00 - Coleta de rs8Íduoe perigoaos
38.2í-í.00 . Tratamênto e dbposiÉo do rsslduos não-perigosos
38.22-0-00 . Tratamênto . dlsposlção do reglduos perlgosos
aí.20-t-OO - Construçáo do edtÍlclos /
,í2.íí-í-Oí - Construção de Íodovlâs e Íerrovlas,/
il2.í3-8.00. Obras dê uÍbanlzaÉo - ruas, praçaa s cÀlçadàs /
i12.2í.9-02 - Construção de ostaçóos ê rodes dQ dlstribulÉo do onergla êlóttlcâ
42-92-6-0'l - irontãgem de e3lrutuÍâs motállcaa
42,99-$0í . Construção dg lnstâlaçôês e3portlvas e recÍeatlvâs
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OATA DE ABERTURA

r o/09/20t 0
NÚMERo DE INSCRIÇÁo

í 2.írE.,l5í 10001 -í 3
iIATRZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SrrUAçÂO
CADASTRAL

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NOME EMPRESAFIAT

J S COit HC|O LTt»

cóoGo E DESCRIÇÁO OA NAÍUREZÀ JURIDICA

206-2 - Sociêdade Ênprêsária Limitada

LOGRADCURO

AV AV í3
NÚMERO

2A

COMPTEMENTO

OUADRAí 26

CEP

65.130-000
BAIRROIDISTRIÍO

I'AIOBAO
MUNIC

PACO Í)o LU IAR A

ENOEREÇO EI.ETR

JOSltI tE-AÍn, í 23@GtlAlL.COil

SIÍUAÇÀO CAOASÍRAL

AÍIVA
DÁTÀ DA SIÍUÁÇÃO CADASIRAL

l0Í0912010

MOTI\,O DE SIIUAÇÃO CADASTRAL

SfiUAÇÃO ESPECIAL $PECtÀt

côo|Go E DESCRIÇÃo DA§ ATMDADES ECONÔMIC,"S SECUN IAS

,13.í3-a-00 - Obras de têrraplenagem
/8.21-5-00 - lnstalaçáo e manut€nÉo êlétricâ
,8.22.3.02 . lnstalaçáo e manutênção dê aislqmas cêntrâls de ar condicionado, dê vêntllação e roÍrigêÍação
,t3.29.í-0,í - ilontagêm e instalaçáo dq slstêmas e equipamentos dê llumlnaçào e sinâlizaçáo em Ylas públlca+
portos ê aeroporlos
43.30-a-02 - lnstalação dê portas, ianelas, têtos, divisórias e armárlos êm butidos dê qualqüôi:fr-àúerlal
,(!.30-,H!,1. Servlços de pintura d€ gdltíclos êm geral
,í3.99-í-03 - Obras de alvenarla
,(3.99-1-05 - Perfuração ê constÍução de poços de água
i15.20-0-0'í . S€rvlços dê manutenção e rêparaÉo mecânlca de vêículos automotores
,t5.20-0-02. Sorvlços dê lantêrnaggm ou funilaria e pintuÍa d€ vêículos automotorca
,a5.20-0-05 - Sêrvlços de lavagem, lubrlÍlcaçáo e polimento d€ vêículos autom otoroa
,15.20-0-06 - Sorvlços dê borracharla pera vêículos automotorês
il5.2O-O-07 . Sêrvtços dê instalação, manutenÉo e r€paraçâo de âcessórlos para vêiculos automotores
,15.30-7-05 - Comórcio a vareio de pneumáticos s cámaras-dê-ar
,í5.30-7-06 - Rapresentant€s com eÍciais I agêntes do comárclo de peças o acegsórlos novoÜ b,ul€dos pâra

vgiculos automolores
45.,íí-2.06 - Comárcio a vaÍ0lo de peças o acêssórios novos para motoclclelas ê motonolag
46,í6-8-00 - Ropresgntantes comgrciais ê agentês do comárclo dê têxtois, v€stuário, câlçadoq e ârtigoc de

viagem
,í6.,í2-7-02 - Comércio atacadista d9 roupas e acassórios para uso profisslonal e dê segurança do trabalho
,17.32-6-00 - Comércio vareiista de lubrificântea
47.,í2-3-OO - Comércio va.ojlsta de matêrial êlétrlco

ÍEIfFONE
(sB) 3237-3385, (98) 8315-í,15'l

ENÍE FEOERATI\/o RESPON sÁvEL (EFR)

'- a'- '- 27ffi1M,0a149 abari:blark

Apro\ado pela lnstruçáo Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018.

Emitido no dia 2710612023 às 08:,19:33 (data e hora de Brasília)
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AÇAO

OAÍA OE ÀERTURA
íor09ao10

NúMERo oE lNscRrÇÃo

I 2.50E.,í5í 1000í -í 3
II ATEZ

coupRovANrE DE TNSCRTÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIIE EII' PRESÁRIAL

J S CO BCIO LÍOA

cÔot@ E oEscRrÇÁo oA NATUREZÂJUR tca

206-2 - Sochdlde Enpresárla Llmlt.da

LOGRADOURO

AV AV 13

NÚMERO

28
COTTE.EMENTO

QUAÍ,RAí26

CEP

65.í 30-000
BAIRRO/DISTRITO

AIOBAO
MUNICiPIO

PÀCO oo LI'IIIAR
UF

IA

ENOEREçO ÉLETRôrllco

JOSIU lEAlra í 23€GrAlL.COtl
ÍELEFONE
(9r) 3237-338s' (98) 83íSí,45t

ENTE FEDERAÍl\,O RESFPNSÁVEL (EFR )

sÍTUAÇÃO CADÀ.§[RAL

AÍIVA
OATA OÂ SITUAÇÀO C^DTSTRAI

r 0r09r20í0

MOTÂ/o OE SÍÍUACIO CADÀSTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DÁTÁ OA SÍT ESPECIAL

cóDr@ E DEscRrÇÀo DÀs ATMoaDES SECUNDÁÊIÀS

,a7.il4í!.t)5 - Comórclo v.roll3ts dg mltgrlEls de constÍuçÉo náo €spêclÍlcados anlêtiormênte
,í7.§t-9-00. Comórclo vârolt!ta erPeclsthado de olotrodomó§tlcos ê equipamêntos ds áudio o vldgo
47,57-í-OO - Comórclo varolbtâ erpeclâllzâdo do poçâs € scâssórios para aparêlhos eletroobtÍínicoa para uao
domé!tlco, gxcgto lníormátlca € comunlcâçáo
,t7.61-O-03 - Comárclo v.rell!ta do lrtlgo! de plpoltrla
,t9.23-o-02 - S€rvlço de trânsporte de passagolros - locâÉo de âutomóvqla com molorleta
49.2+8-00 - Trrnsporto o!colaÍ
fír.22-Go,t - Trantports por nâvegsçlo lnterlor do pâ3sagêlros êm linhas rggulares, munlclpal, orcáto trlvo33la
52.29-0-02 - Servlços d€ reboque ds velculoa
56.20-í-lt,.. Forneclm.nto de allmentoa pÍoparad03 pro pondo rantem ê nte para conaumo domlclllar
7í.í9.7.03 - S€rv|ços de d6sonho lócnlco rolaclon.d03 à arqult€tura ê engenharia
77.íí-0-00 - Locsçáo do âutomóvel. aem condutol
?7.32-2-0, - Aluguol do máqulnâ3 o .qulplmontoa para conslrução 3om operâdor, excêto andalhq.
77.39-0-03 - Aluguêl do p.lco3, cobeÍurâ3 o out.a§ êstruturaa d€ uso têmporário, êxcoto andakla!
77.39-0.99 . Aluauêl d€ outrâa máqulnas o oqulpemontos comerciais ê industrtals não Ô3ÉàGlEaúó.
antgrlorm gnto, !om oPeÍador
8O.ll-l-0í - Atlvldâdo! do vlgllâncle e eoguÍança prlvada

6o.2Go.Oí . Âtlvldado! dq monltoram0nto do !lstemas do segurança elet.ônlco
8í.1í-7-OO - Servlços comblnados Prra apolo q 9dlílclos, .xc€to condominlos prediais

t't,2í-a-00 - Llmpoza em prádlos e em domlcllloe
81.22-2.00 . lm snlzaÇáo e control€ d€ Prâgâa urbanrs
8í.30-3-00 - Atlvldsdo! Peleâgbtlcra

27|úlM,MíS about sú

Apro\êdo pela lnstruçâo Normeti\ê RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 2710612023 às 08:49:33 (dâta e hora de BrâsÍlia). =Página: 3/4
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NúM EFo oE N6cRtÇIo
í 2.ír8.ií5í r0O0í -í 3

ATTüZ

@irPRovANTE OE |NSCRçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

t,§^ OE ÁSERTUR^

I Or09n0í 0

ü

REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
A

GADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA
N

NOMEEMPRE§qRhI

J 3 COÍII ERCIO LTDA

cóor3o E oEscRçÃo DÀs 
^TMoÁDEs 

EcoNÔu rcÀs sEcuNoÁRr,ôs

E2.30.o-oí - Sarvlços dê organizacáo de Íê1r!!, congrea3os, €xposições e festa3
90.01-g-(rí - PÍoduÉo teôtral
gO.0í-$0E - Allvldâdês de sonorizôçÉo o de llumlnâ(áo
93.íí{-00 - R.paraçáo ê manulençráo d. compulldorg! € de equlpamenlor perlÍórlco3
95.29-í-06 - R.paraçáo ds artigoa do moblllárlo

cóoEo E DEscRtçIo DA NAÍuREz JURlucÀ

206-2 . Soclodado ÉtrpÍesária Llmltsds

LOGRADOURO

av av 13
NÚMERO

2A
COMPTEMENTO

QUAORA,í 26

CEP

65.í 30-000
BAIR RO/DISTRITO

ATOBAO
MUNICíPIO

PACO DO LUÍIIIAR tla

ENOEREÇO EIETRÔNrcO

JOSIf, lE-AÍf í 23@Gtl ATL.COll
TELEFONE

(98) s23?-33t5, (98) E3l&1i161

ENTE FEOEFATÀ/o RESPONSÁVEI ( EFR)

SÍTUAçÃO CÂDÂSTRAT

ATIVA

oArA o^ sÍTurçIo c D srRAL

í0Eer20lt

M OÍI\O OE SIÍUAÇÃO CÁDÁ§ÍRAL

SlTUÂÇÁO ESPEChT ESPECIAL

27|ÉtM,ú:& aboutHar*

ApÍo\êdo pela lnstruçáo NoÍmati\É RFB n" 1.Eô3, de 27 dê dezembro de 2018

Emitido no dia 2710612023 às 08:49:33 (dete e hora de Brâsfiia)
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AUTUAÇÃO
N'PÊOC

FI

Flcr|.lir.irrâ- Governo do Estado do iraranháo
Secr€taria de Estado de lndúskia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

ffitmn=

cenloÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Regislro de Empíesas Morcântls - SINREtU

Côdificámos quê âs inÍoÍmaçoes abaixo consÉm dos docrlmên!ú arquwâdoG _ -.-
ÍEsla Junla Coírt€rciâl ô sào nlâs nâ dâtra da sua e

&llooolo: M4C23O2E88626

NIFE:21600149,134
ilrtumr. JürÍrlc!: So.i€dâdo Erípmsá.ia ümi(adã

LdE E lPc..rLl: J S ool.Enqo LÍ)^

D.te d! Ato ConsüEllvo
10/09/2010

lníclo d. Alhrld.d.
10/00/2010 .

CNPJ
12.508.45r/0001-13

t{lRE (S€de)
21600189438

Endêrêço Complglo
Avênida AV 13, N0 28, OUADRA 126;, MAIOBAO - Paço do Luniar/MA - CEP 65130'000

Oblcto sochl
6SOzros - COuenCtO A VAHEJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES47a23oo - COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 . BEPRESENTANÍES COMERCIAIS E AGENTES OO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUARIO CALCADOS E

ARTIGOS DE VIAGEM Í8.13-O-OI - IMPRESSÂO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITAFIO 18.13{.99 - IMPRESSAO OE MATERIAL PARA

OUTROS USOS 33.I2í-02 - MANUTENCAO E REPARACAO OE APABELHOS E INSTRUMENÍOS DE MEDIDA. TÉSTE E CONTBOLE 3Í}.12-1-03 -

MANUTENCAO E REPABACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EOUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.0G6{I -

CAPTACAO, ÍBATAMENTO E DISÍRIEUICAO DE AGUA 37.02.9.00 . ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. É(CETO A GESTAO DE REDES

38.11.4.00 - COLETA DE RESIOUOS NAGPERIGOSOS 38,12-2-OO . COLETA DE BESIDUOS PERIGOSOS 3821.I.00. TRÁTAMENTO E

DISPOSICAO DE RESIDUOS NAGPERIGOSOS 38.22{{0 - TRATAMENTO E DISPOSICÂO DE BESIDUOS PERI@SOS 41.20.440 -

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 . CONSTRUCAO DE ESTACOES É BEDES DE DISTRIBUICAO DE E§EHCiIA ELETRICA
eugrncl 4s.z-sàá- NsrALAcÂo E

42.92{{l -

MONTAGEM DE ESTRU TURAS MEÍALICAS 4Í}.21-5.00 - INSTALACAO E MÂ MANUTENCAO

DE SISTEMAS CENTRÂIS DE AR CONDICIONADO, OE VENTI RE RAcÀo 43.2$1{4 - MoNiÀorÊM E tNsrAL cAo oE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO E LICAS, PORTOS E AEROPORTOS,{3.30.1{2 . INSTALACAO OE

POBTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUT MATERIAL «}.9}1{5. PERFURACAO E CONSTRUCAO

DE PO@S DE AGUA 45.2G0-05 - SERVICOS DE LÂVAGEM, LU AO LIMENTO OE VEICULOS AUTOUOTORES,(5.20{-06 -

SERVICOS DE BORRACHARIÂ PARA VEICULOS AUTOMOTO 7 TANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO

DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PABA VEICU . COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE

ELETRODOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VI VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PABA APARELHOS ELETROELETRO P ETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-GOÍ}.

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPE s PASSAGEIROS . LOCACAO DE

AUTOMOVEIS @M MOTORISTA 56.20I{4 - FO EP BEPONDERANTEMENTE PÂAA CONSUT'O
E ENGENT{ÂEIÀ'2.1 í {{0 -l,ocÂcAo DE

coNSTRUcÀO SEM OPÉRADOR, EXCETO
DOMtCtLtAR 71.tS7-03 - SERVICOS DE DESENHO

AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2{'I . ALUGU

ANDAIMES 7/.39-I}43 . ALUGUEL DE PALCOS, coB SO TEMPONARIo, EXCEÍO ANDAIMES 77.3}0.
ESPECIFICADOS ANTERIOBMENTE, SEM
BURACOS) 80.í1-Í41 - ATIVIOADES DE

99. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPÂ

OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARÀ
EMAS DE SEGURANCA ELETRONICOVIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 .

(DTSPENSADA') 81.r 1-7-00 - SERVICOS COMBI ooMtNros PREDIAIS 81.21.4-00 - LIMPEZA

EM PREoIOS E EM OOMICILIOS 81.22-2-00 - IMUN 90.01-9-01 . PRODUCAO TEATRAL 90.01-9{6 -

ATIVIDADES OE SONORIZACAO E DE ILUMIN coMPUTAooRES E DE EoulFAMENTos

PERIFERICOS 5022.0/01 - TRANSPORTE POR BEGULARES, MUNICIPAL, EXCETO

TRAVESSIA 28.22-4.0í ' FABRICACAO DE M PORTE E ELEVACAO DE PESSOAS.

PECÂS EACESSORIOS 42.11't-01 - CON E URBAMZACAO. RUAS, PBACAS Ê

CALCADAS,12.9+5{í . CONSTRUCAO OE LAC 43.1 OBRA§ DE TERRAPLENAGEM,«}.99.1 -

03 - OBBAS DE ALVENABIA 49.2ê8-OO. E ESC ES PA záz+r,oz - pngntclcro be
APARELHOS E EOUIPAMENTOS DÉ AR CONDICIONADO PABA USO NAO INDUSTRIAL 4744.0/05 . COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTE RIORMENTE 4642.7/02. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PAFA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TBABALHO95,29.1-05. REPARACAO DE ÂRTIGOS DO MOBILIARIO.I5.2O.O.O1 - SERVICOS DE

MANUTENCA o E REPARAcAo MECA NICA DE ErcULOS AUTOIIO TOR E .20-0- 02 SER cos DE LANTÉ RNAG EM OU FU N LÂR IA E

PI NTUR DE VE CULOS AUIOMOTOR Es 45.20{-07 sERVIcos DE NST LACAO NUTENCAO E R EP RACAO DE ACESSO Rtos PARA

VEIcU LOs UTOMOTOR Es 45.30-7-05 coM E Rc to AR EJO DE PNE U M TIcos E c RAS.DE-A R 45.4 .2{6 coME Rclo ABEJo DE

PECAS E ACESSO RIos NOVOS P BA MOTOC CLETAS E MOTON ETAS 47.32-6-00 COMERCI o AR EJ SÍ DE LU BR Ftc NTE 43.30-4-04

SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GEBAL 52.29,0-02 - SERVICOS DE REBOOUE OE VEICULOS 82.30'0{1 ' SERVICOS DE

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14,22.3-OO - FABRICACAO DE ARTIGOs DO VESTUARIO,

EM MALHARIAS E TRICOTAGÉNS, EXCETO MEIÁS 1822-9/99 - SERVICOS OE ACABAI\,IENTOS GRAFICOS

Capital Soclal
R§ 310.000,00 (tíezentos e dêz mil reais)

Captlal lntegrallzrdo
R$ 310.000,00 (trezentos ê dez mil reais)

Pons
EPP (Empíesa dê Pêqueno

Poítê)

Durôçlo
hado
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t{ClL:uaxiro:==
Governo do Estado do lraranhão
Secíetaria de Estado de lndúskia ê comércio - SEINC
Junta Comercialdo Estado do Maranhão =

Continuação
CERTIDÃO STMPLIFICADA

Slslema Naclonal dê Registro de Empresas MêÍcantis - S|NREll

C€ílitêámos quê âs iníormaçõês abâixo c6n$am dôs ülêuínênlos ârquivados
rÉsla Juíla c,omôÍciâl ô sáo na data da suâ êrpêdirFo.

Dados do Admlnbl?rdor
Nome
JOSIMIEL JOBGE DA SILVA

CPF
009.874.383-01

Ténnino do handalo
lndeterminado

Esla certdáo íoi emitdâ automâticâmêntê êm 21108/2023, à 16:16:13 (horáÍio d€ BrâsÍlia).
S€ impressa, veíficar sua autsnticidadê no hnps:/ ir{,w.empÍesaÍacllfia,gov,br, com o ó&ó sFE AKÂrf.

mffilil]trflt[lililI[lilil
CARLOS ANORÉ OE MORAES PEREIRÂ

S€cretário(a) Gêrâl

I

@

L

+

URE :21600189.Í3€
l'lrtur.n Ju.6lê.: S@idádê €mprcsáia Lim'rada

l. E Enpr.-.Ll: J I COIEFCIO llD^ Pror@b: Mr@0aA&526

Dados do Sóclo
NorE CPF/CNPJ
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 009.874,383.01

Admlnlaütdol TóÍmlno do mlndalo
lndêtêrminado

Pârllclpaçáo no capltal
R$ 310.000,00

Espéciê de sóclo
Sócio

Slhr!Éo

Slâlus
SEM SÍATUS

Úl mo Arqulvamcnlo
Oata
2010312023

Númorc
20230367500

Alo/evenlos
223l223-BALANCO

2

0
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D^CtLi.^Bnrô-
Govêrno do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de lndústria e coméício - SEINc
Junta Comercialdo Estado do Maranhão

CERflDÃO ESPECíHCA

Sistema Nâcional de Registro dê Empresas Merúntis

FACIU

CêíiiÍcãmos qu6 aB iÍÍoímâÉês úairo consÉm dos documsnlos arquivâdôs

Protocolo: M4C2302888669Cêdmcamor quê J S COtíERCIO LIDA
encontra-aê rgglat]lda ng§tia Junta comerclgl, como segue

Stuaao
. ATIVA

Silrtra
SEM STAT1JS

MRE 216mr80alt8

CIPJ 12Jü.a5Í,OO1-13

EndêÍêçoColnpl.toAVí3,.2a,OUAOB^í26;.tlAlOBÂO.PâçodoLumlrÍ/M^'CEP651«Htoo

Arqulv6nrontos Postêdoêt

lto
23
oo2
904
307

m
w.

310

002
002
002
z3
oo2
002

223
@2
o@

oo2

090
090
002
m
002

1{úmoro Datr O.!cúião

BALANCO
coNsoltDAÇÁo DÉ coNTRATo/EsrATUTo
TRANSFORMACAO
REENQUÂDRAMENTO DE MICFOEMPRESÂ COMO
EMPHESA DE PEOUENO PORTE
8ALÂNCO
ALTERÂCÂO DE DÂOOS (EXCETO NOME
EMPRESABIAL)
OUTROS DOCUMÊNTGS DE IÀÍIEFESSE DÁ EMPRESA /
EMPRESARIO
OUTROS
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DÀDOS E OE NOME EMPRESARIÂL
BÂLANCO
ottTRos
ÂLTERACAO DE DÀOOS (EXCEIO NOME
EMPRESARIAL)

202303675m
20230252826
T2160018943
20220698112

mt0Bn023
2?102.t2023
09112J2022
0206t2022

20220470065
20211277525

19rc/12022
fit10no21

202r0567139 26/04/2o2t"b !,,.r-

20210í190íl
21600189438
2r 600199438
20210517697
20201115760
20201115760

23lMnO2

03l/1

20200190865
20200100327
202m067508

ÇÃo oE coNrRÂTo/EsrÂTt-rro
DE OA0OS (EXCETO NOirE

RIAL)

201 297220
2019003,(;30
20180970578 OE DAOOS{EXCETO NOMÉ

tAL)

20180005715
2r 200987663
20r80005759
2017134n302
2015121',l \40

DE DÂOOS E OE NOME EMPRESARIAL
MÂCAO
MÂCAO

E DADOS (EXCETO NOME

351
350
080
080

Mr621002376
M1321007241
2r 800075380
2r 800075380

ENTO OE MEI
OE MICROEMPRESA

UÁD DE MICROEMPRESA
ROEMPREENDEDOR INDIVIDUÂLtNScRrçÃo D

tfr19

nêsra Junte Comêrcial ê sáo ügenl€s na dâia da sua

Esle cenidào loi emilida aulomaücam6nle em 21,08/2023, às 16:16:41 (hoíáÍlo

Sô imprgssa, veíilicar suâ âut€nücidadê no http3:frwwrrípÍê3rlacll.mâ.gov.b], com
de B.esfliarl-
o ó(Í€o ÍIAI{GÍC.

tiltI]rutffiI[]1 B
cABLoS ANDFÉ OE MORAES PEREIEA

Sêcíêtáio(a) Gêíal

d

MAC2302888ôô9

r

Q,,,\

1de1

Fllll:líJl
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JS COMERCIO LTDA
cNtpt. '!? snR 4q1lnnn1-'!3

TOMADA DE PREçO N'003/2021MÂ
COMISSÃO PERMANEITTE DE LTCITAÇÀO . CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO§ LOPIES -MA

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

DECIáP.{ÇÀO CONJTTNTÂ

A empresaJS CON{ÉRCIO LTDÂ, CNPJ 12.508.451l000i -13 sediada em Av. 13, eD.t26, N"
28 CEP: 65130-000 - Maiobào - Paço do Lumiar por seu responsável legal o srJosimietJorge da
Silva, RG: 16708552001-9 SSPMÂ CPF: 009.874.383-01 diretor, residente e domiciliado na Rua
12, N" 124, CEP: 65110-000, Vü Operátia - São José de Ribamar - MÂ, DECL\RÀ, sob as
sanções admLlistÍativas cabíveis e sob as penas da lei" em especiâI o ar.. 299 do Código Penal
Btasi-teiro, que:

1) Quanto a empnegar agentes incapazes ou relâtivamente incapazesl coosoante o
disposto no lociso V do Ân 27 da I*i tr" 8.666, de 21 de iunho de 1983, acrescido pela Iri n"
9.854, de 27 de outubro de 1999, que nào possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
meoos de 18(dezoito) ânos em tÍâbâlho noumo, perigoso ou insalubre,e em qualquer trabalho
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz a partit de 14 (quatorze).

2) Quanto à condição I\IEIEPP/COOP, esra empresa esá exclúda das vedaçôes
constantesoa Lei Complementar n". 147 /2014 e; na pxesente üta, é considerada:

( ) NíICROE"\{PRESÂ, conforme ki Complementar n" 147 /m14;
( » EMPRESÂ DE PEQUENO POR'IE, conforme Lei Complementar n" 1472014
( ) COOPERATIVÂ, conforme artigo 3,1 da I-ei Federal n" 1l.4SB/2007 .

( ) Nãoé ME/EPP/COOP.

c) recebido de qualquer ouuo participante poteaciâl ou de fato da Tomada de pre
Paço do Lumiar/MÁ, 29 de Âgosto de 2023

Â tenciosârtreore,

d

Ay. 13,Qd.126, ne 2E - MaloMo - Paço do LumlaÍ/MA
ionc: (9415297-3stf/9ô1!r{21t

3) Quanto âo pleno conhecimento e âtendimefito às exigênciae de habiütação; que esta
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com
indicação do obieto e do preço oferecido os quais atendem plenamenre âo Edital.

4) Quento à inexistrência de fato impeütivo de licitaç nos teÍrnos do artigo 32, § 2.", da
I-eiF-ederat n." 8.666/93, gue até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabüte a participar
do EDI'I-AL em epígrafe, e que contra ela não exisre nenhum pedido de falênciaou concordáta.
Declara, outrossirr5 conhecer na íntegra. o Edita.l e que se submete a todos os seus teÍmos.

a. Declam ainda, nos tennos do artigo 9", III, da Lei Fedetal n." 8.666/93, que não possú
em seu quadro funcional sen idor púbüco ou dirigente de ótgão ou entidade cootratante ou
responsável pela licitaçào.

b. Declara tambéÍr\ tros termos do artigo 9", Ie II,dat,ei Federal n." 8.666/93, que não
incide em suas hipóteses vedadas.

5) Quanto e claboraçiio independentc de pÍopo8ta:

a) Â proposta anexa foi elaborada de maneira ifldependeote (pekr licitante, e que o
conteúdo da proposta anexa nào foi no todo ou em parte, direta ou indiÍetamente,
informado 4 discutido com ou recebido de qualquer outÍo pârtic.ipante potencia] ou de fato da
Tomada de Preço No 003/ 23, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) Â intenção de apresentaÍ a pÍoposta anexa não foi informada a, discutido com ou

JS CoMÉRIIo LTDÂ
cNPJ l:.5áChloool-11

'i'ffle;:l;"

*

E-mall: iosimieladml23@Pmail.com

6513(Hm

ú

Y
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JS COMERCIO LTDA
aÍ\rPt. 1 ? §nR 451 /nnn1-1 ?

TOMÀDA DE PREçO N' 0O3/2023-MÂ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO. CPL
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPIE§ .MA

003 /?.0?3, por gualquer meio ou por qualquer pessoa;

d) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa" influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preço No 03/2)23) quanto a parricipaÍ
ou não da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa nào será, no todo ou em lyarte, direta ou
indiretameote,comunicado a ou discutido com qualquer outro paÍticipante poteocial ou de fato
da Tomada de Preço No 003/T23) aotes da adiudicação do objeto da referida licitação;

D Que o conteúdo da proposta anexa não fo! no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitânte) antes dâ
abertura oficial das propostas;

g) Que esrá plenamente ciente do teor e da extensão desa declntação e que detém plenos
poderes e in[ormações para ftrmáJa.

Paço do LLrmiar/MA, 29 de Ágosto de

Ateoci<xamente,

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

n lro

JS COMERCIO LTDÂ
LNPI 12.írb.45l10001 t3

Josrnnel;ffi da Silva

R(;: rúío8552ool -9 g
Av. 13,Qd.üI6, ne 28 . MaiobSo - Paço do Lumiar/MA - CEp: 6St3GOql

Fone: (9813237-3385 I 9Ar3, 42Ls

a\
v

*

E-mail: iosimieladml23@rmail.com



ESTADO DO MARANHÀO
PR.EFEITURA MUNICIPAL
CIIPJ: 0ó.172.72010001-10

DE SANTOANTÔI\IIO

súrnffidoi

TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO AUTUAÇ Ão
N'PROC

Ft.

TOMADA DE PREÇOS N'003/2023

Junto aos autos do processo licitatório n'00312023, na modalidade

Tomada de Preços, que tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta

com equipamentos para prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'? de

área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena em Santo Antônio dos

Lopes/IvIA, OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO apresentado pela

empresa J A C. SÁ LTDA, para participação no presente procedimento

licitatório.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA,09 de outubro de2023.

MTLEN,*ffi,o srLVA
Presidente

Port. no 51 1/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA

=rÉ



TRH'TAL r Gil"E§ DA I'iNh

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
objetivo apresentaÍ os Íesultados consolidados de consultas eletrôni

A

cas reali

UTUAÇÁo
N'PROC

FI

Este relatório tem por
diretamente nos banc os de dados dos respectivos cadasEos. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastÍo consultado. A informação relativa à raáo social
da Pessoa Juridica é extraida ào Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/l0l2OZ3 l4:5'l:19

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadrstro Nacional de Empresas Inldôneas e suspensas
sultado da consulta: Nada Consto

Para acessar a certidão lno do ,cl A ul.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. F u'rdamento legal: Lei no 12.965, ai zr áe aurit a" zbr +, i"i o; 13.460, de 26dejunho de 2017,Lei a" 13.i26, de 8 de ouhrbro de 2018, Decreto n" g.63g de 15, de janeiro de 2016.

CNPJ: I7.257.3441000r-83
o Social: J. A, C. SA LTDA

gão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no do tor, cli A uI

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbldade Administrativa
Inelegibllidade

Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponivel

Gestor: CNJ

ara acessar a certidão doó A UIinal no

Gestor: PoÉal da Transparência
adastro CNEP cadastro Nacional de EmPre§â§ Punidas

sultado da consulta Nada Con§ta

Para acessar a certidão or inal no rtal «lo tor, cli A UI

§/
=s
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Ft.PROCESSO ADMINISTRATWO NO 212307 . OOOI
TOMADA DE PREçOS N'003/2023
TIPO: MENOR PREçO
DATA:09Í1W023
HORÁRIO:09:00hs

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO. CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

S€rvrdor Ras

CREDENCIAMENTO

J. A. C. SÁEIRELI
CNPJ n." 17 .257 .34410001-83, Rua Joâo Martins de Sousa no 200 -An Centro, passâgem

Franca -MA" TeL: (99) 98420 0795, E-mail: f acsaeireli@gmail.coT.

dAl-»s
ry
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI e*,O, nnsponsrset

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emisúo conformc ert- 17 de Instruçâo Norm.tiye tr.03, dc 26.bÍil dc 20tt)

17.257.344/OOO[83

J. Â. C. S^A LTDÁ

Atividade Econômica Principal:

4ztr-t/ot - coNSTRUÇÁo DE RODOVIÁS E FERROVIÂS

Endereço:

RUÂ JOÁO MÂRTINS DE SOUSÁ, 2OO -: A; - CENTRO - Passagem Rrenca / Maranhão

CNPJ:

Razão Social

Obscrveçóes:
Â vencidadc des informaçôes podcrá scr

\

fi cadr no endereço wrr.comprestovcÍ tais.gov.br
Estc certificedo não substitui os docurícntos enqmeredos nos ar

lde IEmitido em: 08/08/2023 17:28

rn1

s28â31 d. nr 8.666, dc 1993



AUTUAÇAO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC
FI

Scn da, Rssroasavel

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nê 8.666, de 1993, conforme documentâÉo registrada no SICAF, que a
siruação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.257.344/000[{,3 DUNS@: 90++**+82
Razão Social: J. Â. C. SA LTDÂ
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: O2/OS/2O24
NaturezaJuridica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITÁDÂ
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Niveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (htp.//sr'.rsr.ius.brlccrtidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

_ Receita Estadua/Distrital Validade:
v Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnicr

VI - Qralificação Ecooômico-Financeira

Validade:

o é uma simples consulta e não tctr efei

04/12/2023
30/08/2023
30/ot/2024

2r/tt/2o23
27/oe/2023

30/M/2024

Y

Emitido em: 08/08/
CPF: 467.770.673-53
Âss:

2023 17
'ome:JOAO 

AMERICO CASTRO SA
lde 1

67

§i

\

.tÍ



.\ empresa l. .1_ C. SA EltÜrl,t, C\pl \- 17 257.:}14lüDtS3. com strte ..r
Cidade c.le P;rssagem Franca, iv{aranháo, à Rua foào \Iartürs eie Sousa, n" 100--,\,a:":.,1 :::,:"i1._riLl=oiT.t.Pot()sr t().\(r \\írrit(()(ÂSrR()s\. 1".,.,*tn,J"«;n.'0É1h51542Í)t7{ SsP.i \l_A e t1o CpF./\tF n.,' !67 .770.(t7i-53, l}rasileiro, Divort.iatto.
Emprr,urio,,residente a Ruà proiotad.r lr,0i, Batrcr -,\cÍoporto na ciclade cle pass.rgenr

Ir*n : \,ÍÀ peto prpsente nslrunrr,nto rle uranr.laio, nonrü e constilui, serr
Procurarlor o Sr João Lucas silva Lopes, Irortaclor drr RG n ,, 0355.ll5g2OCg{,/ASp i \lA
e do Clrt:.,tNÍ!- n.'' O4E.715.253{9, conrtdt,rrdo lhe Potlcres para pÀrticip.rÍ de licit.rçôosnas nrrxlalidades: TOMÂDA DE pREÇod, cOúconnÊf.fitA, PRECÀô
PRESFNCIAL, CARTA CONVITE, DISPENSÀ e ainda fazer CRC, usantlo rtos
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLocKcHATN DocuMENTos DrcrrArs E sERvrços LTDA, espscilicada nsste ato apênas mmoDauün Blockchain co. cERTrFrcA para os .devidos-fns-d" àiêit qr", o aquivo digitar espociÍicado com otipo. documenrat Autênücâçâo 
" *plg:.1Fd9_p9g.nrnçao hasrr' cdltosráfca conheãda ;i"; $i;;56; ;"cídigo c5d2flba25bír37El/Ob0cas76ag3ag5ifr,t54à"góãit"lõÀ-,t+0O144367 Íoi 

"rtã"iiooã ã"
3pd._o T, _ "i Legislações ê noÍmas rrigentos, at.ares aã iJíilo"t"h"in gtfrr*r, Crà""ii *Uiidentiíicador único donominado NID 127929 dlentro do sistema.

A autenticáÇão eretónica do documento intiturado ,pRocuRAÇÃo - JoÃo LUGAS SILVA LOPES., cuioassunto é descÍito como'pRocuRAÇÀo - JoÃo LUcAs srLvi iopes,, raz pàvãoãqrl, 
".- 

r ilüizô'is16:06:42. o Íesponsáver J. À c. sÀ.Errs, 1tt.z*.úiio6l§31;;; p*". do arquivo cor as mesmas
Tl"eríi!-" . 

qr9 
. 
foram repíoduzidas na prova a" auren,"iaáãá, sêndo de J. A. C. SA Eireti ar€sponsebilidade, única ê exdusiva, pera idoneidade do docurnento afresentaoo a DAUTTN Bbckchain co.

Est6 CERTIFICADo foi êmitido em 111011202tr í0:07:56 através do sistema de autsnúcação aletrônica daempresa DAUTTN Brockchain co. d6 a-crído com o Art. r o, g z: oa úi zào çazoor , xt. iói'oã cliãü õriiàArt 411, sm seus s§ 20 ê 3" do código ae processó tivii ."i"naã oo"" ,ir"ái.- o" 
-ráãã-ü1"' 

àarmprimento do DecÍ€to 10278/2020

l"o ngq inÍormações sobre a op€raÉ-o- a-c€tse- o.site https://ww.dautln.com e iníorme o ódigo darransaÉo brockchain 0xab5í t2958f208ie28t2tto40d12aa.zógrióôiãàur rtb0e4b30co6d76493lú. = - -
Tambám é possÍvel acessar a consulta atravás aa reae btoci.t 

"inlÃ 
rrià"yrurockscout.com/etc/malnneu

í Legislação vigsnte: Medida pÍovisôria no 22oGzzo01, código civir e código de procêsso civir.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICTDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLocKcHAIN oocuMENTos olctrAts E sERVtÇos LToA, êspêcificada nêstê ato apenas como
Oaudn Blockchaln Co. CERTIFICA para os deyidos fins de àiÍ€ito que, o árquivo digital êspecific€do com o
tipo. documentel Aúonücagão e reprÊsenlado peh tungáo hash criptográficâ conheúda como sHA-256, dê
código 85a0c66f,rcíd86d606c59í 32860542fl,9ÍbdocTlâ8cí21a5itb88;190&!099ídb foi aurenricâdo de
99oÍd9 com_as Legislaçôes ê noÍmas vigentesr atrevés da rede blockchein Etherêum clâssic, sob o
identiÍicsdor único dênominado NID 96437 dentro do sisteme.

A autenticâçáo eletónica do docuÍnento intitutado'Rc. JoÃo AMÉRtco cAsrRo sÁ., cuio essunto é
descÍito como 'RG. JoÃo aMÉRlco cASTRo sÁ', faz prova de quê em 23/í,t tzo2216:2gtoo, o responsávet
J' A. C' SA Éircli 117.257.W1O00í{3) tinha posse do arquivo com as mesÍras ca6cterísticas qüe foram
Íeproduzidas na prova de eulonücidâde, sêndo de J. A. C. SA Eireli e rÊsponsabilidadê, únicâ ê exclusiva, pêle
idoneidsde do docuÍtênto apíesentado a OAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi eírútido em 2U'1112022 í6:30:íí atÍavés do sistêmâ de sutenticâção eletÍônica da
êmpÍese DAUTIN Blockchain co. de acoÍdo com o AÍt. 10, s 2'da Mp 22oo-a2oo1, Att 107 do código cíül e
Art.4'11, em seus §§ 20 e 3" do Código de pÍocesso Ciü|, €stando dessa menêiia de acordõ para o
cumprimento do oecrêto 10278r2o2o.

Pâra m€is informaçóes :gbre q operaÉg acêsse o sitê https://ww.dau0n.com e inbrme o codigo da
lransaÉo blocJí.chain oxd8327fdB2íb0b32221da728878375bc57b879feíf296abofr4edOdl/t5961c23. -
Tembém é possível acêssâr I consulta âtravés de Íede blockchain em httpsJrblockscout.com/Gtc/melnneU

i LegislaÉo Vigentê: Mêdide Provisória no 220G2l200't, Código Civit s Código de procosso Civil.

DNUTIN E
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2! ALTERAçÃO ApÓS TRANSFORMAçÃO DO REGISTRO DE SOCTEDADE Em
EMPRESA IND]VIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

JACSAEIRELI
GNPJ : 1 7.257.344/0001 {3

NIRE:21600083796
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JOÃO AMERTCO CASTRO DE SA, inscrito no CpF no 467.770.673-53,
Brasileiro, natural de Sáo Joâo dos Patos - MA, Divorciado, nascido em 2Ül,t1t1971,
empresário, RG no 0616535420174 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua
PROJETADA, 05, Alvorada, Passagem Franca - MA, CEp 65.680-000,único sócio
da empresa J A C SA EIRELI , com sede na rua RUA JOAO MARTTNS DE SOUSA,
No 200 - A - Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000 regisúada na
JUCEMA, sob o NIRE 2í600083796 e inscrita no CNPJ sob o no 17.2S7.34Ér1OOO1-
83 resolvem, promover alteraçáo do contrato social, nos seguintes termos:

Clausula í a A empresa individual de responsabilidade Ltda., que tinha como
CAPITAL SOCIAL DE R$ 500.000,00 (QUTNHATOS illL REATS) PASSARA A TER
uM CAPITAL SOCTAL DE 5.000.000,00 (ctNco MtLHôEs DE REAIS) totatmente
integralizado em moeda corrente.

Em face das alterações aci consolida-se o contrato social, nos termos da
Lei n" 10.406/2002, mediante as con Õlf,rsulas seguintes:

Clausula 1" A sociedade gira sob o nome empresarial J A C SA EIRELI e sede
e domicílio na rua Joáo Martins de Sousa, no 200; A; centro, passagem Franca - MA,
cEP 65.680-000.

Clausula 2a Seu objeto social é: Construçáo de rodovias e fenovias Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas Conskução de edifícios Obras portuárias,
marítimas e fluviais ConstruÇáo de instalações esportivas e Íecreativas Obras de
teÍraplenagem lnstalação e manutençáo elétrica PerfuraÉo e construÉo de poços
de água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de
construÉo em geral Serviço de transporte de passageiros - locaÉo de automóveis
com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta
de resíduos náo-perigosos Coleta de resíduos perigosos pintura para sinalizaçáo em
pistas rodoviárias e aeroportos Construçáo de redes de abastecimentrc de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigaçáo Demolição de
edifícios e outras estruturas lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás lnstalaçôes
de sistema de prevençáo contra incêndio Montagem e instalaçâo de sistemas e
equipamentos de iluminaÉo e sinalizaçáo em vias públicas, s ê aeroportos Ylnstalaçáo de portas, janelas, tetos, divisórias e armários emb
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N'PROCmaterial Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de opeÍaçáo

fomecimento de equipamentos para transporte e elevaÉo de cargas e pessoas pa
uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança
municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacioriados

FI

s,

à
arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do
trabalho Locaçâo de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes LocaÉo de máo-de-obra
temporária Limpeza em prédios e em domicílios serviços combinados de escritório e
apoio administrativo Serviços de organizaçáo de feiras, congressos, exposiçôes e
festas.

Clausula 3â A sociedade iniciou suas atividades em 27111t20i2 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

Clausula 4" O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),o
qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

Clausula 5a A administração da empresa será exercida isoladamente pelo
titular João Americo Castro Sa, com os poderes e atribuições de Representaçáo
ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objetivo social, sempre de interesse da empresa, autorizando
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações, sendo a responsabilicÍade do titular limitada
ao capital social integralizado.

Clausula 6a O exercício social encenará em 31 de dezembro de cada ano, o
titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, após as deduçÕes previstas em leis e no ato constitutivo da empresa
individual de responsabilidade limitada, à Íorma de reseÍvas que forem consideradas
como necessárias e os lucros ou prejuízo seráo suportjados pelo empresário na
proporção das quotas do capital social que é possuidor.

Clausula 7a Declaro o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de
direito, que náo participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dess
modalidade.

Clausula 8" A responsabilidade do titular é timitada ao capital integralizado da
empresa e seÉ pelo regime juÍídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da
sociedade anônima.

Clausula 9a Retirando-se, felecendo ou interditado qualquêr sócio, a sociedade
nâo se dissolvera, continuara suas atividades com herdeiros, su res e rncapaz,
desde que autorizado legalmente. lnexistindo interesse na continuid

§/
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esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento
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resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos úcio na propo
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apena
um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

s

Clausula 'l0a O titular declara, sob as penas da Lei, de que náo esta impedido
de exercer a administraÉo desta ElRELl, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o a@sso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa de conconência, contra
as relaçôes de consumo, Íé pública, ou a propriedade. (aÍt. 1.01í, s íc, CC/2002).

Clausula 11â Fica eleito o foro de Passagem Franca - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E, por aúar em perfeito a@rdo em tudo quando neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam - se cumprir o presente contrato assinando em uma única via,
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
para que produza os efeitos legais.

Passagem Franca - MA, 05 de Março de
Local data

20

João Américo CastÍo Sa
CPF: 467.770.067-53

\
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dêsburocratização, Geslão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departemento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSTNATURA ETETRÔMCA

CertiÍicâmos que o ato da empresa J. A. C. SA EIRELI consta assinado digitalmente por
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DENnFEÂçÁO DO(S) ASSTN{IÍE(S)

CPF Nome

4677767353 JOAO AMERICO CASTRO SA

a\

clRtrFrco o aEcrsrRo g L2/oS /2020
PRoTOCOIO: 200328905 DE 09 / 05 /2020
12001871005. rlRE: 21ó00083796.
J. À. C. gÀ lrRllr

? aoB r.20200328905
cóDrcD Da vtRtFtcÀçIo

JUCE}'IA
lÍllàE Í}.t.!a RodÍlg[r.6 X.Ddorç.

gEcnlrÁirÀ- c!nN,
a\o t úa , L2 I 05 lzo2o

lrv . q)r.sâ !.c 1I . Dâ . 9w . br

À wÀIldádê d€st. hp'ês6o, tÍcâ Êujêito à cÔn!:owàçrô d' êu
hfônândo iêu6 rêBp.cL1vÔ6 códlgos dê vêll

§i

)Q

1dÂd. EoÉ :ê6!..trvÔ6 po!t.i8

I



206-2 - Sociedêdê EmpÍêsária Limitáda
E OES OA NATUREZÂ

COMPLEMEIITO
A;

IilA

OATÂ OE AAERIURA.-.
n11no12

NIIIERO OE INSCEçÁO
I ?.257.34,1JÍxr0t {3
MATRIZ

coupRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL AUTUAÇAO
N'PROC
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41,&t{}0 - Corlstuçáo de êdiflcios
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iírlgaçáo
42.9í {}{r0 - Obrae portuá a5, maítimG e íuvlels
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.l:l.2í-540 - Instalação ê manutenÉo détlca
43.2234í - lnrtdaÇõe. hidráullcas, ..nitá'la3 ê de gá5
,l3.22^j{3 - lhstdaçôêr dê sisteme dê ptêverçào contra lncêndio
,{3.29-í{4 - lrohtâóêm e ln3tCaçfu dê slltêmãs e equlp€mertoE dê llumlnação e slnâllzrção em viEs públlcas, portos e
aeroportos
43.3i:,a42 - lnstâlaçáo de poÉâ., janelas, lêtoÊ, diviriria. ê ârmárlo. êmbuüdo€ dê qualquêr meLtlâl
,8.9í -6{N} - Obtar de luhdaçõê3
il[3.99t{r3 - Obra8 de alveraliã
i(t.gqLí44 - Sêrviços de operâção ê tomeclmeoto de equlpâmênto. Paía úânspo.te e elevãÉo de calgss ê peslo*s Pora
uso em obtas
/$,9ê-í 45 - Peíutaçáo ê constIuçào dê PoçDs de água
47.42-3{10 - Comércio vârqlsia de mEtêliel drétlico

ut1oD3,14.z2

Aprovado pelg lnstruÉo Normativa RFB n'2.119, de 06 de d

Emitido no dia o41ol2o23 às í4:2í :{9 (dâta e hora de Brasíl

aboutUahk

\

ezem e 2022
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AUTUA oÃÇ
N'PROC

FI

MTTERO O€ |NSCõÇÀO
17.257.344r(m í €3
MATRIZ:

coÍ$PRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍÀ DE ÀBERTI,FÂ

nt11t2012

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESÀRAL
J, A. C. SA LTDA

E OAS ATIVIOADES s
47.4+{r4s - Coínércio vaÍeilsta de msteÍiais de constsuçtu cm gerd
,19.23.0{2 - Sêrviço de úar.poÍtê de par6ageiros - loêação dê.ulomóvêis com motoll.la
i19,2,(4{D - Transporte escolaí
49.29-0{1 - Trân9po.b Íodovi&lo çolêüvo de passsgdro§, tob .êghÍe de íÍêtamêito, munlclpal
49.3oi{l - Transportê rodoviá o de calga. exceto pioduto! perlg6o3 e mudançg!, municlpal'
71.12{r{r0 - Sêrviço3 dê engênhalia
7í,19,7{3 - Sêrvlço. de dêrenho técnico rdâclohedos à alquitetura ê engenhârla
71.197{r,í - ServlçG de pêÍlcia técnicâ ..|*lonadoo à legurânça do ttabalho
7.íí{Xr0 - Locaçáo de autoÍ!Évds sem condutor
n,32-24í - Aluguêl de máluiha. ê êqulpamentos para oon.tuÉo tem opêrâdo., êxcêto andalmes
7t.2Í)-5{}0 - L@ção dê mãodêobra temporária
EO.1í-14í - Aüvldedêi dê vlgalância e !êgutança pllvad€
81.2't.4{X} - Llmpezá em prédid ê em domlcllio8
62.1í .3{x) - ServlçG comblnâdc dê c.clltóío e áPolo dmlnlatraovo
E2.30+ol - sêrvlço! dê organlzáçào de íêlaaB, congrc..ot, expo5lç6ê. ê íêdat

E OESCFüçÁÔ OA NÀITJREZA tICÁ
m&2 - Soclêdâdê Empresátia Llhitâda

LOGRÁooURO
R JOAO i'ARTINS DE SOUSA

t{lt\rERo
200

COIPLEMENTO
A

CEP

65.68(Xr00
BÀRRO/IISÍRÍÍO
CENTRO

Pto
PASSAGEi' FRANCA I,lA

(99) 84{13-2607

ENIE FEOERÁTIVO RE L GFR)

sl
AÍIVA nn1lm12

MOTTVO OE

st ESPEqAI OATADA ESPECTÀ-

' U4OD3.14n aboutHank

Aprovado pela lnstruÉo Normaliva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0tU1012023 às í4:21:49 (datâ e horâ de Brasília).

J(
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ul10t23 1122

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA AUTUAÇAo
N'PROC

FI
C PJ:

TIOME EUPNESARIAL:

CAPÍTAI SOCIAL

Itomê/I{omr EmF.súld:
Qualifrcrção:

17.257.344/0001-83

J. A. C. SA LTDA

RS5.000.000,00 (cinco milhoes de reais)

JOAO AMERICO CASTRO SA

49-sócio"Administíador

O Quadro de Sócios e Administradores(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juídica (CNPJ) é o seguinte:

PaÍa iníormações íelalivas à paíticipação no QSÀ acessar o eCAC com cerlificado digilalou compaÍecer a uma unidade da RFB

- Fnl no rc úâ oafloi2ü2! 16la*2ldÍa ! hol. íê Drlsí1r}

J)

d



SA EIFIELI

AUTUÂÇÃo I
,{. PRQC

FIPROCESSO ADMINISTRATIVO N' 212307 -OOO1

TOMADA DE PREçOS N" 0032023
TIPO: MENORPREÇO
DATA:0917012023
HoRÁRIo: o9:ootrs

S.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
À
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - cPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

Prezados senhores:

A empresa, J. A. C. SÁ EIRELI, iru$ita no CNPI N" 77.257.34/ 000133, com sede na
Cidade de Passagem Franca, Mararúuo, à Rua foao Martins de Sousa, n" 200-4, Centro,
por intermédio de seu representante legal o Sr. João Américo Castro Sá, portador do
RG n.' 06165351.20174 SSP/MA e do CPF/MF to 467.770.673-53, Brasileiro,
Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada no 05, Bairro Aeroporto na cidade
de Passagem Franca - MA' D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei

Complementar n" \23/ 2006 e alteraçÕes posteriores, sob as sanções administrativas
cabÍveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

[ ] MICROEMPRESA, conÍorme inc. I do art. 3'da Lei Complement at no 123/ 2006.

t X 1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme inc. II do arl 3o da Lei
Complementar no 123 / 2C[J,6.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3" da mencionada lei, estando aPta, portanto, a

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório
da TOMADA DE PREÇOS em epígraÍe, realizado pela Prefeitura Municipal de SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES,

Passagem Franca/MA, 09 DE OTITUBRO DE 2023

Lucas ç

I. A. EIE#-I
CNPI/ MF n." 17.257.344 / 0007 43

João Américo CastÍo Sá

CPF no ú7.770.673-53
RG n.' 0ó1653542017 4 SSP / MA

AdministradoÍ

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ n." 17 .257 .344lOO0l-83, Rua João Maíins de Sousa no 200 -À Centro, Passagem

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com

,) ()

\

§/



FÁCIL úúd^o-
Governo do Estado do Maranháo
Secíetaria de Eslado de lndúslria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhâo

,,,1 ,1; ffFÚÚE
FÁCIL r R^xnÀo-

AUTUAÇÃo
N'PROC

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de RegislÍo de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlíicamo6 que as inÍomaçóe6 abairo .!nÊtâm ôs d6lmenlo6 arquirados
nesla JuÍrla Comerdd e sáo

coÍnpho Bua JoÃo tl^HÍlt{s oE sousÀ ,{r 200, A cEtíTRo - Pá.sag6ir Frlhcâfl^ - cÊP 65580{0

Àto

310

904
310

t{úíE!
20230560022

202205622.10

T216000837S
202m721319

09t12t2022
o6to6no22

ÂrqlrlvarndrtG Poilrloaeg

Dá15

28n42023

D6cÍhão

OUTFOS DOCUMEI{TOS DE INTERESSE DA EMPRESÂ /
EMPRESÂÊIO
TBÂNSFOBMACÂO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DÂ EMPRESÀ /
EMPRESARIO
OUTROS DOCUMENTOS OE INÍERESSE DA EMPRESA /310 06,105n022

223
002

223
D3
002
002
002
223
223
002
002
223
002
1n2

20m0É28ffi1
20r90399767
201 80,6628S0
21600083796
2'r 600@37S6
20180335340
201m263037
mr 60,17{,100
201601714ú
20160m648s
201 50600,í29
20150600429

202r 0785896
20m0328905

0s/06/2021
1210520m

0&/05P020
07,06,20Í I
12J.03t2014
o,stoTtzolÃ
09/0712018
úírizo18
28/03'2017
12JO712016
12J07n016
1ílo420r 6
mt91n01'6
20/01r2016

201 500ff;i]06
20r402425Gi

081012015
07 n1t2014

201 401 5,{973
20130627399

25J@.8O11
11fi9n013

20121934330
21m0805042

2711112012
27n1ml2

EMPRESARIO
BALANCO
ÂLTERÂCAO DE DADOS (EXCEIO NOME
EMPNESÂÂIAL)
BALANCO
SÂLÂNCO
ALTEHAOAO DE I',JOIJE EMPRESAFIAL
ALTERACAO DE DÂDOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFOBi.I|ACAO
BÀLANCO
BÀLÂNCO
ALTERACÂO DE DADOS E DE NOIIE ÊMPRESARIAL

coNsouDÂçÁo DE coNTRATo/EsrÂÍuro
BÂLÀNCO
CONSOI.IDAÇÃO DE CONTRATO/ESÍAÍUTO
ALTEFÂCAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EUPFESAÂ lÂL)
BÁI.ANCO
ÂLTEBACÂO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAl.)
B r-ANCO
ALÍERÂCÂO DE OADOS (EXGETO NOME

Ei,PRESARIÀL)
ENOUADBAÀIENTO DE EMPFESA DE PEOUENO PO

CONÍTRATO

22s
002

223
002

316
090

r!!ru!ilull
Esta côítldiio Ío emidda aúloíLlicamÉr a 6m OaflO/2(Ps, à§ l5:Olt:38 (hoÍárb do BÍ6nia)

Se impressâ, vêdfcsr sua aulentlciiâdê no htçrJÍrw.anr96ft&nra.gov.bí, com o códig oHDtscA,.

MAC?3ü2S701ô3

CAFTOS ANDRÉ OÊ MORAES PEBEIBA
se.r6t io(a) G€ral

J,+

d

Protocolo: M4C23029701 63CertiÍlcamos que J. A. C. SA LTDA
Ghcontra-sê rêgistrada nestr Juhta Com€rclal, como têguê:

Sltuâçáo

§âtüa
SE rI STATUS

MAE 216m08Í,l6
oNPJ í 72r.3r4/0úí {:t

1de1



F CIL uüaro-
GoveÍno do Estado do l\,,laranháo
Secretaria de Eslado de lndú6tÍia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Nraranhão

tu-, l, " cMdoÉl-
FÂCIL IÂn^ H^o_:

AÇAO

Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mercanlis - SINREM

C€íi1icâmos que as inÍorrnaçô€s Ebaixoconstâm dos clo.um€nlos aíquvados
n€íaJunla Comô,cialc sáo vigonlBs na ôl3 dasua ê4êdiçáo.

Nom. Enpr...ri.l: J. À C, SA LrDA

MFE : 216q»e3796
N.luroz, Jundi€: S@êdad€ Emp.6ánâ úm(ada

Endêrcço CoripLlo
Ru8 JOÃO MARTINS DE SOUSA. N' 200, A, CENTRO - Passaoem Francain A - CEP 65680-000

Oblêlo social
Conslrução de rodovias e Íerrovias Ob.as de urbanizaçáo - Íuas, pÍaças e calçadas ConstruÉo dê edíícios Obras portuáÍias, marílimas e ilwiais
C,onshução de instalâçóes espoÍtiyas e ÍêcÍeálivas obías de terrâplenaoêín lnslálaÉo 6 manutençáo détdcâ Peírrraçáo e mnslÍuÉo dê poços de

água Comércio vareiisla de material olétrico fuÍÉício varejiEta de mateiai6 de consruçáo em gerâl SeMço dê trah6poíte dê pa66àgeiío§' locâção de

automóveis com motorisla TÍansportê escolar Transpoíê rodoviário coletivo de pa§sageiros, sob regims de hetamento, municipal Atiüdadês dê

ügilância ê seguíança privada Coleta de resíduos náo-perigosos Colela de Í6íduos perigosos Piriura paÍa sinsÍzação em Fistas rodoüáÍias e

àoropoÍtos Coí6trução de Í6de6 de abaíecimento d€ águâ, coleta de e6goto e con6t uçFe6 corobta6, oxcelo obía6 de irigaÉo DemoliÉo de €diÍÍcios

e outras estruturas lnslalaçóes hidráulicâs, sahiÉri as ê de gás lnstalaçóes dG sistema de prevençáo contra incêndio Montagem e inslâlaÉo de si§temas

e equipame os dê iluminação e sinalizaÉo em üas pÚUicas, porlos e aeropodos ln§lalaçáo de poías, iandas, tolos, dÚisóias e amáric§ embul idos

de quahuer matêrial Obras de ,unda@s Oúa6 de atuenarla Serüço§ de opêraÉo e Íomêcimonto d€ equipamêÍtos pâra Itan6pone e devaÉo de

caÍgas ê pessoas para uso em obras TranspoÍtê rodoüáÍio de carga, exceto prodúos peíigosos e mudança§, municrpal SeMços de enoênhaÍia

Serviços de desenho técnico relacionados à aíquitetuÍa e engenhana Sewiços de p€rícia técnica rdacionados à segurança do trab€tho Locaçáo d€

automóveis sem condutor Aluguel de máquinas ê equlpamênto6 paía con6truçáo som opêrador, êxcalo andalmss LocaÉo de mãode_obía têmporáda

Limpeza em gédios e em domicítos Serviços combinados de escdtóio e apoio adiinisl
exposiçóês e Íestas

raüvo SêÍviços de organização de teiras, congressos,

Ordoâ do Sii.lo
NoaDo CPF/CNPJ

467.770.67353
PaddDaçao Ít c4lt8l
RS 5.m0.000,00

E Éde da úclo
Só.io

AdmlnEtr.do.
S

Téímlno do

OAO AMERICO CÀSTBO lndel6íminado

SA

Esle cedidáo loi êmitida automaticuúnen!ê em O4|1O/2O23' àÉ 14:57:43 (horâio dê BrasÍlia)'

S€ impíessa. voríicar sua autenticklade no httptú*YrY.dhp.eralacll.mâ.gov.br. com o código oPEHPAL'

CERTIDAO SIMPLIFICADA

CARLOS ANDRÉ OE MORÂÉS PEREIRA
Sêcíeláíio(a) Geral

)0

ttordolô: MÀC23029701i14

lníclo d. Aüvldrd.
27 t118012

D.tr d. Afo Cdldhtüvo
2? tl1DO12

MBE (Sêdâ)
2160008í!796

CNPJ
17 .257 .3Á4n001-43

I

Prao de OuraÉo
2sto6?o18

Porte
EPP (Empresa dê Pêqueno

Porte)

C.pltll Soclal
R$ 5.000.000,00 (ciÍrco milhõês íêais)
Clplt!l lnl.gElizrdo
R$ 5.000,000,00 (cinco milhóes r6ais)

ri
Dldos do Adminislrador
Noms
JOAO AMEBICO CASTRO SA

Tár no do mandato
lhd€toÍminado

CPF
467.770.67$53

Shuação
ATIVA
§at €

SEM STATUS

liltlmo Arqulvrm€ito
O!ta
28tUtmzJ

Atôrrv{lror
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS OE
INTERESSE DA EMPRESÂ / EMPRESABIO

l{rl]nclo
m2305ú8Ê2

ln1IH[il[xttilil

1de1
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SA EIEIELI

AUTUAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ZI23O7 -OOO7
TOMADA DE PREçOS N" 003/'2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATtu 09110/2023
HORÁRIO:09:00hs

N'PROC
FI

DECLARAçAO DE LOCALZAçAO E FUNCIONAMENTO

À
coMlssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL
PREFETTURAMUMCIPAL DE SANTOANTONIO DOS LOPES - MA

Prezados senhores:

A empresa, J. Â. C. SÁ EIRELI, inscrita no CNPI N" 77:257.W/ c[[l€3, com sede na
Cidade de Passagem Franca, Mararüão, à Rua João Martirs de Sousa, n' 200-Ár Cmtro,
por intermédio de seu representante legal o Sr. João Américo Castro Sá, portador do
RG n.o 061653il20174 SSP/MA e do CPF/MF n.n 467.77O.67!53, Brasileiro,
Divorciado, Empresário residente a Rua Proietada no 0í Bairro Aeroporto na cidade
de Passagem Franca - Mô declara que está em pleno funcionammto conÍorme o
endereço descrito abaixo:

LOCÂIIZAçAO DA EMPRESA:
ENDEREçO : Rua João Martins de Sousa, no 200-4, Centro.
CIDADE/ ESTADO: P em Franca MA
CEP: 65680-000
TELEFONE: (99) 98420{795

PONTOS DE REFERENCIA

DA DIREITA: Graziela
DA ESQUERDA: Manoel
FRENTE: Joaquim

Declaro ter ciência que a ausàrcia de sede/instalações adequadas e

compatíveis, comprovada aüavés de visita in loco (se houver) realizada pela

Conissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla deÍesa, ensejará

automaticamente na irabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informaçÕes

dispostas nesta declaração, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DoS LOPES de qualquer responsabilidade sobre as irúormações prestadas

por esta empresa.

\

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração
inabütação desta empresa e caracteirzaÍâ o crime de que trata o aÍt.
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras, penais

r. A. c sÁ EIRELI g

, resultará na
299 do Código
e das sanções

CNPJ n.o 17.257.34410001-83, Rua João Martins de Sousa nd 200 -4, Pas

Franca -MA, Tet (99) 98420 0795,8-mail: jacsaeireli@

)9

com



5A EIFlELI

administrativas previstas na Lei n%.66ó/93 e alterações posteriores, bem como demais
normas pertinentes à espécie".

09 DE OUTUBRO DE2Ü23

CPF: Oa&ti5

]. A. C. SÁ EIRELI AUTU AÇAV

/ MF n." 17.257.3Ml 0001€3
João Américo Castro Sá

QF n.'467.77O.673-53
RG n." 0616535420174 SSP/MA

Adrninistrador

J. A. C. SA EIRELI
CNPJ n.o 17 .257.34410001-83, Rua João Martins de Sousa n" 200 -4, C

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail j

Co

N'PROC
FI

Y

m
m



AUTUAÇAO
N'PROC

FI
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]. A. C- SÁEIRELI
CNPI n' 17.257.34/OúL{3, Rua Joâo Martins de Sousa n" 200 -4,

Tel: (99) 98420 0795, E-mail

5A EIFIELI
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TRIBUÍUAL DE COÍUTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

eurulÇÀo
N. pROe,,ffi

áefrc!ryeL

Este Íelatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do ôgão gestor áe cada cadastro consultaão. A informação relativa à razâo social
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0417012023 14:3 I :50

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Gestor: TCU

destro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão on tro ortal do órgão gestor, cli ue UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica üsa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' I 460, de26

8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de

@/ l

J: 17.257.3441N01-83
Social: J. A. C. SA LTDA

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI t\
I

\

astro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Para acessar a certidão origrnal no portal do ór UIestor, cliqueA

Resultado da consulta: Nada Consta

GestoÍ: Portal da Transparência

Orgão Gestor: PoÉal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

al no al do órgãoacessar a certidão ori tor, cli ueA UI

Itado da consulta: Nada Consta

de junho de 2017 ,Lei no 13.726,

/)a7,/

, de janeiro 2016

Y



Improbtdade Admtnistrativa e Inelegibilidade
'AUTUAÇÂO

Certidão Negativa
N' PROC -

FI

RÀpo' sa.ct

Gertifico que nesta dala 104t1012023 às í4:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçóes Civeís por Ato de lmprobidade Administrativa e

lneleglbilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 17.257.341000í-83.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implicê automáüco ê necessário reconhêcimento da

inêlegibilidade do condenado.

Pere consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://dÍvuloacandcontas.tse.ius.bí

Esta certidão é exp€dida gratuitamente. Sua autenticidado pode ser por meio do nÚmero de controlê

651D.A180.68D7.3752 no seguinte endêreço httos://www cni.ius.br/im orobrdade adm/autenti r certidao. ohD

\

s
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇ

Ao/2
Gerado em: O4110t2023 as 14:32:32 Pági 1tl



,.UÍUAÇHç

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: J. A. C. SA LTDA

CPF/CNPJ: l7.257.34/,lffil-83

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes tenham trdo seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:34:33 do üa 0411012023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responúveis inidôneos para
participar de licitação na administração públicâ federal, por decisâo deste Tribunal, nos
termos do aÉ. 46 da Lei n" E.443192 (Lei Orgânica do TC[I).

sitio \A veracidade das informações aqui prestadas podern ser confi
https://contas.tcu.sov.br/ordVfl p:INABILITADO: 5

Código de controle da certidão: 58MH041023 143433

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Improbtdade Administrattva e Inelegtbiltdade

urueÇÃ o
Certidão Negativa

Gertifico quê nesta dala (0411012023 às í4:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Naclonal de Gondenações cívels por Ato de lmprobídade Adminístrativa e

lnelegibilldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF no 467.770.673-53.

A condenaçáo por atos de improbidadê administrativa não implica automático e necessário reconhecimento de

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidadê acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por m6io do número de conlrole

651D.448F.6C37. D487 no seguinte endereço httos://www cnr i us.bíim orobidade adm/autenticar certidao.oho
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Valida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO AMERICO CASTRO SA

CPF/CNPJ: 467.7 7 0.67 }.S3

Código de controle da certidão: 6Z,FY041023144533

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidani este documento

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIITICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifrcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis iniáôneos para
paÉicipor de licitação nâ administração pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TC[I).

Não constam da relação consultada para emissão desta ceÍtidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórd,iios condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejÍrm suspensas em ÍMÃo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida à l4:45:33 do día 0411012023, com validade de trinta días a contar da
emissão.

A veracidade das informa@es aqui prestadas podeÍn ser confirmadas no sítio
h ttps: //contas . tcu sov.br/ordVf?o:INABILITADO:5
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNúO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(VáIida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO AMERICO CASTRO SA

cPF . 467.770.673-53

O Tribunal de Contas da Uniío CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilítaçãã para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razâo de decisão deste Tribunal, nos termos do art 60 da Lei n"
8.443192 (Lei Orgânica do TCtl).

Não constam da relação consultada para emisúo desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:46:19 do üa 0411012023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podern ser confirmaüs no sítio
httDs://contas.tcu. eov.br/ordVÍ?o: INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidáo: M2LK041023144619

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidani este docum
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l:ffimfrr
ESTADO DO MAN,C,NHÃO
PREFEITURA MT]MCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

or saxro anrôNIO

TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO AUTU AÇÂÍ;
N.mC

FÍ,1

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

S.lbÀtüúo doú

Junto aos autos do processo licitatório n" 003/2023, na modalidade

Tomada de Preços, que tem por objêto a contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para execução de obra de construção de uma quadra poliesportiva descoberta

com equipamentos paf,a prática de vôlei' futsal e basquete com 397,50m' de

área construída na Rua Nova, Bairro santa Madalena em santo Antônio dos

LopesA,IA,oSDoCUMENToSDECREDENCIAMENTOapresentadopela

empresa S C CONSTRUÇÔES LTDA, para participação no presente

procedimento licitatório.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -

MA,09 de outubro de2023.

MILEN SILVA
Presidente

Port. n" 5l I/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

br



AUTU AÇAO
N'PRCLTTENAL r Gilüí EA TMIO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

_

sara

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônisas re6lizaÍtas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela .rreracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultaào. e irfor-aiao reiutiu.ã 

"-go 
,*i"f

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido peta ieceiL feaerU ao
Brasil.

Consulta realizada emz 09110/202i 14:57:56

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônlca:

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do r, ueA UI.

Social: S C CONSTRUCOES LTDA
J: 10.676.29610001-19

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceúidão inal no do cl A UI

Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Pam acessar a certidão ori no ortal do tor, cli A UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no do stor, cli A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos prinoípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril do 2b14, Lei n 13.460, de i6
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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S C CONSTPUÇÕrs LTDA.
.

Rua do Prado. 236 - Cenúo - Passagcm FÍanca-Ma
cNPJ r0.676.296/000r.19
INSC. EST. 123t2.404-2

Email: sa.lr adorcoclho ê'.bol.com br
Fone 99 98531-6137

TOÍIIADA DE PREçOS No 0032023
PROCESSO ADilNISTRAT|VO No 2í2:t07{Xt0ír2023

CREDENCIAMENTO
SANTO ANTONIO DOS LOPES. MA
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ü
Sistema dc Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ccrtificado dc Registro Cadastral - CRC
(Êrirrão conformc ert. 17 d. InrtÍuÉo Normetive ar 03. dc 2ó rbril dc 20lt)

ro.6?6.296/OOOI-19

S C CONSTRUCOES LTDÁ.

CNPJ:

Rezào Social:

AtMdade Econômica Principal:

42tt-u0t - coN§TnuÇÃo DE RoDovr^s E FERx.ovLrs

Endercço:

nU^ DO PR DO, 236 - CENTRO - Passagcm Ennct / Mere-ahão

d
OtÉe.'19ó.l:

N

Â vcrrcidedc der inÍororçõcr godctl rcr rcti6crdr no cndctcço rrr.coapru3ovcttrototeir.Sov.br-
Ertr c.Íti6c.do oio ruhrtirui or do<oocotol muoc(rdôt not.tli!o.2t r 3l dr Lci or t.úíá. dc l99l'

Emitido em: 20/09/2023 16:18 I de I
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ü
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

N" PROC
Ít

AUTUAÇ AO

Declaração
Declaramos para os fins previstos na [,ei nr t.ó66, de 1993, conformc documentação registrada no SICAF, quc a
siruação do fomeccdor no momento é a seguinte:

Dados do Fornccedor
CNPJ: lO.6?6.296/0íJOl-19 DUNS@: E9.**'*35
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTD
Nome Fantasia:

situaçâo do Forncccdor: crcdcnciado Deta de Venomento do cadastro: l6/os/zoz1
NaturezaJurídicr: SOCIEDADEEMPRESARI LIMITADA
MEI: Não
' .rte da Empresa: Empresa dc Pequcno

Ocorrêncies c Impcdimentos
Ocorrência:

Impedimento dc ücitar
Nada Conste
Nede C.onste

Niveis cadestredos:
I - Crcdcnciamcnto

II - Habiliteção Juridica
III - Rcguleridadc Fiscel e Trebrlhista Fedcrel

Reccita Fcderal c PGFN Sem Inf-ormaçào
FGTS Vdidrde
Trrbalhista (hrtp//wr.ar.iur.b lccttiátol Validadc:

IV - Rcgularidedc Ficcel Esudualr/Distrital c Municipal

\-, Rcceita Btadualr/Distrital Validrdc:
Rcccita Municipal Validadc:

VI - Quelificeção Ecooômico-Financcitr

Validade;

g
Ertr dcdeteçIo é ume riÚlg Itacnão t n cfcito lcgel

07/to/2023
rE/12/2021

t7/12/2023
t2/12/2021

30/M/2024

v

Emitido cm: 20/09/2023 16:30

CPF:268.014.503{7 Nomc: SALVADOR DA SILVÂ COELHO
Âss:

lde I

/
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UTUAÇÃO

tÍ. PROC
FI,Sistema de Cadastramcnto Unificado de Fornecedores - SICÂF

Relatório de Ocortências Ativas

u

D.ados do Fornecedor
CNPJ' t0.676-2e6/o0ft-ts DUNS@:
Razào Social: S C CONSTRUCOES LID.â,
Nome Fantasia:

Siruação do Fornccedor: Crcdcncitdo

gg+lrrr35

Nenhum rcgistro dc Ocorrência âtiva ÊüGontÍado peÍâ o forncccdor

d
Emitido em: 20/09/202j 16:30

a

v

c
lde I

CPF:268.014.50187 Nome: SALV DOR DA SILYÂ COELHO

\
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UTUAÇÃo
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Relatôrio dc Ocorrências Átivas Impeditivas dc Licitar

Dados do Fornccedor
CNPJ: 1O.676.296/Wt-19 DUNS@:
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDÁ
Nomc Fantasia:

Situação do Fornccedor: Ctcdcnciado

gg.Í..Í35

Ncnhum regisrro de Ocorrêacit Âtive cncoatredo p:rÍ. o forncccdor

Emitido cm: 20/09/2023 16:31

CI a

v

CPF:268.014.503-87 Nome SALVADOR DA SILVA COELHO

a/

ldc I
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sÉTIMA ALTERAçÃo E coNsoíDAçÃo Do coNTRErrüa 1 de 6

SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIÂ LIMITADÀ S C
coNsrRUçôEs LTDÂ, DE AcoRDo coM A LEI N" 10
10/012002- Novo coDrco crvL

tÍl

SALVADOR DA SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nasci
M/01,/1970, portador da Cédula de ldentidade RG: n" 0525559720144 SESP-

CPF: n" 268.074.fr3-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n" 1ffi2
Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP: 65680000; único sócio da sociedade
empresiária limitada sob o Nome Empresarial S C CONSTRUçÕES LTDA, com
sede na Rua Do Prado, no 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA,
inscrita no CN(f no 1O.676296Nfi1-19, com ato constitutivo arquivado na jr:nta
comercial do Estado do Maranhão em seção de 27 / 01, /2009, sob o NIRE n"
2720M6X233, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem á

alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao
Código Civil Lei n' 70.406 / 2002, mediante as Clausulas e condições a seguir:

CLÁSULAI-Ficaa partir desta alterado o objeto social para CONSTRUCAO DE
RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRÂCAS E
CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE
INSTALÂCOES ESPORTIVAS E RECREATWAS - OUTRÂS OBRAS DE
ENGENHARIÂ CTVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
CONSTRUCAO DE ESTRUTI.JRAS COM TIRANTES AS OBRÁS DE
CoNTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCÂO DE POCOS DE
AGUA - COMERCTO VAREJTSTA DE MATERIÂL ELETRTCO - COMERCTO
VAREIISTA DE MATERINS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ÁTWIDADES
DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA . ATTVIDADES DE LIMPEZA
NAO ESPECIFICADAS ANTERTORMENTE ( AS ATTVIDADES DE LTMPEZA E
DE TRATAMENTO DE PISCINAS À ATWIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A
ATMDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUÀ E CAIXAS DE GORDURA) -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.

I
tlt

Á vI§Íá DÁ MODTFIOTÇ{o oRÁ áIusTáDá coNsorba-sr o corcrRáro
socIAL coM á sEcuncIE REDÁç{o:

CLAUSULA I- NOME EMPRESARIAL
A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de S oNSTRUçÕEs
LTDÀ

a

UTUA AoÇ
N' PROC
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sÉ[MA ALTERAçÃo E coNsoLIDAçÃo Do coNTRRirira 2 de 6

SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMTTADA, S C
coNsTRUçOES LTDÀ DE ACORDO COM A LEI N" 10.4ffi
10/ü1112002- NOVO CODIGO CÍVL

CLAUSULA II - SEDE
A sociedade tem sua sede na Rua Do hado, no 236, Bairro Centro, CEP:
Passagem Franca/MA.

CLAUSULA IU. OBIETTVO SOCIAL
A sociedade empresária tem como objeto social: CONSTRUCÁO DE RODOVIAS E
FERROVIÁS . OBRáS DE URBAT.IIZACÁO . RUÁS, PRáCÁS E CALCADAS .
CONSIRUQTO DE EDIFICIOS - CONSIRUCÁO DE INSTfláCOES
ESPORTIVÁS E RECREÁTIYÁS . OUTRáS OBRÁS DE ENGENI{ÁRIÁ üVII, NÁO
ESPECIFTCADAS ÁNTERTOR]VÍENTE (Á CONSTRUCÁO DE ESTRI,rTITRáS COM
TTRáMTES ÁS OBRÁS DE CONTENCÁO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM .
INSTÁLÁO{O E MÁNUTENCÁO ELETRTCA - PERH,IRÁA{O E CONSTRUCÁO
DE PoCOS DE AGtrA - COMERCIO VAREITSTA DE MATF:RLAL ELETRTCO -
COMERCIO VAREIISTA DE MATERILIS DE CONSTRUCAO EM GERAL -
ATIWDADES DE WGILANCIA E SEGIIRÁNCÁ PRIVADA - ATÍWDADES DE
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ÁMTERTORMENTE ( AS ATTWDADES DE
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINÁS A ATNIDADE DE LTMPEZA DE
RUÁS Á ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CATXAS DE AGIIA E CAD(AS DE
GORDURÁ) - LO CACAO DE AVIOMOWS SEM CONDTITOR.

CLAUSULA TV - DURAOÃO E INICIO DAS ATIVIDADES
O inicio da atividade empresarial ocorreu em 27 /01./20W, e seu prazo de duração é
por tempo in determinado.

CLAUSI,JLAV- AL SOCIAL
A sociedade empresária tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valoÍ unitário de R$ 1,00 (um
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda cortente do País, diskibuído entre
os sócios:

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, n." de quotas 500.000, no valor de R$

500-000,00 (quirüentos mil reais), representando 100% do capital.

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidiari
sociais, conforme estabelece o artigo 7.054 c/ c o arígo 97,
10.4M/2002.

pelas o gações
Códi C Lei

t_
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sÉrurm AITERAçÂo E coNsolrD.lçÃo oo coNTRqrira 3 de 6

SOCIÂL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADÀ S C
coNsTRUçÔEs ITDA, DE AcoRDo coM A LEI N. 10
1qp12002- NOVO CODTGO CrVL

o

CLAUSULA VI - DARESPO NSABILIDADE
Atmdendo ao que dispõe aLei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsa
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada à importância total
capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUS VII - DAS UOTAS
As quotas da sociedade são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expÍesso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e
condições, o direito de preÍerência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente.

A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-Ia em juízo ou fora dele, nas
relações com terceiros, nas repartições publicas Íederais, estaduais e municipais,
autaÍquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando iioladamente
em todos os documentos necessários à testão dos negócios, podendo inclusive
nomear procuradores, desde que com pÍazo determinado e poderes especÍficos,
âutorizâdo o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis da sociedade, sem àutorização
do outro sócio. (artigos 997, Vl;1.013. 1.015, 1064, CC/2OOZ).

CLAUSI,JLA VIII - MINISTRACÃO

CLAUSULA IX- RETIRÂDADE PRO-LABORE
o sócio no exercÍcio da sociedade tem direito a uma retirada mensal a tÍtulo de pró-
Iabore, ajustada anualmente ern comuln acordo, dentro do limite estabelecido pela
legislação do imposto de renda.

CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o
administrador prestará contas jusüÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, sendo
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribúdos ou suportados pelos sócios
na proporção de suas quotas de capital

0

§'e/

AUTUAÇÃO

e

N" PROC
FI,



GER
EOnftAs

sÉTIMA ALTERAçÃo E coNSoLrDAçÃo Do coNTRftÍúa4de6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMTTADÀ S C
coNsrRUÇóEs LTDÀ DE AcoRDo coM A LEI N. 10.4ttr DE
10y'012002- Novo coDrco clvll,.

euruaÇÃo
CLAUSULA XI - DAS FILIAIS
A sociedade não possui filial, podendo quando sewir aos interesses, abrir ou
outras neste Estado ou em qua,lquer parte do território naciona-I, destacando
estas uma parte do capital social da matriz.

CLAUSULA )OI - FALECIMENTO
No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não será dissolvida ou
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço
especial nesta dâta, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lawado urn novo
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (2a) parcelas iguais e
sucessivas com acÍéscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do
evento.

CLAUSULA XIII - DAS DELIBERACÕES

N'PROC
FI

As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador
dará prelerência à Íorma estabelecida no Art. L.072, parágraÍo 3, do Código Gvil, ou
convocaÍá o sócio consoante o disposto no parágrafo 2. do mesmo artigo.

CLAUSULA XIV -DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO
o administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se enconharem sob os efeitos dela, a penâ que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a c.ugos públicos; ou por crime Íalimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeüo nacional, contfa normas de deÍesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAU ULAXV-NORMAS CONTRATUAI s oMIssAS
sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil.

CLAUSULI\ xvl - FoRO
Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
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t
sÉuul llrrneçÃo E coNsolrDeçÃo oo çsprnEÉtasde6
9OEIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA, S E
coNstnuçôEs LTDA, DE AcoRDo coM A LEI No 10.{E DB
1q^4r2002- NOVO CODTGO CM,

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exemplar
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Passagem Franca/M{,l3 de maio de 2021. AUTUAÇÃ o
NO PROC

SALVADOR DA SILVA COELHO
Sócio - Adminictrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Govemo Oigital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntêgração

ASSI.IATU RA ELETRÔN ICA

certificamos que o ato da empresa s c CoNSTRUÇôES LTDA consta assinado digitelmente por:

Página 6 de 6

AUTUAÇÂo
NO PROC

FI

flrÉÍÍHclçlo oo(0] Âffi.úÍÍE(sl
CPF Nome

2680'1450387 SALVADOR DA SILVA COELHO

JUCEHA

ClRlItI@ o Àtol§llo lll L7/Ol/2o2L tl:18 aC i' ZoZtOé3gOZlt.
PrO4(EOrê: 210539021 lr! 11 lo5l202r,
côlco Da lrtlt tcrçrro: rzto!a11a66. crtJ Àl sB: tot Ít93oeol19
rllt: 21200562233. Cql ttllmg Do rlCIatID gt l7lO3l2O2L,
8 c cr aaHrçths LrDr

Itltrü rmrgÀ toDttoÍrts üEiDorçÀ
Bt@,tÍrr -c!rl!rrr..qrr...trcrr .u - gov.br

Y tl
I

À i.iidJá. d.5rê dôc!n,êh!., s. iDDr..so/ Íiêà soj.iLÊ a cúDEêrrcáê Cê s!À ,r!6nLrcrd3d. nôE .êsp.êtivê3 pcrr-is/
inf om.ndo :c!r rêrpEcL:vçr .:di_ror d. /ê;iilcr;áo
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C TF jiirIOilO 11|Cr.r!,ur

rLORTÀNO . PI

llAsc. N.03696 PLS.235 LÍV.036

04/07/L910

Tfr*

AUTUAÇAO
'ri- úi::'ilr, I ta:.!. r
.- sAI,VÀmR DÀ SrwÀ COELHO

PROC
FI

06lo6/2074

RÀIT 
'NDO 

VASCO DE SOUSÀ COELÍiO E HILDÀ
sàn.ÀrvA DA SrLVA COELflO

I

AW1"il,!.'lL 26801{50t-87
P-20

RG ÀNTERIOR
000000102 62 69

vrA- c 2

\-

g Y
40rl

Blodohâin O@nMtú Olgttlh. SdiFê Ltdá EPP eílí€ n t6l11/2021 16 56:54 qu. ô d@màno d. háúà (SNÀ2S6)
1d5ê266Í661t 4b9.€6.9.t571e/r.r6dr37,100.r09tÉÍt rd vâtdâdo ctr 1&iít2021 ,S.,.a.26 a!-ávó. dâ u.i!5Éo blodi.}nir

1t3.68c1022ab41960et!.do{c47ar2a956$rr0d!l3n§á{ê16í93.:02$ar.56à5 6 pd6 úv.dticâóo I rürÀ/lm.d ü.r.cú/F .ch.d( (ND: 3s266)



Rua XY de Noyedbro, 64 - Sala 21
Edilício Pedro Francisto Vargas
Centro, ltajaí - Santa Cdtdrino

(47) 35r4-7599 | (47) 99748-222J
wwi).dautin. com I dautin@y'autin.com

-.":

AUTUAÇÁO
N'PROC

Él
§

-.-4

Â DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUME]\ITOS DIGITAIS E SERVTÇOS LTDA, êspecmcáde nBsle ato âpÊnas como
Írautin Blockchain Co. CERTIFICA pará os devidos fns de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo doqJmsntal Àut nücaÉo e reprcsentado pela função hash cÍiptográficâ mnhecida como SHA-2S6, de
cod(lo,agtígcd7aaoMdddfgbtd5e2e6í6cld4bSc86egc8571g/tcí6dí87400e09bd53 Íoi autenlicado de
amrdo com as Legislações e noÍmas vigentes! através da rêde blockchain Ethereum Classic, sob o
identificedor único denominedo NID 3E266 denfo do sistema.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTTCIDADE ELETRÔNICA

A artênücâção detrionicâ do dodJmento intitulado 'RG S LVADOR', cujo essunto é descÍito como .RG
SALVAX)R", faz provs de que em 18111t2O21 15:44:05, o ÍEsponsável S C Conshrçõcs Lü.
(í0.6?6.2961000íí9) 6nha posse do arquivo com as mesmas caracterÍsticas que Íoram reproduzidas na prova
de autsnticidadê, sendo de S C Construções Ltda a responsabilidado, única e sxclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Esre CERTIFICADO foi smitido on 1U1112O21 í6:í6:12 alravó8 do sistemã de autenlicaÉo ebrônica da
empíesâ DAUTIN Bloc*chain Co. de acoÍdo coín o An. í0, § 20 da MP 2200-22001, Art. 107 do Codigo Cívil e
AÍt 411, em seus §§ ? e 30 do Código de Processo Civil, estândo dessa maneiÍa de acsdo paÍe o
dmprimento do Deüelo 1027812020.

Para mâis inÍormaÉes sobre e operaçao acesse o site hüps:rrwww.dautln.com e informe o sldigo da
transaÉo blockchain 0x3e59cí 0224b8í9e898cd04e1744289565bfl0d93flr5a4eía193G2029b/í1a58a5.
Tâmbém ê possível acessar a consultâ atravás da rede blockúain em http6:rrblockscout.comretdmainnel,

' LêgislaÉo Mgente: Medida Provisóna no 2200-212001 , Código Ciül e Código de Procêsso Civil.

DNUTIN E
BLOCKCHAIN

h.üíÍrà ô lríürli ea ChI
§Jadrll. Fíà rFrG lrilG
roID ?novlso*I tl00-2
DC 2,1DE 

^6ú§10 
DE 2ml.

E

d

EI



08/09/2023, í4:26 about:bknk

Ministério da Fazenda
Socrêtarla da Rêc€ita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadashal no CpF

AUTUAÇÃO

No do CPF: 26S.014.503{7

Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO

Data de Nascimento: 04/0í/1970

SituaÉo Cadaskal: REGULAR

Data da lnscríção: anterior a ,lO/íílí990

Digito Verificador: 00

N'PROC
FI

comprovante emitido às: 14t25:16 do dia 0ufll/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 552B.9B,lE.9A9ti.ll63E

EI

EI

Este documento não subsütui o'Com@.
(Modelo aprovado pda IN/RFB no i.54E, de j3/02/201S.)
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08/092023, 14:33

tlinirtárb da Fazcrda
Rccclta Fcdenl
co PRoVANTE IIE ít{scRtçAo cpF

Númêto
26E.0í4.503{7

Í{omê
SALVADOR DA EILVA COELHO

Naaclmahto
04101/í970

cóoloo DE coNTRoLE
4Fta.D9DE,C527.E1/tC

Emltldo F€li SÊcÍstárl. do Rêcsltâ Fôdêrál do Bralll
às l4:3í:a7 dodis 0t/0C/2023 (hoír c dst! d. BrErllta)

dÍglto ycrmcEdor: 00

v^Ltm 3o €rrE c comtov xÍE E DExrEc qlo

ç #
aboutblánk

AUTUAÇ Ão
N"PRoc-fuaa

ç*.do' RctF
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03i10/2023, í6:00 about:blank

ü

REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRE§IRIÀL

S C CONSTRUCOES LTDA

OO E§TASEI.EC ENTO (NOME OE FA TASIÂ) PORIE
EPP

É oEscR DA ATIVIDÂDE ECON ICAFRINCIPAL, ./
. flrÍoyias L-,a,:Lll-í{í - Conrúução de rodoviat

E OESCR ÂNVOADES EC rc^s UN

'aí 
,20.4{10 . CoirttruÉo dê rdlÍícios

/(ll3.t.oo - Obras dc urbantsação - ruaq pÍaças e calçpdar 
:

42,99á{í - Conslruçao de lnltrlaçõü capoÍtlvas . r.creaflvrs
42.99á-00 - OütÍas obra8 dG rngGnhaÍla civll não aspoclficadas antlrlom.ntê
43.í34{10 . ObrÀ3 dr t.Ír.plrnrgcm '-
/8.21 {{0 - httlhçlo . mlnut nçlo .latrlct
t1s,9t í{t5 ' Ftrirragto . conÍruÉo d! poçot d! agu!
47.1i€{tr - CornHo v!rullrt! dr mltrÍld .lÍdco
47.tl4O{9 . Conórllo ylr€llrt! d! m.tcrlalr óa contlruÉo .m 9rÍ!l7r.ll{{0 - Locrçâo da aúomóvll! a.m condutoÍ
80.íí.í{rí . Atlüdrd.t ds vlgllânch r r!gu.s69a prÍvada
8í.29{{0 -Aüyldad!! d! llmp.z! nao clp.clílcldâa rntríoím.nt!

ÃoAUTUA
N'PROC

FI

M]U€RO O€ 1r§CRçÁO
í 0'616:961000í -19
TIATRIZ

corPRovANTE DE tNSCilçÂO E DE stTUAçÂO
CADASTRAL

D^ÍA OC Á8€RrUU
27lO1EOU'

E DESCA OA NATUFiEZA J lcA
20Ê2 . SoÊlGôdê ErnDÍrsárll Umlrrdr

R OO PRADO 2t6

CEP

ôí6EO{00
ÊARRO/D§TRÍIO
CENTRO

EADEREÇO bo

MUNICIPb
PASSAGE FRANCA

ÍETTFONÊ
(99) 8412€525

fA

ÊNIE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA
DATA DÀ 8ÍUAçIO CADA§ÍRAI
2?101n00s

ETDASTRAL

€sPECUr DATA DA SÍIUAÇÁo ESPEGI,AL

Página: íl'l

Aprovado pola lnstrução Normativa RFB n'2.1í9, da 06 dê dozembro de 2022.

EÍnitido no dia 03rí 0l20zl àE í6:00:í2 (deta e hora de BrasÍlie).
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Consuha Quadro de Sócios e Admínistradores - QSA

AUTUÀÇA o
N'PROt]

Ít

0 Quedro de sodos ê AdmlnistÍadores(QsA) conslànlê da basê dê dados do cadastÍo Nâclonal dâ pêssoa Jurídlcâ (cNpJ) é o sêguinle:

ctpJ:
I(,IE EIPNESANru,:

CAPÍÍAL §OCIAL:

llomdllone Empcsrrid:
lludictto:

10.676.296/0001-19

S C CONSTRUCOES LTDA

R$500.000,00 (Quinhefltos mll reais)

SALVADOR DA SILVA COEI-HO

49-Sóclo-Adminisf adoí

PaÍa iníoÍmaçôes relativas à participaçâo no QSÀ acessar o ÊCAC com ceÍtiÍcado digital ou comparecer â uma unidadê da RFB

riiirh ho dir llrl lrlcl l. la:!C (drrr ! hír d. BLílh)
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S C CONSTQUcÕrs LTDA.
CNPJ: 1 0.676 29610001-1 9

Ins Est. l2 312.404-2
AUTUAÇAO

N'PROC
Ft.EDITAL oe ucrlçÃo

TOMADA DE PREÇOS N.003/2023
ANEXO VII

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIo DoS LoPES.MA

oecuRnçÃo DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEITIIPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A empresa S C CONSTRUÇÔES r,rO.l, CNPJ no 10.676.296/0001-19 , sediada
à Rua do Prado no 236 - Centro Passagem Franca - MA, por intermédio de
seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador(a) da édula de
identidade no 052555972014/4/SESP/MA e do CPF no
268.014.503-87, DECIáRA, para os fins
do disposto na Lei Complemêntar no 123/2006 ê elterações posteriorês, sob as
sanções administrativas
cab[veis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no
12U2006.

( X )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3o da Lei
Complementar no 12312006.

A licitante DECLRA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exdusão
no § 4 do art. 30 da mencionada l6i, €stândo apta, portanto, a êxercer o clireito
de preferência como critério
dê dêsêmpate no procêdimênto licitatório da TOMADA DE PREÇOS em
epígrafe, realizado pela Prefeitura
Municipal de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES.

Passagem Franca - Ma, de outubro de2023.

Salvador da ho
Titular

cPF 268,014,5C0€7
RG 05255507201 44/SESP/MA

SSAGEM FRANCA-MA

(.

RUA DO PRADO.236 - CENTRO CEP: 65.680

§/
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llÊIL x.I rlÀol Oovrmo do Eotâdo do MBranhâo
SrcÍltlrh d. EÍrdo dc lndú.tÍlr r comárclo . SETNC
Juntâ Cômêrcleldô E6tâdo do Mârânhâô

ilcr;. E
AUTU AÇAO

N'PROC
FI

CERTDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantis - SINREM

C.íiÍLamoa qua !s iníom!çóoa lblixo comtrrn doa doo,m€nto! ,rqulyrdo!
nsst Junta Comêrcjal € 6á0 vigs.ltss nB dsE ds .rrs .4€d&ào

l{.n úI....ri.} S c coiaarEuElô€s LTDA

UFE r rl200t62?33
MrÍ.r. J{rídlorr §ocjsdrds Ehpí.r&I. Ltmlt|d.

t{lRE (Scdc}
2't 200662233

Pror6b: Í![4C2302976t56

.2S6i0001 - 1 I

ln.ha9o ComFato
Buà OO PRADO, Nr 235, CENTFIO - Passâgom FÍahca^rÁ - CEp 65680{00

0ôlÊlo Soclôl
OON§TRUCAO OE FODOVIAS E FEBROVIAS . OBRAS DE URBANIZAOAO . FUAS, PFAOA6 E GALOADAS . OONSTBUCÀO DE EDIFIGIOS .
CONSÍRUCAO DE INSTALACOES ESPOFTIVAS E BECREÂTIVAS . OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFIGÂOAS
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTUBAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) . OBRAS OÉ TEBBAPLENAGEM .
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA . PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DÊ AGUA. COMERCIO VAREJI§TA DE MATERIAL
ELETFICO . COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL . ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANOA PRIVADA -
ATIVIDADES OÊ LIMPEzA NAO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIOADES DE LIMPEZA E DE TRAÍAMÉNTO OE PISCINAS Â
ATIVIDADE OE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPÉZA OE CAIXAS DE AGUA E CÂIXÂS DE GOROURA). LOCACAO OE AUTOMOVEIS
SEM CONDUTOR

CPFiCNPJ
268.014.503-87

Parüclpeçáo no clpllll
B$ 500.000,00

ElPaclo dê ióclo
Sóolo

Dãts de Âto Comütutlvo
27lolr2a0,§

hício dê Atividadê
27101120ü9

Admlnlrbldor
S

TélÍnlho dô m'trdllo
lndetêrÍnlnado

Ddoo do gício
l{dno
SALVAOOB DA SILVA
COELHO

O.dor do Admlnlrtsedor
Nornc
SATVADOR DA SILVA COETHO

hr
03/!5P023

rürliltrilllil

CPF
268.0'1,í503{7

Túarfto do maÍdrlo
lrÉeiaÍminado

tariiraro
?Í.2.3057/970

Atoiarrütloa
310 / 3r0 - ot ÍTRos DoC,I'JMENIOS DE
INTEBESSE DA EMPRESA / EMPFESARIO

cAFLos ANoRÉ DE MonAEs PEREIRA
Sdrtárto(.) Grrd

Atqulvlmüto

Esta cêrtldáo Íol ômltlda automallcamênle em 05/'10/2023, à6 13:,íS:03 (horário dê Bre6Ílla).
Se impÍessa, vêdíicar sua autênlkjdadê no ht$cíIwÍIrmp]! rllcll.n .8ov.t[, com o código ÂHA2GFDO

tlil

t

g

Crpnrl Sodtl
B$ 500.000,@ (quinh€ntos mil 16â|8)
ClP[rl lnl.er.lE do
R0 500.000,00 (quihhenlos mil Íeais)

Porta
EPP (Empr€§l de P€qu€no

Podo)

Prr:o da DuÍrgà)
lndêl€rmlnado

Slturçóo
ATIVA
Stlt r

SEM STÁTUS

L-

ldoi



FACIL r.|^rilô- Governo do Eíado do Maranháo
S€cÍetaria de Estado d€ lndústria e comárcio . SEINC
Junta Comercial do Éstâdo do Marenháo

CERflDÃO ESPECíFICA

Sislema Nacional de Begistro de EmpÍeras Mercantis - SINREM

11r{rÀ aolJEqr- m E
FACILT.Ár^llldo-

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI,

C€íiÍcamos qu€ Bs rníormaçóês abano conslsrí dos documentos arquivsdos

Crrtlrlcarno. quc S C CONSTRUÇÓES LTDA
rncürtrÊ$ rêgurSda nGat! Junta CoíiaaçLl, como scgu!

PÍolocolo: MAC2302976885

Sllurção

St!ürs
SEM STATUS

nesla Junla Comêrciâl ê 6à0 úgeíGs na dâta ds sla ê

isRE 2t2G6ZZrit
ct{PJ 10.6782S/tEt -í9

Ate

310

3't 0

310

310

002

(E0

202r 0748079
2C210630fii2
2ür 06í!9024
20210&rfi21

ü2t08t2021
17h5n021
17tút20P1
17tOgzÊt

&tu09754
?o20o3/7250
20190292598
20180966081
201A096608r

1g/oruP@l
1Si052020
1í10</2019
3r /01/20r 9
31/01/2019

coNsoltDAÇÃo 0E coNTRÂToiEsTÂTUTO
ALTERÂCÁO DE DADGS (EXGETO NON'E
EMPBESARIAL)
OUTBÀS
BALANCO
sÂL NCO
CONSOLIDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE OÂDOS (EXCETO NOIíE
EMPFESÂNNL)
aÁu lco
AITERACAO OE DÂDOS (EXCETO NOÀIE
EI{PFESAF IÂL)
co.{soltDAÇÃo DE coNTRÀÍo/EST TUTO
B .âr\EO
ÂLTERACAO DE OÂOOS (EXCETO Noi,E
EMPRESARI,ÀL)
B^LANCO
BÂLÁ'.ICO
ALIERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EirPnEs nul)
BÀL tpo
BALâN@
BALANCO
BAI-ANCO
ÂLTERÀCÂO DE OADOS (EXCETO NOâIE
EMPRESARIAL)
ÂLTERACÂO DE DAoOS (EXCETO NC|ME
EMPRESAFI,ÀL)
COTTITRATO

CG{DpFto Rul OO PRAITO, ]lr Zt6, srE, CE ITFO. P.úrgír Fr'..to./ A. CEP 6668O{XX,
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S C CONSTAUÇÕES LTDA.
cNPJ r 0.676.2961000r -19

Ins Est 12.312.404-2

EDTTAL DE LICITAçÃO
TOMAOA DE PREçOS No (XrUmz3

ANEXO ilr

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
rNcrso xxxilr Do ART.70 DA coNsTlTulçÃo FEDERAL

Licitaçâo: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023
Data da realização do certame: 09 de outubro de 2023.

Prezados senhores,

A empresa S C CONSTRUÇÔES LTDA, CNPJ no 10.676.296/000í-19 , sediada
à Rua do Prado no 236 - Centro Passagem Franea - MA, por intermáJio de
s€u reprêsêntante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portado(a) da cédula de
identidade no 052555972014/4/SESP/MA e do CPF no
268.014.503-87, declara para lins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no
8.666/93, acrescido pela
Lei no 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaração, resultará
na inabilitação desta
êmpresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enqudramento
êm outras fguras penais e das sanções administraüvas previstas na Lei no
8.666/93 e alterações
postêriores, bem como demais normas pertinentes à espécie'.

Passagem Franca - Ma, 09 de outubro de 2023

Salvador da Silva
Titular

cPF 266,014,56{7
RG 05256597201

\
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S C CONSTAUCÕrs LIDA.
CNPJ: 10.676 29610001-19

Ins Est. l2 3 l2 404-2

EDTTAL DE LtctrAÇÃo
TOMADA DE PREÇOS No 003/2023

ANEXO IV

eurunÇÂo
N'PROC

FI

S]

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO exlÔruIo DoS LoPES-MA

oecumçÃo oe rnexsrÊncn DE FATos
supERvENtENTEs tupEDtnvos DE HABILtTAçÃo

Licita@o: TOMADA DE PREçOS No 003/2023.
Data da realização do certame: 09 de outubro de 2023

Prezados senhores,

A empresa S C CONSTRUçÕBS lrOa, CNPJ no 10.676.296/000í-í9 , sediada
à Rua do Prado no 236 - Centro Passagem Franca - MA, por intermédio de
seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador(a) da édula de
identidade no 052555972014/4/SESP/MA e do CPF no
268.014.503-87, declara sob as penas da lei, nos termos do § 20, do art. 32, da
Lei no 8.666/93 gue
até esta data, não ocoÍreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de
sua habilitação na licitaÉo
acima identificada.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçáo, resultará na
inabilitação desta
empresa e carrc{erizaÉ o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento
em outras figuras penais e das sanÉes administrativas previstas na Lei no
8.666/93 e alteraçôes
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie'.

Passagem Franca - Ma 9 de outubro de2023.

Salvador da Coelho
Titulal

cPF 268,0í 4,58{7
RG 05256597201 4-4lSESP/t A

AGÉ:M FRANCA.MA
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S C CONS-IPUcÕrs LrDA.
CNPL t0 ó7ó.296/0001. l9

Ins Est. 12.312.404-2

EDITAL oe ucraçÃo
TOMADA DE PREçOS No 003/2023

ANEXO V

AUTUAÇÃo

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTo nrurÔruIo DoS LoPES-MA

oecunnçÃo EXPRESSA DE TorAL
conconoÂructA com os rERMos Do EDITAL

N. PROC

FI

?L

Licitação: TOMADA DE PREÇOS No 003/2023.
Data da realização do certame: 09 de outubo de 2023

Prezados senhores,

A empresa S C CONSTRUçÕES lrOa, CNPJ no 10.676.296/000í-í9 , s€dieda
à Rua do Prado no 236 - Centro Passagem Franca - MA, por intermédio de
seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador(a) da édula de
identidade no 052555972014/4/SESP/MA e do CPF no
268.014.503-87, declara para os devidos fins, que mncorda com todos os
termos descritos no edital
e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento,
habilitação/inabilitação, julgamento das
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certeme,
não possuindo ainda,
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta
licitaÉo.

Declara aincla, ter ciência que "a falsidade de declaraçâo, ÍEsultará na
inabilitação desta
empresa ê caractêrizerá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, semprejuízo do enquadramento
em outras fguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no
8.666/93 e alteragões
posteriores, bem como demais normas pêrtinêntes à espécie'

Passagem Franca - M de outubro de

Salvador da Coelho
Titul r

cPF 268,011,58{7
RG 0'5256597201 44/SESP/uA

RUA DO PRADO. 236 - CENTRO-CEP: ó5.680-000 PA EM FRANCA.MA Y



S C CONSTQU Õrs LIDA
CNPJ: l0 67ó.296/0001-19

Ins Est. l2 3 12.404-2
luruaçÃ o

N" PROC
FI

ED]TAL Oe UtCrrnçÃO
TOÍúADA DE PREçOS N.00312023

ANEXO VI

llma. Sra Presidente e demais Membros da Comissâo Permanente de Licitaçáo
Prefeitura Municipel de Santo Antônio dos Lopês
sANTo nNrôruro Dos LoPEs-MA

oecuneçÃo DE IDoNEIDADE

Licitação: TOMADA DE PREçOS No 00U2023_
Data da realização do certame: 09 de outubro de 2023

Prezados senhores,

A empresa S C CONSTRUçÔES r-mn, CNpJ no 10.676.296/0001-19 , sediada
à Rua do Prado no 236 - Centro Passagem Franca - MA, por intermédio de
seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador(a) cla cédula de
identidade no 052555972014/4/SESP/MA e do CpF no
268.014.503-87, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, sejasuspensão ou
inidoneidade, que a impeça de participar de lícitações e/ou ser contratada por
administração pública êm
quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim,declara serem autênticos todosos documentos apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a oconência de
qualquer
fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitaÉes e/ou de
s€r
administração

contratada por
pública.

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaraçáo, resultará na
inabilitação
empresa e
prejuízo
em outras
8.666/93
posteriores,

Salvador da Coelho
Titular

cPF m8,014,5@€7
RG 06256597201 44lSESP,llÂ

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal
do uadramento

Íiguras penais e das san$es a s na Lei no
e alteraçóes

bem como demais normas n

Passagem Franca - de outubro de

desta
, sem

\[-

73
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S C CONSTPUÇÕES LTDA.
CNPJ 10 676 296/0001-19

Ins Est 12.312.404-2

N'PROC
FI

AUTUAÇÃ o
EDTTAL DE LTC|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS N'(xlU2O23
ANEXO XI

llmo. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Lhitaçao
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCÍONAMENTO

Licita@o: TOMADA DE PREÇOS no 003/2023.
Data da realização do certame: 09 de outubro de 2023

Prezados senhores,

Eu, Salvador da Silva Coelho, portado(a) da cédula de identidade no
052555972014/4/SESP/MA e do CPF no 268.014.503-87, rêsidente e
domiciliado na Rua Siqueira Campos no 1007, declaro sob as penalidades da
lei, que e êmprêsa S C CONSTRUÇÓES LTDA , CNPJ no í0.676.296/000l-í9,
está localizada e ern pleno funcionamento na Rua do Prado no 236 - Centro -
Passagem Franca - MA, sendo o local e instalaçóes adequados e compatíveis
para o exercício do ramo de atiüdade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e
compatíveis, comprovada atraÉs de visita in loco (se houver) realizada pela
Comissâo Permanente de Licitaçâo, ressalvada o direito a ampla deíesa,
ensejaÉ automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dlapo-ctar ncüs d.clartgâo, cximindo a PreÍcltura Munlclpal ds SANTO
ANTONIO DOS LOPES de qualquer responsâbllldedâ cobrÊ ar hícrmâçú€sprGltEd$ por êsta cmprcêa,

Dsclaro ainda, ter olêncla quc "a Íalsidade de dcolaraçâo, rêcultará na
inabilitação desta empresa e caracterízará o crimê de quê trata o Art. 299 do
Codip Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lêi no 8.666/93 e altera@s posteriorês,
bem como demais normas pertinentes à espécie'

Passagem Franca - Ma, de outubro de 2

Salvador da S Coelho
Titular

cPF 268,0r4,503{7
RG 05255597201 44/SESPnúA

EM FRANCA.MA
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Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônrcas lsflzaÍlas
dírcramentc nos bancos dc dados dos rcspcctivoc §adÂrtros. A responsabilidadc pela vaacidadc do
resultrdo dr coasulu é do Órglo gestor àe cada cadastÍo coacultado. A infomaailo reútir.a à rareo sociA
da Pesma Jurídicr ê cxmlda do Éadastro Nacional da Pesroa Jurldica, mantido pcla Receito Federal do
Brrril.

TRIBUtrAt DG COTTÍAS DA UTIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulte redizade emt 16/09/2023 l6:55:2i

Inform de Pessor JurÍdica:
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA

l:10.67í296fiA01-19

Resultedos dr Consulta Eletrônica:

nal no ldo stor, cli eA UI

stro; Licitantes Inidôneos
ultado da consulta: Nedr Cousta

Para acessar a certidão ori

rgão Gestor: TCU

Orgào Gestor: CNJ

e

adasro: CNIA - Csdrstro Nacioaal de Condenrções Cíveis por Ato de lmprobidrde Adminirtntivr
Ineleglbllidede

tado da consulta: Nrde Conste

acessar a ceúidão ori lno ortal do tor, cl eA UI

gão Gestor: Portel de Transprrêncie
astro: Crdestro Nrcionel de Empresas Inidônees e Suspenses

esultado da consulta: Nadr Consta

acessar a certidão inal no ldo ao stor, cl A UI.

Obs: A consulta consotidada de pessoa jurídica üsa atender aos páncípros de simplificação e raciona[.ização
de serviços públicos digitars. Fundamento legal: Lei n. 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n'13.460, de 26

n" 8.63t de 15, de janeiro de 201ó.

tro: CNEP - Cadestro Nrcionel de Empresas Punidu

U]nal no portal doara accssar a certidÂo ori , cli ueA

Orgão Gcstor: Portel da Trensparência

esultado da consulta: Nada Consta

de junho de 2017, Lei n" t3.726, de I de outubro de 201 8,

v §- 7)



AUTUAÇAO
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FI

TRIBI,JNÂL DE CONTAS DA UMÃO
CERTTDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CpF)

Nome completo: SALVADOR DA SÍLVA COELEO

CPF: 26E.014.503-t7

Cerlid,iio emitida as l6:50:04 do dia 16109i2023, com validade de trinta dias a contar da
etmssao

À veracidade das informações aqui prestad"s podern ser confi sítio
httos : //contas. tcu. eov. br./ordVÍ?pÉINABILITADO : VERIFICA

Código de controle da cenidão: DRC6 160923165004

Atençào: qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento

O Trlbunrl de Contas dr Uniio CERTIFICA que, nr pres€trte drte, o(r) requeÍmtc
rctme ideldliced(r) NÃo coNSTA da releção de rcrpons{velr com lnrbiítrçiã pen o
exercício de cergo em comlssio ou funçio de conÍlrnçe no Êmblto de rdminlstraçio
públicr íederal, em razão de decisõo deste Trlbunel, nos termos do art. 60 ds Lei n.
t.443192 (Lei Orglnlce do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responúveis ainda não
notificados do teor dos acórdâos condenaorios, aqueles cujas condenações tcnham tido seu
prazo de vigência erpirado, bem como aqueles cujas apreciações estcjam suspensas em razâo
de inteçosição de recurso corn efeim suspensivo ou de dccisão judicial,

g

/
í

\
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AUTUÂÇÃ o
N. PROC

FI

TRIBT'NAL DE CONTAS DA UMÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LIcrrAIyrEs IIrIDôwsos

Nome completo: S C CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ : I 0.676.296/000 l-19

certidào emitida as 16:52:47 do üa 1610912o23, com validade de trinta dias a contar da
em§sáo

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
:/lcon v.br/ ILm

Código de contole da ccrtidào: D(SI160923165247

Atcnçào: qualquer rasura ou smenda invalidará este documento

o rribunel de contrs dr união CERTIFICA q[e, nr prcscnte drt& o (r) rcqucrctrte
rclne ldcntillcrdo(r) NÃo coNsrA dr rcleçio dc rBponúvcli tnúonór p.n
perticiper de ücitrção rr rírprrrlstrrçro púbffce federrl, por deci3lo deste Trlbunei noe
termm do ert. 116 dr Lel n'8.443/92 (Lct Orginlcr do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão dcsta certirlào os responsáveis ainda nào
notifrcados do teor dos acórdãos condenatorios, aqueles cujas condarações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas eÍn razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

§
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TRTBT]NAL DE CONTAS.DA UNilÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçào do CPF)

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO

CPF/CNPJ: 26E.0t4.503-87

O Trlbuoal de Contrs ds Unilo CERTIFICA que, nr presente detr, o (r) rêqucrentc
rclmr ldentif,crdo(r; NÀO CONSTA de rclaçio de rerponsívels lnldôueos para
perüclpar de llclteçlo na admlnktração públlcr Íedcrrl, por dcclsiio derte Trlbonel, nos
termG do ert. il6 da Lci n. t.443D2 (Lci O4lntca do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdiios condenatorios, aqueles cujas condenações teúam tido scu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razáo
de interposição de recurso com efeio suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:53:41 do üa l610912023, corn validade
em§sao.

nta dias e contar da

Â veracidade .las informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos://conos. tcu. pov.br/ INABILITADO:5

Código de controle da cenidão: QL47160923165341

Atcnçào: qualqucr rasura ou emerda invalidará este documento
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Improbidade Admintstrattva e Inelegibitidade

Certidão Negativa
AUTUAÇAO

N'PROC
FI

cert'iflco que nesta data (t6r09r2023 às í6:s6) NÃo coNsrA no cadastro

Nacional de Gondenações cíveis por Ato de lmprobidade Administratlva e

lnebglbllldade reglstros de condenação com trânelto em julgado ou eançáo atlva

quento ao CNPJ no 10.676.296/000í-i9.

A condensÉo por atos dê improbidade administÍativa náo imSica automático e nêcessário rüconhecimeflto da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porta I do TSE am htto:/idivuloâ candconlas-tse-ius.bÍ/

EstB ceírk ão é êxpedids gratJitaín€írle. sua âutenticidade pode ser por meio do núnêrc de controb
6506.0678.345F.4203 no Bsguint€ endeí6ço: httos:l/www.cl]Iuú{tllrplabrdaúq_êdu/Aq9r]rjçA.LsgüjdEl0hp

tu
-)-

d
'eísdo em: í609/2023 as 16:56:,8 cot{sEL}ro NÀcroNAL oE JUST|% Página í,/l



I Improbidade Admintstrativa e Inelegtbitidade

euruaÇÃo
CeÉidão Negativa N'PROC

FI

Gertffico que nesta data (16109/2023 às .16:5Z) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de condenagóes cívels por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnebglbllldade reglstros de condenação com trânsito em julgado ou sangáo atlva

quanto ao CPF no 268.014.503-87.

A condcnsÉo poÍ âtoc de improbidede admlniÊtrative não lmplics automático e neca8sário reconhocimênto d6
inêl6gibilidadê do cofl denado.

Para consufras sobfe inalegibilidade aossse portal do TSE om htplllliyuloacancJconlas.tse.i!s.bri

Este c8rtiüo é oxpedida gÍaNitaÍneflle. sua autenticidade pode sêr poi meio do número de contrDb
6506.0641.8í 29.2241 no seguinte enderoço: hnos:l^wwrrÍ. cn r s.br/imorobidade adm,/eutenti r certidao oho

§

e/ 30
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APOLICEDIÜITAL unto
a
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EEI

SEGUROS

N'PROC
FI

A sua apólice pode ser consuttada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura náo dispensa a consulta das Condi@s
Contratuais do prodúo na página da internet da Superintendênciá de
§eguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(luntoseguros.com).

E FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA AUTUAÇÁo

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.À
CNPJ: &4.948.í5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de
1440 - Centro - Curitiba - PR

r

Data de Emissáo: OTl1Ol2O23 '16:35:32

No Apólice Seguro Garantia: 12-07754200297
v Proposta: 415E820

Controle lntemo (Código Controle): 2í86/t3020
No de Registro SUSE P : 054i16202300'l 2077 50200297

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CPF/CNPJ: ffi.172,72010001-10 AV PRESIDENTE VARGAS NO446, SANTOANTÔNlo DOS
LOPES -

DADOS DO TOMADOR: S C CONSTRUCOES LTDA
CPF/CNPJ: í0676296000119 R DO PRADO 236, , CENTRO - CEP: 65.680{00 - PASSAGEM
FRANCA - MA

DADOS DA CORRETORA:
OOOOO2.O.2O3293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documenlo eletúrico digita[nente assinado por:
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No Apólice Seguro Garantia: 124775420O297
Proposta: 4í 58820
Controle lntemo (Código Controle): 21E643020
No de Reg istro SUSEP: 05436202300í 207 7 50200297

M od a lida rie

AUTUAÇÁo
rnoNttsp[cto oe Rpôltce SEGURo GAFIANTIA

Garantia Contratada

L,imite Máximo cíe Garantia
(LMG)

N. PRO€
çt

Sê^É,- dÉsooas.vel

Í?erna

Liciüante R$ 3.754,2 0775 . GARANTIA SEGURADO
- sEToR púeLrco

Modalidade e Cobertura
Adicional

Licitante

Multas e Penalidades

Linrite l\4 áxinro ctre lndenizaÇão
(LMr)

R$ 3.754,77

R$ 3.754,77

Demonstatlvo de Prêmlo:

Descrição da Garantia: Coberturas, valores ce:

Vigênc ía

lnício Término

Ogl1Ol2O23 OilOAzO24 l

09fi012023 08t0212024

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Pémio Total

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í60,00

Condições de
Pagamento:

En :lírhãú à U 12.7{1llriíomin6 e. ftidüt

Parceh
I

Vencimento
14110t2023

No Carnê
18785579

Valo(R$)
R$ rfl,00

rrl. drdkhl a[áo)
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No Apolice Seguro Garantia: 1247754200297
Proposta: 4158820
Controle lnterno (Código Controle): 21EÍi#1020
No de Registro SUSEP: 0il362023001207750200297

rnoNrrspicto oe Rpólrce SEGURo GARANTTA

Objeto da Garantia

v

d

R€

UTUAÇÂo
NO PROC

FI

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máimo de Garantia,
pelos PrejuÍzos deconentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administraüvo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREçOS No
003I2023

emais, esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Preiuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Píncipal ou notiíicaçáo
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em c-onsonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de ab'ril de
2022.

ESTA ÂPÓLrcE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COiIPLEÍ{ENTO OU EI{DOSSO DE
APÓLEE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EOITAL EIOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pár|. 3 d€ S APOLICEilii,ITAI
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No Apólice Seguro Garantia: 12-077 5420O297
Proposta: 4'158820
Conúole lntemo (Código Controle): 21Eil3O2O
No de Registro SUSEP: 0il362023001207750200297
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coNDtçôEs CoNTRATUA|S

LIC]TANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1 5414.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO . RISCOS COBERTOS
1.'1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garanüa, pelos
Prejuízos deconentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
liolado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2 Rtscos EXCLUIDOS

2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados dlreta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigaçôes trabalhistas e prcvidenciárias;

b) rlscos cobeÉos por outros ramos ou modalldades de seguro, tale como, mas não se
limitando a sêguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
amblental;

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

c) êvcntos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Clvil;

d) inadimpEncia de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de re sponsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma deteÍminante para ocorrôncia do Sinistro;;

e) inadimptência de obrigaçóes do Edital que não seiam de responsabilidade do Tornador;

lpenalldades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apóllco e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definldo por legislação ou regulamentação apli t;

h) atos de hostilldade, guêra, rebelião, lnsurrelção, revotuçâo, conllsco, d ç ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, ciül
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrênelas, bem

mil Íêt

atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atiüdades úsem a derrubar pela força o goyorno ou instigar a sua queda, pela peÉurbação da
ordem polítlca e socla! do paÍs por melo de atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subvcrsâo
ê guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens m ais, prejuízos e despesas
emeigêntês ou consêquentes de gualquer forma de radlação, c minaçáo, resÍduo ou Íissão,

limltando, às n res e ionizantes;

§"

inclushrc mas não sê

Pá,glfta l de I

§
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Proposta: ,{158820
ContÍolê lntemo (Código Controle): 2íEB{il020
No de Registro SUSEP: 0il362023O0120775020O297
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fl obrigaçôes que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da
Apólice.

s. pnÊmo
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio conespondente a Apolice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Esta AF)ólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o PÉmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de segurogarantia não contempla a hipótese de devoluçáo de prêmio
em caso de cancelamento.

, ALTERAçÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
ç'1. a Apólice acompanhaÉ as modificações já previstas no Editel subscrito, mediante ernissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Paru alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modiÍicação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
t1.3. As alteraçôes, renovaçõcs e atualizações não se presumem e seÉo preccdldas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentoa quê as demonstrem, inclusive pare a atuallzação
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em pra,zo razoável, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obleto da Garantia que influenclem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçôes formalizadas contratualmente,
4.5. A nâo observância polo Segurado das obrigaçóes constantes no item 4.4. irnpoÉam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamonto do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

s. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE STNTSTRO
5.í. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não asslnado o co
administraüvo llcitado, a Reclamação de Sinistro podeÉ ser realizada pelo Seg
rnediante enüo de coínunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" condente o
eleúônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo adminis
apuragão de Preiuízos.
5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidad dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclarnação de Slnistro será necessária a apresentação dos
documêntos:
a) cópia do Edital de licitação e sêus anexos;
b) cópla integral do processo !icitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notiÍicação do Tomador para assinatura do contrato a inistrativo licitado;
d) cópla do prccesso administrativo que documentou a inadim do Tomadú e culminou
naa lca de multas e/ou a ura de Pre ízos ao S ura

P
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FI untoNo Apólice Seguro Garantia:'l24Tl 54200297
Proposta: ,í158820
Controle lntemo (Código Controle): 218il3O2O
No de Regislro SUSEP: 051362023001207750200297
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e) planilha, rclatório e/ou corrcspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de vatores retidos;
g) cópia de atas, notfficações, contranotaÍicaçôes, documentos, correspondências, inclusive
e+nails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato Íirmado pelo Segurado corn o Licltante Substltuto, quando aplicável.
5.4. Reoulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias conidos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
deüdamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou lnformações
cornplernentanEs para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hapótese
na qual o pnao previsto no item 5.4. seÉ suspenso, voltando a correr sua coÍrtagem a partir
do dia Útll subsêquente àquele em que forem completamentê âtendldas as erigôncias da
Seguradora.
5.t1.2. Em caso de decisão judlcial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma InÍluencie na
. ,rssibilldade de erecução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
!É SinisEo cornunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do 1em 5.4. sená
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia úül subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. TNDENIZAçÃO E SUB{OGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o BeneÍiciário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, seÉo utilizados para
amortização do valor da indenização, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o Pagamênto da lndenização acontêça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os vatores por ela pagos em exoêsso,
Â.3. O pagamento da lndenização deveÉ oconer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo

r,-ôegurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, @nforme o
caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora ê coneção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
especÍfica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado conta o
Tomdor ey'ou terceiros cu.ios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro,
6.4.1. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
direitos de sub-rogação.

\
7. PERDADE DIREITOS )

Segurad

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigaçôes e responsabilidades do Segurado constantes
dos artlgos 765, 766, 768, 769 e 77í do Códlgo Clvll, ou outros que nham a subslltui.los, bem
como os d reitos e Íacu dades da seguÍadofa emergentes de ta s ositivos legaís.

à descumprimentos de7.2 o segurado esttá ciente d ipóteses de pe rda de d lre
os, desembolsos e des sua res nsabilldadesuas obri a ões onus en

as h ito q
p
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8. EXTINçÃO DA COBERTURA
8.1. A reçonsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorer uma das
seguintes stfua@es abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pâgamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
lnadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de' (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterizaçâo e comunicação à

\réguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLrcES E GARANTIAS
9.1 . É vedada a utilizaçáo de mais de um segurogarantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no ceso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrQações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garanüas apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í0. coHTRovÉnsns
10.1. Errentuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no foro do domicílio
do Segurado.

. ACETTAçÃO
I .1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
I 1 .2. A Seguradora terá o prÉrzo de 't5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
'11.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vê2, durante
prazo preüsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de í5 (quinze) dias prcüsto no item 1í.2 fi
suspenso, voltando a cotrer a partir da data em que se der a entrega da dootmentação
1í.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponen por q
mail, üa phtaÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifesta ção,
escÍito, da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do sêguÍo.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçâo de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidad , ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto peduÍar a suspensão.
11.5. A emissão da ice ou do endosso será feita em até í5 ul dias, a rtir da data de

Pádn8 7 d€ 9
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eceitação da proposta.
'1'1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

íz DNiFosrçÕes cenas
í2.í. Fica estabelecido que, para llns indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Preluízos, perdas e/ou demals penalldades dêcorrentes da úolagão de normas antleorÍupção
perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado e/ou seus reprêsentantes.
í2.2. No tocantê à alocação dos riscos previstos nesta garantaa, havendo contrariedade e/ou
divergêncla entrê as disposiçóes prêvistes na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
adltlvc garan$dos, prenalecerão sempne as disposl@s da prosente ApóllcelEndosso.
12.3. Cabê ao Tomador c ao Scgurado a conferência das condiçõês e tcÍmos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tat como dlsposto
em sues Gondições Contratuais.
'?.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio lurÍdico e a eÍicácia do

de squro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em $rÍl
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de quafiuer üpo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.10. O segurado poderá c,onsultar a situação cadastral do conetor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletÉnico https://vuv'nrv.gov.br/susep.

13. DEFTNTçÔES
13.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definiç6es:

: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguroaarantia.
ll. Benefciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
inconer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. CondlçõGs Particulares: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz públi
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos propon e
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e Íixa as cláusulas do eventual con a
ser Íirmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, os
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vl. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o do relativa aos Prejuízos

lemento daS rtas o uro, a ualcausados elo Tomador em razão do nad obri a
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poderá se dar por meio de pagamênto em dinheiro dos Preju ízos apurados no âmbito dos PrejuÍzos
cobertos pelo seguro.
Vll. Limite tiláximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Segur:adora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Preluízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tornador, em deconência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no pnazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Pr6mio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prênrio MÍnimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remunera$o mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinlstro: documento no qual a Seguradora comunica existência

) cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negaüva de cobertura ou
nçao de cobertura/responsabi lidade da Seguradora.

Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Segurogarantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforma Condições Conúatuais da Apólíce
XV. Tomador pessoa jurÍdica padicipante de processo licitatório conespondente ao Edital.
)04. Vlgêncla: as Apólices e Endossos terão seu inÍcio e termino de vigência às 23:59hs das datas

ra tal fim neles indicadas.

UTUAÇÂO
N' PROC
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N" Apólice Seguro Garantia : 12477 5420O297
Proposta: 4í 58820
Controle lntemo (Código Controle): 21E643020
No de Registro SUSEP: 0*362023001207750200297
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07/10/2023, í6:35 Ceriidâo do Rogularidade da Susep

MIMSTÉRIO DA FAZEI\IDA
STJpERTNTENDÊNcn or sEcuRos pRrvADos

nuruaçÃo
N'PROC

CERTIDÃO DE REGI]LARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.4., CNPJ 84948157000133, está autorizaú a operar, conforme
PORTARIA I 139, publicado(a) no D.O.U. de 03/1211991, nos rermos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,
Interveução, Liqüdação Extrajudicial ou Fiscalização Especial e não estií cumprindo penalidade de
suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em wlvw.susep,gov.br ou por meio
Ye petição à Autarqüa.

Código da Certidão: CR05436_071O2023_163518_547

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2023.
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